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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 13 de agosto de 2013

Entidade: AR CLICK.
CNPJ: 16.854.772./0001-20
Processo nº: 00100.000174/2013-77

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 11/14) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro CLICK, operacionalmente vin-
culada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP 03,
versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
PORTARIA No- 138, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre o Plano de Outorga Espe-
cífico para exploração do futuro aeródro-
mo civil público denominado "Novo Aero-
porto Internacional Executivo Metropolita-
no de São Paulo", localizado no Município
de São Roque-SP.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 24-D, inciso IV, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no Decreto
nº 7.871, de 21 de dezembro de 2012, na Portaria nº 110, de 8 de julho
de 2013, e considerando o requerimento formulado pela empresa JHSF
Incorporações Ltda. no Processo nº 00055.001335/2011-71, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Outorga Específico para ex-
ploração, sob a modalidade autorização, do futuro aeródromo civil
público denominado "Novo Aeroporto Internacional Executivo Me-
tropolitano de São Paulo", às margens da Rodovia Presidente Castello
Branco (SP-280), distando 713,55 metros do quilômetro 59, Bairro
Dona Catarina, Município de São Roque, Estado de São Paulo, co-
ordenadas geográficas 23° 25' 30.19" S / 47° 10' 03.87" W.

Art. 2º A delegação de que trata o art. 1º desta Portaria ficará
a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, conforme
atribuição disposta no inciso XXIV do artigo 8º da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, e deverá ser formalizada mediante termo de
autorização, observadas as disposições do Decreto nº 7.871, de 21 de
dezembro de 2012, e demais requisitos legais e regulamentares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

W. MOREIRA FRANCO

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
PORTARIA No- 46, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ-
BLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, II e IV do
parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto 5.664, de 10 de janeiro de 2006,
com a redação dada pelo Decreto n. 8.060, de 29 de julho de 2013, resolve:

Art. 1o Fica subdelegada competência ao Secretário de Ra-
cionalização e Simplificação para decidir e praticar os atos de au-
torização de funcionamento no Brasil de sociedade estrangeira, in-
clusive para aprovação de modificação no contrato ou no estatuto, sua
nacionalização e a cassação de autorização de seu funcionamento.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME AFIF DOMINGOS

PORTARIA No- 47, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DA MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em
vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n º 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e considerando o disposto no Decreto nº 8.001, de
10 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo para,
observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar atos
necessários à gestão orçamentária e financeira dos recursos alocados
à Unidade Gestora 690001.

Art. 2º Fica o titular da Secretaria-Executiva autorizado a
subdelegar, total ou parcialmente, a competência conferida por esta
Portaria, em consonância com as necessidades do serviço.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME AFIF DOMINGOS

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO No- 59, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Atendendo ao Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art.
14, § 2º, estamos cancelando e indeferindo os pleitos de registros dos
produtos abaixo discriminados:

1. indeferimos os pleitos de registros dos produtos: Rofen-
thiuron 500 SC de acordo com o Ofício nº 1555/2012-IBAMA, Mo-
nitor PM de acordo com o Ofício nº 0320/2012-GGTOX-Anvisa,
cancelamos o pleito de registro do produto Obelisk 500 SC processo
nº 21000.001716/2010-84 conforme solicitação da requerente Pro-
tocolo nº 70500.009129/2012-70, Agrocolor 125 SC processo nº
21000.000450/2009-19 conforme solicitação da requerente protocolo
nº70500.001870/2013-73, indeferimos o pleito de registro do produto
Abamectin 400 WG Nortox proc. 21000.009977/2011-23 conforme
ofício nº 02001.009784/2013-80-IBAMA.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 60, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos
legais do artigo 14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7802,de 11 de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (14/06/2013)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: Espirodiclofeno Técnico Ouro Fino
Nome comum: Espirodiclofeno
Nome químico: 3-(2,4-dichlorophenyl)-2-oxo-1-oxaspi-

ro[4.5]dec-3-em-4-yl 2,2-dimethylbutyrate
Classe de uso: Inseticida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.003108/2013-57

02. Motivo da solicitação: Registro (05/06/2013)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Fomesafen Técnico Rotam
Nome comum: Fomesafem
Nome Químico: 5-(2-chloro-a,a,a-trifluoro-p-tolyloxy)-N-

methylsulfonyl-2-nitrobenzamide
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.004846/2013-11

03. Motivo da solicitação: Registro (28/06/2013)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: Lambda-Cyhalothrin Pré-Mistura
Nome comum: Lambda-Cialotrina
Nome químico: Reaction product comprising equal quantities

of (S)-a-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1R,3R)-3-(2-chloro-3,3,3-tri-
fluoro prop-1-enyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate and (R)-a-
cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1S,3S)-3-(2-chloro-3,3,3-trifluoroprop-
1-enyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate

Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de pré-mistura

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
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Processo nº: 21000.005583/2013-68

04. Motivo da solicitação: Registro (28/06/2013)
Requerente: Dow AgroSciences Industrial Ltda
Marca comercial: Sulfoxaflor Técnico
Nome comum: Sulfoxaflor
Nome químico: [1-[6-(trifluoromethyl)pyridin-3-yl]ethyl]me-

thyl(oxido)-l4-sulfanyldenecyanamide
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico.
Processo nº: 21000.005568/2013-10

05. Motivo da solicitação: Registro (28/06/2013)
Requerente: Milênia Agrociências S.A.
Marca comercial: Cletodim Pré-Mistura Milênia
Nome comum: Cletodim
Nome químico: (RS)-2-[(E)-1-[(E)-3-chloroallyloxyimi-

no]propyl]-5-[2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-enone
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de pré-mistura com

base em produto técnico equivalente.
Processo nº: 21000.005567/2013-75

06. Motivo da solicitação: Registro (27/06/2013)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Malationa Técnica BRA
Nome comum: Malationa
Nome químico: Diethyl (dimethoxythiophosphorylthio) suc-

cinate
Classe de uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.005539/2013-58

07. Motivo da solicitação: Registro (21/05/2013)
Requerente: Sipcam UPL Brasul S.A.
Marca comercial: Acefato Técnico SUP
Nome comum: Acefato
Nome químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de uso: Inseticida, acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.004460/2013-18

08. Motivo da solicitação: Registro (14/05/2013)
Requerente: ALTA - América Latina Tecnologia Agrícola

Ltda.
Marca comercial: Dicloreto de Paraquate Técnico Alta II

Nome comum: Dicloreto de Paraquate
Nome Químico: 1,1'-dimethyl-4,4'-birydinium dichloride
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.004205/2013-67

090. Motivo da solicitação: Registro (27/05/2013)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Acefato Técnico FI
Nome comum: Acefato
Nome Químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.004624/2013-07

10. Motivo da solicitação: Registro (18/06/2013)
Requerente: Nortox S/A.
Marca comercial: Bispiribac Técnico Nortox
Nome comum: Bispiribaque-Sódico
Nome químico: Sodium 2,6-bis(4,6-dimethoxypyrimidin-2-

yloxy)benzoate
Classe de uso: Herbicida e regulador de crescimento
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.005328/2013-15

11. Motivo da solicitação: Registro (20/05/2013)
Requerente: Agroimport do Brasil Ltda..
Marca comercial: Picloram Técnico Agroimport
Nome comum: Picloram
Nome químico: 4-amino-3,5,6-trichloropyridine-2-carboxylic

acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.004384/2013-32

12. Motivo da solicitação: Registro (11/06/2013)
Requerente: Cross Link Consultoria e Comércio Ltda.
Marca comercial: Ankara Técnico
Nome comum: Tiodicarbe
Nome químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-tri-

thia-4,7,9,12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.005084/2013-71

13. Motivo da solicitação: Registro (01/07/2013)
Requerente: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S/A
Marca comercial: Diuron Técnico Nufarm NG
Nome comum: Diurom
Nome químico: 3-(3,4-dichlorophenyl)-1,1-dimethylurea
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.005609/2013-78

14. Motivo da soliciração: Registro (20/05/2013)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Fluazinam Técnico SH
Nome comum: Fluazinam
Nome químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-py-

ridyl)-a,a,a-trifluoro-2,6-dinitro-ptoluidine
Classe de uso: Fungicida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.004412/2013-11

15. Motivo da solicitação: Registro (05/07/2013)
Requerente: Sipcam UPL Brasil Ltda.
Marca comercial: Lactofen Técnico SUP
Nome comum: Lactofem
Nome químico: Ethyl O-[5-(2-chloro-a,a,a-trifluoro-p-tolylo-

xy)-2-nitrobenzoyl]-DL]lactate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.005837/2013-48

16. Motivo da solicitação: Registro (02/07/2013)
Requerente: Sipcam UPL Brasil S.A.
Marca comercial: Flutriafol Técnico SUP
Nome comum: Flutriafol
Nome químico: (RS)-2,4'-difluoro-a-(1H-1,2,4-triazol-1-yl-

methyl)benzhydryl alcohol
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.005721/2013-17

17. Motivo da solicitação: Registro (21/06/2013)
Requerente: Tradecorp do Brasil Comércio de Insumos Agrí-

colas Ltda..
Marca comercial: Tiametoxam Tradecorp Técnico
Nome comum: Tiametoxam
Nome químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine

Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.005402/2013-01

18. Motivo da solicitação: Registro (02/07/2013)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: Propiconazole Técnico Nortox BR
Nome comum: Propiconazol
Nome químico: (RS)-1-[2-(2,4-dichlorophenyl)-4-propyl-1,3-

dioxolan-2-ylmethyl]-1H-1,2,4-triazole
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.005705/2013-16
19. Motivo da solicitação: Registro (02/07/2013)
Requerente: Bayer S.A.
Marca comercial: Larvin Técnico BCS
Nome comum: Tiodicarbe
Nome químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-tri-

thia-4,7,9,12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.005650/2013-44

20. Motivo da solicitação: Registro (12/06/2013)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Acefato Técnico Rainbow
Nome comum: Acefato
Nome químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de uso: Inseticida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.005153/2013-46

21. Motivo da solicitação: Registro (12/06/2013)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda..
Marca comercial: Metribuzin Técnico SD
Nome comum: Metribuzim
Nome químico: 4-amino-6-tert-butyl-4,5-dihydro-3-methyl-

thio-1,2,4-triazin-5-one
Classe de uso: Herbicida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.005162/2013-37

22. Motivo da solicitação: Registro (12/07/2013)
Requerente: CCAB Agro S/A
Marca comercial: Lactofen Técnico CCAB
Nome comum: Lactofem
Nome químico: Ethyl O-[5-(2-chloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-

p-tolyloxy)-2-nitrobenzoyl]-DL-lactate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.006065/2013-61

23. Motivo da solicitação: Registro (14/06/2013)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: Azoxistrobina Técnico Ouro Fino
Nome comum: Azoxistrobina
Nome químico: Methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrilate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.005250/2013-39

24. Motivo da solicitação: Registro (31/07/2013)
Requerente: Sinon do Brasil Ltda.
Marca comercial: Clodinafop-propargil Técnico Sinon
Nome comum: Clodinafop-propargil
Nome químico: prop-2-ynyl (R)-2-[4-(5-chloro-3-fluoropyri-

din-2-yloxy)phenoxy]propionate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.006474/2013-68

25. Motivo da solicitação: Registro (20/06/2013)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Thiamethoxan Técnico Rotam
Nome comum: Tiametoxam
Nome químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine)
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.005378/2013-01

26. Motivo da solicitação: Registro (29/07/2013)
Requerente: Oxon Brasil Defensvos Agrícolas Ltda.
Nome Comercial: Cymoxanil TB Técnico Oxon
Nome Comum: Cymoxanil
Nome Químico: 1-(2-cyano-2methoxyimminoacetyl)-3-ethy-

lurea)
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
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Processo nº: 21000.006444/2013-51

27. Motivo da solicitação: Registro (10/07/2013)
Requerente: CropChem Ltda.
Nome Comercial: Flutriafol Técnico SV-CropChem
Nome Comum: Flutriafol
Nome Químico: (RS)-2,4'-difluoro-a-(1H-1,2,4-triazol-1-yl-

methyl)benzydryl alcohol
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.006011/2013-04

28. Motivo da solicitação: Registro (18/07/2013)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos

Agrícolas LTDA.
Nome comercial: Fipronil Técnico YNG
Nome comum: Fipronil
Nome químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa, alfa, alfa

- trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.006208/2013-35

29. Motivo da solicitação: Registro (16/07/2013)
Requerente: CCAB Agro S/A
Marca comercial: Acefato Técnico CCAB II
Nome comum: Acefato
Nome químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.006154/2013-16

30. Motivo da solicitação: Registro (28/06/2013)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda
Marca comercial: Trinexapaque-Etílico Técnico Ouri Fino
Nome Comum: Trinexapaque-etílico
Nome Químico: Ethyl 4-cyclopropyl(hydroxy)methylene-

3,5-dioxocyclohexanecarboxylate
Classe de Uso: Regulador de crescimento
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.005592/2013-59

31. Motivo da solicitção: Registro (25/07/2013)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca Comercial: Sulfentrazone Técnico Proventis
Nome Comum: Sulfentrazone
Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihy-

dro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl)methanesulfonanilide
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.006398/2013-91

32. Motivo da solicitação: Registro (05/07/2013)
Requerente: BRA defensivos Agrícolas Ltda
Marca Comercial: Flutriafol Técnico SV BRA
Nome comum: Flutriafol
Nome químico: (RS)-2,4'-difluoro-a-(1H-1,2,4-triazol-1-yl-

methyl)benzhydryl alcohol
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.005838/2013-92

33. Motivo da solicitação: Registro (31/07/2013)
Requerente: CropChem Ltda.
Marca Comercial: Ametrina Técnico ZS-CropChem
Nome comum: Ametrina
Nome químico: N2-ethyl-N4-isopropyl-6-methylthio-1,3,5-

triazine-2,4-diamine
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.006473/2013-13

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador

RETIFICAÇÕES

No DOU de 31 de maio de 2013, Ato nº 34 de 27 de maio
de 2013, item 12, onde se lê: "Marca comercial: Glifosato Técnico
SWR Agroimport", leia-se "Marca Comercial: Glifosato Técnico
SH".

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 5, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe confere o INCISO XXII do Art.
44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
no 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de junho
de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SDA no

66, de 27 de novembro de 2006, item II Art. 6, Art. 3º da Lei no

7.802, de 11 de julho de 1989, do Decreto 4.074, de 04 de janeiro de
2002 e o que consta do Processo 21028.002001/2007-35, resolve:

Art. 1o Renovar o credenciamento da empresa NIKKEY
CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, sob o
número BR MG 0301, CNPJ no 01.811.362/0003-97, Inscrição Es-
tadual - 067.349.217.00-04, localizada na Rua da França, nº 65,
Bairro Jardim Casa Branca,CEP 32.656-618, Betim-MG, para na qua-
lidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossani-
tários com fins quarentenários, no trânsito internacional de vegetais,
seus produtos, subprodutos e embalagens de madeira, executar os
tratamentos: Térmico HT, fumigação em containeres (FEC); Fumi-
gação em câmaras de Lona - BrMe (FCL); Fumigação em câmara de
lona - Fosfina (FCL).

Art. 2o O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade de cinco anos, conforme § único do Art. 2º do Capítulo I -
Do Credenciamento, da Instrução Normativa nº 66 de 27/11/2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 52, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Norte,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 39, Inciso XIV, do
Anexo I do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa DAS nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, Art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta do
Processo nº 21040.0007981/2012-35 resolve:

Art.1º- Renovar o Credenciamento de número BR RN 0056,
da empresa FINOBRASA AGROINDUSTRIA S.A, CNPJ nº
10.498.764/0002-93, localizada na Rodovia RN 118, Km 20, Zona
Rural - na cidade de Ipanguaçu/RN, para efetuar tratamento fitos-
sanitário e quarentenário na modalidade; tratamento Hidrotermico;

Art. 2º- O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, por igual período,
mediante requerimento encaminhado a Superintendência Federal de
Agricultura no Rio Grande do Norte, em até 120 (Cento e Vinte) dias
antes do vencimento.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO CLAUDIO GADELHA SIMAS
PROCOPIO

panhia divulgar sua marca, portfólio de produtos e serviços, entre
outros benefícios. Consta ainda que o IBP é a única promotora da
Feira OTC Rio 2013, sendo detentora exclusiva do direito de locar os
espaços para os pretensos expositores. Considerando que a justi-
ficativa acima tem fundamento no art. 25, caput da Lei 8666/93,
reconheço a inexigibilidade de licitação referente ao processo su-
pracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável já efetuado pela consultoria jurídica sobre o as-
sunto, ratifico a decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Processo: AS-0436/2013 - Parecer Jurídico PMB-039/2013.
Objeto: Inscrição de 7 empregados no Curso de Inspetor de Controle
Dimensional na modalidade de Mecânica. Contratado: Zepto Trei-
namento Comércio e Serviços Industriais Ltda- EPP. Valor: R$
45.500,00. Justificativas:Há a efetiva necessidade de realização do
curso para qualificação e certificação de sua mão de obra, visando
atender aos mais variados contratos da NUCLEP, principalmente, para
as obras contratadas pela PETROBRÁS, a qual exige, conforme pre-
visão contratual, que os inspetores envolvidos nos projetos sejam
certificados pelo sistema nacional, tal qualificação e certificação so-
mente pode ser concedida pela ABENDI, mediante treinamento com
carga horária e conteúdo exigidos pelo órgão certificador, nesse pas-
so, somente é reconhecida pela ABENDI a instituição ZEPTO para
ministrar tal curso em conformidade com as exigências do órgão e
com as normas ABNT NBR 15523:2009 e NA-008, não tendo outra
concorrente que esteja apta e seja reconhecida pelo órgão certificador.
Considerando que a justificativa acima tem fundamento no art. 25,
caput da Lei 8666/93, reconheço a inexigibilidade de licitação re-
ferente ao processo supracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável já efetuado pela consultoria jurídica sobre o as-
sunto, ratifico a decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: OC-0640/2013. Objeto: Parafusos e porcas sex-
tavadas. Contratada: Forjafix Elementos de Fixação Ltda. Valor: R$
32.609,28. Parecer Jurídico PMB-034/2013. Justificativas: A Gerên-
cia de Suprimentos assevera que foi realizado o Pregão D-010/12
para aquisição do material em questão, entretanto o procedimento
licitatório para o lote 1 restou fracassado, uma vez que a única
empresa participante foi desclassificada por não enviar a proposta
comercial e os documentos de habilitação quando solicitada, e para os
lotes 2, 3 e 4, a licitação restou deserta diante da ausência de in-
teressados em participar do certame licitatório, tendo o setor usuário
do material informado que não há tempo hábil para realização de uma
nova licitação, uma vez que o tempo estimado irá comprometer o
cronograma da entrega das obras, submetendo a NUCLEP a sanções,
tais como multas contratuais, acarretando prejuízos financeiros de
grande monta para a NUCLEP. Considerando que a justificativa aci-
ma tem fundamento no artigo 24, IV da Lei 8666/93, reconheço a
dispensa de licitação referente ao processo supracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Processo: AS-0409/2013 - Parecer Jurídico LRG-038/2013.
Objeto: Participação da NUCLEP na Feira OTC Brasil do Rio de
Janeiro 2013. Contratado: IBP - Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás.
Valor: R$ 68.800,00. Justificativas: O Contrato de Cessão do espaço
compreende uma área de 64 m2, no pavilhão no. 3 do Rio Centro,
assinalado na planta geral desse Pavilhão sob o Estande J01, para que
a NUCLEP o utilize para a montagem do seu estande, visando à
apresentação, divulgação e comercialização de seus bens e serviços.
No processo é destacada a importância estratégica da NUCLEP em
participar do referido evento, visto que é uma oportunidade da Com-



Nº 156, quarta-feira, 14 de agosto de 20134 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013081400004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 137, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0298 - Elis
Processo: 01580.015525/2013-51
Proponente: Zulu Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.949.950/0001-06
Valor total aprovado: R$ 5.263.160,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 21.661-5
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 493, rea-

lizada em 31/07/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0299 - Planeta Palavra
Processo: 01580.006778/2013-34
Proponente: Conspiração Filmes Entretenimento 3º Milênio

Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total aprovado: R$ 5.867.680,50
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.474.296,47
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 8.930-3
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 8.932-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 493, rea-

lizada em 31/07/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 138, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e através
do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001,
introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

13-0286 - Oeste
Processo: 01580.018079/2013-37
Proponente: Indiana Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.060.648/0001-00
Valor total aprovado: R$ 11.999.535,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.091-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.095-4
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.092-X
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.096-2
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

769.535,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.094-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0234 - O Lado Esquerdo do Poeta
Processo: 01580.012509/2013-15
Proponente: Everton & Lessa Cinematográfica Ltda. ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ

CNPJ: 14.560.483/0001-93
Valor total aprovado: R$ 997.855,50
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

13.801,58
Banco: 001- agência: 0019-1 conta corrente: 59.726-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

30.000,00
Banco: 001- agência: 0019-1 conta corrente: 59.727-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e nos termos dos
arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991.

13-0291 - Sambatown - A Cidade Samba
Processo: 01580.015283/2013-04
Proponente: Inova Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.086.803/0001-00
Valor total aprovado: R$ 486.414,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

120.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 26.250-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

120.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 26.252-8
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

11 0 . 0 0 0 , 0 0
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 26.251-X
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 4º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0288 - Mochileiros da Ursa Maior
Processo: 01580.018276/2013-56
Proponente: Ártemis Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.978.267/0001-05
Valor total aprovado: R$ 2.201.500,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.091.400,00
Banco: 001- agência: 0525-8 conta corrente: 29.201-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0290 - Arte Contemporânea Brasileira
Processo: 01580.015382/2013-88
Proponente: Filmart Produções Artísticas S/C Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 64.044.886/0001-58
Valor total aprovado: R$ 1.569.882,04
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

132.973,22
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 23.802-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0292 - Ghost Writer
Processo: 01580.014346/2013-05
Proponente: D7 Filmes Ltda. - ME
Cidade/UF: Recife / PE
CNPJ: 06.076.085/0001-78
Valor total aprovado: R$ 2.662.656,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.490.967,20
Banco: 001- agência: 3613-7 conta corrente: 56.152-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0293 - Vanguarda Paulistana
Processo: 01580.014030/2013-13
Proponente: Filmart Produções Artísticas S/C Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 64.044.886/0001-58
Valor total aprovado: R$ 539.267,29
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

32.262,93
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 23.799-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0294 - Entre o Céu e a Terra
Processo: 01580.013601/2013-94
Proponente: Filmart Produções Artísticas S/C Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 64.044.886/0001-58
Valor total aprovado: R$ 1.433.363,11
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4 1 . 111 , 11
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 23.800-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0295 - Incertezas Segunda Fase
Processo: 01580.014027/2013-91
Proponente: Filmart Produções Artísticas S/C Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 64.044.886/0001-58
Valor total aprovado: R$ 1.120.312,75
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

89.871,51
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 23.801-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0296- Incertezas Críticas
Processo: 01580.014029/2013-81
Proponente: Filmart Produções Artísticas S/C Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 64.044.886/0001-58
Valor total aprovado: R$ 484.287,50
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

185.973,12

Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 23.798-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0287 - Meu Amigo Encosto
Processo: 01580.018283/2013-58
Proponente: Panorâmica Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.565.485/0001-84
Valor total aprovado: R$ 2.514.481,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

287.069,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 26.253-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 414, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0710 - Soleil Cultural 360
Adma Longoni Corá
CNPJ/CPF: 295.392.770-00
Processo: 01400.003272/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 583.256,13
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto prevê a realização do Solei Cultural 360 com as atividades:
exposição de artes visuais; 27 apresentações de teatro; 27 de dança;
27 concertos de música erudita; 27 apresentações de filmes; literatura;
oficinas e construção de um site. O planejamento é que aconteça na
cidade de Porto Alegre, no espaço cultural do "Café du Soleil" no
Centro Comercial Paseo. Todas as atividades serão gratuitas.
13 3809 - Encenação da Paixão de Cristo de Bento
Gonçalves
D W R SOM E LUZ PRODUCOES CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.469.718/0001-33
Processo: 01400.013480/20-13
RS - Bento Gonçalves
Valor do Apoio R$: 307.950,50
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A produção e a apresentação do espetáculo da 16ª Edição da en-
cenação da "Paixão de Cristo" de Bento Gonçalves,acontecerá no
Vale do Vinhedos com uma grande estrutura montada ao a r livre com
ampla acessibilidade e envolvimento de toda comunidade ,a cada ano
recebe mais publico e promove a região .
13 4221 - Arte para Caminhoneiros
PACATU CULTURA, EDUCACAO E AVIACAO LTDA.
- ME
CNPJ/CPF: 72.783.608/0001-40
Processo: 01400.015169/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 812.350,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Promover a disseminação das artes cênicas por meio da realização de
96 apresentações teatrais gratuitas para caminhoneiros, divulgando,
dessa maneira, essa manifestação cultural e facilitando o acesso desse
público itinerante, uma vez que a peça será encenada em uma tenda
montada em postos de combustível de 8 cidades diferentes, mo-
vimentando a cultura pelo país.
13 3597 - I SEMENTE DA ARTE GAÚCHA
VH Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.923.695/0001-22
Processo: 01400.011768/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 215.534,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Cultural I SEMENTE DA ARTE GAÚCHA é um evento
aonde reuniremos os Ctgs e DTGs de Rio Grande em uma Mostra de
Dança Folclórica e um encontro de Grandes nomes da Música Ins-
trumental Gaúcha.
13 3610 - VAGÃO AMBIENTAL -2 FASE

Ministério da Cultura
.
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Instituto All
CNPJ/CPF: 08.674.412/0001-19
Processo: 01400.011791/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 674.345,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Vagão Ambiental é um projeto do Instituto ALL de Educação e
Cultura, de cunho cultural, educacional e ambiental. Seu foco é levar
às crianças conhecimento sobre a preservação ambiental, de maneira
atrativa e lúdica, de forma a despertar a consciência ecológica da
comunidade por onde passar. Serão realizadas 38 apresentações tea-
trais durante o ano ,receberemos 40 crianças por apresentação, uma
turma a tarde e uma pela manhã, totalizando mais 3000 crianças ao
término do projeto.
13 3593 - Clara Negra
ASSOCIACAO BURLANTINS
CNPJ/CPF: 03.014.414/0001-68
Processo: 01400.011764/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 306.450,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de uma turnê, do espetáculo "Clara Negra". Com direção
musical de Mauricio Tizumba, Clara Negra reúne no palco um elenco
negro em uma homenagem à Clara Nunes. A peça será; apresentada
oito vezes sendo cada apresentação em uma das cidades mineiras de
Belo Horizonte, Nova Lima, Divinópolis, Rio Manso, Caetanópolis,
Montes Claros, Ipatinga e Poços de Caldas, com entrada gratuita ou
a preços populares.
13 2028 - 11ª Mostra Brasileira de Dança
Associação dos Produtores de Artes Cênicas de Pernambuco
CNPJ/CPF: 10.553.840/0001-35
Processo: 01400.005175/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 572.278,89
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se da reunião de espetáculos de várias tendências da dança, com
produções locais, nacionais e convidados estrangeiros. A 11ª Mostra
Brasileira de Dança também contará em sua programação oficinas e
debates. As apresentações serão realizadas em teatros, tais como:
Teatro de Santa Isabel e Teatro Barreto Junior.
13 3962 - O Complicado Caso de Monte Dourado
Komedi Editora e Comercio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0003-30
Processo: 01400.013741/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 975.549,70
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na montagem e produção da peça teatral, de gênero
infantil, intitulada "O Complicado Caso de Monte Dourado", de au-
toria de Sérgio Vale e direção de Adriano Veríssimo. Através do
mesmo serão realizadas 100 (cem) apresentações do espetáculo, sen-
do 50 (cinquenta) em São Paulo e 50 (cinquenta) em Minas Gerais,
todas gratuitas e abertas ao público em geral.
13 4248 - COM FOGO NÃO SE BRINCA
ÍCONES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.564.511/0001-90
Processo: 01400.015209/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 39.787,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
"COM FOGO NÃO SE BRINCA" utiliza o teatro como ferramenta
político-social. De forma lúdica e usando cenografia e dramaturgia,
alerta crianças e familiares sobre as situações de risco de queimaduras
a que podem estar expostos. Engloba 06 dias de apresentações deste
espetáculo, com até 02 apresentações diárias, as quais serão dis-
tribuídas gratuitamente para escolas e/ou instituições assistenciais.
13 3387 - Centro Cultural ADESCA: Dança Comunidade -

Plano Anual 2014
Associação de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico
CNPJ/CPF: 04.924.769/0001-57
Processo: 01400.011461/20-13
SP - Taquaritinga
Valor do Apoio R$: 136.793,80
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Pretende-se com o Centro Cultural ADESCA: Dança Comunidade -
Plano Anual 2014, promover a manutenção anual das ações socio-
culturais desenvolvidas pela entidade. Objetiva-se continuar servindo
como um importante pólo de apoio às produções experimentais e
formação de jovens dançarinos. O projeto irá atender GRATUITA-
MENTE 260 crianças e adolescentes, sendo estes divididos em: 60
jovens no curso de formação em dança e 200 crianças e adolescentes
carentes, matriculados nas oficinas de danças livre.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0226 - Festival Jazz Sinfônico
Instituto Cidades Criativas
CNPJ/CPF: 08.031.953/0001-29
Processo: 01400.002625/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 676.714,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Festival Jazz Sinfônico é um festival de música erudita e ins-
trumental. Serão apresentadas três peças para banda e orquestra com-
postas por Chris Potter, Kenny Werner e Cliff Korman ao longo de
três dias. Os compositores e instrumentistas serão acompanhados pela
Orquestra Sinfônica de Minas Gerais e regidos pelo maestro Marcelo
Ramos. Também serão realizados workshops de composição e re-
gência, além de ensaios abertos e comentados.
12 8353 - Rodeios do Sul: arte e cultura
AM9 PRODUÇÕES E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 07.507.280/0001-78
Processo: 01400.028633/20-12
RS - Caxias do Sul
Valor do Apoio R$: 334.050,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar 04 edições dos rodeios que são os eventos de maior ex-
pressão tradicionalista do sul do País, com o objetivo de fomentar o
patrimônio cultural baseado nas tradições e no folclore do Rio Grande
do Sul. Vamos destacar as manifestações típicas do gaúcho ligadas a
lida campeira e artística. Também vamos valorizar os costumes do
povo gaúcho através de suas trovas, danças, declamações e dos gru-
pos musicais.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 3390 - A Noite dos Museus
Renata Tasca Midias & Marketing Eireli
CNPJ/CPF: 16.384.959/0001-08
Processo: 01400.011464/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.433.190,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto cultural irá realizar durante uma noite a visitação gratuita
em diversos museus da cidade do Rio de Janeiro. Além das visitas
aos museus, o projeto irá oferecer diversas atividades culturais, como
teatro e música. Todas as atividades serão gratuitas.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 3424 - Brincadeiras de Crianças
KELLY ZOPPEI FLORES
CNPJ/CPF: 155.491.898-79
Processo: 01400.011524/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 234.044,80
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

O projeto Brincadeiras de Crianças propõe a publicação de um livro
ilustrado que ensine às crianças as principais brincadeiras folclóricas
infantis, ou seja, brincadeiras tipicamente brasileiras, populares e co-
letivas que fazem parte da identidade cultural do país. Além disso, o
livro apresenta as diferenças de uma mesma brincadeira nas regiões
do país, valorizando as especificidades locais ao mesmo em que
resgata a identidade cultural nacional.
13 4197 - Voo Invertido - O Brasil nos limites da Fumaça
(LIVRO)
Adler Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.439.801/0001-09
Processo: 01400.015055/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 328.494,61
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto editorial que visa publicar um livro de arte fotográfica com
alta qualidade artística e técnica. Retratando as ações diplomáticas e
culturais do Esquadrão de Demonstração Aérea denominado 'Esqua-
drilha da Fumaça' em diversas cidades dentro e fora do Brasil. O
Esquadrão tem como principal objetivo exercer a função de relações
publicas da Força Aérea Brasileira e representa uma relevante fer-
ramenta de fomento e promoção da cultura nacional.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 4083 - FESTIVAL LEGIÃO URBANA 31 ANOS
Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP
CNPJ/CPF: 05.207.056/0001-35
Processo: 01400.014875/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.308.750,00
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Um festival tributo aos 31 anos da banda Legião Urbana, desde sua
formação em 1982. Serão dois dias de shows com bandas contem-
porâneas à fase áurea do Rock Brasília e bandas mais recentes que, de
uma forma ou de outra, se relacionam com o estilo eternizado por
Renato Russo e sua banda. O festival acontece em São Paulo e
Brasília e tem direção artística de Carlos Trilha, instrumentista, mú-
sico e ex-integrante da Legião Urbana.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 26)
13 0098 - Modernização da Iluminação do Parque Villa
Germanica
MP Brasil Projetos e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.985.762/0001-82
Processo: 01400.000131/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.918.220,16
Prazo de Captação: 14/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Modernização do equipamento de iluminação do Parque Villa Ger-
manica, localizado na Blumenau SC, valorizando assim, esse im-
portante patrimônio cultural.

PORTARIA No- 415, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do proponente do projeto abai-
xo relacionado:

PRONAC:13 2673- "Fernando Sabino 90 Anos; Exposição
de Artes Multimídia", portaria de aprovação n.º 323/13 de 24 de
junho de 2013 e publicado no D.O.U. n. 120 do dia 25 de junho de
2013

Onde se lê: Bernardo Estill Sabino
CPF: 831.855.347-00
Leia-se: Instituto Ondular
CNPJ: 08.656.652/0001-90
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

PORTARIA No- 416, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, bem como no item 8.11 do Edital de Intercâmbio nº 1/2013, da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º - Selecionar e convocar, em observância aos subitens 4.4 e 8.13 do Edital de Intercâmbio n. 1/2013 da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, os requerimentos classificados em lista de espera,
para participação em eventos culturais cujas viagens estejam previstas para agosto de 2013:

I - Requerimentos de individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO
BENEFÍCIO

01400.016124/2013-90 13 4963 Marina Valle Noro-
nha

Residência Curatorial El
Museo del Barrio, em

Nova York, EUA

Residência Curatorial El Museo
del Barrio, em Nova York, EUA

MG EUA 42.65 1 R$ 10.000,00

01400.016355/2013-01 13 5183 Amanda Gonsales de
Araujo

Estudos musicais na
Universidade de Évora

Licenciatura em Música na Uni-
versidade de Évora

SP Portugal 41.85 1 R$ 10.000,00

0 1 4 0 0 . 0 1 6 2 1 9 / 2 0 1 3 - 11 13 5052 Marcos Freitas Ban-
deira de Gouvêa

Lançamento do Livro
Um Dia de Verdade na
Bienal do Livro do Rio

de Janeiro

XVI Bienal do Livro do Rio de
Janeiro

RS RJ 41.35 1 R$ 2.500,00

01400.016328/2013-21 13 5156 Thalita de Cassia
Reis Teodoro

Intercâmbio artístico e
cultural Brasil/Irlanda:
dança contemporânea

MA Dance Performance: Conten-
porary Dance

MG Irlanda 41.35 1 R$ 12.000,00

/ Mestrado em Dança Contempo-
rânea e Performance

01400.016231/2013-18 13 5064 Jucilene Reis de Oli-
veira

LA PIEL DE LOS
SENTIDOS Fiiiimp:

Festival Interdisciplinar,
Internacional, Itinerante,

Independente dos

LA PIEL DE LOS SENTIDOS
Fiiiimp: Festival Interdisciplinar,

Internacional,

BA México 41.05 1 R$ 4.000,00
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Mundos Posibles, Puerto
Progreso, Yucatán-2013.
A Luz Expandida, Pro-

jeto

Itinerante, Independente dos Mun-
dos Posibles, Puerto Progreso,

Yucatán-2013. A Luz Expandida,
Projeto Foto- Experimental Pinho-

le
Foto- Experimental Pi-

nhole

0 1 4 0 0 . 0 1 6 3 3 7 / 2 0 1 3 - 11 13 5165 Felipe Luiz dos San-
tos

Curso: Master of Arts in
Cultural Studies na Ka-

tholieke Universiteit
Leuven, Bélgica

Master of Arts in Cultural Studies
(Mestre de Artes em Estudos Cul-

turais)

RJ Bélgica 40.95 1 R$ 12.000,00

II - Requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO
BENEFÍCIO

01400.016342/2013-24 13 5170 Rodrigo da Silva Ra-
mos / Mecanica Do
Corpo Cia de Dança

Festival internacional de
dança de goiais

Festival Internacional de Dança
de Goiais

PA GO 42.45 4 R$ 12.000,00

01400.016132/2013-36 13 4971 Centro de Tradições
Gaúchas Aldeia dos

Anjos

CTG Aldeia dos Anjos
Representa o Brasil no

Zhangjiajie

Zhangjiajie International Country
Music Festival 2013

RS China 42.4 3 R$ 18.000,00

International Country
Music Festival 2013, na

China
01400.016323/2013-06 13 5152 Maria Silvia Nicolato

Peixoto
Silvia Nicolatto e a

Banda Anglo-Córnica
(Música Brasileira e

Córnica)

Cornwall Folk Festival 2013 SP Reino Unido 42.15 2 R$ 8.000,00

01400.016130/2013-47 13 4969 Camillo Vacalebre /
Caravana Bom Selva-

gem

Corpo Pensante: Técnica
Alexander e Contato Im-
provisação. Novas con-
cepções para o Estudo

do Movimento

ETABA - Escuela de Técnica
Alexander de Buenos Aires

DF A rg e n t i n a 41.95 2 R$ 18.000,00

Art. 2º - A homologação do benefício apenas ocorrerá mediante as condições estabelecidas na Portaria Sefic-MinC n. 398/2013, publicada na seção 1 do Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2013 e
ao cumprimento das obrigatoriedades legais, fiscais e documentais, conforme item 9 do certame.

Art.3º- Foram disponibilizados R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) para o presente período, divididos entre os quatro eixos e as duas categorias de requerimentos, observados os subitens 10.5,
10.7, 10.7.1 e 10.8 do Edital de Intercâmbio n. 1/2013.

Art.4º - Além do valor disponibilizado para o período de agosto, foi acrescido o valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) referentes aos recursos remanescentes dos períodos que o antecederam, conforme
subitem 4.4 e observados os subitens 8.12, 10.5, 10.7, 10.7.1 e 10.8 do Edital de Intercâmbio n. 1/2013.

Art. 5º - O valor total disponibilizado para o presente período foi de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil reais), conforme os art.s 3 e 4.
Art.6º - O atendimento e a distribuição dos recursos financeiros serão feitos em ordem decrescente de pontuação para cada categoria, em observância ao item 04 e aos subitens 8.10, 8.12, 10.7, 10.7.1 e 10.8

do Edital de Intercâmbio n. 1/2013.
Art. 7º - No caso de requerimentos de grupos, os recursos financeiros serão creditados nas contas bancárias dos beneficiários indicados pelo requerente.
Art. 8º - A indicação dos beneficiários deverá ser apresentada pelo requerente, juntamente com a documentação complementar a que se refere o item 09 do Edital de Intercâmbio n. 1/2013, observadas eventuais

recomendações da Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural.
Art.9º - Os candidatos selecionados que não cumprirem as obrigatoriedades documentais ou que deixarem de cumprir as condições legais, fiscais e documentais incidentes, perderão o benefício.
Art. 10º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.445/GC3, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

(*) Dispõe sobre a seleção e a matrícula de
cadetes do Curso de Formação de Oficiais
Aviadores da Academia da Força Aérea e
de alunos da Escola Preparatória de Ca-
detes do Ar desligados.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I e XIV do Art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo n° 67500.004198/2013-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as Instruções, que com esta baixa, para a
seleção e a matrícula de Cadetes do Curso de Formação de Oficiais
Aviadores (CFOAV) da Academia da Força Aérea (AFA), desligados
por terem sido julgados inaptos para a pilotagem militar ou, em
inspeção de saúde, incapazes para as atividades aéreas, porém aptos
para o serviço militar, bem como de Alunos da Escola Preparatória de
Cadetes-do-Ar (EPCAR) que tenham concluído, com aproveitamento,
o Curso Preparatório de Cadetes do Ar (CPCAR) e não matriculados
no CFOAV, realizado na AFA, por terem sido julgados inaptos para a
atividade aérea.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 937/GC3, de 29 de setembro
de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº 190, de 1º de
outubro de 2003, Seção 1, página 7.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

(*) As Instruções de que trata a presente Portaria serão publicadas no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.825ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA
EM 8 DE AGOSTO DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
27.282/2012 da Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de Oliveira

Padilha; 27.245/2012, 27.317/2012, 27.340/2012, 27.391/2012 do Ex-
mo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves; 27.314/2012 do Exmo. Sr.
Juiz Fernando Alves Ladeiras; 24.747/2010 do Exmo. Sr. Juiz Sergio
Bezerra de Matos; 24.382/2009, 25.493/2010, 26.294/2011,
26.757/2012 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 26.939/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM

"CUSTÓDIO III", ocorrido no rio Guamá, Belém, PA, em 12 de
fevereiro de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Wilson Maia Leão (Coman-
dante) e Custódio Comércio e Navegação Ltda. (Proprietária/Arma-
dora).

Nº 27.533/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o iate "MAR SEM FIM II", ocorridos na Península Antártica, em 07
de abril de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: João Lara Mesquita (Proprie-
tário/Comandante).

Nº 27.658/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação "OÁSIS DO PANTANAL", ocorridos no rio Cuiabá,
Poconé, MT, em 15 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Otácio Luiz de Deus (Proprie-
tário).

Nº 27.896/2013 - Fato da navegação envolvendo o BM "AL-
MIRANTE ALFREDO ZANYS" e um passageiro, ocorrido no rio
Madeira, Humaitá, AM, em 30 de março de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Daniel Soares da Silva (Tri-
pulante) e João Francisco Palheta de Sá (Comandante).

Nº 28.026/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"KOUPI", de bandeira panamenha, e um tripulante, ocorrido na barra
do porto de Santos, SP, em 23 de novembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Roman Logvynenko (Eletricis-
ta).

Nº 27.253/2012 - Fato da navegação envolvendo a balsa
"MORRO DOS CONVENTOS" e uma passageira, ocorrido no rio
Araranguá, município de Araranguá, SC, em 10 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Representados: Odilon de
Moraes (Motorista inabilitado do veículo), Amarildo Pereira Zeferino
(Tripulante) e Claudinei Lauro Urbano (Tripulante).

J U L G A M E N TO S
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Nº 24.907/2010 - Fato da navegação envolvendo a lancha

"PROPRIÁ I" e um trabalhador, ocorrido no fundeadouro de Im-
betiba, Macaé, RJ, em 03 de novembro de 2009.

Embargos de Declaração interposto em 26 de junho de 2013.
Embargante: Tiago Dias Oliveira (Auxiliar de Serviços Gerais), Adv.
Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ). Embargada: Procuradoria
Especial da Marinha.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Decisão
unânime: conhecer e julgar improcedente o recurso do Embargos de
Declaração, mantendo inalterado o acórdão.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Nº 24.761/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a embarcação "DONA ZILDA" com um barranco localizado na mar-
gem direita do rio Amazonas, nas proximidades da cidade de Ita-
coatiara, AM, ocorridos em 05 de abril de 2009.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Kelly Rodrigues Azevedo (Con-
dutor) e Raimundo Nonato da Costa Asevedo (Proprietário/Coman-

Ministério da Defesa
.
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dante), Adv. Dr. Marconde Martins Rodrigues (OAB/AM 4.695). De-
cisão unânime: julgar procedente a Representação da D. Procuradoria
Especial da Marinha (fls. 291 a 294) e considerando os acidente e
fato da navegação, previstos respectivamente nos artigos 14, alínea
"a" e 15, alínea "e", ambos da Lei nº 2.180/54 e suas consequências,
como decorrentes das condutas imprudentes e imperitas dos repre-
sentados, o Sr. KELLY RODRIGUES AZEVEDO e o Sr. RAIMUN-
DO NONATO DA COSTA ASEVEDO, condenando o primeiro à
pena de multa no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) e o segundo,
à pena de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), prevista no
artigo 121, inciso VII, c/c os artigos 124, inciso I, 127, 135, inciso I,
139, inciso IV, alínea "d", todos da mesma Lei nº 2.180/54, com a
redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas proporcionais. Deve-se
ainda, oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local
da autoridade Marítima comunicando as seguintes infrações come-
tidas pelo Sr RAIMUNDO NONATO DA COSTA ASEVEDO, na
condição de proprietário da embarcação "D. ZILDA": inciso I, do art.
21, do RLESTA c/c o item l, do art. 0201, da NPCF-CFAOC, (a
embarcação sinistrada estava navegando sem o equipamento de
VHF); inciso II, do artigo 19, do RLESTA, (a embarcação estava com
o CSN vencido); inciso V, do art. 22, do RLESTA, c/c o item II do
art. 0326, da NPCF-CFAOC (a embarcação não estava despachada
para a viagem e não possuía a bordo lista de passageiros atualizada);
inciso IV, do art. 22, do RLESTA (a embarcação estava transportando
carga no convés em desacordo com as normas); inciso II, do art. 13,
do RLESTA (ausência de tripulante CZA como exigido pelo CTS).
Finalmente, descumprimento ao art. 15, da Lei n° 8.374/91 (a em-
barcação "D. ZILDA" trafegava sem o seguro obrigatório DPEM).

Nº 26.391/2011 - Acidente da navegação envolvendo as LM
"TROVOADA" e "ITAR", ocorrido nas proximidades da ilha de Ita-
nhangá, baía da Ribeira, Angra dos Reis, RJ, em 26 de junho de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Jorge Luiz da Silva Oliveira
(Condutor da LM "ITAR"), Advª Drª Rute Resende Rangel (OAB/RJ
162.753), Alex Sandro de Oliveira Ricardo (Condutor da LM "TRO-
VOADA"), Advª Drª Mayra Sotto Mayor Xavier (OAB/RJ 160.131).
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado no art.
14, alínea "a" (abalroamento), da Lei n° 2.180/54, como decorrente de
imprudência dos Representados, JORGE LUIZ DA SILVA OLIVEI-
RA, condutor da L/M "ITAR", e ALEX SANDRO DE OLIVEIRA
RICARDO, condutor da L/M "TROVOADA", acolhendo os termos
da representação da D. Procuradoria Especial da Marinha e, con-
siderando as circunstâncias e consequências do acidente e atenuante,
com fulcro nos artigos art. 121, inciso I, 124, inciso I, 127 e 139,
inciso II, todos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhes a pena de repreensão.
Custas processuais divididas.

Nº 26.734/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "JASMIM" e a balsa "ÁGUIA" com os
BP "VIVA COM DEUS" e "ARIANE", ocorridos no rio Amazonas,
município de Terra Nova, AM, em 03 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Manoel Nunes Moraes (Coman-
dante do comboio) - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação, tipificado no art. 14, alínea "a" (abalroamento), da Lei n°
2.180/54, como decorrente de negligência do representado, MANOEL
NUNES MORAES, Comandante do comboio formado pelo REM
"JASMIM" e a balsa "ÁGUIA", acolhendo os termos da Repre-
sentação da D. Procuradoria Especial da Marinha e, considerando as
circunstâncias e consequências do acidente, com fulcro nos artigos
127, incisos I e VII, 124, incisos I e IX, 127 e 139, inciso IV, alínea
"d", todos os artigos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhe a pena de multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), cumulativamente com à
pena de repreensão. Custas processuais na forma da Lei. Oficiar à
Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, representante da Auto-
ridade Marítima, para as sanções cabíveis, as infrações ao RLESTA,
apontadas nos autos, que não têm nexo causal com o acidente da
navegação em pauta: atribuída aos proprietários das embarcações de
pesca, ''VIVA COM DEUS", Clidenor Pereira de Souza, e "ARIA-
NE", Admilson Menezes: art. 16, inciso I (falta de inscrição na
Capitania) e art. 19, c/c a Lei n° 8.374/91 (falta de documentos e de
seguro obrigatório DPEM): atribuída ao proprietário do REM "JAS-
MIM", Claudomiro Picanço Carvalho, art. 23, inciso VIII (falta de
despacho do comboio) e à Lei n° 8.374/91 (falta de seguro obri-
gatório DPEM), e a ser atribuída ao proprietário da balsa "ÁGUIA",
SC Transporte e Construções Ltda., infração à Lei n° 8.374/91 (falta
de seguro obrigatório DPEM).

Nº 26.102/2011 - Acidente da navegação envolvendo a balsa
"SONIA HAGGE", em formação de comboio com o Rb "RN-I",
ocorrido no rio Madeira, Porto Velho, RR, em 18 de maio de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representada: Rondônia Navegação Ltda. - RONAV, Adv.
Dr. Paulo Delmar Leismann (OAB/RO 172 B). Decisão unânime:
julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de um caso fortuito, mandando arquivar os
autos. Oficiar a Delegacia Fluvial de Porto Velho, para que aplique ao
representado as sanções previstas no Decreto nº 2.596/98 (RLESTA),
em razão de estarem vencidos o Certificado Nacional de Borda Livre
(CNBL) e o Certificado de Segurança da Navegação (CSN) da balsa
"SÔNIA HAGH" e o CSN e as vistorias de casco, máquinas, ele-
tricidade, equipamentos e de rádio do R/E "RN I" (art. 19, inciso III),
além de terem largado sem despacho na primeira viagem quando a
balsa naufragou e também na segunda viagem, quando a levaram para
Manaus a fim de repará-la (art. 23, inciso VI).

Nº 26.378/2011 - Fato da navegação envolvendo a LM "JU-
JA III", ocorrido na baía de Paranaguá, nas proximidades da ilha dos
Currais, PR, em 16 de janeiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Claudemir Mussiol (Pro-
prietário/Condutor) - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente e o
fato da navegação capitulados nos artigos 14, alínea "b" e art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de negligência e
imprudência, condenando CLAUDEMIR MUSSIOL, à pena de multa
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com o art. 121,
inciso VII, § 5º, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Oficiar à Capitania
dos Portos do Paraná, agente da Autoridade Marítima, a infração ao
RLESTA, art. 16, inciso I e a infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91,
cometidas pelo proprietário da lancha "JUJA III", Claudemir Mussiol.
julgar o acidente e o fato da navegação capitulados nos artigos 14,
alínea "b" e art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrentes
de negligência e imprudência, condenando CLAUDEMIR MUSSIOL,
à pena de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo
com o art. 121, inciso VII, § 5º, da Lei nº 2.180/54, com a redação
dada pela Lei nº 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais.
Oficiar à Capitania dos Portos do Paraná, agente da Autoridade Ma-
rítima, a infração ao RLESTA, art. 16, inciso I e a infração ao art. 15,
da Lei nº 8.374/91, cometidas pelo proprietário da lancha "JUJA III",
Claudemir Mussiol.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.649/2012 - Acidente da navegação envolvendo um
barco sem nome, não inscrito, seu condutor e três passageiras, ocor-
rido na lagoa da Fazenda Caldeirão, Queixada, município de Novo
Cruzeiro, MG, em 20 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de provável imprudência do condutor/proprietário da em-
barcação,vítima fatal, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Nº 27.067/2012 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "REBELO XXXIV" e a balsa "ESTAMAN 487",
ocorrido no rio Pará, nas proximidades do farol do Camaleão, PA, em
09 de junho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alíneas "e" e "f" (exposição a risco e emprego
de embarcação para a prática de atos ilícitos) da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de dolo, mas de autoria indeterminada, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.163/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP
"BRUNO", não inscrito, e seus quatro tripulantes, ocorrido nas pro-
ximidades da cidade de Camocim, CE, em 26 de novembro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e" (todos os fatos), da Lei nº 2.180/54, como equi-
parado aos casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser
apuradas com precisão, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Nº 27.303/2012 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"COMTE FRANKLIN", não inscrito, e o comboio formado pelo Rb
"GREEN FLEET I" e a balsa "LUMPSUM", ocorrido nas proxi-
midades da refinaria de Manaus, AM, em 17 de junho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a" (naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de autoria não identificada, mandando arquivar os autos,
conforme promoção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania Flu-
vial da Amazônia Ocidental, agente da Autoridade Marítima, para
retirar de tráfego o R/E "COMTE FRANKLIN", até que sua pro-
prietária, Isabel Ribeiro Soares, providencie sua inscrição/registro e o
coloque em condições seguras de navegação, aprovada pela Capi-
tania, inclusive com documentos pertinentes e seguro obrigatório
DPEM.

Nº 27.483/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"CASTILLO DE GUADALUPE", ocorrido nas proximidades da foz
do rio Cajari, no rio Amazônas, AP, em 28 de julho de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como equiparado
aos casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apu-
radas com a devida precisão, mandando arquivar os presentes au-
tos.

Nº 27.577/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM
"SALMO 23", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio Me-
donho, município de Afuá, PA, em 08 de março de 2004.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, devido a sua prescrição, de
acordo com a Lei nº 9.873/99, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.682/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "LUIZA III", ocorridos nas proximidades da ilha das Araras,
Imbituba, SC, em 18 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, tipificados no art. 14, alínea "b" (avaria) e no art. 15,
alínea "e" (exposição a risco), ambos da Lei nº 2.180/54, como
decorrentes de causa não apurada com a devida precisão, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.304/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"BBC PACIFIC", de bandeira de Antigua & Barbuda, ocorrido no rio
Negro, Manaus, AM, em 16 de junho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
de origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h45min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, em 8 de agosto de 2013.
LUIZ AUGUSTO CORREIA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.555/08 - NM "NORDSTAR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Com pedido de Arquivamento de autoria da PEM.
Representação de Parte:
Autora : Companhia Portuária da Baía de Sepetiba - CPBS
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Representado : Ilker Altindere (Comandante)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto (OAB/RJ

47.659)
Representado : André Redine de Avelar (Prático)
Advogado : Dr. Matusalém Gonçalves Pimenta (OAB/RJ

145.838)
Representação de Parte:
Autores : Gallardo Maritime Limited (Proprietária); e
: Sunsete Maritime Limited (Armadora)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto (OAB/RJ

47.659)
Representada : Companhia Portuária da Baía de Sepetiba -

CPBS
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Considerando as manifestações dos autores das

representações de partes,Companhia Portuária da Baía de Sepetiba -
CPBS e Gallardo Maritime Limited e Sunset Maritime Limited
(fls.1993) pela desistência das representações de partes considerando
a manifestação da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls.2007)
com fulcro no artigo 46 da Lei Orgânica deste Tribunal prossiga-se
como de iniciativa da D. Procuradoria. Publique-se."

Proc. nº 25.220/10 - canoa "BELEZOCA", Rb "CONFIAN-
ÇA VIII" e outra

Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Manoel Faustino Pena Leal (Condutor ina-

bilitado) -Revel
Representado : Jorge dos Santos (Timoneiro)
Defensora : Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira

(DPU/RJ)
Representado : Moacir da Silva (Comandante)
Advogado : Dr. Alexandre da Silva Carvalho (OAB/PA

17.471)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.750/11 - Rb "MAERSK RIDER" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Gordon Frank Rowley (Comandante)
: Michael Naismith Beeley (Imediato)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.495/11 - LM "SAMARITANA" e "GUMER"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Rômulo Soares da Silva (Proprietário)
Advogados : Dr. Renato Mendes Mota (OAB/AM 2.348)
: Dra. Caio Silva Andrade (OAB/AM 7.899)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.538/11 - "LONE STAR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Gerson José de Lima Júnior (Auxiliar de

Plataforma)
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Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : " Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.051/12 - NM "EKMEN"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Firat Yesilyaprak (Comandante)
Defensora : Dra. Clarissa Ligeiro de Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.785/13 - "URCA III"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Lucio Lima do Nascimento (Comandante)
: Djalma Matias de Lima (Imediato)
Advogado : Dr. José Washington Castro Freire (OAB/RJ

157.961)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 23.961/11 - "MISS RONDÔNIA"" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : Navegação Ana Carolina Ltda. EPP (Pro-

prietária)
Advogada : Dra. Elisabeth Cavalieri Campos (OAB/AM

7.228)
Representada : HILNAVE - Transportes e Navegação Ltda.

(Responsável pela balsa)- Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. À PEM para alegações

finais. Prazo de 10 dias. Em seguinte, pelo mesmo prazo, aos re-
presentados para alegações finais. Publique-se."

Proc. nº 25.622/11 - "GUARAÚ" e outro
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Otávio Matoso de Oliveira Neto (Condutor)
Defensora : Dra. Maria Joanna Pacheco e Chaves

(DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 26.059/11 - BM "SÓ ESPORTE"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Valdison Gomes da Silva (Proprietário/Con-

dutor)
Defensor : Dr. Eduardo Duílio Piragibe (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 26.290/11 - Rebocador "CARLINE TIDE" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representação de Parte:
Autor : ENSCO do Brasil Petróleo e Gás Ltda.
Advogado : Dr. David Leinig Meiler - (OAB-RJ 111.637-

A)
Representado de Parte:
Representado : William Armando Puerto Melo (Comandan-

te)
Advogado Dr. Pedro Calmon M. de Bittencourt Neto -

(OAB-RJ 140.764)
Despacho : "Diante da desistência da prova testemunhal,

intime-se o representado de parte para que junte a prova técnica
documental requerida à fl. 296, no prazo de 10 (dez) dias."

Proc. nº 27.310/12 - escuna "JULIANA I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Jhones Aparecido Huais (Responsável pelo

menor)
Advogado : Dr. Cleber do Nascimento Huais (OAB/RJ

66.387)
Representado : Moacir Inácio da Costa Júnior (Marinheiro)
Advogada : Dra. Ana Claudia Soares Ribeiro (OAB/RJ

148.256)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 26.761/12 - NM "IBEROSTAR GRAND AMA-

ZON" e outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Menezes
Representado : José Ramide de Castro (Comandante)- Re-

vel
Despacho : "Aberta a Instrução. Às Partes, para provas. Pra-

zo de 05 (cinco) dias, sucessivos à PEM e ao representado."
Proc. nº 26.969/12 - N/M "MARINER II"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Pedreiras Transportes do Maranhão LTDA

(Operador Portuário)
Advogado : Dr. Adilton Souza Silva - (OAB/MA 6866)
Representado : Paulo Sérgio Marques dos Reis (Operador de

Máquinas)
Advogado : Dr. Adriano Dutra Emerick - (OAB/PR

45.133)
Despacho : "Chamo o Processo a ordem e reabro a Instrução,

acolhendo em parte a petição do patrono do 2º representado, por ter
um erro na publicação do meu despacho de fl. 162, no DOU nº98, de
23/05/2013. Ratifico o meu despacho de fl. 162, para que seja re-
petido, com o correto nome das partes e de seus patronos. Publique-
se, repetindo o despacho de fl. 162: 1) Indefiro as preliminares sus-
citadas na Defesa de Paulo Sérgio Marques dos Reis, fls. 143 e 157,

acolhendo as razões apresentadas pela D. Procuradoria, fls. 160 e 161,
por não haver nulidade de IAFN a ser declarada e por haver um
processo em andamento onde as partes poderão exercer, plenamente,
seus direitos constitucionais de ampla defesa e do contraditório e, no
mais, por se confundirem com o mérito.

2) Aos representados, para provas e, querendo, para rati-
ficarem as que declararam que pretendiam produzir, efetuando o res-
pectivo pagamento do preparo, apresentando e qualificando as tes-
temunhas, formulando quesitos iniciais (art. 110, do RIPTM)."

Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro."
Proc. nº 27.395/2012 - BP "DONA NÉIA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de MAtos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Claudiomiro José Torres (Mestre inabili-

tado)
: Manoel Lessa Silveira (Proprietário)
Advogado : Dr. Fernando Soares Dias Junior (OAB/RS

79.763)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.234/11 - catamarã "LUA NOVA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : José Bernardino Louzeiro Ferreira (Condu-

tor)
Advogada : Dra. Priscila Guimarães Pinheiro (OAB/MA

11 . 2 9 5 )
Despacho : "O Representado José Bernardino Louzeiro Fer-

reira foi regularmente citado e apresentou defesa escrita firmada de
próprio punho e, por força do art. 31 da Lei 2.180/54, foi declarado
revel. Após ter sido notificado da revelia, nos termos do RIPTM,
apresentou defesa escrita através de advogada regularmente cons-
tituída, que deverá receber o processo no estado em que se encontra.
Assim, anote-se na capa do processo o nome da Dra. Priscila Gui-
marães Pinheiro, OAB/MA 11.295, que deverá ser intimada de todas
as fases do processo doravante. Aberta a instrução e já tendo a PEM
se manifestado no sentido de que não pretende produzir provas, ao
representado para se manifestar sobre as provas que pretende pro-
duzir. Prazo de 5 dias. Publique-se."

Proc. nº 26.410/11 - "PANCHITA G-21" e "PANCHITA G-
13"

Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Salustiano Ramon Jara Arevalos (Coman-

dante)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Assistente da PEM:
Autor : FairFax Brazil Seguros Corporativos S.A.
Advogado : Dr. Antônio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Despacho : "Tendo o representado apresentado seus quesitos

e, com isso, ser agora possível verificar o escopo da prova pericial
que pretende produzir, manifestem-se a PEM e o assistente da acu-
sação, Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A., em atendimento ao
item nº 2, do despacho de fls. 503, de modo que o perito possa
mensurar seus honorários a partir do grau de dificuldade técnica da
prova pretendida."

Proc. nº 27.474/12 - "SANTAREM"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Edmilson Elias Vieira (Comandante)
: Marcio Denis Costa dos Santos (Chefe de Máquinas)
: Marques Pinto Navegação Ltda. - EPP (Prop./Armadora)
Despacho : "Citem os representados Edmilson Elias Vieira

(Comandante), Marcio Denis Costa dos Santos (Chefe de Máquinas)
e Marques Pinto Navegação Ltda. - EPP (Prop./Armadora). Publique-
se."

Proc. nº 26.984/12 - "MARITIME CHAMPION"
Relatora : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Antônio Robles Rodriguez (Prático)
Advogada : Dra. Leonilda Maria de Castro Leme (OAB/RJ

75.746)
Despacho : "À D. PEM para manifestar-se sobre a repre-

sentação de parte de fls. 200 a 209 de Libra Terminais S/A em face
do Comandante do Navio Sr. Sui Xizhu."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.068/11 - escuna "LINDA MORENA I" e o sa-

veiro "RESTA 1"
Relatora : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Marcelo Pereira Passos (Mestre/Condutor)-

Revel
Despacho : "Declaro a revelia do representado Marcelo Pe-

reira Passos. Notificá-lo desta condição na Delegacia da Capitania
dos Portos em Angra dos Reis. Ao representado para provas."

Em 13 de agosto de 2013.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
NA SESSÃO DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2013

(TERÇA-FEIRA), ÀS 13h30min:
Nº 24.427/2009 - Acidente da navegação envolvendo o BP "PRE-
DADOR I", ocorrido em águas costeiras dos estados do Pará e Ama-
pá, em 22 de junho de 2007.
Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Sigel do Brasil - Comércio, Importação e Exportação
Ltda. (Proprietária)

Advogado : Dr. Gerson de Oliveira Souza (OAB/PA 2.554)
: Railson Exportação Ltda. (Possuidora direta)
Advogado : Dr. Fernando Conceição do Vale Correa Júnior (OAB/PA
7.855)
Nº 26.024/2011 - Fato da navegação envolvendo a canoa a motor
"CARABA", não inscrita, ocorrido no campo de Camorim, Aracaju,
Sergipe, em 10 de fevereiro de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Marcus Henrique de Oliveira Araújo (Proprietário)
Advogada : Drª Rivânia Vieira de Carvalho (OAB/SE 2.517)
Nº 26.055/2011 - Acidentes e fato da navegação envolvendo a em-
barcação "NAAMÃ", não inscrita, com pedra, ocorridos nas pro-
ximidades da ilha do Guaiá, Paranaguá, Paraná, em 09 de outubro de
2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Valdecir Florindo de Oliveira
(Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Raudinez Andrete (OAB/PR 8.040)
Nº 26.278/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o bo-
te/baleeira "POUSADA CURURU XXIII", ocorridos no rio Paraná,
Presidente Epitácio, São Paulo, em 16 de outubro de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Danilo Barbosa da Silva (Condutor) - Revel
: D'Amaro & Martins Ltda. - nome fantasia Pousada Cururu
Advogado : Dr. Dorival Madrid (OAB/MS 2.212)
Nº 26.830/2012 - Acidente da navegação envolvendo o Rb "SER-
VEMAR XIX", ocorrido na praia de Comboios, Aracruz, Espírito
Santo, em 01 de agosto de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Lourival Simmer (Proprietário),
: Tadeu Carareto Rangel e
: Pedro Carlos de Andrade
Advogado : Dr. Odorico Feliciano Moreira (OAB/ES 16.290)
Nº 26.095/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a moto
aquática "AMÉRICA", a LM "VAN HALLEN" e dois banhistas,
ocorridos no Parque Marinas, Guaíra, Paraná, em 27 de novembro de
2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Marcelo Schmitz
(Condutor inabilitado da moto aquática "AMÉRICA")
Advogado : Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
: Lucas Cabriana Fajardo (Responsável pela guarda da moto aquática
"AMÉRICA))
Advogado : Dr. Eduardo Suptitz (OAB/PR 30.769)
: Liciane Cabriana Fajardo (Proprietária da moto aquática "AMÉ-
RICA")
Advogado : Dr. Josmar Cabriana Fajardo (OAB/PR 54.465)

Em 13 de agosto de 2013.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
NA SESSÃO DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2013

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13h30min:
Nº 24.716/2010 - Acidente da navegação envolvendo o NM "BUN-
GA SAGA 9", de bandeira da Malásia, ocorrido no rio Amazonas,
nas proximidades do município de Óbidos, Pará, em 23 de janeiro de
2009.
Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Amir Bin Zainal (Comandante) e
: Rosman Bin Yusof (Chefe de Máquinas)
Advogada : Drª Úrsula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
: Misc Berhard (Armadora)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto (OAB/RJ 47.659)
AGRAVO Nº 94/2012 de 04/07/12 - Processo Nº 25.454/2010 - Fato
da navegação envolvendo o NM "HONEST RAYS", de bandeira de
Hong Kong, e um clandestino, ocorrido durante a travessia do porto
de Harcourt, Nigéria, para o porto de Belém, Pará, Brasil, em 07 de
agosto de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Agravante : Wang Sheng Bo (Comandante)
Advogada : Drª Daniela Correa Jacques Brauner (DPU/RJ)
Agravada : Procuradoria Especial da Marinha
Decisão Agravada: Despacho de 04/06/2012 do Juiz-Relator do Pro-
cesso nº 25.454/2010.
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Nº 26.268/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM "GATEWAY",
de bandeira liberiana, e quatro clandestinos, ocorrido durante a tra-
vessia do porto de Harcourt, Nigéria, para o porto de São Francisco
do Sul, Santa Catarina, Brasil, em 02 de março de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Sergey Yashchenko (Comandante)
Advogado : Dr. Ricardo Otávio da Silveira Brunato
(OAB/SC 20.916)
Nº 24.938/2010 - Embargos de Declaração interposto em
22MAI2013.
Acidente da navegação envolvendo o Rb "PRUDENT" que, jun-
tamente com o Rb "JAIME", rebocavam a cábrea "RONDÔNIA",
ocorrido nas proximidades do Terminal Aquaviário da Ilha Comprida
(TAIC), na baía de Guanabara, Rio de Janeiro, em 22 de dezembro de
2009.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Embargante : José Maria de Andrade (Mestre do Rb "JAIME")
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto Filho (OAB/RJ
165.041)
Embargada : Procuradoria Especial da Marinha
Representados : Gerásio Varela de Araújo
(Mestre da cábrea "RONDÔNIA")
Advogado : Dr. Caio Cesar da Silva Carvalho (OAB/RJ 145.031)
: Lauro Alessandro Souza da Costa
(Mestre do Rb "PRUDENT")
Advogado : Dr. Rodrigo Rodrigues Alves (OAB/RJ 80.000)
: José Maria de Andrade (Mestre do Rb "JAIME")
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
Nº 25.329/2010 - Acidentes e fato da navegação envolvendo a LM
"FRONT ROLL" e duas passageiras, ocorridos no lago Paranoá, Bra-
sília, Distrito Federal, em 22 de maio de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : José da Rocha Costa Júnior (Condutor)
Advogado : Dr. Lucas Gonçalves de Oliveira Muller
(OAB/DF 30.425)
Nº 27.604/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM "GUA-
NABARA BAY", de bandeira panamenha, ocorrido no Cais das Tor-
res, Manaus, Amazonas, em 19 de outubro de 2011.
Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da Marinha
contra Will Amorim Kramer (Agente de Navegação) e com despacho
do Exmº Sr. Juiz Relator pela publicação de Nota para Arquiva-
mento.
Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva

Em 13 de agosto de 2013.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

PORTARIA No- 1.872, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no
uso das atribuições que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei nº
11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria nº 987/MEC, de
29.07.2010, publicada no D.O.U. De 30.07.2010, e tendo em vista o
que consta no Memorando nº 02/2013/CN/PRAP/IFAL;

CONSIDERANDO que a delegação de competência é uti-
lizada para aumentar a celeridade das decisões e ações adminis-
trativas, em busca da elevação dos níveis de efetividade, eficiência,
eficácia e economicidade;

CONSIDERANDO que é facultado às autoridades da Ad-
ministração Federal, delegar competência para a prática de atos ad-
ministrativos, desde que não haja impedimento legal, nos termos da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999; resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Pró-Reitor de Administração
e Planejamento no âmbito do Instituto Federal de Alagoas para pra-
ticar os seguintes atos:

1 - Assinar Nota de Empenho;
2 - Assinar, inclusive eletronicamente, ordens de pagamen-

to;
3 - Assinar documentos de natureza contábil, financeira, pa-

trimonial, orçamentária e de planejamento;
4 - Assinar certificados e declarações referentes à área de

licitações e contratos;
5 - Homologar licitações;
6 - Instaurar normas administrativas específicas às áreas de

atuação da Pró-Reitoria de Administração e Planejamento, de acordo
com a política institucional e legislação federal;

7 - Celebrar contratos, decorrentes das modalidades de li-
citação previstas em lei, respeitando os limites e dispositivos de-
finidos pela legislação federal e regulamentos internos;

8 - Aditar ou repactuar contratos, decorrentes das moda-
lidades de licitação previstas em lei, respeitando os limites e dis-
positivos definidos pela legislação federal e regulamentos internos,
desde que devidamente aprovado pela Procuradoria Federal;

9 - Designar e dispensar fiscal de contrato;
10 - Designar e dispensar, em conjunto com o Pró-Reitor de

Desenvolvimento Institucional, fiscal de contrato de obras e serviços
de engenharia;

11 - Designar comissões para atuar nas áreas de atuação da
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento;

11 - Autorizar viagens no Sistema de Concessão de Diárias e
Passagens do Governo Federal - SCDP, na condição de Ordenador de
Despesas;

12 - Autorizar cadastro de servidores nos sistemas corpo-
rativos do Governo Federal.

§1º - É vedada a subdelegação de competência para praticar
os atos relacionados neste artigo.

§2º - As competências, ora delegadas, não trazem prejuízos
às disposições contidas na Portaria nº 1.323/GR, de 14 de agosto de
2012, que delega competências aos Diretores-Gerais dos Câmpus do
I FA L .

Art. 2º Delegar competência ao Diretor de Orçamento e
Finanças para assinar como Gestor Financeiro, em conjunto com o
Ordenador de Despesas, ora delegado, os documentos relacionados
nos itens 1 e 2, do Artigo 1º desta Portaria.

Parágrafo Único - Nos casos de afastamento ou impedimento
do Diretor de Orçamento e Finanças, competirá ao seu substituto
legal atuar como Gestor Financeiro.

Art. 3º Nos casos de afastamento ou impedimento do Pró-
Reitor de Administração e Planejamento competirá ao seu substituto
legal atuar como Gestor Financeiro.

Art. 4º Estabelecer que, no exercício da competência ora
delegada, deverão ser observados, rigorosamente, toda a legislação
federal e normas internas deste Instituto Federal.

Art. 5º A presente delegação implica em submeter-se às
competências dos órgãos de Controle Interno e Externo da Admi-
nistração Pública.

Parágrafo Único - A autoridade delegada responde perante o
Tribunal de Contas da União e aos Órgãos de Controle e Fiscalização,
pelas práticas de atos de gestão orçamentária, financeira e patri-
monial, em desacordo com os preceitos das leis e normativos internos
de órgãos superiores ou a qual esteja vinculado, aplicáveis à ma-
téria.

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias nº 1.131/GR, de 23 de
agosto de 2010 e nº 636/GR, de 23 de maio de 2011.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

SÉRGIO TEIXEIRA COSTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS COLATINA

PORTARIA No- 250, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

A DIRETORIA GERAL DO CAMPUS COLATINA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Portaria nº 55-II/2010 - DOU de 01/02/2010, da Reitoria-
Ifes, e considerando a solicitação da Coordenadoria de Desenvol-
vimento de Pessoas, resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Sim-
plificado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata
o Edital nº 02/2013, conforme relacionado em anexo.

LUIZ BRAZ GALON

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: 1 - Língua Portuguesa e Literatura Bra-
sileira - 40 horas

No- de Inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
0004 Fabiana Martinelli 60,00 1º

0001 Maruza Brasil Boone 51,60 2º

0007 Jocelene Uliana Denadai 49,40 3º

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 482, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, conforme estabelece o inciso V, do art. 16, do Decreto nº
6.317, de 20 de dezembro de 2007 resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado do chamamento público nº
01/2013 em ordem alfabética:

Instituições selecionadas
Fundação Universidade de Brasília
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense
Universidade Federal da Fronteira do Sul
Universidade Federal de Juiz de Fora
Universidade Federal de Pernambuco
Universidade Federal de Uberlândia
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

Art. 2º É requisito para o cadastramento das Instituições
Públicas de Ensino Superior não possuir pendências junto às au-
toridades tributárias e previdenciárias.

Art. 3º As instituições terão até 30 dias, após a publicação
desta portaria, para regularização das pendências constantes do Art.
2º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 2.780, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

Retificar os termos da Portaria GR nº 2.482, de 16/7/2013,
publicada no DOU de 17/7/2013, que homologou o resultado do
Processo Seletivo para contratação de professores substitutos, objeto
do Aviso de Seleção Simplificada nº 004, de 06/06/2013, publicado
no D.O.U. de 07/06/2013, onde se lê: "... Antônio Matos Lima Xa-
vier...", leia-se: "...Antônio Marcos Lima Xavier...".

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 1.139 DE 12 DE AGOSTO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 013135/2011, resolve

Aplicar à empresa PACÍFICO NETWORK LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 11.643.439/0001-59, as penas de impedimento de
licitar e contratar com a União pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada
com multa de 10% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho no

2011NE803132, bem como com a sua rescisão, pela inexecução total
das obrigações assumidas com esta Instituição, determinando, ainda,
o registro das punições e descredenciamento junto ao SICAF, tudo
com fundamento nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2, 15.2.2 e 15.6 do
Edital de Pregão no 4 7 4 / 2 0 11 .

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE a realizar a
transferência de recurso financeiro suple-
mentar aos Municípios e o Distrito Federal
que pleitearam e estão aptos para pagamen-
to, conforme Resolução CD/FNDE nº 17,
de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das
atribuições, resolve:

Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão
aptos a receber o pagamento do recurso financeiro suplementar à
manutenção e ao desenvolvimento da educação infantil para atender
crianças de zero a 48 meses, matriculadas em creches públicas ou
conveniadas com o poder público, informadas no Censo Escolar da
Educação Básica do ano anterior e cujas famílias sejam beneficiárias
do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 12.722 de 3 de
outubro de 2012, e conforme informações declaradas pelos muni-
cípios e Distrito Federal no SIMEC - Módulo E.I. Manutenção -
Suplementação de Creches MDS.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de
recursos financeiros suplementar aos municípios e Distrito Federal,
conforme destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU WELITON CAPUTO
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ANEXO

UF Municípios Código IBGE Quantidade de crianças de 0 a 48 meses de famílias be-
neficiárias do Programa Bolsa Família, atendidas em cre-
ches, declaradas pelos Municípios e o Distrito Federal

Valor do Repasse

C re c h e
Pública
P a rc i a l

C re c h e
Pública
Integral

Creche Conve-
niada Parcial

Creche Conve-
niada Integral

AC Brasiléia 1200104 22 10 0 0 34.328,88

AC Cruzeiro do Sul 1200203 688 14 0 0 637.890,86

AC Porto Walter 1200393 83 0 0 0 74.491,67

AC Rodrigues Alves 1200427 152 0 0 0 136.418,48

AL Atalaia 2700409 35 205 0 0 330.386,20

AL Chã Preta 2701902 0 41 0 0 59.794,81

AL Feira Grande 2702603 0 85 0 0 123.964,85

AL Flexeiras 2702801 50 65 0 0 139.671,15

AL Junqueiro 2704005 0 65 0 0 94.796,65

AL Lagoa da Canoa 2704104 0 60 0 0 87.504,60

AL Minador do Negrão 2705309 0 92 0 0 134.173,72

AL Pariconha 2706422 49 0 0 0 43.977,01

AL Tanque d'Arca 2709004 10 0 0 0 8.974,90

AM Juruá 1302207 11 2 0 0 0 100.518,88

AM Maués 1302900 186 0 0 0 166.933,14

AM Parintins 1303403 273 0 0 0 245.014,77

AM Rio Preto da Eva 1303569 0 10 0 0 14.584,10

AP Calçoene 1600204 81 26 0 0 11 0 . 6 1 5 , 3 5

AP Ferreira Gomes 1600238 83 0 0 0 74.491,67

AP Mazagão 1600402 230 0 0 0 206.422,70

BA Alcobaça 2900801 0 45 0 0 65.628,45

BA Amélia Rodrigues 2 9 0 11 0 6 197 98 0 0 319.729,71

BA Antônio Gonçalves 2901809 135 0 0 30 158.182,35

BA Araças 2902054 0 15 0 0 21.876,15

BA Barra 2902708 0 175 0 0 255.221,75

BA Barra do Choça 2902906 0 363 0 0 529.402,83

BA Barro Alto 2903235 0 39 0 0 56.877,99

BA Belmonte 2903409 0 11 6 0 60 243.217,96

BA Boquira 2904100 0 19 0 33 6 8 . 4 3 3 , 11

BA Cândido Sales 2906709 0 33 0 0 48.127,53

BA Cardeal da Silva 2907004 4 0 0 5.833,64

BA Carinhanha 2907103 0 25 0 0 36.460,25

BA Caturama 2907558 80 0 0 0 71.799,20

BA Cocos 2908101 0 38 0 0 55.419,58

BA Condeúba 2908705 95 0 0 0 85.261,55

BA Coração de Maria 2908903 0 11 3 0 0 164.800,33

BA Correntina 2909307 0 62 0 0 90.421,42

BA Cristópolis 2909703 25 0 0 0 22.437,25

BA Dom Macedo Costa 2910206 0 27 0 0 39.377,07

BA Encruzilhada 2910404 24 51 0 0 95.918,67

BA Guaratinga 2 9 11 8 0 8 47 58 0 0 126.769,81

BA Ibipitanga 2912509 34 0 0 0 30.514,66

BA Ibirapitanga 2912707 11 152 0 0 231.550,71

BA Ibirapuã 2912806 0 22 0 0 32.085,02

BA Ibitiara 2913002 0 75 0 0 109.380,75

BA Ipecaetá 2913804 45 58 0 0 124.974,83

BA Ipupiara 2914109 0 82 0 0 11 9 . 5 8 9 , 6 2

BA Iraquara 2914406 0 51 0 0 74.378,91

BA Irará 2914505 0 198 0 0 288.765,18

BA Itaeté 2915007 109 21 0 0 128.453,02

BA Ituberá 2917300 137 0 0 199.802,17

BA Jeremoabo 2918100 0 172 0 0 250.846,52

BA Jussiape 2918605 0 63 0 0 91.879,83

BA Lapão 2919157 34 171 0 0 279.902,77

BA Macururé 2919900 3 3 0 0 7.067,70

BA Maetinga 2919959 25 0 0 0 22.437,25

BA Malhada de Pedras 2920304 9 60 0 0 95.582,01

BA Manoel Vitorino 2920403 62 0 0 0 55.644,38

BA Matina 2921054 0 43 0 0 6 2 . 7 11 , 6 3

BA Medeiros Neto 2 9 2 11 0 4 11 7 1 0 171.531,46

BA Mulungu do Morro 2922052 0 30 0 0 43.752,30

BA Mundo Novo 2922102 0 62 1 0 91.318,91

BA Nova Soure 2922904 0 27 0 0 39.377,07

BA Nova Viçosa 2923001 0 298 0 0 434.606,18

BA Novo Triunfo 2923050 0 43 0 0 6 2 . 7 11 , 6 3

BA Ourolândia 2923357 42 0 0 0 37.694,58

BA Paripiranga 2923803 76 0 0 0 68.209,24

BA Piatã 2924306 0 21 0 0 30.626,61

BA Prado 2925501 0 161 0 0 234.804,01

BA Presidente Dutra 2925600 95 0 0 0 85.261,55

BA Quijingue 2925907 14 11 3 0 0 177.365,19

BA Ribeirão do Largo 2926657 62 0 0 0 55.644,38

BA Rio Real 2927002 0 171 0 0 2 4 9 . 3 8 8 , 11

BA Santa Cruz da Vitória 2927804 0 87 0 0 126.881,67

BA Santa Maria da Vitória 2928109 0 69 0 0 100.630,29

BA Seabra 2929909 0 123 0 0 179.384,43

BA Serra Dourada 2930303 0 27 0 0 39.377,07

BA Serrinha 2930501 8 272 0 0 403.867,44

BA Serrolândia 2930600 0 107 0 0 156.049,87

BA Ta p e r o á 2931202 0 188 0 0 274.181,08

BA Ta p i r a m u t á 2931301 9 138 0 0 209.337,99

BA Teixeira de Freitas 2931350 24 132 0 0 214.049,88

BA Te o f i l â n d i a 2931509 0 190 0 0 277.097,90

BA Várzea da Roça 2933059 0 19 0 0 27.709,79

BA Vitória da Conquista 2933307 0 1.173,00 0 0 1.710.714,93

BA Wa g n e r 2933406 0 73 0 0 106.463,93

CE Altaneira 2300606 95 0 0 0 85.261,55

CE Alto Santo 2300705 80 0 0 0 71.799,20

CE Apuiarés 2300903 283 0 0 0 253.989,67

CE Aracati 2 3 0 11 0 9 310 0 3 0 280.914,37

CE Araripe 2301307 278 4 0 0 255.335,86

CE Barreira 2301950 295 0 0 0 264.759,55

CE Bela Cruz 2302305 168 54 0 0 229.532,46

CE Crateús 2304103 73 16 0 0 88.851,33

CE Forquilha 2304350 77 55 0 0 149.319,28

CE Fortaleza 2304400 419 3.962,00 0 0 6.154.268,73

CE General Sampaio 2304608 56 0 0 0 50.259,44

CE Hidrolândia 2305209 209 0 0 0 187.575,41

CE Jaguaribe 2306900 389 0 41 0 385.920,70

CE Maracanaú 2307650 9 7 41 0 55.083,37

CE Mombaça 2308500 131 59 5 12 222.913,31

CE Piquet Carneiro 2310902 74 0 0 0 66.414,26

CE Quiterianópolis 2 3 11 2 6 4 138 21 0 0 154.480,23

CE Redenção 2 3 11 6 0 3 239 9 0 0 227.625,80

CE Reriutaba 2 3 11 7 0 2 127 104 0 0 265.655,87

CE Santana do Cariri 2312106 477 0 0 0 428.102,73

CE Várzea Alegre 2314003 400 0 0 0 358.996,00

CE Viçosa do Ceará 2314102 473 0 9 0 432.590,18

ES Afonso Cláudio 3200102 121 11 2 0 0 271.938,21

ES Anchieta 3200409 26 19 0 38 97.938,05

ES Apiacá 3200508 0 25 0 0 36.460,25

ES Brejetuba 3 2 0 11 5 9 22 27 0 0 59.121,85

ES Castelo 3201407 12 127 0 35 239.179,35

ES Conceição da Barra 3201605 78 0 0 0 70.004,22

ES Conceição do Castelo 3201704 11 37 0 0 63.833,56

ES Domingos Martins 3201902 0 51 0 0 74.378,91

ES Fundão 3202207 144 1 0 0 130.696,97

ES Ibiraçu 3202504 30 63 0 0 11 8 . 8 0 4 , 5 3

ES Iconha 3202603 32 12 0 0 46.220,60

ES Irupi 3202652 6 42 0 0 66.638,16

ES Itaguaçu 3202702 11 54 0 0 88.626,53

ES Itarana 3202900 0 10 0 0 14.584,10

ES Jerônimo Monteiro 3203106 22 12 0 0 37.245,70

ES Mantenópolis 3203304 50 90 0 0 176.131,40

ES Marataízes 3203320 0 121 0 0 176.467,61

ES Marechal Floriano 3203346 42 7 0 0 47.903,45

ES Mucurici 3203601 0 30 0 0 43.752,30

ES Pedro Canário 3204054 28 35 0 44 130.471,83

ES Pinheiros 3204104 0 35 0 0 51.044,35

ES Presidente Kennedy 3204302 0 34 0 0 49.585,94

ES Santa Maria de Jetibá 3204559 4 4 0 0 9.423,60

ES Santa Teresa 3204609 34 26 0 0 68.433,32

ES São Gabriel da Palha 3204708 59 0 0 86.046,19

ES São Roque do Canaã 3204955 8 16 0 0 30.514,48

ES Vila Valério 3205176 13 77 0 0 123.964,94

GO Acreúna 5200134 0 47 0 26 100.630,31

GO Alexânia 5200308 45 16 0 0 63.721,61

GO Alvorada do Norte 5200803 40 41 0 36 1 4 0 . 11 9 , 8 5

GO Anápolis 5 2 0 11 0 8 226 0 38 376.494,18

GO Bonfinópolis 5203559 3 30 0 0 46.444,77

GO Campo Limpo de Goiás 5204854 12 0 0 0 10.769,88

GO Ceres 5205406 89 89 0 0 209.675,10

GO Davinópolis 5206909 4 0 0 0 3.589,96

GO Formosa 5208004 162 0 42 288.092,10

GO Goiás 5208905 42 127 0 0 222.912,65

GO Inaciolândia 5209937 0 22 0 0 32.085,02

GO Itapuranga 5 2 11 2 0 6 0 93 0 0 135.632,13

GO Jandaia 5 2 11 7 0 1 0 20 0 0 29.168,20

GO Luziânia 5212501 372 89 6 0 469.049,71

GO Mara Rosa 5212808 0 29 0 0 42.293,89

GO Morrinhos 5213806 0 209 0 0 304.807,69

GO Mossâmedes 5213905 0 26 0 0 37.918,66

GO Nova Glória 5214861 0 38 0 0 55.419,58

GO Pirenópolis 5217302 22 16 0 10 55.419,74

GO Planaltina 5217609 6 66 0 0 101.640,00

GO Quirinópolis 5218508 0 192 0 0 280.014,72

GO Rialma 5218607 22 27 0 0 59.121,85

GO Rubiataba 5218904 19 43 0 0 79.763,94

GO Sanclerlândia 5219001 10 36 0 0 61.477,66

GO Santa Bárbara de Goiás 5219100 28 4 0 0 30.963,36

GO Santa Terezinha de
Goiás

5219704 0 10 0 0 14.584,10

GO São Francisco de Goiás 5219902 0 58 71.574,32

GO São Miguel do Ara-
guaia

5220207 0 59 5 0 90.533,64

GO Uruaçu 5221601 170 0 0 247.929,70

MA Afonso Cunha 2100105 70 0 0 0 62.824,30

MA Aldeias Altas 2100303 40 0 0 0 35.899,60

MA Axixá 2 1 0 11 0 3 11 0 0 0 9.872,39

MA Bernardo do Mearim 2101939 26 16 0 0 46.669,30

MA Buriti 2102200 11 4 0 0 0 102.313,86

MA Campestre do Maranhão 2102556 42 0 19 0 54.746,89
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MA Cantanhede 2102705 352 0 0 0 315.916,48

MA Cururupu 2103703 46 44 0 0 105.454,58

MA Esperantinópolis 2104008 0 87 0 0 126.881,67

MA Estreito 2104057 4 20 0 0 32.758,16

MA Governador Edison Lo-
bão

2104552 61 0 54.746,89

MA Governador Eugênio
Barros

2104602 30 0 0 0 26.924,70

MA Governador Newton
Bello

2104651 86 0 0 0 77.184,14

MA Guimarães 2104909 212 0 0 0 190.267,88

MA Lago dos Rodrigues 2105948 0 73 0 0 106.463,93

MA Lajeado Novo 2105989 56 0 0 0 50.259,44

MA Loreto 2106102 63 0 0 0 56.541,87

MA Magalhães de Almeida 2106300 19 0 0 0 17.052,31

MA Mata Roma 2106409 16 0 10 0 23.334,74

MA Morros 2107100 14 0 12.564,86

MA Olho d'Água das Cu-
nhãs

2107407 237 0 0 0 212.705,13

MA Paulo Ramos 2108108 0 35 0 0 51.044,35

MA Porto Franco 2109007 396 33 0 0 403.533,57

MA Presidente Sarney 2109270 343 0 57 0 358.996,00

MA Santa Helena 2109809 286 53 0 0 333.977,87

MA São José dos Basílios 2 111 2 5 0 67 0 0 0 60.131,83

MA São Roberto 2 111 6 7 2 55 0 0 0 49.361,95

MA Vargem Grande 2 11 2 7 0 4 422 0 0 0 378.740,78

MA Vila Nova dos Martírios 2 11 2 8 5 2 128 0 0 0 11 4 . 8 7 8 , 7 2

MG Abadia dos Dourados 3100104 0 16 0 0 23.334,56

MG Abaeté 3100203 0 46 0 0 67.086,86

MG Abre Campo 3100302 14 6 0 0 21.315,32

MG Acaiaca 3100401 24 0 0 0 21.539,76

MG Aimorés 3 1 0 11 0 2 0 36 0 0 52.502,76

MG Alpinópolis 3101904 0 30 37.021,20

MG Alvarenga 3102209 0 47 0 0 68.545,27

MG Andradas 3102605 88 0 7 136.978,36

MG Andrelândia 3102803 0 16 0 0 23.334,56

RR Caroebe 1400233 90 26 0 0 11 8 . 6 9 2 , 7 6

PORTARIA No- 41, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a
realizar a transferência de recurso financeiro aos municípios e ao Distrito
federal para a manutenção de novos estabelecimentos públicos de educação
infantil, conforme Resolução CD/FNDE nº 15, de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições, resolve:
Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão aptos a receber o pagamento do

recurso de apoio à manutenção de novos estabelecimentos públicos de educação infantil, construídos
com recursos de programas federais, que estejam em plena atividade e ainda não tenham sido con-
templados com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata a Lei nº 12.499 de 29 de setembro de
2011, e conforme informações declaradas pelos municípios e o Distrito Federal no SIMEC - Módulo E.I.
Manutenção - Unidades do Proinfância.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de recursos financeiros aos municípios
e Distrito Federal para manutenção de novos estabelecimentos públicos de educação infantil, conforme
destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO
UF Municípios Código IBGE Quantidade de novas matrículas, declaradas pelos Muni-

cípios e o Distrito Federal, em novos estabelecimentos pú-
blicos de educação infantil, construídos com recursos de
programas federais e que estão em plena atividade

Valor do Re-
passe

Creche Parcial Creche Inte-
gral

Pré-Escola
P a rc i a l

Pré-Eescola
Integral

AL Passo de Camaragibe 2706505 103 0 32 0 181.343,45
AL Tanque d'Arca 2709004 0 60 0 0 124.507,80
BA Barra 2902708 0 83 37 0 236.219,15
BA Malhada de Pedras 2920304 0 103 61 0 319.224,47
CE Caucaia 2303709 0 97 0 0 201.287,61
CE Quixeramobim 2 3 11 4 0 5 0 133 0 11 275.660,87
GO Anápolis 5 2 0 11 0 8 0 141 92 50 564.090,09
GO Mineiros 5213103 0 60 0 0 124.507,80
GO Serranópolis 5220504 18 29 0 0 85.080,33
MA Cantanhede 2102705 20 20 90 50 337.209,20
MG Belo Horizonte 3106200 11 8 41 160 0 481.257,97
MG Bicas 3106903 0 74 0 34 229.993,66
MG Coromandel 3 11 9 3 0 2 0 21 10 22 11 0 . 3 2 7 , 8 5
MG Espinosa 3124302 0 70 30 0 180.709,38
MG Presidente Olegário 3153400 0 53 1 0 111 . 7 11 , 1 7
MG Santa Maria de Itabira 3158003 74 0 0 0 102.373,08
MG Ta i o b e i r a s 3168002 0 11 4 0 0 236.564,82
MS Rio Brilhante 5007208 0 99 0 38 266.625,47
PA To m é - A ç u 1508001 6 0 11 0 27.322,60
PB Patos 2510808 0 144 0 40 388.741,12
PB Pedra Lavrada 2 5 111 0 3 0 55 6 0 124.507,83
PR Boa Vista da Aparecida 4103057 0 52 0 6 121.395,12
PR Goioerê 4108601 0 93 0 0 192.987,09
PR Jacarezinho 4 111 8 0 3 0 22 0 42 140.071,38
PR Ponta Grossa 4 11 9 9 0 5 29 89 35 29 350.524,29
PR Realeza 4121406 0 86 0 0 178.461,18
PR Rio Negro 4122305 0 15 0 5 35.306,04
RN Ta n g a r á 2414001 8 0 7 0 23.172,32
RS Barra Funda 4301958 9 0 0 0 7.262,96
RS Canoas 4304606 2 65 2 45 242.271,55
RS Encruzilhada do Sul 4306908 22 1 66 17 184.859,87
RS Lagoa dos Três Cantos 4 3 11 2 7 0 0 11 0 1 25.074,49
RS Pedro Osório 4314209 13 0 16 0 45.652,94

RS Restinga Seca 4315503 21 9 3 8 70.900,31
RS São Gabriel 4318309 0 55 0 0 11 4 . 1 3 2 , 1 5
RS São Sebastião do Caí 4319505 0 26 0 8 71.937,86
RS Vista Gaúcha 4323705 3 48 0 0 103.756,50
SC Florianópolis 4205407 0 93 0 50 381.737,61
SC Lebon Régis 4209706 15 35 20 10 150.447,05
SC Lindóia do Sul 4209854 15 36 0 0 87.501,32
SC Mondaí 4 2 11 0 0 9 4 13 0 0 32.510,37
SC Papanduva 4212205 0 50 0 0 9 5 . 11 0 , 1 3
SC São José do Cerrito 4216800 6 14 0 0 37.352,34
SC Schroeder 4217402 31 33 0 0 111 . 3 6 5 , 3 1
SE Ribeirópolis 2806008 102 0 0 0 129.349,77
SP Braúna 3507704 0 16 0 0 30.435,24
SP Jardinópolis 3525102 0 34 0 0 70.554,42
SP São José da Bela Vista 3549508 0 60 0 0 124.507,80

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.659, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da
atribuição que lhe confere O ART. 39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece
o artigo 12 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
007/2012; resolve: Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso Público de Pessoal Técnico Ad-
ministrativo, de que trata o Edital nº 007/2012, publicado no D.O.U. nº 56 de 21/03/2012, homologado
através da Resolução nº 37/2012-CONSAD, publicado no D.O.U nº 164 de 16/08/2012, seção 1, página
12-13 e republicado por meio da Resolução nº 39/2012, de 20/09/2012, publicado no D.O.U nº 185 de
24/09/2012, seção 1, página 29-31.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

PORTARIA No- 9.183, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas do Centro de Ciências da Saúde da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, nomeado pela portaria nº 346 de 26 de Janeiro de 2011, publicada no DOU
nº 19, de 27/01/2011, Seção 02, resolve tornar público o resultado dos processos seletivos para ingresso
no período 2013/2nos cursos de mestrado e doutorado do Programa de Pós-Graduação em Farmacologia
e Química Medicinal, referente aos editais de nº 108/2013 e 109/20132, publicados no DOU nº 90, de
13 de maio de 2013 , Seção 03, Página 158, divulgando em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, conforme listagem abaixo:

Curso: Mestrado
1- Carlos Candido Santos Júnior
2- Ananssa Maíra dos Santos Silva
3- Liviane Dias de Azevedo
4- Gilberto Augusto Teixeira Dalboni de Lima
Curso: Doutorado
1- Sabrina Ribeiro Gonsalez
2- Fernando Chagas Patrão Neto
3- Gina de Castro Couto
4- Josenildo Segundo Chaves de Araújo
5 - Rafaela Ribeiro Silva
6 - Fabiana Sélos Guerra

ROBERTO LENT

NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL
PARA A SAÚDE

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E SAÚDE

PORTARIA No- 9.010, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O Coordenador do Programa de Pós-graduação EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E SAÚDE da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições conferidas através da
portaria 2357, de 05 / 03 / 2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de março de 2013, resolve
tornar público o término da seleção dos candidatos aos cursos de doutorado do edital nº 041, de 08 de
março de 2013, publicado no D.O.U nº047, seção 03, página 82, de 11/03/2013, bem como no BUFRJ
nº11, de 14/03/2013, informando que a relação dos candidatos aprovados encontra-se disponível no
endereço: http://www.nutes.ufrj.br/doutorado/

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Miriam Struchiner
Diretora do NUTES/UFRJ

LUIZ AUGUSTO COIMBRA DE REZENDE FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.238, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo nº 23080.061710/2012-19, torna público o resultado do concurso
público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus de Curitibanos, objeto do Edital
nº 008/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo
Conselho da Unidade em 17 de junho de 2013.
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Área/Subárea de Conhecimento: Bioquímica
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Claudriana Locatelli 8,76
2º Ethel Antunes Wilhelm 8,58
3º Greicy Michelle Marafiga Conterato 8,20
4º Maicon Roberto Kviecinski 8,17
5º Luciana de Paula Naves 7,90

BERNADETE QUADRO DUARTE

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS,
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DE JULGAMENTO DA 182a- SESSÃO
A SER REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2013

Pauta de Julgamento de Recursos da 182a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, na Avenida Presidente Vargas,
730, 13o andar - Centro - Rio de Janeiro.

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 10h30m.
01)RECURSO Nº 1701 - Processo SUSEP nº

15414.003277/2002-70 - Recorrente: Caixa Seguradora S/A; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

02)RECURSO Nº 2251 - Processo SUSEP nº 010-00039/00
- Recorrente: AGF Brasil Seguros S.A; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida.

03)RECURSO Nº 3178 - Processo SUSEP nº
15414.001579/2004-75 - Recorrente: Federal de Seguros S.A. - em
Liquidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

04)RECURSO Nº 3628 - Processo SUSEP nº
15414.000726/2002-28 - Recorrente: Itaú Seguros S/A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida.

05)RECURSO Nº 3950 - Processo SUSEP nº 10.003180/00-
08 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Privada; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

06)RECURSO Nº 3972 - Processo SUSEP nº
15414.000240/2006-13 - Recorrente: ARC - Previdência Privada; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

07)RECURSO Nº 4174 - Processo SUSEP nº
15414.001792/2006-49 - Recorrente: Luterprev - Entidade Luterana
de Previdência; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

08)RECURSO Nº 4190 - Processo SUSEP nº
15414.002990/2002-04 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

09)RECURSO Nº 4421 - Processo SUSEP nº
15414.003458/2005-49 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

10)RECURSO Nº 4500 - Processo SUSEP nº 005-00694/00
- Recorrente: Companhia Excelsior de Seguros; Recorrida: Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro An-
dré Leal Faoro.

11)RECURSO Nº 4546 - Processo SUSEP nº
15414.004751/2006-12 - Recorrente: BVA Seguros S/A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
André Leal Faoro.

12)RECURSO Nº 4696 - Processo SUSEP nº
15414.000495/2007-67 - Recorrente: Unibanco Aig Vida e Previ-
dência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

13)RECURSO Nº 4697 - Processo SUSEP nº
15414.003931/2007-50 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

14)RECURSO Nº 4702 - Processo SUSEP nº
15414.200182/2005-45 - Recorrente: Tokyo Marine Brasil Seguradora
S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro André Leal Faoro.

15)RECURSO Nº 4725 - Processo SUSEP nº
15414.003492/2005-13 - Recorrente: Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro André Leal Faoro.

16)RECURSO Nº 4726 - Processo SUSEP nº
15414.002387/2007-29 - Recorrente: Pecúlio Abraham Lincoln -
AMAL; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

17)RECURSO Nº 4759 - Processo SUSEP nº
15414.001686/2007-46 - Recorrente: BVA Seguros S/A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
André Leal Faoro.

18)RECURSO Nº 4760 - Processo SUSEP nº
15414.004433/2007-24 - Recorrente: Aplub Capitalização S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

19)RECURSO Nº 4812 - Processo SUSEP nº
15414.001387/2007-10 - Recorrente: Uniprev - União Previdenciária;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

20)RECURSO Nº 4831 - Processo SUSEP nº
15414.002823/2007-60 - Recorrente: Aplub - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

21)RECURSO Nº 4846 - Processo Susep nº
15414.001138/2004-73 - Recorrente: Valor Capitalização S/A - em
Liquidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

22)RECURSO Nº 4874 - Processo Susep nº
15414.002436/2007-23 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-
nido.

23)RECURSO Nº 4975 - Processo SUSEP nº 10.005631/00-
98 - Recorrente: Capemi - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios
Beneficente; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

24)RECURSO Nº 4986 - Processo Susep nº
15414.100267/2004-43 - Recorrentes: Alpha Plus Administradora e
Corretora de Seguros Ltda. e Jefferson de Paula Lima ; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
André Leal Faoro.

25)RECURSO Nº 4987 - Processo SUSEP nº
15414.003987/2007-12 - Recorrente: Rural Seguradora S/A; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro André Leal Faoro.

26)RECURSO Nº 5005 - Processo SUSEP nº
15414.001520/2003-04 - Recorrente: BEMGE Seguradora S/A atual
Paraná Cia. de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Al-
meida Penido.

27)RECURSO Nº 5020 - Processo SUSEP nº
15414.005349/2006-47 - Recorrente: Federal Vida e Previdência S/A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

28)RECURSO Nº 5075 - Processo Susep nº
15414.200036/2005-10 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

29)RECURSO Nº 5089 - Processo SUSEP nº
15414.003494/2005-11 - Recorrente: Unimed Seguradora S.A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

30)RECURSO Nº 5110 - Processo SUSEP nº
15414.002512/2006-10 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

31)RECURSO Nº 5123 - Processo SUSEP nº
15414.001348/2008-95 - Recorrente: Aplub - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

32)RECURSO Nº 5174 - Processo SUSEP nº
15414.002669/2008-15 Apenso: 15414.100347/2008-22 - Recorrente:
Aplub - Previdência Privada; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

33)RECURSO Nº 5178 - Processo SUSEP nº 10.004429/01-
01 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

34)RECURSO Nº 5179 - Processo SUSEP nº
15414.004263/2007-88 - Recorrente: GBOEX - Grêmio Beneficente;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

35)RECURSO Nº 5208 - Processo SUSEP nº
15414.003751/2008-59 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdên-
cia S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

36)RECURSO Nº 5235 - Processo SUSEP nº
15414.004016/2008-62 - Recorrente: Allianz Seguros S.A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
André Leal Faoro.

37)RECURSO Nº 5275 - Processo SUSEP nº 10.001174/00-
26 - Recorrente: Heliana Fernandez Vital; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido.

38)RECURSO Nº 5285 - Processo SUSEP nº
15414.100841/2007-14 - Recorrente: Federal de Seguros S.A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

39)RECURSO Nº 5326 - Processo SUSEP nº
15414.004015/2008-18 - Recorrente: Allianz Seguros S/A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
André Leal Faoro.

40)RECURSO Nº 5340 - Processo SUSEP nº
15414.001058/2009-22 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

41)RECURSO Nº 5350 - Processo SUSEP nº
15414.000376/2009-76 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

42)RECURSO Nº 5375 - Processo SUSEP nº
15414.001530/2009-27 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdên-
cia S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

43)RECURSO Nº 5417 - Processo SUSEP nº
15414.002115/2009-91 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA No- 77.832, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a despesa a ser empenhada
com a concessão de diárias e passagens.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a necessidade de adequação desta Au-
tarquia às restrições orçamentárias estabelecidas pelo Decreto nº
8.062, de 29 de julho de 2013, bem como ante a fixação de limite de
empenho estabelecida pela Portaria nº 268, de 30 de julho de 2013, da
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a despesa a ser empenhada
com a concessão de diárias e passagens, no âmbito do Banco Central
do Brasil, no exercício de 2013.

Art. 2º Fica vedada, até o dia 31 de dezembro de 2013, a
realização de viagens com propósito de treinamento, desenvolvimento
e aperfeiçoamento de pessoal, bem como para participação de reu-
niões, tanto gerenciais quanto técnicas, qualquer que seja a fonte dos
recursos, por conta do Banco Central do Brasil.

§ 1º Inclui-se na vedação de que trata o caput a realização de
viagens para participação de reuniões de comitês, conselhos, grupos
de trabalho e assemelhados.

§ 2º Não se incluem na vedação de que trata o caput os
eventos que envolvam exclusivamente o deslocamento do Presidente
e dos assessores que o acompanhem, dos Diretores, do Secretário-
Executivo, do Procurador-Geral e do Chefe de Gabinete do Pre-
sidente.

§ 3º Os deslocamentos de servidores para missões de fis-
calização, inclusive de obras do Banco Central, apoio a regimes
especiais, participação em audiências judiciais e outras missões con-
sideradas imprescindíveis para a Autarquia poderão ser autorizados
pelo Diretor de Administração, mediante justificativa do Diretor da
área, do Secretário-Executivo, do Procurador-Geral, ou do Chefe de
Gabinete do Presidente.

§ 4º Ressalvado o disposto no § 2º, ficam canceladas as
autorizações de viagem no País, à exceção daquelas com passagens
adquiridas até o dia 31 de julho de 2013, cujos deslocamentos ainda
não se realizaram.

§ 5º Poderá ser autorizada pelo Presidente a realização de
deslocamentos relativos a evento de importância estratégica para o
Banco Central do Brasil, situação em que não se aplica o disposto no
caput.

Art. 3º Fica vedada a participação de mais de um servidor
em evento de qualquer natureza a se realizar no exterior, indepen-
dentemente da fonte de recursos, salvo autorização do Presidente.

§ 1º Ficam canceladas as autorizações de viagem ao exterior
que contrariem o disposto no caput, ressalvadas aquelas com pas-
sagens adquiridas até o dia 9 de agosto de 2013.

§ 2º No caso de que trata o § 1º, os Diretores, o Secretário-
Executivo, o Procurador-Geral ou o Chefe do Gabinete do Presidente,
conforme o caso, deverão encaminhar nova solicitação de viagem
indicando o servidor que comparecerá ao evento.

Art. 4º Poderá ser autorizada pelo Diretor de Administração
a realização de viagem a serviço cujas despesas com passagens,
locomoção urbana e diárias sejam custeados, em parte, por organismo
internacional ou por instituição pública de outro país.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput será obser-
vado o limite de um servidor por evento, bem como a necessária
autorização do Presidente do Banco Central, no caso de viagem ao
e x t e r i o r.

Art. 5º Fica o Diretor de Administração autorizado a editar
os atos complementares necessários à operacionalização do disposto
nesta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

Ministério da Fazenda
.
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44)RECURSO Nº 5423 - Processo SUSEP nº
15414.002056/2009-51 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

45)RECURSO Nº 5509 - Processo Susep nº
15414.00460/2009-90 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdência
S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro André Leal Faoro.

46)RECURSO Nº 5510 - Processo SUSEP nº
15414.000454/2009-32 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdên-
cia S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

47)RECURSO Nº 5515 - Processo SUSEP nº
15414.000499/2005-83 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

48)RECURSO Nº 5522 - Processo Susep nº
15414.002481/2005-16 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

49)RECURSO Nº 5527 - Processo Susep nº
15414.200154/2005-28 - Recorrente: MAPFRE Vera Cruz Vida e
Previdência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

50)RECURSO Nº 5537 - Processo SUSEP nº
15414.200279/2008-09 - Recorrente: BVA Seguros S/A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

51)RECURSO Nº 5748 - Processo SUSEP nº
15414.100741/2006-07 - Recorrente: Itaú Vida e Previdência S.A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

52)RECURSO Nº 5761 - Processo SUSEP nº
15414.003829/2005-92 - Recorrente: COSESP - Companhia de Se-
guros do Estado de São Paulo; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Ca-
macho Rocha.

53)RECURSO Nº 5767 - Processo SUSEP nº
15414.200296/2002-42 Apenso: Processo SUSEP nº
15414.200220/2002-17 - Recorrente: Elton Machado dos Santos; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

54)RECURSO Nº 5820 - Processo SUSEP nº
15414.100249/2007-12 - Recorrente: AVS Seguradora S.A - em Li-
quidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

55)RECURSO Nº 5878 - Processo SUSEP nº
15414.100226/2008-81 - Recorrente: HDI Seguros S.A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

56)RECURSO Nº 5884 - Processo SUSEP nº
15414.003993/2006-81 - Recorrente: AGF Brasil Seguros S.A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

57)RECURSO Nº 5905 - Processo SUSEP nº
15414.100006/2008-57 - Recorrente: Companhia Mutual de Seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

58)RECURSO Nº 5920 - Processo SUSEP nº
15414.200089/2008-83 - Recorrente: GBOEX - Grêmio Beneficente;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

59)RECURSO Nº 6233 - Processo SUSEP nº
15414.003777/2009-88 - Recorrente: Prudential do Brasil Seguros de
Vida S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

Observação:
1) Segundo o disposto no § 3o, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de
outubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos
os processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão
e reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova
convocação e publicação".

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7, DE 15 DE JULHO DE 2013 (*)

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins, e Contribuição para o PIS/Pasep

EMENTA: MATRIZ OU FILIAIS. RENDIMENTOS PAGOS
POR ESTABELECIMENTOS DISTINTOS AO MESMO PRESTA-
DOR DE SERVIÇO NO MESMO MÊS. BASE DE CÁLCULO.
COMPETÊNCIA PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. A res-
ponsabilidade pela retenção na fonte das contribuições sociais pre-
vistas no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, no caso de a pessoa jurídica
possuir uma ou mais filiais é do estabelecimento matriz da pessoa
jurídica, entretanto, a filial, na condição de fonte pagadora, poderá

efetuar a retenção. Para fins do limite de dispensa de retenção es-
tabelecido nos §§ 3º e 4º do art. 31 da Lei nº 10.833, de 2003, quando
a pessoa jurídica possuir filiais e qualquer dos estabelecimentos, quer
seja a matriz ou filial, efetuar pagamento à mesma pessoa jurídica, no
mesmo mês, pela prestação dos serviços previstos o art. 30 da Lei nº
10.833, de 2003, o cálculo das contribuições sociais a serem retidas
deverá ser feito pelo total dos rendimentos efetivamente pagos no mês,
independentemente de o fato ocorrer na matriz ou na filial, devendo
nesse caso adotar os seguintes procedimentos: a) a cada pagamento a
ser efetuado pela matriz ou filial, no mês, à mesma pessoa jurídica,
deverão ser somados os valores pagos por todos os estabelecimentos e
deverá ser efetuada a retenção sobre o valor total, desde que ultrapasse
o limite de R$ 5.000,00; b) havendo mais de um pagamento à mesma
pessoa jurídica, no mesmo mês, deverão ser somados, para fins de
cálculo das contribuições a serem retidas, os valores pagos por todas as
dependências da pessoa jurídica, que já sofreram retenção e deduzido o
valor retido anteriormente, retendo-se apenas a diferença. O recolhi-
mento das retenções deverá obrigatoriamente ser centralizado na ma-
triz, como também a entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil
da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), conforme
estabelecido no art. 2º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 1.216,
de 15 de dezembro de 2012.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 26 de março
de 1999 (RIR 1999), arts. 146 e 147? Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, arts. 30, 31, §§ 3º e 4º e art. 35? Instrução
Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004, art. 1º, §§ 3º a 5º
e art. 12? e Instrução Normativa RFB nº 1.216, de 15 de dezembro de
2012, art. 2º, I.

CLAUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

(*) Republicado por ter saído no DOU de 13-8-2013, Seção 1, pág.
36, com incorreção do original.

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 6, DE 4 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

A RECEITA BRUTA (CPRB). EMPRESAS QUE EXERCEM OU-
TRAS ATIVIDADES ALÉM DAQUELAS SUBMETIDAS AO RE-
GIME SUBSTITUTIVO. SUJEIÇÃO PASSIVA. BASE DE CÁL-
CULO. Intelecção do art. 7º, caput, da Lei nº 12.546, de 2011,
alterada pelas Leis nº 12.715, de 2012, 12.794, de 2013, e 12.844, de
2013. As associações e fundações sem fins lucrativos que prestem os
serviços referidos nos §§ 4º e 5º da Lei nº 11.774, de 2008, não se
enquadram no conceito de empresa para fins de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre a receita bruta prevista na Lei nº
12.546, de 2011. Para as empresas que exercem outras atividades,
além das submetidas ao regime substitutivo, a desoneração da folha
de pagamentos corresponde à parcela dessa folha relacionada às ati-
vidades objetos de substituição, operacionalizada por meio da pro-
porcionalização estabelecida no § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546, de
2 0 11 .

DISPOSITIVOS LEGAIS: incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212, de 1991? arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011, alterada pelas
Leis nº 12.715, de 2012, 12.794, de 2013, e 12.844, de 2013? §§ 4º
e 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008? art. 4º do Decreto nº 7.828,
de 2012? inciso III do art. 2º e art. 3º da Instrução Normativa RFB nº
740, de 2007.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 9, DE 17 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA IRPJ

EMENTA: Até 31 de dezembro de 2012, o Método de Custo
de Aquisição ou Produção mais Tributos e Lucro ("CAP") podia ser
utilizado para apurar o preço de transferência em operações de ex-
portação, para empresa vinculada, do "bulhão dourado para uso não
monetário" (NCM 7108.12.10), tendo em vista que a legislação não
restringia a opção pelo método mais favorável para o contribuinte.
Com a edição da Lei nº 12.715, de 2012, a utilização do Método
PECEX passou a ser obrigatória, a partir do ano calendário de 2013,
no caso de exportação de commodities inclusive, de "ouro não re-
finado" (NCM 71.08).

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 19 e 19A, Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996, arts. 48 a 52 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012, art. 34 e anexo I da Instrução Normativa SRF nº
1.312, de 28 dezembro de 2012.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA No- 13, DE 26 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SONDAGEM DE SO-

LO. ENQUADRAMENTO. ALÍQUOTA. A base de cálculo do IRPJ,
apurado sob o regime de lucro presumido, será determinada mediante
a aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre as
receitas decorrentes da prestação de serviços técnicos de sondagem de
solo para pesquisas geológicas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15 e
20; Instrução Normativa SRF nº 11, de 1996; Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 2012; Ato Declaratório Normativo COSIT nº 6, de
1997; Parecer COSIT nº 15, de 2001; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 84
e 610 a 626.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SONDAGEM DE SO-

LO. ENQUADRAMENTO. ALÍQUOTA. A base de cálculo da
CSLL, apurada sob o regime de lucro presumido, será determinada
mediante a aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento)
sobre as receitas decorrentes da prestação de serviços técnicos de
sondagem de solo para pesquisas geológicas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15 e
20; Instrução Normativa SRF nº 11, de 1996; Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 2012; Ato Declaratório Normativo COSIT nº 6, de
1997; Parecer COSIT nº 15, de 2001; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 84
e 610 a 626.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA No- 14, DE 29 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIO-
TERAPIA E DE TERAPIA OCUPACIONAL. PERCENTUAL DE
PRESUNÇÃO REDUZIDO. REQUISITOS. A partir de 1º de janeiro
de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo do imposto
de renda devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro
presumido, aplica-se sobre a receita bruta decorrente da prestação de
serviços de fisioterapia e de terapia ocupacional o percentual de 8%
(oito por cento), desde que a prestadora desses serviços seja or-
ganizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e
atenda às normas da Anvisa. Na hipótese de não atendimento desses
requisitos o percentual será de 32% (trinta e dois por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,
caput, e § 1º, inciso III, alínea "a"? Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, I?
Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982? Lei nº 11.727,
de 2008, arts. 29 e 41, VI? IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31 e 38,
III? ADI SRF nº 18, de 2003? Solução de Divergência Cosit nº 11, de
2012? Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIO-
TERAPIA E DE TERAPIA OCUPACIONAL. PERCENTUAL DE
PRESUNÇÃO REDUZIDO. REQUISITOS. A partir de 1º de janeiro
de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo da Contri-
buição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida pela pessoa ju-
rídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se sobre a receita
bruta decorrente da prestação de serviços de fisioterapia e de terapia
ocupacional o percentual de 12% (doze por cento), desde que a

prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de
sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da
Anvisa. Na hipótese de não atendimento desses requisitos o per-
centual será de 32% (trinta e dois por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §
1º, inciso III, alínea "a", e art. 20, caput; Lei nº 9.430, de 1996, art.
29, I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº
11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31
e 38, III; ADI SRF nº 18, de 2003; Solução de Divergência Cosit nº
11, de 2012; Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 204,
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Cuiaba-MT, no
uso de suas atribuições, em face do disposto no art. 13 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Conjunta Ne-
gativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União de número B8B2.6923.C88E.92D0, emitida indevidamente em
17/01/2013, em favor do contribuinte SETTE LOCAÇÃO DE SOM
LUZ E PALCO LTDA - EPP, CNPJ 08.337.158/0001-63.

MARCELA MARIA DE MATOS BARROS DA ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29, DE 9 DE
AGOSTO DE 2013

Inscreve peticionário(s) no Registro de
Ajudantes de Despachantes Aduaneiros,
mantido pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MA-
NAUS/AM, de acordo com a portaria nº 167, de 13/02/2012, pu-
blicada no DOU de 14/02/2012, no uso da competência estabelecida
pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), com a redação dada pelo Decreto nº 7.213,
de 15 de junho de 2010; em conformidade com a Instrução Nor-
mativa nº 1209 - RFB, de 07 de novembro de 2011; e Instrução
Normativa nº 1.273 - RFB, de 06 de junho de 2012; bem como
atendendo ao que consta nos autos do(s) processo(s) administrativo(s)
em referência, declara que:
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Com fundamento nos §§ 4º e 5º do artigo 810 do Regulamento Aduaneiro, fica(m) inscrito(a)(s) no Registro de Ajudantes de
Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o(a)(s) peticionário(a)(s) abaixo identificado(a)(s):

NOME CPF (REGISTRO) N.º DO PROCESSO
VANESSA LITAIFF CAUPER NONATO 806.543.472-04 12266.722675/2013-02

Este(s) ato(s) entra(m) em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MAURÍCIO FERNANDES MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Habilita a empresa que menciona ao regime de suspensão da contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da
Cofins/Importação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS, tendo em vista sua
competência estabelecida no artigo 295, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 587, de
21/12/2010, publicada no DOU de23/12/2010, declara:

I - Habilitada ao regime de suspensão da contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação a Empresa INDÚSTRIAS
REUNIDAS VITÓRIA RÉGIA LTDA, CNPJ 04.602.942/0001-09, Processo 12266.722092/2013-73, nos termos do artigo 8o da Instrução
Normativa SRF n° 424, republicada no DOU de 08/06/2004.

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observado o disposto no parágrafo único do artigo 4o da supracitada Instrução
Normativa.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 12 DE AGOSTO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, da competência
delegada pela Instrução Normativa nº 114, de 31 de dezembro de
2001, e, considerando ainda o que consta do processo nº
18019.000412/2010-96, declara:

Art. 1º Fica prorrogado, até 12 de fevereiro de 2014, o
reconhecimento da situação de prestação dos serviços de fiscalização
aduaneira por equipe designada em caráter permanente, no Recinto
Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação - Redex, de uso
coletivo, localizado na Rua H, lotes 13,16 e 19 , Zona de Apoio
Industrial em Petrolina, Pernambuco, sob a administração da empresa
Redex do Vale do São Francisco Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
10.348.838/0001-24

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Ato De-
claratório Executivo SRRF04 nº 17, de 13 de outubro de 2010.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

RENATA MARIA GASPARINI

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo SRRF04 nº 11, de 31 de
julho de 2013, publicado no DOU nº 147, de 1 de agosto de 2013,
Seção 1, pág. 31,

Onde se lê:
"A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de maio de
2012, com fundamento nas disposições dos Arts. 9º e 10 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, combinadas com o disposto no
art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 10480.727118/2001-18, de-
clara:

Art. 1º - Alfandegados, a título permanente, com fiscalização
aduaneira em horários determinados, os recintos a seguir discrimi-
nados, localizados na zona primária do Porto Organizado do Recife,
situado no Bairro do Recife, Município do Recife, Estado de Per-
nambuco, para a realização de operações de armazenagem e mo-
vimentação de cargas, dos tipos indicados, na importação e na ex-
portação:"

Leia-se:
"A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de maio de
2012, com fundamento nas disposições dos Arts. 9º e 10 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, combinadas com o disposto no
art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 10480.727118/2013-18, de-
clara:

Art. 1º - Alfandegados, a título permanente, com fiscalização
aduaneira em horários determinados, os recintos a seguir discrimi-
nados, localizados na zona primária do Porto Organizado do Recife,
situado no Bairro do Recife, Município do Recife, Estado de Per-
nambuco, administrado pela empresa Porto do Recife S. A., inscrita
no CNPJ sob o nº 04.417.870/0001-11, com sede à Praça da Co-
munidade Luso-Brasileira, 70 - Bairro do Recife, em Recife-PE, para
a realização de operações de armazenagem e movimentação de car-
gas, dos tipos indicados, na importação e na exportação:"

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE

SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ARRRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29
de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica de CNPJ 01.378.683/0001-88, tendo
em vista que foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos
ou alternados sem recolhimento das parcelas do Paex ou com re-
colhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Campina Grande PB, no endereço R. Janúncio Ferreira,
680, Centro, CEP 58.400-158.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO MENDES RIOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 140,
DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no lucro da exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando o disposto no artigo
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005, nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002,
e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002,
declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, para a condição onerosa de MODERNIZAÇÃO TOTAL de
empreendimento industrial na área da SUDENE, a empresa WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA., CNPJ
24.380.578/0001-89, situada na Rodovia BR 101 Sul, nº 3333, km 17,
Bloco 3, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP 54335-000, na
forma da IN/SRF nº 267/2002, conforme Laudo Constitutivo MI
SUDENE nº 0133/2010, constante do processo administrativo fiscal
nº 11971.720162/2013-20, exarado em substituição ao Laudo nº
0140/2004, de 31/06/2004, de titularidade da Liquid Carbonic do
Nordeste S/A, CNPJ 32.844.235/0001-56, empresa incorporada pela
ora HABILITADA neste Ato Declaratório.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido ao estabelecimento de CNPJ 24.380.578/0041-76, situado
na Rodovia SE 210, s/n, Parte - Povoado de Pedra Branca, La-
ranjeiras - SE, CEP 49170-000, limitado exclusivamente à atividade
de produção de gás carbônico, do setor prioritário de indústria de
transformação - químicos, conforme art. 2º, Inciso VI, alínea "e", do
Decreto nº 4.213/2002, com início do prazo residual de vigência em
25 de março de 2004, e término em 31 de dezembro de 2012.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0133/2010.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 141,
DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Declara concedida a inscrição no Registro
Especial de Estabelecimento Engarrafador
de Bebidas Alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE - PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 , incisos II e VII, do anexo da Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 maio de 2012, e con-
siderando o que consta do Termo de Informação Fiscal, inserto no
processo nº 10480.726306/2013-11, resolve:

Art. 1º - Declarar, com fundamento no artigo 3º da Instrução
Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no
Diário Oficial da União de 09/02/2005, e alterações, CONCEDIDO o
Registro Especial nº 04101/078 para a atividade de ENGARRA-
FADOR de bebidas alcoólicas ao estabelecimento de CNPJ nº
11.839.379/0001-44 da pessoa jurídica SERRA GRANDE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., situado na Rua Eurico
Valois, 121, Livramento, Vitória de Santo Antão, PE - CEP 55.602-
270. Tendo como linha de produtos fabricados:

Marca Comercial Capacidade (ml)
SERRA GRANDE 600 e 965

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 170, DE 12 DE AGOSTO 2013

Declara e Comunica o cancelamento de
inscrição no cadastro CPF nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/
MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 30 e 31, da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Cancelada de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF, a inscrição nº 051.126.006-75, em nome do contribuinte CEL-
SO NATALINO DE SOUZA, de acordo com as informações contidas
no Processo Administrativo nº 10680.721619/2013-26.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 24, DE 2 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CódigoTIPI- Mercadoria 8473.30.99 - Conjunto

L5 para montagem de computador ALL IN ONE PC composto das
seguintes partes: gabinete (carcaça) e suportes, webcam, fonte de
alimentação, cabos, auto-falante, placa USB, placa de menu, placa
inversora, parafusos, DVD ROM e display de LCD com tela sensível
ao toque (touch screen) , modelo HP A206, montado pela K-MEX
Indústria Eletrônica Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto 97.409 de 23/12/88. De-
creto nº 435, de 27/01/1992. Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, pu-
blicado no DOU de 26/12/2011. RGI-1ª (texto da posição 84.73), RGI
- 6ª (texto da subposição 8473.30) e RGC-1 (texto do item e subitem
8473.30.99) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (TIPI). Subsídios extraídos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (NESH) da posição 84.73. IN SRF nº 697, de
15/12/2006. IN RFB nº 807, de 11/01/2008. IN RFB nº 1.072, de
30/09/2010. IN RFB nº 1.202, de 19/10/2011. IN RFB nº 1.260, de 20
de março de 2012.

WILLIAM LARA
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 25, DE 2 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI Mercadoria 7326.90.90 - Abrigo

para mangueiras de combate a incêndios, fabricados em chapas de
aço carbono ou aço inox, de diversas dimensões, podendo ser apre-
sentado para embutir, sobrepor na parede ou no piso, sob a forma de
paralelepípedos, com tampa frontal removível e suportes interiores
para as mangueiras.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto 97.409 de 23/12/88. De-
creto nº 435, de 27/01/1992. Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, pu-
blicado no D.O.U de 26/12/2011. RGI-1ª (texto da posição 73.26), da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TI-
PI), RG6, e subsídios extraídos das NESH da posição 73.26, apro-
vadas pelo Decreto nº 435/92 e consolidadas pela IN/SRF nº157/2002
e atualizações.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 26, DE 2 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI Mercadoria 7326.90.90 - Abrigo para

mangueiras de combate a incêndios, fabricados em chapas de aço car-
bono ou aço inox, de diversas dimensões, podendo ser apresentado para
embutir, sobrepor na parede ou no piso, sob a forma de paralelepípedos,
com tampa frontal removível e suportes interiores para as mangueiras.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto 97.409 de 23/12/88. De-
creto nº 435, de 27/01/1992. Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, publicado
no D.O.U de 26/12/2011. RGI-1ª (texto da posição 73.26), da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), RG6, e
subsídios extraídos das NESH da posição 73.26, aprovadas pelo Decreto
nº 435/92 e consolidadas pela IN/SRF nº157/2002 e atualizações.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 27, DE 3 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CódigoTIPI- Mercadoria 8473.30.99 - Conjunto

L6 para montagem de computador ALL IN ONE PC composto das
seguintes partes: gabinete (carcaça) e suportes, webcam, fonte de
alimentação, cabos, auto-falante, placa USB, placa de menu, placa
inversora, parafusos, wi fi, DVD ROM, placa-mãe e display de LCD
com tela sensível ao toque (touch screen) , modelo HP A206, mon-
tado pela K-MEX Indústria Eletrônica Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto 97.409 de 23/12/88. Decreto nº
435, de 27/01/1992. Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, publicado no DOU de
26/12/2011. RGI-1ª (texto da posição 84.73), RGI - 6ª (texto da subposição
8473.30) e RGC-1 (texto do item e subitem 8473.30.99) da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI). Subsídios extraídos das Notas
Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) da posição 84.73. IN SRF nº 697,
de 15/12/2006. IN RFB nº 807, de 11/01/2008. IN RFB nº 1.072, de 30/09/2010.
IN RFB nº 1.202, de 19/10/2011. IN RFB nº 1.260, de 20 de março de 2012.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 28, DE 18 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CódigoTIPI- Mercadoria 8471.50.10 - Conjunto

L6 para montagem de mini computador NANO PC composto das
seguintes partes: gabinete com fonte de alimentação externa (conversor
CA/CC), CPU (Unidade de Processamento), placa-mãe e placa wi-fi,
modelo HS-018F, montado pela K-MEX Indústria Eletrônica Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto 97.409 de 23/12/88. De-
creto nº 435, de 27/01/1992. Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, pu-
blicado no DOU de 26/12/2011. RGI-1ª (texto da posição 84.71), RGI
- 6ª (texto da subposição 8471.50) e RGC-1 (texto do item
8471.50.10) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (TIPI). Subsídios extraídos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (NESH) da posição 84.73. IN SRF nº 697, de
15/12/2006. IN RFB nº 807, de 11/01/2008. IN RFB nº 1.072, de
30/09/2010. IN RFB nº 1.202, de 19/10/2011. IN RFB nº 1.260, de 20
de março de 2012.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 29, DE 26 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI Mercadoria 6506.10.00 - Conjunto

composto de luva de couro tipo vaqueta, calça de fibra sintética tipo
nylon e capacete de plástico com abafador de ruídos e tela de pro-
teção ocular, acondicionados em embalagem única personalizada, co-
mercialmente denominado kit para operador de motosserras.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto 97.409 de 23/12/88. De-
creto nº 435, de 27/01/1992. Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, pu-
blicado no D.O.U de 26/12/2011. RGI-1ª (texto da posição 42.03,
62.03 e 65.06), da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), RGI 3b e 3c, RG6 ( texto da subposição
6506.10) , e subsídios extraídos das NESH, posição 65.06, aprovadas
pelo Decreto nº 435/92 e consolidadas pela IN/SRF nº 157/2002.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 30, DE 23 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI- Mercadoria 7326.90.90 - Caixa de

chapa de aço, com a frente em alumínio fundido, chapa de aço ou em
polipropileno, de acordo com o modelo escolhido, disponível em
vários modelos e tamanhos, que se destina à armazenagem de cor-
respondências em geral, protegendo-as da chuva e da ação do tempo
até que o destinatário possa retirá-las, após o carteiro ou entregador
depositar as correspondências dentro da mesma por meio do orifício
existente, denominada caixa de correio, fabricante Metasal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto 97.409 de 23/12/88. De-
creto nº 435, de 27/01/1992. Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, pu-
blicado no DOU de 26/12/2011. RGI-1ª (texto da posição 73.26), RGI
- 6ª (texto da subposição 7326.90) e RGC-1 (texto do item
7326.90.90) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (TIPI). Subsídios extraídos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (NESH) da posição 73.26. IN SRF nº 697, de
15/12/2006. IN RFB nº 807, de 11/01/2008. IN RFB nº 1.072, de
30/09/2010. IN RFB nº 1.202, de 19/10/2011. IN RFB nº 1.260, de 20
de março de 2012.

WILLIAM LARA
Chefe

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 82, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. CESSÃO

DE MÃO DE OBRA. RETENÇÃO. 1. A empresa contratada que
presta serviços sujeitos à retenção de que trata o art. 31 da Lei nº
8.212, de 1991, e que esteja no regime de tributação substitutiva
previsto no art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, a partir de 1º de agosto
de 2012, sujeita-se à retenção de 3,5% (três inteiros e cinco décimos
por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de
serviços. 2. A base de cálculo para fins de incidência da retenção na
alíquota de 3,5% observa os mesmos critérios e procedimentos pre-
vistos nos artigos 121 a 123 da Instrução Normativa RFB nº 971, de
2009.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art.
195, § 13; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, I e III e art. 31; Lei nº
12.546, de 2011, art. 7º, IV e § 6º; Lei nº 12.715, de 2012, art. 55; Lei
nº 12.844, de 2013, arts. 13 e 14; Medida Provisória nº 601, de 2012,
art. 1º; Decreto nº 7.828, de 2012, art. 2º, § 3º, II; Instrução Nor-
mativa RFB nº 971, de 2009, arts. 121 a 123.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 83, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA: Não estão sujeitos à incidência de Imposto de

Renda na Fonte os valores remetidos ao exterior pela aquisição de
"software de prateleira", para uso próprio da pessoa jurídica im-
portadora, por ser considerada como importação de mercadoria, mes-
mo que a movimentação do programa do fabricante para o adquirente
se dê via rede mundial de computadores (internet /download).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº4.506, de 1964, art. 22, MP
2.159-70, art. 3º: Dec. 3000, de 1999, arts. 685,I e 710, Port. MF nº
181, de 1989,1.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 59,
DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES,
usando da competência que lhe foi conferida pelo artigo 3º da Ins-
trução Normativa SRF nº 504/2005 e tendo em vista o resultado de
diligência fiscal e demais informações constantes do processo ad-
ministrativo fiscal nº 13766.720.020/2013-13, declara que:

A empresa CACHAÇA BELÍSSIMA LTDA-ME, CNPJ Nº
14.680.970/0001-90, localizada no CRG (Córrego) da Figueira, SN,
Zona Rural de Irupi/ES, no CEP 29.398-000, está habilitada ao RE-
GISTRO ESPECIAL nº 07201/00457 de estabelecimento PRODU-
TOR de bebidas alcoólicas constantes do Anexo I da IN SRF nº
504/2005, inclusive com as alterações previstas na IN RFB nº 824 de
20 de fevereiro de 2008 e na IN RFB nº 1026 de 16 de abril de
2010.

Esta autorização implica no cumprimento das obrigações ci-
tadas na IN SRF nº 504/2005, podendo ser cancelada, nos termos do
seu artigo 8º.

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 88,
DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Promove a baixa de ofício da pessoa ju-
rídica perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº
11.941, de 2009, e nas disposições contidas na Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO da inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da sociedade ACOREL
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 34.106.195/0001-70, em virtude
de não ter regularizado sua situação, até a presente data, de acordo
com o artigo 29 § 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011.

Art.2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará
em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO

PA U L O / G U A R U L H O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no dia 13/08/2013.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de
31 de janeiro de 2013, e pela Portaria SRRF08 nº 15, de 14 de
fevereiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº
24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 13 de agosto de 2013, operação de de-
sembarque e embarque previstas no inciso I e caput do retro referido
art. 28, relativamente à aeronave transportando a Ilma. Sra. Ana Paula
Lemos dos Santos, Primeira-Dama da Angola.

Art.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União, produzindo efeitos no dia 13 de agosto de 2013.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Santos, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
art. 76, § 8º, Inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2.003
e tendo em vista o que foi apurado no processo administrativo nº
11128.723278/2012-81, resolve:

Art. 1º - Aplicar a Sra. Maria Augusta Reis Gonçalves,
Despachante Aduaneira, matrícula: 8D.01.305, CPF: 044.281.528-09,
com fundamento no artigo 76, inciso III, alínea "g", da Lei nº
10.833/2003, regulamentado no art. 735, inciso III, alínea "i", do
Decreto 6.759/2009, a pena de cassação do exercício das atividades
relacionadas com o despacho aduaneiro.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Santos, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
art. 76, § 8º, Inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2.003
e tendo em vista o que foi apurado no processo administrativo nº
11128.723276/2012-56, resolve:

Art. 1º - Aplicar ao Sr. Mauro Antonio Martins, Despachante
Aduaneiro, matrícula: 8D.03.285, CPF: 078.073.478-56, com fun-
damento no artigo 76, inciso III, alínea "g", da Lei nº 10.833/2003,
regulamentado no art. 735, inciso III, alínea "i", do Decreto
6.759/2009, a pena de cassação do exercício das atividades rela-
cionadas com o despacho aduaneiro.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Santos, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
art. 76, § 8º, Inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2.003
e tendo em vista o que foi apurado no processo administrativo nº
11128.723046/2012-22, resolve:

Art. 1º - Aplicar ao Sr. Hélio Paulino de Araújo, Despa-
chante Aduaneira, matrícula: 8D.02.917, CPF: 085.050.698-03, com
fundamento no artigo 76, inciso III, alínea "g", da Lei nº 10.833/2003,
regulamentado no art. 735, inciso III, alínea "i", do Decreto
6.759/2009, a pena de cassação do exercício das atividades rela-
cionadas com o despacho aduaneiro.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

RETIFICAÇÃO

Nos Atos Declaratórios Executivos nº 36,37,38, de 12 de
agosto de 2013, publicados no DOU de 13 de agosto de 2013, Seção
1, pág. 38:

Onde se lê:
"ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARU-
LHOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO"
Leia-se:
"DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO"

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49,
DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/RPO nº 46, de 03 de junho
de 2011, publicada no DOU de 06 de junho de 2011, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de
agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato declaratório (ADE), a pessoa jurídica relacionada no Anexo Úni-
co a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi
constatada a ocorrência de três meses consecutivos sem recolhimento
das parcelas .

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado Delegado da Receita Federal do
Brasil em Ribeirão Preto, na Avenida Doutor Francisco Junqueira,
2.625, Jardim Macedo, Ribeirão Preto/SP.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO ALFREDO HAHN CURVO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento

ou com recolhimento parcial.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

54.161.328/0001-19

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 120,
DE 4 DE JULHO DE 2013

Concede Regime Especial de Tributação
para o Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Recine), insti-
tuído pelos arts. 12 a 15 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de 2012 e o constante do
processo administrativo nº 10840.721477/2013-17, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação para o Desenvolvi-
mento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de
2012.

Nome empresarial: CINEPOLIS OPERADORA DE CINE-
MAS DO BRASIL LTDA

Nº Inscrição no CNPJ: 09.652.820/0001-32
Portaria de Aprovação: PORTARIA ANCINE nº 28, de 21

de maio de 2013 (DOU: 23/05/2013)
Art. 2º A suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº

1.294, de 21 de setembro de 2012, pode ser usufruída nas aquisições
e importações vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data
da habilitação ao regime e 26 de março de 2017, pela pessoa jurídica
titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 50,
DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Declara a BAIXA DE OFÍCIO da inscrição
de pessoa jurídica perante o Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Blumenau - SC,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, nos
termos da Lei nº 9.784, 29 de janeiro de 1999 que regula processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e nos
termos do artigo 80 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
dos artigos 27 e 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
fevereiro de 2010, resolve:

Artigo 1º. Declarar a BAIXA DE OFÍCIO da inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica
EDUARDO PEREIRA - O MECÂNICO, CNPJ 11.181.522/0001-53,
por inexistência de fato, conforme representação formalizada no pro-
cesso administrativo nº 13971.720334/2013-91, considerando que não
foram apresentadas contrarrazões pela representada.

MARCO ANTONIO FRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 51,
DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Declara a BAIXA DE OFÍCIO da inscrição
de pessoa jurídica perante o Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Blumenau - SC,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, nos
termos da Lei nº 9.784, 29 de janeiro de 1999 que regula processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e nos
termos do artigo 80 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
dos artigos 27 e 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
fevereiro de 2010, resolve:

Artigo 1º. Declarar a BAIXA DE OFÍCIO da inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica IN-
DÚSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES GTI LTDA -
EPP, CNPJ 10.254.378/0001-75, por inexistência de fato, conforme
representação formalizada no processo administrativo nº
13971.720333/2013-46, considerando que não foram apresentadas
contrarrazões pela representada.

MARCO ANTONIO FRANCO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 200, de 25 de julho de
2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 29/07/2013, na
seção I, pág. 135:

Onde se lê: 25 de julho de 2013
Leia-se: 29 de julho de 2013.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 63,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721966/2013-60 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa J.F.V.T. COSTA - MODAS -
EPP - CNPJ 12.887.971/0001-84, por ter sido usado documento fal-
sificado para obtenção da inscrição, constando-se vício no ato ca-
dastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (11/09/2009).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 64,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721967/2013-12 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa KAMI COMERCIO DE IN-
FORMATICA LTDA - ME - CNPJ 15.232.761/0001-46, por ter sido
usado documento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se
vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (20/01/2011).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 65,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721968/2013-59 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa J. A. MACRI - COMERCIAL
E TRANSPORTES - ME - CNPJ 16.423.067/0001-79, por ter sido
usado documento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se
vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (28/03/2011).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 66,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
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e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721969/2013-01 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa T. A SORIANI ELETRONI-
COS - ME - CNPJ 16.594.014/0001-10, por ter sido usado docu-
mento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se vício no
ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (19/05/2011).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721970/2013-28 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa C. H. SILVA CONFECÇÕES -

ME - CNPJ 16.594.000/0001-05, por ter sido usado documento
falsificado para obtenção da inscrição, constando-se vício no ato
cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (19/04/2011).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 68,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721971/2013-72 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa F. MARTINS INFORMÁTICA
& ELETRÔNICOS - ME - CNPJ 16.602.141/0001-14, por ter sido
usado documento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se
vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (16/03/2011).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721972/2013-17 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa E. M. MADEIREIRA LTDA.
com nome empresarial atual de ECCOFIRE MADEIRAS LTDA. -
CNPJ 17.763.552/0001-54, por ter sido usado documento falsificado
para obtenção da inscrição, constando-se vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (06/12/2010).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 70,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,

e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721973/2013-61 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa HOBBYMAX COMERCIAL
LTDA. EPP - CNPJ 15.150.560/0001-08, por ter sido usado do-
cumento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se vício no
ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (10/01/2011).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 71,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721974/2013-14 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa J. CREMONE - METALUR-
GICA - EPP - CNPJ 13.091.064/0001-97, por ter sido usado do-
cumento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se vício no
ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (21/08/2009).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 72,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721975/2013-51 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa ROSA FERREIRA DA SILVA
- BIOFIRE USINA - EPP - CNPJ 17.763.146/0001-91, por ter sido
usado documento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se
vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (08/03/2013).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 73,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721976/2013-03 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa H. C. ROSSETTO - INFOR-
MÁTICA - ME - CNPJ 17.859.819/0001-01, por ter sido usado
documento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se vício
no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (03/10/2012).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,

e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721977/2013-40 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, II, 34, V e 47 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa ANDERSON PEREIRA -
ADESIVOS - ME - CNPJ 18.169.568/0001-04, por ter sido usado
documento falsificado para obtenção da inscrição, constando-se vício
no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (08/05/2012).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 75,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara cancelada a inscrição no Cadastro
de Pessoa Física - CPF

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012; e, com
fundamento nos Art. 5º, 30, I e III e 31 da Instrução Normativa RFB
nº 1.042, de 10 de Junho de 2010, e tendo em vista o que consta no
processo administrativo nº 16370.720030/2013-91, declara:

Artigo 1º - Cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF,
a inscrição nº 262.275.680-15, em nome de Maria de Lourdes Me-
deiros Guilet, também detentora do CPF 869.188.189-53, o qual res-
tará como inscrição ativa e ponta de cadeia.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 76,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Cancela, a pedido da empresa que espe-
cifica, a habilitação no regime especial de
tributação para o desenvolvimento da ati-
vidade de exibição cinematográfica (RECI-
NE), instituído pela Lei 12.599, de 23 de
março de 2012.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA - PR, no uso das atribuições que lhe confere a Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de dezembro de 2012, e tendo em
vista o que consta no processo nº 10930.723908/2012-90, declara:

Art. 1º Fica cancelada a habilitação no Regime Especial de
Tributação para o desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, de que trata o artigo 14 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012; Artigo 9º do Decreto nº 7.729, de 25 de
maio de 2012 e; Artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.294, de
21 de setembro de 2012, concedida à empresa REDECINE BRA
CINEMATOGRÁFICA S A, CNPJ nº 15.422.993/0001-67, por meio
Ato Declaratório Executivo nº 044, de 05 de dezembro de 2012,
relativamente ao projeto CINESYSTEM - BOULEVARD VILA VE-
LHA SHOPPING, credenciado pela Portaria ANCINE nº 4, de 6 de
novembro de 2012, tendo em vista informação acerca da conclusão da
execução do projeto.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 9 DE AGOSTO DE 2013

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.
810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

NOME C P F, PROCESSO
LEANDRO BONIEK COSTA CALIXTO 048.398.859-66 10950-724.050/2013-23

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

WAGNER LOPES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Declara nula, de ofício, a inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso da atribuição regimental, de acordo com art.
33. incisos II, § 1º e 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011 e o contido no processo 10950.724.959/2013-81,
declara:
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Art. 1º - NULA, DE OFÍCIO, a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica nº 16.602.119/0001-74, da empresa C.
SOUZA E G. SILVA LTDA - ME, a partir de 14/02/2011, por fraude
na inscrição.

WAGNER LOPES DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

PORTARIA No- 45, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PONTA GROSSA/PR, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31
de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º
da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do
Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no
inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5, inciso
II da Lei nº 9964, de 10 de abril de 2000, combinado com o art. 15,
inciso II do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000 e art. 2, inciso
II da Resolução CG/REFIS nº 09, de 12 de janeiro de 2001 - ina-
dimplência por três meses consecutivos ou seis alternados, com efei-
tos a partir de 02 de setembro de 2013, as pessoas jurídicas re-
lacionadas no quadro abaixo, conforme despachos decisórios exa-
rados nos processos administrativos a seguir indicados:

CNPJ PROCESSO NOME EMPRESARIAL D E S PA C H O
DECISÓRIO

79.547.360/0001-68 10940.721284/2013-38 Maria de Fátima Jencz-
mionki ME

438/2013

84.874.676/0001-02 10940.721281/2013-02 Ind. e Com. De Madeiras
Walenga LTDA

439/2013

00.456.107/0001-49 10940.721283/2013-93 Refriponta Comercio de
Maquinas LTDA

440/2013

77.136.760/0001-55 10940.721282/2013-49 Transp. De Cargas Rod.
Madureira LTDA

441/2013

76.787.845/0001-30 10940.721280/2013-50 Boa Esperança Transpor-
tes LTDA-ME

442/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO LUIS HORN
Delegado

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 91, DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: Rabeta longa sem motor para barcos e embar-

cações, composta por:
Código TEC 7326.90.90: Peça por montar, composta es-

sencialmente por manete de direção em aço; base em aço, para su-
portar o motor e prender a base do motor ao suporte da embarcação;
e manete em plástico, para controle da posição do motor.

Código TEC 8487.10.00: Peça por montar, composta es-
sencialmente por engraxadeira, eixo cardan e hélice, utilizada para
transferir o movimento do motor (que não acompanha o produto) para
a hélice, que propulsiona o barco em que a rabeta será montada.

Código TEC 8409.91.90: Peça por montar, composta por
cabo acelerador e alavanca de aceleração para motor de pistão, de
ignição por centelha.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 3 da Seção XVI, textos
das posições 73.26, 84.87 e 84.09), RGI/SH 2a, RGI/SH 3b e 6 (texto
das subposições 7326.90, 8487.10, 8409.9 e 8409.91) e RGC/NCM 1
(textos dos itens 7326.90.90 e 8409.91.90) da TEC aprovada pela
Resolução Camex nº 94, de 2011; e subsídios Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008,
e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 31, DE 22 DE MAIO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 8481.10.00.
Mercadoria: Redutor de pressão, constituído internamente

por várias câmaras, contendo em seu interior molas, diafragmas, sen-
sor de temperatura, e, incorporado ao estágio de maior pressão, um
dispositivo dinâmico de alívio da pressão e, ainda, uma válvula so-
lenóide que controla, eletricamente, a liberação do gás ao redutor.
Este é parte integrante de um sistema completo de injeção seqüencial
de gás destinado à instalação de gás natural veicular (GNV) para
veículos automotores. Os demais componentes do sistema de injeção
não acompanham o produto.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 84.81) e 6
(texto da subposição 8481.10.00) da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011, e subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 32, DE 22 DE MAIO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: O conjunto de equipamentos formado pela reunião

de um medidor de luminosidade (Luminance meter), um espectrofotô-
metro (Spectrophotocolormeter), um medidor digital de potência (Digital
power meter), uma fonte digital de potência ajustável corrente contínua
(Digital CC&CV DC Power Suply), uma fonte de potência ajustável
corrente alternada (AC Power Source) e um reator de referência ajustável
(Adjustable Reference Ballast), alojados em um armário de aço com por-
ta com moldura de aço e frente em vidro, com 1.730 mm de altura, 600
mm de largura e 700 mm de profundidade, para ser apoiado sobre o solo,
uma esfera integradora, confeccionada em aço com revestimento interno
em fibra de vidro, com 2,30m de diâmetro, um sistema automático para
processamento de dados, composto de CPU, monitor, teclado, mouse e
impressora, comercialmente denominado de "laboratório de medição fo-
tométrica", não corresponde, nos termos da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM), a uma combinação de máquinas (Nota 3 da Seção
XVI) nem a uma unidade funcional (Nota 4 da Seção XVI), não podendo
ser classificado em um único código da NCM/SH. Cada equipamento
seguirá o seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Notas 3 e 4 da Seção XVI) da
NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 33, DE 31 DE MAIO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TIPI: 8517.62.94.
Mercadoria: Aparelho destinado à comunicação em redes

LAN ou WAN, podendo apresentar de uma a 16 interfaces GSM, para
conexão à rede de telefonia móvel, contendo ainda um conector para
ligação à fonte de energia elétrica e duas interfaces Ethernet para
conexão a servidores, para fins de comunicação da rede de telefonia
celular à rede Ethernet.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 85.17), 6
(texto das subposições 8517.6 e 8517.62) e RGC/NCM 1 (textos do
item 8517.62.9 e subitem 8517.62.94) da TIPI, aprovada pelo Decreto
nº 7.660, de 23/12/2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 34, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 8481.10.00.
Mercadoria: Redutor de pressão, constituído internamente

por várias câmaras, contendo em seu interior molas, diafragmas, sen-
sor de temperatura, e, incorporado ao estágio de maior pressão, um
dispositivo dinâmico de alívio da pressão e, ainda, uma válvula so-
lenóide que controla, eletricamente, a liberação do gás ao redutor.
Este é parte integrante de um sistema completo de injeção seqüencial
de gás destinado à instalação de gás natural veicular (GNV) para
veículos automotores. Os demais componentes do sistema de injeção
não acompanham o produto.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 84.81) e 6
(texto da subposição 8481.10.00) da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 35, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 7116.10.00
Mercadoria: Colar de pérolas redondas e ovais, cultivadas

em água doce, sendo três pérolas redondas intercaladas por uma oval,
brancas ou rosas, com diâmetros entre de 6 e 8 mm, enfiadas em fio
de algodão com nós entre cada pérola, com fechamento do colar em
nó, sem utilização de fecho, tendo 1,70 m de comprimento.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 71.16) e 6
(texto da subposição 7116.10.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 36, DE 11 DE JUNHO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 5906.10.00
Mercadoria: Fita adesiva para chicote elétrico de veículos

automotivos, de malha recoberta em uma das faces de adesivo à base
de borracha natural, com gramatura de até 150g/m2, em que a malha
é formada por fios de poliéster obtida por costuras de entrelaçamento
(stitch-bonded) do tipo "chain stitch" sobre uma manta a base de
fibras descontínuas de poliéster, de maneira que se pode ver as fileiras
de costuras paralelas e distantes cerca de 1mm entre si. Comer-
cialmente denominada fita adesiva de não-tecido PET, apresentando-
se na cor preta e em rolos de 25m com 9mm, 19mm ou 25mm de
l a rg u r a .

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e 3b (Notas 1 e 4 "a" do
Capítulo 59, Nota 3 do Capítulo 60 e texto da posição 59.06) e 6
(texto da subposição 5906.10.00) da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 37, DE 11 DE JUNHO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 5906.10.00
Mercadoria: Fita adesiva para chicote elétrico de veículos

automotivos, de malha recoberta em uma das faces de adesivo à base
de borracha natural, com gramatura de até 150g/m2, em que a malha
é formada por fios de poliéster obtida por costuras de entrelaçamento
(stitch-bonded) do tipo "chain stitch" sobre uma manta a base de
fibras descontínuas de poliéster, de maneira que se pode ver as fileiras
de costuras paralelas e distantes cerca de 1mm entre si. Comer-
cialmente denominada fita adesiva de não-tecido PET, apresentando-
se na cor preta e em rolos de 25m com 9mm ou 19mm de largura.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e 3b (Notas 1 e 4 "a" do
Capítulo 59, Nota 3 do Capítulo 60 e texto da posição 59.06) e 6
(texto da subposição 5906.10.00) da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 38, DE 12 DE JUNHO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 8448.19.00
Mercadoria: Aparelho auxiliar de tear circular de malha com

função de parar imediatamente o tear devido à ruptura de um fio e de
controlar permanentemente a reserva de fio numa bobina, permitindo
a alimentação contínua, uniforme e individual de fio ao tear, co-
mercialmente denominado "alimentador positivo de fio MPF".

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 84.48) e 6
(textos das subposições 8448.1 e 8448.19) da TEC, aprovada pela
Resolução Camex nº 94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008,
e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 39, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código Tipi 3917.40.90
Mercadoria: Dreno linear de plástico (PVC), destinado a ser

fixado no piso de construções e ligado à tubulação de esgoto para
drenar águas, apresentando-se em sortido acondicionado para venda a
retalho, comercialmente denominado "Kit dreno linear", contendo:
um perfil linear com corte de seção transversal constante em U
(denominado "dreno"), de 800mm ou 1200mm de comprimento e
28mm x 14mm (L x A), acompanhado ou não de sua grelha de
cobertura; dois elementos de fechamento das extremidades do dreno
(denominados "terminais"); um funil com bocal retangular de 100mm
x 28mm (C x L) e gargalo circular de 40mm de diâmetro (de-
nominado "bocal de saída").

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e 3b (texto da posição 39.17)
e 6 (texto da subposição 3917.40) e RGC/NCM 1 (texto do item
3917.40.90) da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 7.660, de 2011, subsídios
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN
RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Atualiza relação dos produtos constantes do
Registro Especial - Bebidas Alcoólicas nº
10107/0069.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 224 da Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012,
publicado no DOU de 17 de maio de 2012 e considerando o disposto
no art. 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de Junho de 2010, de acordo
com o art 8º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de Fevereiro
de 2005, em conformidade com o que dispõe o art. 9º da mesma IN,
e na forma do despacho exarado na fl. 056 do processo digitalizado nº
11065.002529/2010-18, declara:
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Art. 1º Está inscrito no Registro Especial - Bebidas Al-
coólicas, sob o nº 10107/0069, na atividade de engarrafador, o es-
tabelecimento de CNPJ nº 04.820.837/0001-38 do empresário MAR-
TINHO MÁRCIO DALLAROSA, situado na Estrada Municipal Boa
Esperança, nº 3850, localidade de Boa Esperança, no município de
Rolante, RS.

Art. 2º O estabelecimento supra identificado está autorizado
a engarrafar os produtos discriminados a seguir:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RE-
CIPIENTE(ml)

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô VINHOS DALLAROSA 750 e 4.600
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara VINHOS DALLAROSA 750 e 4.600
Vinho Tinto de Mesa Suave VINHOS DALLAROSA 750 e 4.600
Vinho Branco de Mesa Suave VINHOS DALLAROSA 750 e 4.600

Art. 3º O presente registro poderá ser cancelado a qualquer
tempo em caso de desatendimento ou inobservância, pelo estabe-
lecimento, dos requisitos que condicionaram sua concessão.

Art. 4º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/NHO nº 113, de 16 de Novembro de 2010.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO LORENZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Atualiza relação dos produtos constantes do
Registro Especial - Bebidas Alcoólicas nº
10107/0064.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 224 da Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012,
publicado no DOU de 17 de maio de 2012 e considerando o disposto
no art. 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de Junho de 2010, de acordo
com o art 8º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de Fevereiro
de 2005, em conformidade com o que dispõe o art. 9º da mesma IN,
e na forma do despacho exarado na fl. 066 do processo digitalizado nº
11065.002530/2010-34, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial - Bebidas Al-
coólicas, sob o nº 10107/0064, na atividade de engarrafador, o es-
tabelecimento de CNPJ nº 04.825.693/0001-02 da empresa VINHOS
FINGER LTDA., situado na Estrada Municipal Boa Esperança, nº
2000, localidade de Boa Esperança, no município de Rolante, RS.

Art. 2º O estabelecimento supra identificado está autorizado
a engarrafar os produtos discriminados a seguir:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE RECI-
PIENTE (ml)

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô FINGER 750 e 4.600
Vinho Branco de Mesa Seco Goethe FINGER 750 e 4.600
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara FINGER 750 e 4.600
Vinho Rosado de Mesa Seco Bordô FINGER 750 e 4.600

Art. 3º O presente registro poderá ser cancelado a qualquer
tempo em caso de desatendimento ou inobservância, pelo estabe-
lecimento, dos requisitos que condicionaram sua concessão.

Art. 4º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/NHO nº 104, de 08 de Novembro de 2010.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO LORENZI

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 448, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B,
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
13.08.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 14h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 14.08.2013;
V - data da liquidação financeira: 14.08.2013;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1.750.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN data-ba-
se (R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2018 6,0% 1.827 Até 750.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.08.2022 6,0% 3.288 Até 750.000 1.000,000000 Público

b) Grupo II:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN data-ba-
se (R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 6.210 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.863 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.515 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Cod. Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2.302,088918

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-B com as
características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na
oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 13.08.2013;
II - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão,

a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
III - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
IV - data da liquidação financeira: 14.08.2013;
V - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN data-base
(R$)

NTN-B 760199 15.08.2018 6,0% 1.827 Até 750.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2022 6,0% 3.288 Até 750.000 1.000,000000

b) Grupo II:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN data-base
(R$)

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 6.210 Até 200.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.863 Até 200.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.515 Até 200.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 4º, corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte pro-
porção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo,
e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do
SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 449, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O Subsecretário da Dívida Pública da Secretaria do Tesouro
Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº
183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na Portaria STN n° 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B -
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto n° 3.859, de

04 de julho de 2001:
I - a oferta pública será realizada com a liquidação financeira

por meio de transferência de títulos de responsabilidade do Tesouro
Nacional, listados nos Anexos. As quantidades ofertadas serão di-
vididas entre dois grupo(s), Grupo I e Grupo II, listados no inciso
XII;

II - data de acolhimento das propostas de compra:
14.08.2013;

III - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

IV - divulgação, pelo Tesouro Nacional, do resultado do
leilão: na data do leilão, a partir das 14h30;

V - data da emissão: 15.08.2013;
VI - data da liquidação financeira: 15.08.2013;
VII - critério para seleção das propostas: melhor preço para

o Tesouro Nacional, quando se tratar do mesmo título. A critério do
Tesouro Nacional, no caso de títulos distintos;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
CETIPNET - Plataforma de Negociação - Leilão STN, nos termos do
Regulamento da CETIP S\A - Balcão Organizado de Ativos e De-
rivativos;

IX - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
X - na formulação das propostas de venda deverá ser uti-

lizada cotação percentual, com quatro casas decimais, e codificação
própria, a ser divulgada pela CETIP, para a transferência dos títulos
públicos custodiados no SELIC e preço unitário, com seis casas
decimais, para transferência dos títulos públicos custodiados na CE-
TIP;

XI - quantidade para o público: até 1.500.000 (um milhão,
quinhentos e mil) títulos para o Grupo I e 2.500.000 (dois milhões,
quinhentos e mil) títulos para o Grupo II; e;

XII - características de emissão:
a)Grupo I:

Título Código Selic Data de

vencimento

Prazo

(dias)

Quantidade

(mil)

VN na

Data-base

(em R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2018 1.826 Até 1.500 1.000 Público

NTN-B 760199 15.08.2022 3.287 Até 1.500 1.000 Público

b)Grupo II:

Título Código Selic Data de

vencimento

Prazo

(dias)

Quantidade

(mil)

VN na

Data-base

(em R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2030 6.209 Até 2.500 1.000 Público

NTN-B 760199 15.08.2040 9.862 Até 2.500 1.000 Público

NTN-B 760199 15.08.2050 13.514 Até 2.500 1.000 Público

§1º Os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§2º As cotações das NTN-B a serem ofertadas na segunda
etapa serão divulgadas por meio de Portaria da Secretaria do Tesouro
Nacional no dia da realização do leilão.

§3º O proponente deverá ser, obrigatoriamente, titular de
conta individualizada no SELIC, sob pena de ter suas propostas
excluídas do leilão.

§4º Na data da liquidação financeira do leilão, as quan-
tidades ofertadas de NTN-B poderão ser ajustadas em decorrência de
variações na atualização do valor nominal dos títulos públicos re-
cebidos.

Art. 2º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B, atualizado até a respectiva data da liquidação
financeira, mencionada no art. 1º, inciso VI, desta Portaria, será
divulgado por meio de portaria da Secretaria do Tesouro Nacional no
dia de realização do leilão:

Art. 3º Para fins de liquidação das operações decorrentes do
leilão, tem-se que:

I - em relação à venda dos títulos públicos custodiados no
SELIC ao Tesouro Nacional:

a) o preço unitário do título corresponde ao produto de seu
valor nominal atualizado até a data da emissão, mencionada no art.
1º, inciso V, desta Portaria, pela cotação, convertida à forma unitária,
informada na respectiva proposta vencedora e;

b) as liquidações das operações devem ser efetivadas no
SELIC até as 14h.

II - em relação à venda dos títulos públicos custodiados na
CETIP ao Tesouro Nacional:

a) o preço unitário do título é o informado, com seis casas
decimais, na respectiva proposta vencedora e;

b) a conta de custódia deve apresentar saldo suficiente de
títulos no horário previsto para o registro das operações a serem
liquidadas na "Janela Multilateral" da CETIP.

III - em relação à compra de NTN-B:
a) o preço unitário do título corresponde ao produto do seu

valor nominal atualizado até a data da emissão, mencionada no art.
1º, inciso V, desta Portaria, pela cotação utilizada no leilão, divulgada
em Portaria do Tesouro Nacional;

b) a quantidade de NTN-B relativa à segunda etapa cor-
responde ao quociente, arredondado para o número inteiro imedia-
tamente superior, entre o valor financeiro das vendas referidas nos
dois incisos anteriores e o preço unitário mencionado na alínea "a"
deste inciso;



Nº 156, quarta-feira, 14 de agosto de 201320 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013081400020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

c) as NTN-B serão depositadas, obrigatoriamente, na conta
individualizada do proponente vencedor e;

d) a parte contratante tem de ser o próprio proponente ven-
cedor e as liquidações das operações devem ser efetivadas no SELIC
até as 15h30.

Parágrafo único. Os comandos de que tratam os incisos I e
III deste artigo são os previstos no item 6.3.6.5 do Regulamento do
SELIC.

Art. 4º O não cumprimento do disposto no artigo anterior
implicará a perda do direito às compras e às vendas de que trata esta
portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

ANEXO I

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 1.826 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2013 até 07/09/2017
LFT-A, com vencimento de 27/08/2013 até 04/05/2015
LFT-B , com vencimento em 06/09/2015
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A1 , com vencimento em 15/09/2013
NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014
NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/05/2017
NTN-C , com vencimento em 01/07/2017
3. CUPONS DE JUROS
NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/08/2017
4. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2017

ANEXO II

Anexo à Portaria nº 449, de 12 de Agosto de 2013
(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 3.287 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2013 até 01/03/2019
LFT-A, com vencimento de 27/08/2013 até 04/05/2015
LFT-B , com vencimento em 06/09/2015
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A1 , com vencimento em 15/09/2013
NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014
NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/08/2020
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/04/2021
3. CUPONS DE JUROS
NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/02/2020
4. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2019

ANEXO III

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 6.209 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2013 até 01/03/2019
LFT-A, com vencimento de 27/08/2013 até 04/05/2015
LFT-B , com vencimento em 06/09/2015
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A1 , com vencimento em 15/09/2013
NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024
NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014
NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/08/2024
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031
3. CUPONS DE JUROS
NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/02/2024
4. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2020

ANEXO IV

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 9.862 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2013 até 01/03/2019
LFT-A, com vencimento de 27/08/2013 até 04/05/2015
LFT-B , com vencimento em 06/09/2015
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A1 , com vencimento em 15/09/2013
NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024
NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014
NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/05/2035
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031
3. CUPONS DE JUROS
NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/08/2027
4. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2024

ANEXO V

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 13.514 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2013 até 01/03/2019
LFT-A, com vencimento de 27/08/2013 até 04/05/2015
LFT-B , com vencimento em 06/09/2015
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A1 , com vencimento em 15/09/2013
NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024

NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014
NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/05/2045
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031
3. CUPONS DE JUROS
NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/02/2029
4. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2024

PORTARIA No- 456, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
13.08.2013;

III - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 14h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - data da liquidação financeira: 14.08.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

Título Cod. Selic Ve n c . Juros (a.a.) Prazo
(dias)

Qtde VN data-base
(R$)

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 6.210 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.944 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.863 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2045 6,0% 11 . 5 9 7 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.515 Até 150.000 1.000,000000

X - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Cod. Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2.302,088918

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 457, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere o artigo 1º da Portaria STN nº 143 de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de
2003 e em conformidade com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de
2001 e com o Art. 15 da Medida Provisória nº 615, de 17 de maio de
2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 876.380 (oitocentos e setenta
e seis mil, trezentos e oitenta) Letras do Tesouro Nacional - LTN, no
valor econômico de R$ 649.999.328,79 (seiscentos e quarenta e nove
milhões, novecentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e oito
reais e setenta e nove centavos), em favor da Conta de Desenvol-
vimento Energético - CDE, observadas as seguintes características:

I - modalidade: nominativa;
II - valor nominal: múltiplo de R$ 1.000,00 (mil reais);
III - rendimento: definido pelo deságio sobre o valor nominal;
IV - resgate: pelo valor nominal, na data de vencimento;
V - data de emissão: 13/08/2013;
VI - data de vencimento: 1º/07/2016;
VII - preço unitário na data de emissão: R$ 741,686630.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 458, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,
resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 45.389.029 (qua-
renta e cinco milhões, trezentos e oitenta e nove mil e vinte e nove)
Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-E1,
no valor de R$ 128.576.815,82 (cento e vinte e oito milhões, qui-
nhentos e setenta e seis mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e dois
centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
observadas as seguintes condições:

DATA DE
EMISSÃO

DATA DE
V E N C I M E N TO

VALOR NOMINAL
ATUALIZADO EM

1º/8/2013

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2006 1º/1/2036 2,832773 580.361 1.644.030,97
1º/1/2008 1º/1/2038 2,832773 1.351.409 3.828.234,92
1º/1/2009 1º/1/2039 2,832773 1.485.376 4.207.733,02
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 2,832773 3.575.176 10.127.662,04
1º/1/2012 1º/1/2042 2,832773 19.582.912 55.473.944,37
1º/1/2013 1º/1/2043 2,832773 18.813.795 53.295.210,50

TO TA L 45.389.029 128.576.815,82

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.753, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08704.003424/2011-71, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JAIME OSWALDO
FIGUEROA LARREA, de nacionalidade espanhola ou equatoriana,
filho de Dionísio Alvarez e de Ilda Deor, nascido em Quito, Equador,
em 16 de fevereiro de 1934, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
PORTARIA Nº 2754, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-

buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal e da competência expressamente delegada no Decreto
nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04
de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras e do Decreto nº 13.609, de
21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 1.272, de 3 de
julho de 2008 e na Portaria MJ nº 2.144 de 31 de outubro de
2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 252, de 27 de
dezembro de 2012;

Considerando ainda o Processo Administrativo nº
08071.006330/2013-18, bem como o objetivo de promover o de-
senvolvimento físico, intelectual, cultural e social da criança e do
adolescente, sem distinção de gênero, religião, raça ou nacionalidade,
dentro do seu contexto social, por meio do apoio financeiro a projetos
que tenham por fim o aumento da renda familiar e o desenvolvimento
comunitário, resolve:

Art. 1º. Autorizar a Kindernothilfe e.V., Organização Es-
trangeira com sede na Düsseldorfer Landstrabe 180, 47249, Duisburg,
Alemanha, a atuar no Brasil.

Art. 2º. A Organização Estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho, relatório
circunstanciado dos serviços e atividades prestados à coletividade no
ano anterior, acompanhado de demonstrativo das receitas e despesas
realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 1ª SESSÃO PLENÀRIA A SER REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA da 1ª Sessão de Plenária da 72ª Caravana da Anistia, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 16 de agosto de 2013, a partir das 11 horas, na OAB - Paraná, situada na Rua Brasilino Moura, 253, Ahú,
Curitiba/PR, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2005.01.37305 A RENATO CARVALHO TAPAJÓS Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 70

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR
Presidente da Comissão

PAUTA DA 6ª SESSÃO DE TURMA A SER REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA da 6ª Sessão de Turma da 72ª Caravana da Anistia, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 16 de agosto de 2013, a partir das 14 horas, na OAB -Paraná, situada na Rua Brasilino Moura, 253, Ahú - Curitiba
-PR, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2006.01.54877 A MARIO LUIZ ANTONELLO Conselheiro Prudente José Silveira Mello Vistas Conselheira Marina da

Silva Steinbruch
ADIADO 55

2. 2009.01.65856 A DÁCIO VILLAR Conselheira Caroline Proner ADIADO 69
3. 2010.01.68293 A JULIO CEZAR COVELLO NETO Conselheira Marina da Silva Steinbruch Vistas Conselheiro Prudente José

Silveira Mello
ADIADO 62

II - Processos incluídos para sessão:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
4. 2002.01.08067 A

R
JOÃO PARIZOTTO

SEVERINO LUIZ PARIZOTTO
Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 67

5. 2002.01.09930 A
R

ANGELO NEGRI
ELOAR ALVES DOS SANTOS NEGRI

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO -

6. 2010.01.66689 A ARIEL MUJICA DE PAULA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 35
7. 2010.01.68461 A ANJOR MUJICA DE PAULA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 46
8. 2012.01.71052 A JOSÉ ANTONIO FONSECA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 70

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR
Presidente da Comissão

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

CERTIDÕES DE JULGAMENTO
25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

REQUERIMENTO No- 0 8 7 0 0 . 0 11 0 4 3 / 2 0 1 2 - 8 7
Requerente: Associação Brasileira da Indústria de Chocolate,

Cacau. Amedoim, Balas e Derivados, Getúlio Ursulino Netto, Ubi-
racy Fonseca e Luiz Felipe Rego

Advogados: Oziel Estevão, Terence Zveiter, Gustavo Hen-
rique Caputo Bastos e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

26ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

REQUERIMENTO No- 08700.003960/2012-98
Requerente: Cooperativa dos Ortopedistas e Traumatologis-

tas do Triângulo Mineiro - COOTRAU-TM
Advogados: Luiz Gustavo Combat Vieira
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração do Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR No- 08012.000167/2004-85
Representante: Estamparia Industrial Aratell Ltda.
Representada: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogados: Celso Alves Feitosa, Carlos Francisco de Magalhães,
João Carlos Zanon, Gabriel Nogueira Dias, Nelson Nery Junior
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho.
Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao recurso
de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Preliminar,
nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 13 de agosto de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

No- 775. Processo Administrativo nº 08012.008850/2008-94. Repre-
sentante: SDE ex officio. Representados: Brasil Sul Indústria e Co-
mércio Ltda., Lógica Lavanderia Limpeza Ltda., Lido Serviços Gerais
Ltda., Lavanderia São Sebastião de Nilópolis Ltda., Ferlim Serviços
Técnicos Ltda., Prolav Serviços Técnicos Ltda., Atmosfera Gestão e

Higienização de Têxteis S.A., Altineu Pires Coutinho, Marcelo Cortes
Freitas Coutinho, Antônio Augusto Menezes Teixeira, Altivo Augusto
Gold Bittencourt Pires, Gilberto da Silveira Correa, José Otávio Kud-
si Macedo, Geraldo da Costa Brito, Celso Quintanilha D'Ávilla, Luiz
de Melo Maia Filho, Leonardo Luis Roedel Ascenção, Rafael Cortez
Freitas Coutinho, Julio César Canova e Sindicato das Empresas de
Lavanderia do Rio de Janeiro - SINDILAV. Advogados: Barbara
Rosenberg; Cleber Maia da Fonseca; Fabrício de Lima Carneiro;
Fernando Antônio Couto Gammino; Geovani Paulino dos Santos Fi-
lho; José Paulo Netto Fontes; José Pedro Lima Cancela; Marcelo
Rocha de Luna Freire; Marcos César Cunha; Sérgio Jorge de Lima
Torres. Acolho a Nota Técnica nº 276 e, com fulcro no §1º do art. 50,
da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão. Ficam
notificados os Representados Ferlim Serviços Técnicos Ltda., José
Otávio Kudsi Macedo e Júlio César Canova de (i) que foi deferido o
pedido de produção de prova documental, facultando aos Repre-
sentados a apresentação do parecer técnico até o encerramento da
instrução do feito, sem que seja concedido prazo específico para
tanto; e (ii) que foi indeferido o pedido de produção de prova tes-
temunhal, com fundamento no §1º do art. 155 do RI-Cade.

No- 777. - Processo Administrativo nº08012.008554/2008-93 Repre-
sentante: Cervejaria Kaiser Brasil S.A. - KAISER (Adv.José Del
Chiaro Ferreira da Rosa; Vivian Anne Fraga; Luciano Rolo Duarte; e
outros) Representada: Companhia de Bebidas das Américas - AM-
BEV (Adv. Gabriel Nogueira Dias; Francisco Niclós Negrão; Patrícia
Pitaluga Peret; e outros) Acolho a Nota Técnica 273 da lavra do
Coordenador Geral de Análise Antitruste 1, e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, concluo que o processo deva ser arquivado, por não restar
configurada infração à ordem econômica. Assim, nos termos do art.
74 da Lei nº 12.529/2011 e art. 156, §1º, do Regimento Interno do
Cade, remetam-se os autos ao Tribunal Administrativo do Cade para
julgamento, com recomendação de arquivamento do presente pro-
cesso.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 13 de agosto de 2013

No- 774 - Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.006419/2013-12. Requerentes: Aspen Pharmacare Holdings Li-
mited. e Merck Sharpe & Dohme B.V. Advogados: Maria Eugênia
Novis de Oliveira, Tito Amaral de Andrade, Erika Vieira Sang e
outros. Natureza da operação: Aquisição de ativos. Setor econômico
envolvido: Fabricação de produtos farmoquímicos (CNAE 21.10-6-
00).

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO
Superintendente-Geral

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.821, DE 24 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3416 - DPF/CAS/SP, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SOCIEDADE ALTO DAS PALMEIRAS, CNPJ nº
00.553.215/0001-30 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 2.861, DE 26 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4355 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa THREE LION SEGURANCA PRI-
VADA LTDA , CNPJ nº 01.534.086/0001-03, sediada no Rio de
Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 2.926, DE 1 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2231 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização, à empresa VISAN SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 09.267.406/0001-00, para exercer a(s) atividade(s) de
Segurança Pessoal no Distrito Federal.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 2.966, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4555 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
CONCEDER autorização à empresa TECNOGUARDA VIGILAN-
CIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
02.361.081/0001-80, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2824 (duas mil e oitocentas e vinte e quatro) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.967, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4599 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve:
CONCEDER autorização à empresa TRANSEGURO TRANSPORTE
DE VALORES E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 17.219.353/0002-
60, sediada no Acre, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2491 (duas mil e quatrocentas e noventa e uma) Munições

calibre 38
41 (quarenta e uma) Munições calibre .380
480 (quatrocentas e oitenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.987, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4156 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ALAMBIQUE CACHAÇARIA E ARMAZÉM
LTDA, CNPJ nº 26.326.678/0001-52 para atuar em Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.998, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4327 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa METROPOLE SEGURANÇA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 09.010.446/0001-71, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente VISE VIGILANCIA E SEGURANÇA
LIMITADA, CNPJ nº 42.146.902/0001-80:

12 (doze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.001, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4670 - DPF/NIG/RJ, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa CARACAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.691.686/0001-68, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24 (vinte e quatro) Revólveres calibre 38
432 (quatrocentas e trinta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.002, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3031 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa EAGLE SECURITY VIP EMPRESA DE SEGURANÇA
EMPRESARIAL DO NE LTDA, CNPJ nº 06.996.393/0002-00, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança nº
1199/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.009, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1713 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa CENTRO DE FORMAÇÃO SHOT ADVANCED LTDA,
CNPJ nº 03.019.433/0001-87, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar na Paraíba com
o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1297/2013 (CNPJ nº 03.019.433/0001-87) e nº
1366/2013 (CNPJ nº 03.019.433/0002-68).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.013, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1958 - DPF/LDA/PR, resolve: CONCEDER au-
torização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MAC VIGILANCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 15.562.375/0001-
12, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 908/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.022, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4576 - DPF/VDC/BA, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa GASPE SEGURANCA PATRIMONIAL E EXE-
CUTIVA LTDA , CNPJ nº 01.785.444/0001-42, sediada na Bahia,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
16 (dezesseis) Revólveres calibre 38
372 (trezentas e setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.023, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4614 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização, à empresa ESQUADRA VIGILANCIA E SE-
GURANÇA ARMADA LTDA, CNPJ nº 07.705.117/0007-05, para
exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Rio de Janeiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.025, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4674 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa FORINTEC SEGURANCA - EIRELI
- EPP, CNPJ nº 17.308.770/0001-07, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E
N AT U R A L I Z A Ç Ã O

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana RIBERA MANUELA VERONICA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de RIBERA
MANUELA VERONICA para MANUELA VERONICA RIBERA
RIBEIRO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa MARIA ADOZINDA DE MORAIS
NOGUEIRA DOS SANTOS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante do seu registro,
passando de MARIA ADOZINDA DE MORAIS NOGUEIRA DOS
SANTOS para MARIA ADOSINDA MORAIS NOGUEIRA DOS
S A N TO S .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional italiano SENATORE ANTONIO, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante do seu registro, passando de SENATORE ANTONIO para
ANTONIO SENATORE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da do nacional boliviano RENE EDUARDO ARUQUIPA
COLQUEHUANCA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80,
a fim de que seja alterado o nome da genitora constante do seu
registro, passando de DELFINA COLQUEHUANCA para DELFINA
COLQUEHUANCA MAMANI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional uruguaio PABLO FABIAN BARBOZA BUE-
NO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
DINAMAR BUENO DUFRECHU para DINAMAR BUENO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano RUBEN DAVID NINA CHAMBI,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
NICOLASAS CHAMBI ACERO para NICOLASA CHAMBI ACE-
RO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional paraguaio OSCAR GABRIEL RUIZ DIAZ
YNSFRAN, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, pas-
sando de VIRGINIA YNSFRAN para VIRGINIA BRITEZ YNS-
FRÁN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional angolana TERESA TYAMALE, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de FIRMINA COL-
LEMBI para FIRMINA COLEMBI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francesa EVA EMILIE ELISE BERNARD, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante do seu registro, passando de CHRIS-
TIAN GEORGES STEPHANE BERNANRD para CHRISTIAN
GEORGES STÉPHANE BERNARD.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional holandês PETER AUKE SIERDSMA, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante do seu registro, passando de AUKE
PETER SIERDSMA para AUKE PIETER SIERDSMA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional paraguaio DIEGO BENTIBOGLIO PIATTI,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome dos genitores constante do seu registro, passando de
HUGO BENTIBOGLIO PIATTI para HUGO BENTIBOGLIO e
NELLY JOSEFA PIATTI para NELLY PIATTI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional alemão PETER ANTON WELLEN, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de ANTON WEL-
LEN para KARL AUGUST WELLEN e INGRIG WELLEN para
REGINA ELISABETH WELLEN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional angolana CARLA ALEXANDRA FAUSTINO
DA COSTA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome e o nome do genitor constante do seu
registro, passando de CARLA ALEXANDRA FAUSTINO DA COS-
TA para CARLA ALEXANDRA FAUSTINO FURTADO D´ANTAS
e o nome do genitor de JOSE DO RASARIO BANDEIRA DA
COSTA para ALFREDO NUNES DA COSTA FURTADO D´AN-
TA S .



Nº 156, quarta-feira, 14 de agosto de 2013 23ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013081400023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional cubana JESSICA ABIO BARANDELA, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada
a data de nascimento e o nome do genitor constante no seu registro,
passando de 27/02/1992 para 27/12/1992 e o nome do genitor de
GONZALO ABIO VIRSIDA para GONZALO ENRIQUE ABIO
VÍRSIDA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional argentina RANIA JULIETA GALAGUZA, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada
a data de nascimento constante no seu registro, passando de
27/04/2007 para 09/04/2007.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa NOEMI JOSE DE OLIVAL RO-
DRIGUES, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterada a data de nascimento constante no seu registro,
passando de 06/10/1943 para 16/10/1943.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chines TONG YIJIA, nos termos do artigo 43,
I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada a data de nascimento
constante no seu registro, passando de 22/07/1981 para 22/07/1991.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo No- 08354.006622/2012-95 - MAIJA GAILISA
Processo No- 08460.004251/2011-19 - MILOSZ GRZEGORZ

WIECKOWSKI.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo No- 08286.001279/2013-24 - EMILIO MARTIN
FARFAN RECCHIA

Processo No- 08389.012548/2013-20 - CAROLINA FERMI-
NA DAVALOS NUNEZ

Processo No- 08505.027212/2013-98 - IVAN VIDAL OREL-
LANA, CARLA VIDAL BAZAN, JESSICA IBETH VIDAL BA-
ZAN e RUTH BAZAN PIZO

Processo No- 08505.027220/2013-34 - CELIA CAPAGENA
POMA

Processo No- 08505.027225/2013-67 - SONIA MAMANI
HUANCA

Processo No- 08505.027233/2013-11 - ZENOBIA YUCRA
JOCOME

Processo No- 08505.027241/2013-50 - GERMAN BERNAR-
DO YLLANES

Processo No- 08505.030204/2013-29 - FROILAN BRITEZ
CANDIA

Processo No- 08505.030232/2013-46 - ELY SAUL CHOQUE
CHOQUE

Processo No- 08505.030245/2013-15 - LIDIAM NOEMI
QUISPE CHOQUE

Processo No- 08505.035058/2013-28 - LIDIA TICONA MA-
MANI

Processo No- 08505.035323/2013-78 - WILSON HUANCA
MAMANI

Processo No- 08505.035331/2013-14 - CINTHIA MABEL
GARAY VASQUEZ

Processo No- 08505.035352/2013-30 - JUAN SIRPA MA-
MANI

Processo No- 08505.035353/2013-84 - PAOLA RUBI CO-
RONADO

Processo No- 08505.035363/2013-10 - DERLIS DANIEL
F L E I TA S

Processo No- 08505.035369/2013-97 - ROMER RICHARD
MEDRANO NARVAEZ

Processo No- 08505.035402/2013-89 - ELIGIO VIRUEZ
S A LVAT I E R R A

Processo No- 08505.035425/2013-93 - DINA MORALES ES-
PINOZA

Processo No- 08505.035426/2013-38 - RODY MAMANI
PA N TO J A

Processo No- 08505.035445/2013-64 - ISRAEL STEVENS
TICONA ARCE

Processo No- 08505.035465/2013-35 - SATURNINA HUAN-
CA CASA, ERIK REYNALDO TORREZ HUANCA, JUAN REY-
NALDO TORREZ HUANCA, MARISOL TORREZ HUANCA e
ROSA ANTONIA TORREZ HUANCA

Processo No- 08505.035473/2013-81 - AVIDA ANDREA
FLORES MAMANI.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo No- 08444.003087/2013-92 - ANTONIO PABLO
PAULOS FRANCISC

Processo No- 08444.003121/2013-29 - ALEXIS EZEQUIEL
COLOMBRES.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo No- 08437.005585/2013-69 - JUAN CARLOS SE-
NA DUCHE

Processo No- 08438.000650/2013-50 - LUCY ELENA PE-
REZ GUTIERREZ

Processo No- 08441.002453/2013-16 - JULIE KATHERINE
SAKER MADERA

Processo No- 08444.002236/2012-15 - ALVARO DANIEL
DE LEON RODRIGUEZ

Processo No- 08444.002996/2013-11 - RICARDO ANDRES
CAIRELLO NORMEY

Processo No- 08444.003091/2013-51 - CARLOS DANILO
MARTIN LOPEZ.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de
12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08389.011900/2013-18 - SUSANA BEATRIZ
CHEMES

Processo No- 08389.011901/2013-54 - VICTOR EDUARDO
CHEMES

Processo No- 08389.011903/2013-43 - ANTONIA GLADYS
CHEMES

Processo No- 08389.012613/2013-17 - ANGELA AGUSTI-
NA CARABAJAL

Processo No- 08505.026219/2013-92 - ESTEBAN DAVID
PEREYRA.

DEFIRO o pedido de permanência por Reunião Familiar, nos
termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de
Imigração e Portaria MJ nº 606/91. Processo No- 08702.001066/2013-
44 - ADDOLORATA DE MILATO.

DEFIRO o pedido de residência permanente, nos termos do
art. 75, inc. II, alínea `b` da Lei nº 6.815/80 para RODRIGO ARBEY
MUNOZ MENESES e PAOLA CRISTINA CAJAS DAZA e, por
economia processual, para MIGUEL ANGEL MUNOZ CAJAS ao
amparo da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de
Imigração. Processo No- 08280.005781/2013-64 - RODRIGO ARBEY
MUNOZ MENESES, PAOLA CRISTINA CAJAS DAZA e MI-
GUEL ANGEL MUNOZ CAJAS.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo No- 08097.002178/2012-17 - JOSE PAULO CAR-
DOSO PRUDENCIO e YASMIN PRUDENCIO EZEQUIEL

Processo No- 08505.121111/2012-21 - CHIDIEBERE OS-
MOND EYA

Processo No- 08705.006141/2012-52 - JOHN EDWARD
BRASWELL III.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo No- 08460.017335/2012-01 - CAI DONGSHENG
Processo No- 08505.120703/2012-26 - THOMAS ANDRE

PATO U R E A U X .
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de dois anos, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo No- 08505.088679/2012-23 -
YANNICK ALFRED GREDER.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de dois anos, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo No- 08070.004787/2012-17 -

GUY FRANCISQUE ANTONIN AMACHANTOUX e NICOLE
MARCELINE MORCRETTE AMACHANTOUX.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
No- 08000.005845/2012-45 - AMIR HAMJA MULLA.

Determino o ARQUIVAMENTO, diante da solicitação da
empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país. Pro-
cesso No- 08000.016752/2012-46 - STEFAN MARCEL DENNIS
CORNELIUS VILEYN.

INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
País, visto temporário item V, abaixo relacionados, por falta do cum-
primento de exigência junto ao Ministério do Trabalho:

Processo No- 08000.014385/2012-46 - CHRISTIAN SA-
GUING GABULE

Processo No- 08000.015587/2012-13 - DANILO MACAN-
DOG OCHARAN

Processo No- 08000.015589/2012-02 - ROMMEL LUZADA
CLEDERA

Processo No- 08000.017203/2012-99 - KENT ASHLEY
GUIMBALENA LOQUIAS

Processo No- 08000.018358/2012-42 - IGOR GRYB.
INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no

país, temporário item V, considerando que não atende o disposto no
art. 4º, parágrafo único, da Resolução Normativa nº 61/2004 do
CNIg. Processo No- 08461.007396/2012-42 - STEPHEN BROOM-
FIELD.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-
nais granadinos JUAN NAZIM HEIDI CHARLES MARCELLE e
KEZIA MAJORIE BUCKMIRE, na forma no art. 75, II, "b", da Lei
6.815/80, e por economia processual, DEFIRO o pedido de per-
manência formulado pelo nacional granadino NAZIM JOSHUA BO-
VON MARCELLE, nos termos da Resolução Normativa nº 36/99
CNIg. Processo No- 08390.007546/2012-07 - JUAN NAZIM HEIDI
CHARLES MARCELLE, KEZIA MAJORIE BUCKMIRE e NAZIM
JOSHUA BOVON MARCELLE.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08485.001913/2013-82 - LODEWIJK AUGUS-
TINUS HENRI CHRISTIAAN HULSMAN, até 31/08/2014

Processo No- 08508.000115/2013-28 - YIFEI AN, até
20/01/2014

Processo No- 08508.000119/2013-14 - BANG LIAN, até
20/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08102.002487/2013-51 - ALDAIR MANUEL
KASSIMO GOMES, até 28/03/2014

Processo No- 08102.008283/2012-43 - ANA FEKA DANIEL
SICULINO, até 10/10/2013

Processo No- 08230.004435/2013-54 - UPENDRA KUMAR
KAGOLA, até 04/05/2014

Processo No- 08260.008102/2012-66 - MARIA ALVES RO-
DRIGUES, até 23/02/2014

Processo No- 08352.000219/2013-53 - GUISELA MONICA
ROJAS TUESTA, até 29/01/2014

Processo No- 08364.001844/2012-01 - ALBINO GOMES, até
25/01/2014

Processo No- 08444.000525/2013-61 - MARGARITA HER-
NANDEZ CABRERA, até 02/03/2014

Processo No- 08444.000611/2013-73 - CARREL KIFUMBI,
até 26/02/2014

Processo No- 08444.000615/2013-51 - JULIO SOUTO SA-
LOM, até 24/02/2014

Processo No- 08444.000632/2013-99 - NOOR REHMAN, até
28/03/2014

Processo No- 08460.003066/2013-79 - IRVING DAVID HER-
NANDEZ FONTES, até 23/02/2014

Processo No- 08460.034891/2012-34 - EMANUEL DIFONSE
ARSENIO DOS REIS PRADINE, até 12/02/2014

Processo No- 08495.000888/2013-09 - FERNANDO MA-
NUEL RODRIGUES RAMOS PAIS, até 08/03/2014

Processo No- 08495.002402/2012-88 - FABIO BRUNO
MARQUES COSTA, até 28/12/2013

Processo No- 08501.001524/2013-10 - JEFREY ELIAS RO-
JAS PAULUS, até 10/03/2014

Processo No- 08506.005596/2013-88 - GRACINDA ALICE
NACHINDOMBA CHIMGUALULO, até 20/04/2014

Processo No- 08792.002929/2012-58 - ATILIO RAMIREZ
MORILLO, até 11/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08351.000587/2013-10 - MACELIN JOSEPH,
até 07/03/2014

Processo No- 08501.006546/2012-87 - CEFERINO CALVO
HERRERO, até 13/09/2013

Processo No- 08506.016422/2012-60 - JOHANNA MARIA
BRETON MERCEDES, até 26/01/2014.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 11/10/2012, Seção 1, Pág. 38,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo No- 08241.002845/2012-51 - RODRIGO MEDINA
ALEGRIA

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo No- 08241.002845/2012-51 - RODRIGO MEDINA
ALEGRIA e ZULI GIOVANNY RAMOS AHUANARI.

No Diário Oficial da União de 26/06/2013, Seção 1, Pág. 52,
onde se lê: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo No- 08505.035273/2013-29 - TOMAS CONDORI
YUJDRA

Leia-se: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo No- 08505.035273/2013-29 - TOMAS CONDORI
YUJRA.
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 2 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 376ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 17 de maio de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.296305/2010-82 UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-

DICO DO RIO DE JANEIRO
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.015136/2006-29 UNIMED DE TATUI - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIOPE Por aplicar em novembro de 2002, reajustes em plano de saúde individual sem autorização da ANS- Art. 25
da Lei 9656/98, c/c art. 4°, inciso XVII, da Lei 9961/00, c/c art. 2°, da RN 8/02.

14.000,00 (quatorze mil reais)

25783.001018/2006-93 UNIMED GUARARAPES COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 32.400,00 (trinta e dois mil e quatro-
centos reais)

25773.001054/2006-76 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de cobertura- Art. 25 da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil reais)

25780.004700/2009-19 ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E FILANTROPIA
SÃO CRISTOVÃO

DIDES Negativa de cobertura - Art. 35-C, inciso II, da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil reais)

3 3 9 0 2 . 0 8 11 8 9 / 2 0 0 3 - 7 0 SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS, APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS NAS EMPRESAS GE-
RADORAS, OU TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUI-

DORAS, OU AFINS DE ENERG

DIOPE Por não enviar à ANS os dados do DIOPS referentes aos 1°, 2°, 3° e 4° trimestres de 2001- Art. 20 da Lei
9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.005551/2006-74 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

33902.108424/2008-72 UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIOPE Por exigir exclusividade do prestador de serviços-Art. 18, inciso III, da Lei 9656/98. 30.000,00 (trinta mil reais)

33902.018900/2009-45 AMIL SAÚDE LTDA DIDES Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, da Lei 9656/98, c/c art. 7°, da Resolução CONSU 02/98. 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 3 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 376ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 17 de maio de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.012924/2006-48 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL

DE SAÚDE LTDA
DIOPE Por reduzir a capacidade da rede hospitalar prória ou credenciada sem prévia autorização da ANS - Art. 17,

§ 4º da Lei 9656/98
50.000,00 (cinqüenta mil reais)

25789.029738/2008-25 UNIMED DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.000192/2009-10 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA - EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

3 3 9 0 2 . 2 11 7 6 8 / 2 0 0 5 - 1 5 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

DIOPE Por suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os consumidores - Art. 13, parágrafo único,
inciso II da Lei 9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

25780.004764/2008-21 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11 c/c art. 12, inciso II, alínea "a" ambos da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 11 4 0 / 2 0 0 9 - 3 2 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11 c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25773.001489/2005-30 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II c/c art. 11, parágrafo único, ambos da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25772.001563/2009-51 UNIMED DE JEQUIÉ COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO
DIOPE Por aplicar reajustes por variação anual de custos, praticados sem previsão contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00
60.000,00 (sessenta mil reais)

25785.007367/2010-85 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOP DE
TRAB MÉDICO LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33903.000077/2006-69 GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A DIOPE Por recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde, em razão da idade, doença ou
lesão preexistente - Art. 14 da Lei 9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

33902.029916/2009-83 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.138191/2008-32 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO DO RIO DE JANEIRO

DIOPE Por deixar de cumprir as normas relativas a adoção e utilização dos mecanismos de regulação do uso de
serviços de saúde - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98

33.000,00 (trinta e três mil reais)

25785.003212/2010-70 DOCTOR CLIN OPERADORA DE PLANOS DE SAÚ-
DE LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II c/c art. 12, inciso III c/c art. 35-C 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 9 3 1 2 / 2 0 11 - 2 0 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Por reajustar mudança de faixa etária, em 05/11, plano de saúde de J.V.P.C., sem previsão contratual para o
percentual empregado - Art. 25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

33902.202255/2010-81 UNIÃO HOSPITALAR OPERADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 3 7 1 7 / 2 0 11 - 5 4 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Por reajustar mudança de faixa etária aos 70 anos, plano de saúde M.I.P.B., sem previsão contratual para o
percentual empregado - Art. 25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 11 4 2 1 6 / 2 0 0 4 - 8 9 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOP DE
TRAB MÉDICO LTDA

DIOPE Por deixar de comunicar à ANS até o 30º dia subseqüente, o percentual de reajuste aplicado em plano coletivo
com patrocinador, em 09/03 - Art. 20 da Lei 9656/98

15.000,00 (quinze mil reais)

33902.017845/2009-76 ASSOC BENEF PEOFESSORES PUB AT E INAT RJ -
A P PA I

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.016489/2009-99 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - SE-
SEF

DIOPE Por operar produtos de forma diferente da registrada na ANS, não informando que diversos estabelecimentos
fizeram parte da sua rede - Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN 85/2004, alterada pela
RN 100/2005

Advertência

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.699, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade, nos Estados e Municípios de Ala-
goas, Bahia, Pernambuco, Minas Gerais e o
Paraná - Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 667/SAS/MS, de 20 de junho de
2012, que habilita novos leitos de Unidade de Tratamento Intensivo
(UTI), nos Estados de Alagoas, Bahia, Pernambuco, Minas Gerais e o
Paraná; e

Considerando a Portaria nº 890/SAS/MS, de 12 de agosto de
2013, que habilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI
Tipo II do Hospital São Camilo Coronel Fabriciano - Sociedade
Beneficente São Camilo - Coronel Fabriciano (MG), resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recurso financeiro no montante
anual de R$ 11.305.451,52 (onze milhões, trezentos e cinco mil qua-
trocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), a ser

incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Comple-
xidade dos Estados e Municípios, conforme descrito no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, para aos Fundos Estaduais e Municipais de
Saúde, em parcelas mensais conforme Anexo

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade, Plano
Orçamentário 000C - Rede de Urgência e Emergência.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Município GESTÃO TOTAL GERAL
AL Maceió Municipal 689.356,80

Alagoas Total 689.356,80
BA Candeias Estadual 1.378.713,60
BA Salvador Estadual 1.378.713,60
BA Salvador Estadual 689.356,80
BA Salvador Municipal 2.757.427,20

Bahia Total 6 . 2 0 4 . 2 11 , 2 0
PE Olinda Municipal 2.757.427,20

Pernambuco Total 2.757.427,20
MG Coronel Fabriciano Estadual 1.378.713,60

Minas Gerais Total 1.378.713,60
PR Cascavel Estadual 275.742,72

Paraná Total 275.742,72
Total Geral 11 . 3 0 5 . 4 5 1 , 5 2

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

O R Ç A M E N TO

PORTARIA No- 7, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇA-
MENTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1.999, no art. 15, inciso III, da
Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006 e na Portaria/STN nº 421, de
24 de julho de 2013, resolve:

Remanejar 1 (uma) Gratificação Temporária das Unidades
dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal -
GSISTE, do Sistema de Contabilidade Federal, do Macroprocesso de
Acompanhamento e Avaliação Contábil - MPAAC - Nível Superior
para o Macroprocesso do Sistema de Custos do Governo Federal -
MPCUST, na forma do parágrafo 5º do art. 16, da Portaria nº 421, da
Secretaria do Tesouro Nacional, de 24 de julho de 2013, para no-
meação de servidor lotado na Coordenação de Monitoramento de
Custos deste Ministério da Saúde.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO
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1

2 5 7 8 5 . 0 11 5 7 1 / 2 0 1 0 - 0 9 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 3 6 3 5 2 / 2 0 11 - 7 5 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25773.008781/2009-15 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25779.014447/2009-32 PROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 4º, da CONSU 13 80.000,00 (oitenta mil reais)
3 3 9 0 3 . 0 11 2 8 8 / 2 0 0 8 - 9 9 UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro mil

reais)
2 5 7 7 9 . 0 0 8 8 7 5 / 2 0 11 - 4 1 VIDA SAUDÁVEL S/C LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
25785.002534/2010-00 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNAVIONAL

DE SAÚDE LTDA
DIDES Por restringir por qualquer meio, a liberdade do exercício de atividade profissional do prestador de serviço -

Art. 18, inciso III da Lei 9656/98
35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

25773.003564/2010-64 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 24 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 378ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 26 de junho de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.000218/2005-48 POLICLINICA SÃO JOSÉ LTDA - EPP DIPRO Por substituir sua rede hospitalar, sem comunicar à ANS e aos consumidores, com trinta dias de antecedência

- Art. 17, § 1º da Lei 9656/98
38.600,00 (trinta e oito mil e seiscen-
tos reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 375ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 08 de maio de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33903.001551.2006-70 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL

DE SAÚDE LTDA
DIOPE Por recusar a participação de consumidores em planos de assistência à saúde, em razão da idade, doença ou

lesão preexistente - Art. 14 da Lei 9656/98
25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004, e consoante o
disposto no art.15, V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19/09/2003, vem por meio deste dar ciência da decisão proferida em processos administrativos às Operadoras relacionadas no anexo.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.025208/2008-16 FALÊNCIA DE GLOBAL ASSISTEN-
CIA MEDICA S/C

317403. REGISTRO
CANCELADO.

39.468.392/0001-53 a) Operar produto diverso do registrado e b) Reduzir a capacidade da rede
hospitalar própria ou credenciada sem prévia autorização da ANS. (a) Art.
8º da Lei 9.656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN nº 85/04, alt. pela
RN nº 100/05 e b) art. 17, §4º da Lei 9.656/98)

46.823,16 (QUARENTA E SEIS MIL, OITOCEN-
TOS E VINTE E TRES REAIS E DEZESSEIS CEN-
TAV O S )

EDUARDO MARCELO DE LIMA SALES

NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÕES DE 2 DE AGOSTO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de
19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.006433/2012-09 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar. 02 âncoras bioabsorvíveis, 02 cânulas, 02 lâminas de shaver, 01 eletrodo ablutor e
01 equipo para lombar, req. para real. de reparo artroscópico de ruptura de manguito e tenodese
de cabo longo do bíceps, sol. em 14/6/11, para R.M.M.C. Inf. art. 12, II, lei 9656/98

R$ 79.200,00 (Setenta e nove
mil e duzentos reais)

MARCILENE M. B.DO VALE

DECISÕES DE 12 DE AGOSTO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de
19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 0 4 2 3 1 / 2 0 11 - 3 3 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de cumprir, em mar/11, a leg. ref. à gar. do ben. de acesso para a Sra. M. M.
S. S., demitida sem justa causa de emp. que mantinha cont. col. para o qual contribuía.
Inf. art. 30, lei 9656/98

R$ 33.000,00 (trinta e três
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 2 3 4 7 / 2 0 11 - 3 8 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de gar. int em razão de imp. por risco de frat. mand. dur. a realização de
Exodontia de dente molar, sol. em nov/10, para a Sra. V. D. M. Inf. art. 12, II, lei
9656/98.

ANULA AUTO ARQUIVA-
M E N TO

2 5 7 7 3 . 0 0 8 8 0 4 / 2 0 11 - 0 6 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deix. de cumprir o cont. da Sra. R. V. C. L., ben. de plano de saúde não reg, ao deix.
de gar., em 03/11, os materiais ger e filtro de laser, cesta de basket, fio guia hid. e
uret.flex., util. nos proc. retirada endoscópica de duplo J, Coloc. ureter. de duplo J uni.
e Ureter. rígida uni. Inf. art. 25, lei 9656/98

R$ 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 9 6 4 3 / 2 0 11 - 6 0 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LT-
DA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar. cob. de urgência de cesariana com laqueadura tubária bilateral, sol. em
14/3/11, para a Sra. M. R. E. G., ben. de contrato com seg. amb. e hosp. com
obstetrícia, sob arg. de car. de 300 dias. Inf. art. 35-C, II, lei 9656/98.

R$ 110.000,00 (cento e dez
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 2 0 7 7 9 / 2 0 11 - 2 1 UNIHOSP - SERVIÇOS DE SAÚDE LT-
DA.

412538. 04.083.773/0001-30 Deixar de forn. ao ben. J. R. S. R., ao contratar o plano individual, em 28/10/11, o
contrato, o regulamento ou as condições gerais. Inf. art. 16, par. único, lei 9656/98

ANULA AUTO ARQUIVA-
M E N TO

MARCILENE M. B.DO VALE
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1

NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 11 6 8 0 / 2 0 1 2 - 1 4 UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de atendimento aos casos de
urgência e emergência, conforme dispõe o art. 35 e incisos, da Lei 9656,
de 1998. (Art.35-C da Lei 9.656 c/c Art.6º da CONSU 13)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

DECISÕES DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.006869/2012-95 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO-UNIMED AQUIDAUANA

319597 01.244.987/0001-52 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei
9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de assistência
à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos
seus incisos III e VII (Art.12, VII da Lei 9.656)

32000 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

NÚCLEO NO PARÁ

DECISÕES DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O Chefe do Núcleo Pará - NUCLEO DA ANS PARA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 134, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25780.002680/2012-39 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

303976. 04.201.372/0001-37 Cancelar, em 30/01/12, o contrato do benef. N.L.R.B., em desacordo com a legislação e deix. de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, as informações devidas sobre o cadastro do benef.. Infr. art. 13,
§ único, inc. II da Lei 9656/98 e infr. ao art. 20 da Lei nº 9.656/98 c/c art. 7º da RN nº 250/11.

105000 (CENTO E CIN-
CO MIL REAIS)

25780.003049/2012-57 UNIODONTO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO ODONTOLOGICO

368555. 15.308.521/0001-88 A operadora reparou de forma vomluntária e eficaz seu ato infrativo. Arquivamento

UENDER SOARES XAVIER

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÕES DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 11 2 0 9 5 / 2 0 0 2 - 7 9 PARANÁ CLÍNICAS - PLANOS DE
SAÚDE S/A

350141. 76.717.040/0001-10 Recusar a inclusão de beneficiário em razão de idade. ( art. 14 da Lei nº
9.656/98 c/c o inciso XI do art. 10 da Resolução CONSU nº 3/1998)

15000 (QUINZE MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

NÚCLEO NO RIBEIRÃO PRETO

DECISÕES DE 5 DE MARÇO DE 2013

A Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
25789.001452/2012-61 UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA RE-

GIONAL TRABALHO MÉDICO LTDA
384577. 17.790.718/0001-21 Deixar de cumprir a regulamentação referente a doença ou lesão pree-

xistente. (Art.11 da Lei 9.656 c/c Art.4º da CONSU 02 e Art.1º, §2º da
CONSU 17)

32.000,00 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE
Substituto

DECISÕES DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
25789.035275/2012-17 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Infração ao art. 12, II, da Lei 9656/98, por deixar de garantir cobertura para o pro-

cedimento de revisão de artroplastia de quadril, para a beneficiária V.M.D.A., em fe-
vereiro/2012.

80000 (OITENTA MIL REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE
Substituto
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DECISÕES DE 3 DE JULHO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 0 2 7 0 3 / 2 0 11 - 4 4 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia autorização

da ANS, nos termos do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17 da Lei 9656, de
1998 e outra. (Art.17, §4º da Lei 9.656 e outro)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS) e Advertência.

LUIZ PAULO FAGGIONI (RP)

DECISÕES DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
25789.036383/2009-10 VITALLIS SAÚDE S/A 413038. 01.045.690/0001-68 Infração ao art. 35-C da Lei nº 9.656/98 c/c art. 5º, II da CONSU nº 14/98, por não garantir

cobertura para internação de emergência, para a consumidora S. O. S., em maio de 2009.
100000 (CEM MIL REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 13 de agosto de 2013

No- 118 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto No-
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no art. 6º da Lei No-
9.782, de 26 de janeiro de 1999, combinado com art. 61 da Lei No-
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no § 2º do art.

11 e no inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em con-
formidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
CONHECE E NÃO CONFERE efeito suspensivo aos recursos a
seguir especificados, determinando o normal prosseguimento da aná-
lise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE No- : 0084310/13-5
NOME DA EMPRESA: MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.
CNPJ: 60.726.692/0001-81
NOME DO PRODUTO: Dextrina em pó
NUMERO DO PROCESSO: 25004.110078/2011-21
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Inclusão de Marca
RECURSO EXPEDIENTE No- : 0452981/13-2
NOME DA EMPRESA: STEMTECH DO BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 12.212.039/0001-51
NOME DO PRODUTO: Aphanizomenon Flos-Aquae em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25023.020291/2011-58
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Alimentos e Bebida Impor-
tado
RECURSO EXPEDIENTE No- : 0429450/13-5
NOME DA EMPRESA: SOROCAPS INDÚSTRIA FARMACÊU-
TICA LTDA.
CNPJ: 09.542.984/0001-07
NOME DO PRODUTO: Óleo de peixe (ômega 3) em cápsula
NUMERO DO PROCESSO: 25004.360107/2010-31
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Inclusão de marca
RECURSO EXPEDIENTE No- : 0220893/13-8
NOME DA EMPRESA: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS DO
BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.578.257/0001-86
NOME DO PRODUTO: Óleo de microalgas Schizochytrium sp. com
ácido docosahexaenoico em cápsulas e Iogurte parcialmente desna-
tado com polpa de morango e óleo de microalgas Schizochytrium sp.
com ácido docosahexaenoico
NUMERO DO PROCESSO: 25351.672939/2012-47
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Avaliação de alimento com alegação de
propriedades funcion1al e ou de saúde
RECURSO EXPEDIENTE No- : 0411248/13-2
NOME DA EMPRESA: NUTRISCIENCE WORLD NUTRITION
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS FUNCIONAIS LTDA.
CNPJ: 05.764.019/0001-28
NOME DO PRODUTO: Licopeno de tomate com frutas e vitamina
C
NUMERO DO PROCESSO: 25351.586320/2012-32
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Substâncias Bioativas e Pro-
bióticos Isolados com Alegação de Propriedades Funcional e ou de
Saúde - NACIONAL

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 115, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 25/06/2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

1.
Empresa: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS
SUNDOWN REXALL DO BRASIL LTDA.
Produto: Lecitina de soja em cápsulas
Processo: 25019.002375/01
Expediente nº: 0180243/12-7
Assunto da petição: Revalidação de Registro
Parecer: 063/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO
2.
Empresa: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS
SUNDOWN REXALL DO BRASIL LTDA.
Produto: Óleo de peixe em cápsulas
Processo: 25019.002387/01
Expediente nº: 0180258/12-5
Assunto da petição: Revalidação de Registro
Parecer: 064/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO
3.
Empresa: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS
SUNDOWN REXALL DO BRASIL LTDA.
Produto: Óleo de alho em cápsulas
Processo: 25019.002377/01
Expediente nº: 0195329/12-0
Assunto da petição: Revalidação de Registro
Parecer: 065/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE n.º 1.080, de 21 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2013,
Seção 1, pág. 53 e Suplemento, pág. 73.

Onde se lê:
ELI LILLY DO BRASIL LTDA 1.01260-3
INSULINA LISPRO ANTIDIABÉTICOS
HUMALOG 25000.019583/95-35 06/2016
COMERCIAL 1.1260.0008.002-6 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT FA VD INC X 10 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.004-2 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.005-0 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE

COMERCIAL 1.1260.0008.015-8 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.013-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.014-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
Leia-se:
ELI LILLY DO BRASIL LTDA 1.01260-3
INSULINA LISPRO ANTIDIABÉTICOS
HUMALOG 25000.019583/95-35 06/2016
COMERCIAL 1.1260.0008.004-2 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.005-0 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.015-8 36 MESES
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.012-3 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.013-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1260.0008.014-1 36 MESES
100 UI /ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2

SIST APLIC PLAS
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DE PRAZO

DE VALIDADE

Na resolução - RE n.º 1.137, de 28 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 61, de 1 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 74 e Suplemento pág. 26

Onde se lê:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
ESTOLATO DE ERITROMICINA + Agoniada
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
ERITREX 25992.010849/69 06/2013
COMERCIAL 1.0573.0026.017-1 24 Meses
20 MG/ML + 0,5 MG/ML SOL TOP CT FR VD AMB X

120 ML
ERITREX A
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPO-

RÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O
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Leia-se:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
ESTOLATO DE ERITROMICINA + AZULENO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
ERITREX 25992.010849/69 06/2013
COMERCIAL 1.0573.0026.017-2 24Meses
20 MG/ML + 0,5 MG/ML SOL TOP CT FR VD AMB X

120 ML
ERITREX A
1490 MEDICAMENTO NOVO - SUSPENSÃO TEMPO-

RÁRIA DE
FA B R I C A Ç Ã O

Na resolução - RE n.º 127, de 14 de janeiro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 11, de 17 de janeiro de 2011,
Seção 1 pág. 55 e Suplemento pág. 3.

Onde se lê:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA
1.06773-8
DIMETICONA + GOMA XANTANA + METILBROMETO

DE HOMATROPINA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
ESPASMO FLATOL 25351.640108/2010-95 03/2013
COMERCIAL 1.6773.0170.001-1 24 Meses
80 MG/ML + 2,5 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC

GOT X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0170.002-1 24 Meses
80 MG/ML + 2,5 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC

GOT X 15 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0170.003-8 24 Meses
80 MG/ML + 2,5 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC

GOT X 20 ML
Leia-se:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA
1.06773-8
DIMETICONA + METILBROMETO DE HOMATROPI-

NA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
ESPASMO FLATOL 25351.640108/2010-95 03/2013
COMERCIAL 1.6773.0170.001-1 24 Meses
80 MG/ML + 2,5 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC

GOT X 10 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0170.002-1 24 Meses
80 MG/ML + 2,5 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC

GOT X 15 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0170.003-8 24 Meses
80 MG/ML + 2,5 MG/ML EMU OR CT FR PLAS OPC

GOT X 20 ML

Na resolução - RE N.º 1568, de 2 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 84, de 3 de maio de 2013,
Seção 1 pág.48

Onde se lê:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA S.A 1.05584-9
ACETADO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EX-

CLUSIVE ANDROGENOS
Referência - DIANE 3525351.703022/2011-32 04/2018
COMERCIAL 1.5584.0400.001-1 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

21
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.002-8 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

42
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.003-6 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

63
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.004-4 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

525 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.005-2 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

1050 (EMB HOSP)
Não informado

Leia-se:
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA S.A 1.05584-9
ACETADO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EX-

CLUSIVE ANDROGENOS
Referência - DIANE 3525351.703022/2011-32 05/2018
COMERCIAL 1.5584.0400.001-1 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

21
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.002-8 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

42
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.003-6 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

63
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.004-4 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

525 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.005-2 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X

1050 (EMB HOSP)
Não informado

Na resolução - RE N.º 264, de 29 de julho de 2004, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 146, de 30 de julho de 2004,
Seção 1 pág. 82.

Onde se lê:
MELOXICAM
A N T I N F L A M ATO R I O S
Referência - MOVATEC 2551.05815/2003-05 08/2009
COMERCIAL 1.3569.0170.001-0 24 Meses
7.5 MG COM CT FR VD AMB X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.002-9 24 Meses
7.5 MG COM CT FR VD AMB X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.003-7 24 Meses
7.5 MG COM CT FR VD AMB X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.004-5 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.005-3 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.006-1 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.007-1 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.008-8 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 500 (EMB HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.009-6 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.010-1 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.011-8 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.012-6 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.013-4 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 500 (EMB

HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.014-2 24 Meses
15 MG COM CT FR VD AMB X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.015-0 24 Meses
15 MG COM CT FR VD AMB X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.016-9 24 Meses
15 MG COM CT FR VD AMB X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.017-7 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 4
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.018-5 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.019-3 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.020-7 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 20

155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.021-5 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.022-3 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 500 (EMB HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.023-1 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.024-1 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.025-8 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.026-6 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.027-4 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 500 (EMB

HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
Leia-se:
MELOXICAM
A N T I N F L A M ATO R I O S
Referência - MOVATEC 2551.05815/2003-05 07/2009
COMERCIAL 1.3569.0170.001-0 24 Meses
7.5 MG COM CT FR VD AMB X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.002-9 24 Meses
7.5 MG COM CT FR VD AMB X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.003-7 24 Meses
7.5 MG COM CT FR VD AMB X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.004-5 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.005-3 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.006-1 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.007-1 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.008-8 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL/AL X 500 (EMB HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.009-6 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.010-1 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.011-8 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.012-6 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.013-4 24 Meses
7.5 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 500 (EMB

HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.014-2 24 Meses
15 MG COM CT FR VD AMB X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.015-0 24 Meses
15 MG COM CT FR VD AMB X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.016-9 24 Meses
15 MG COM CT FR VD AMB X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.017-7 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 4
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.018-5 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.019-3 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.020-7 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.021-5 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.022-3 24 Meses
15 MG COM CT BL AL/AL X 500 (EMB HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.023-1 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 5
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.024-1 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 10
155 Registro de Medicamento Genérico
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COMERCIAL 1.3569.0170.025-8 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 20
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.026-6 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 30
155 Registro de Medicamento Genérico
COMERCIAL 1.3569.0170.027-4 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS BCO LEIT X 500 (EMB

HOSP)
155 Registro de Medicamento Genérico

Na resolução - RE n.º 4.621, de 26 de outubro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 209, de 29 de outubro de
2012, Seção 1, pág. 55 e Suplemento, pág. 39.

Onde se lê:
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.01402-4
DILUENTES E VEICULOS DE MEDICAMENTOS
ÁGUA PARA INJEÇÃO DILUENTE 25000.009380/99-55

04/2016
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.016-7 36 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.017-5 36 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.018-3 36 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 3ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.019-1 36 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.020-5 36 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.021-3 36 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.022-1 36 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 3 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.023-1 36 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.024-8 36 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.025-6 36 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.026-4 36 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 3ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.027-2 36 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.028-0 36 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.029-9 36 Meses

SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.030-2 36 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 3ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.031-0 36 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.032-9 36 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 5ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.033-7 36 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 10ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.034-5 36 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 20ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
Leia-se:
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.01402-4
DILUENTES E VEICULOS DE MEDICAMENTOS
ÁGUA PARA INJEÇÃO DILUENTE 25000.009380/99-55

04/2016
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.016-7 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.017-5 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.018-3 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 3ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.019-1 24 Meses
SOL INJ CX 50 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.020-5 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.021-3 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.022-1 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 3 ML (EMB

HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.023-1 24 Meses
SOL INJ CX 100 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.024-8 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.025-6 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O

COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.026-4 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 3ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.027-2 24 Meses
SOL INJ CX 200 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.028-0 24 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 1ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.029-9 24 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 2ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.030-2 24 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 3ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.031-0 24 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 4ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.032-9 24 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 5ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.033-7 24 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 10ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1402.0023.034-5 24 Meses
SOL INJ CX 25 AMP PLAS INC X 20ML (EMB HOSP)
Não informado
10220 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESEN-

TA Ç Ã O
COMERCIAL DE PRODUTO ESTÉRIL

Na resolução - RE N.º 4.727, de 22 de outubro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União n° 204, de 26 de outubro de
2009, Seção 1 pág. 60 e Suplemento pág. 4

Onde se lê:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
vacina contra sarampo + vacina contra caxumba + vacina

contra
rubéola + Virus da varicela
VA C I N A S
Vacina Sarampo, Caxumba, Rubéola e Varice-

l a 2 5 3 5 1 . 1 2 4 8 6 6 / 2 0 0 8 - 11
08/2014
COMERCIAL 1.0107.0276.001-6 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD INC + SER DIL X 0,5 ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.002-4 24 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD INC + 10 SER DIL X 0,5

ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.003-2 24 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD INC + 100 SER DIL X 0,5

ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.004-0 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD INC + AMP DIL X 0,5 ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.005-9 24 MesesPO LIOF INJ

CT 10 FA VD INC + 10 AMP DIL X 0,5 ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.006-7 24 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD INC + 100 AMP DIL X 0,5

ML
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Leia-se:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
Vírus do sarampo atenuado vivo (cepa Schwarz); vírus da

caxumba atenuado vivo (cepa RIT4385 - derivada da cepa Jeryl
Lynn); vírus da rubéola atenuado vivo (cepa RA27/3); vírus da va-
ricela atenuado vivo

VA C I N A S
Vacina sarampo, caxumba, rubéola e varicela (atenua-

d a ) 2 5 3 5 1 . 1 2 4 8 6 6 / 2 0 0 8 - 11
08/2014
COMERCIAL 1.0107.0276.001-6 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD INC + SER DIL X 0,5 ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.002-4 24 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD INC + 10 SER DIL X 0,5

ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.003-2 24 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD INC + 100 SER DIL X 0,5

ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.004-0 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD INC + AMP DIL X 0,5 ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.005-9 24 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD INC + 10 AMP DIL X 0,5

ML
1336 PRODUTO BIOLOGICO - RETIFICAÇÃO DE PU-

BLICAÇÃO
- ANVISA
COMERCIAL 1.0107.0276.006-7 24 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD INC + 100 AMP DIL X 0,5

ML

Na resolução RE n.º 4.908, de 16 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 222, de 19 de novembro de
2012, Seção 1 pag. 37 e Suplemento pág. 11

Onde se lê:
1455 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE CON-

CENTRAÇÃO NOVA NO PAÍS
VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA + BESILATO

DE ANLODIPINO
ANTIHIPERTENSIVOS - ASSOCIAÇÕES MEDICAMEN-

TO S A S
EXFORGE HCT 25351.703366/2008-41 10/2017
COMERCIAL 1.0068.1082.001-8 18 MESES
160 MG + 12,5 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820026 - 18 MESES
160 MG + 12,5 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820034 - 18 MESES
160 MG + 12,5 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820042 - 18 MESES
160 MG + 12,5 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820050 - 18 MESES
160 MG + 12,5 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820069 - 18 MESES
160 MG + 12,5 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820077 - 18 MESES
160 MG + 25 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820085 - 18 MESES
160 MG + 25 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820093 - 18 MESES
160 MG + 25 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820107 - 18 MESES
160 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

7

MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-
CIAÇÃO NO PAÍS

COMERCIAL 1006810820115 - 18 MESES
160 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820123 - 18 MESES
160 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820131 - 18 MESES
320 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820141 - 18 MESES
320 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820158 - 18 MESES
320 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

28 - Reg.: 1006810820158
Leia-se:
1455 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE CON-

CENTRAÇÃO NOVA NO PAÍS
VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA + BESILATO

DE ANLODIPINO
ANTIHIPERTENSIVOS - ASSOCIAÇÕES MEDICAMEN-

TO S A S
EXFORGE HCT 25351.703366/2008-41 10/2017
COMERCIAL 1.0068.1082.001-8 24 MESES
160 MG + 12,5 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820026 - 24 MESES
160 MG + 12,5 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820034 - 24 MESES
160 MG + 12,5 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820042 - 24 MESES
160 MG + 12,5 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820050 - 24 MESES
160 MG + 12,5 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820069 - 24 MESES
160 MG + 12,5 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820077 - 24 MESES
160 MG + 25 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820085 - 24 MESES
160 MG + 25 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820093 - 24 MESES
160 MG + 25 MG + 5 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820107 - 24 MESES
160 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820115 - 24 MESES
160 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

14
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820123 - 24 MESES
160 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

28
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820131 - 24 MESES
320 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

7
MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-

CIAÇÃO NO PAÍS
COMERCIAL 1006810820141 - 24 MESES
320 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

14

MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA ASSO-
CIAÇÃO NO PAÍS

COMERCIAL 1006810820158 - 24 MESES
320 MG + 25 MG + 10 MG COM REV CT BL AL/AL X

28 - Reg.: 1006810820158

Na resolução - RE N.º 599, de 10 de fevereiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 31, de 14 de fevereiro de
2011, Seção 1 pág. 92 e Suplemento pág. 10

Onde se lê:
SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
MELOXICAM
A N T I N F L A M ATO R I O S
Referência - MOVATEC 25351.675082/2010-37 08/2014
COMERCIAL 1.6773.0266.001-3 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 5
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.002-1 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.003-1 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.004-8 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.005-6 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 500 (EMB

HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.006-4 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 5
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.007-2 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.008-0 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.009-9 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.010-2 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 500 (EMB

HOSP)
Não informado
Leia-se:
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
MELOXICAM
A N T I N F L A M ATO R I O S
Referência - MOVATEC 25351.675082/2010-37 07/2014
COMERCIAL 1.6773.0266.001-3 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 5
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.002-1 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.003-1 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
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DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.004-8 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.005-6 24 Meses
7,5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 500 (EMB

HOSP)
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.006-4 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 5
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.007-2 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.008-0 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.009-9 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊN-

CIA DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.6773.0266.010-2 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 500 (EMB

HOSP)
Não informado

Na resolução RE n.º 235, de 18 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 14, de 21 de janeiro de 2013,
Seção 1 pag. 26 e Suplemento pág. 28

Onde se lê:
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.03764-8
S O M AT R O P I N A
HORMONIO RECOMBINANTE DO CRESCIMENTO HU-

MANO
EUTROPIN 25351.727750/2011-81 06/2014
COMERCIAL 1.3764.0132.001-9 24 Meses
4 UI PO LIOF CT 1 FA VD INC + 1 FA VD INC SOL DIL

X 1 ML
Não informado
10305 PRODUTO BIOLÓGICO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCOR-
PORAÇÃO DE EMPRESA)

COMERCIAL 1.3764.0132.002-7 24 Meses
4 UI PO LIOF CT 5 FA VD INC + 5 FA VD INC SOL DIL

X 1 ML
Não informado
10305 PRODUTO BIOLÓGICO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCOR-
PORAÇÃO DE EMPRESA)

COMERCIAL 1.3764.0132.003-5 24 Meses
4 UI PO LIOF CT 10 FA VD INC + 10 FA VD INC SOL

DIL X 1 ML
Não informado
10305 PRODUTO BIOLÓGICO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCOR-
PORAÇÃO DE EMPRESA)

COMERCIAL 1.3764.0132.004-3 24 Meses
15 UI PO LIOF CT 1 FA VD INC + 1 FA VD INC SOL

DIL X 1,5 ML
Não informado
10305 PRODUTO BIOLÓGICO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCOR-
PORAÇÃO DE EMPRESA)

Leia-se:
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.03764-8
S O M AT R O P I N A
HORMONIO RECOMBINANTE DO CRESCIMENTO HU-

MANO
EUTROPIN 25351.727750/2011-81 06/2014
COMERCIAL 1.3764.0132.001-9 24 Meses
4 UI PO LIOF CT 1 FA VD INC + 1 FA VD INC SOL DIL

X 1 ML
Não informado
10305 PRODUTO BIOLÓGICO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCOR-
PORAÇÃO DE EMPRESA)

COMERCIAL 1.3764.0132.002-7 24 Meses
4 UI PO LIOF CT 5 FA VD INC + 5 FA VD INC SOL DIL

X 1ML
Não informado

10305 PRODUTO BIOLÓGICO - SOLICITAÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCOR-
PORAÇÃO DE EMPRESA)

COMERCIAL 1.3764.0132.004-3 24 Meses
15 UI PO LIOF CT 1 FA VD INC + 1 FA VD INC SOL

DIL X 1,5 ML
Não informado
10305 PRODUTO BIOLÓGICO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (INCOR-
PORAÇÃO DE EMPRESA)

Na Resolução - RE N.º 1462, de 19 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 76, de 22 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 42 e Suplemento pág. 18.

WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.02110-
1

CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATA-
DO

ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
CIPROZER 25351.194683/2011-51 04/2018
COMERCIAL 1.2110.0301.002-7 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 7
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.003-5 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 10
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.004-3 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 14
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.006-1 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC INC X 7
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.007-8 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC INC X 10
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.008-6 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC INC X 14
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.02110-

1
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATA-

DO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
CIPROZER 25351.194683/2011-51 04/2018
COMERCIAL 1.2110.0301.002-7 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 7
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.003-5 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 10
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.004-3 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 14
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.006-1 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 7
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.007-8 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 10
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2110.0301.008-6 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 14
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na Resolução - RE N.º 1462, de 19 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 76, de 22 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 42 e Suplemento pág. 18.

Onde se lê:
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATA-

DO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - CIPRO 25351.567044/2011-14 04/2018
COMERCIAL 1.2110.0302.002-2 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 7
Não informado

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.003-0 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.004-9 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC INC X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.006-5 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC INC X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.007-3 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC INC X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.008-1 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC INC X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATA-

DO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - CIPRO 25351.567044/2011-14 04/2018
COMERCIAL 1.2110.0302.002-2 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.003-0 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.004-9 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.006-5 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.007-3 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2110.0302.008-1 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na Resolução - RE N.º 1568, de 2 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 84, de 3 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 48

Onde se lê:
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO ELOFAR LTDA

1.00385-1
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + ÁCIDO SALI-

CÍLICO
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
Referência - DIPROSALIC 25351.285637/2011-68 04/2018
COMERCIAL 1.0385.0104.001-6 24 Meses
0,64 MG / ML + 30 MG/ML POM DERM CT BG AL 30

G
SOFTDERM
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0385.0104.002-4 24 Meses
0,64 MG / ML + 30 MG/ML POM DERM CX 50 BG AL

30 G
(EMB HOSP)
SOFTDERM
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO ELOFAR LTDA

1.00385-1
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + ÁCIDO SALI-

CÍLICO
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
Referência - DIPROSALIC 25351.285637/2011-68 05/2018
COMERCIAL 1.0385.0104.001-6 24 Meses
0,64 MG / ML + 30 MG/G POM DERM CT BG AL 30

G
SOFTDERM
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0385.0104.002-4 24 Meses
0,64 MG / ML + 30 MG/G POM DERM CX 50 BG AL 30

G
(EMB HOSP)
SOFTDERM
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
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Na Resolução - RE N.º 1568, de 2 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 84, de 3 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 48

Onde se lê:
VITAPAN INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-

3
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
TRIMETOPRIMA EM ASSOCIACAO COM SULFAS
Referência - Bactrim 25351.560842/2009-80 04/2018
COMERCIAL 1.0392.0170.001-9 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 100

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.002-7 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X

100 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.003-5 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 60

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.004-3 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PET AMB X

60 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.005-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 100

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.006-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PET AMB X

100 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
VITAPAN INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-

3
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
TRIMETOPRIMA EM ASSOCIACAO COM SULFAS
Referência - Bactrim 25351.560842/2009-80 05/2018
COMERCIAL 1.0392.0170.001-9 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 100

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.002-7 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X

100 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.003-5 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 60

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.004-3 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PET AMB X

60 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.005-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 100

ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.006-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PET AMB X

100 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na Resolução - RE N.º 2.229, de 05 de junho de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 107, de 08 de junho de 2009,
Seção 1 pág. 63 e Suplemento pág. 10.

Onde se lê:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
OXALATO DE ESCITALOPRAM
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - Lexapro 25351.491781/2008-46 06/2014
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.002-9 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 14
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.003-7 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 15
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.004-5 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.005-3 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 28
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.006-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.007-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.008-8 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB

HOSP)
Leia-se:
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

1.00573-9
OXALATO DE ESCITALOPRAM
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - Lexapro 25351.491781/2008-46 06/2014
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.001-0 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 07
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.002-9 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 14
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.003-7 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 15
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.004-5 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.005-3 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 28
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.006-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.007-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0573.0380.008-8 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB

HOSP)

Na Resolução - RE N.º 3522, de 29 de julho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 146, de 02 de agosto de
2010, Seção 1 pág. 53 e Suplemento pág. 24

Onde se lê:
CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA

1.01560-1
CLORIDRATO DE AMBROXOL
E X P E C TO R A N T E S
BRONXOL 25000.047003/99-13 10/2015
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO -
EMPRESA
COMERCIAL 1.1560.0086.006-6 24 Meses
3 MG/ML XPE PED CX 50 FR VD AMB X 120 ML +

CP
MED (EMB HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO -
EMPRESA
COMERCIAL 1.1560.0086.007-4 24 Meses
6 MG/ ML XPE ADU CX 50 FR VD AMB X 120 ML +

CP
MED (EMB HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO -
EMPRESA
Leia-se:
CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA

1.01560-1
CLORIDRATO DE AMBROXOL
E X P E C TO R A N T E S
BRONXOL 25000.047003/99-13 10/2015
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO -
EMPRESA
COMERCIAL 1.1560.0086.006-6 24 Meses
3 MG/ML XPE PED CX 50 FR VD AMB X 120 ML + 50

CP
MED (EMB HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO -
EMPRESA
COMERCIAL 1.1560.0086.007-4 24 Meses
6 MG/ ML XPE ADU CX 50 FR VD AMB X 120 ML + 50

CP
MED (EMB HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
1986 SIMILAR - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO -
EMPRESA

Na Resolução - RE N.º 657, de 22 de fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 38, de 26 de fevereiro de
2013, Seção 1 pág. 39

Onde se lê:
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
253510288060031
KABIVEN
0555844121
01/2013

Leia-se:
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
253510288060031
KABIVEN
0555844121
01/2018

Na Resolução - RE N.º 999, de 15 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 52, de 18 de março de 2013,
Seção 1 pág. 98 e Suplemento pág. 86

Onde se lê:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

1.01039-1
ZIDOVUDINA
ANTIVIROTICOS (INIBE REPLICACAO VIROTICA)
FURP - ZIDOVUDINA 25000.018280/92-25 05/2008
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.002-8 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CX BL AL PLAS INC X 500

(EMB
HOSP)
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.004-4 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CX 30 FR PLAST OPC X

100
FURP - ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.006-0 24 Meses
10 MG/ML XPE CX 20 FR VD AMB X 250 ML + CP

MED X 10
ML(EMB HOSP)
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.007-9 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT FR PLAS OPC X 100
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.009-5 24 Meses
10 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 200 ML + CP MED X

10
ML
FURP - ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.010-9 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT FR PLAS OPC X 90
FURP - ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.011-7 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CX 20 FR PLAS OPC X 90
FURP-ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.012-5 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA FR PLAS OPC X 90 (EMB

HOSP)
FURP-ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
Leia-se:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

1.01039-1
ZIDOVUDINA
ANTIVIROTICOS (INIBE REPLICACAO VIROTICA)
FURP - ZIDOVUDINA 25000.018280/92-25 05/2008
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.002-8 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CX BL AL PLAS INC X 500

(EMB
HOSP)
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.004-4 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CX 30 FR PLAST OPC X

100
FURP - ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.006-0 24 Meses
10 MG/ML XPE CX 20 FR VD AMB X 250 ML + CP

MED X 10
ML(EMB HOSP)
Não informado
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1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
A P R E S E N TA Ç Ã O

DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.007-9 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT FR PLAS OPC X 100
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.010-9 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT FR PLAS OPC X 90
FURP - ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO
INSTITUCIONAL 1.1039.0121.011-7 24 Meses
100 MG CAP GEL DURA CX 20 FR PLAS OPC X 90
FURP-ZIDOVUDINA
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA

A P R E S E N TA Ç Ã O
DO MEDICAMENTO

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS NO EIXO ESTRUTURA DO PRO-
GRAMA NACIONAL DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
(QUALIFAR-SUS) 2013

UF IBGE Município Valor de
Investimento

Valor de Custeio

AC 120034 Manoel Urbano R$ 11.200 R$ 24.000,00
AC 120039 Porto Walter R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270010 Água Branca R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270070 Batalha R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270090 Belo Monte R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270120 Cacimbinhas R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270150 Campo Grande R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270160 Canapi R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270180 Carneiros R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270190 Chã Preta R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270240 Delmiro Gouveia R$ 22.400 R$ 24.000,00
AL 270250 Dois Riachos R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270255 Estrela de Alagoas R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270300 Ibateguara R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270330 Inhapi R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270380 Joaquim Gomes R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270500 Mata Grande R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270530 Minador do Negrão R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270560 Novo Lino R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270590 Olho d'Água Grande R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270600 Olivença R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270610 Ouro Branco R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270620 Palestina R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270630 Palmeira dos Índios R$ 33.600 R$ 24.000,00
AL 270640 Pão de Açúcar R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270650 Passo de Camaragibe R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270680 Piaçabuçu R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270710 Piranhas R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270720 Poço das Trincheiras R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270740 Porto de Pedras R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270800 Santana do Ipanema R$ 22.400 R$ 24.000,00
AL 270810 Santana do Mundaú R$ 11.200 R$ 24.000,00
AL 270880 São Sebastião R$ 22.400 R$ 24.000,00
AL 270910 Ta q u a r a n a R$ 11.200 R$ 24.000,00
AM 130063 Beruri R$ 11.200 R$ 24.000,00
AM 130068 Boa Vista do Ramos R$ 11.200 R$ 24.000,00
AM 130090 Canutama R$ 11.200 R$ 24.000,00
AM 1 3 0 11 0 Careiro R$ 22.400 R$ 24.000,00
AM 130280 Maraã R$ 11.200 R$ 24.000,00
AM 130370 Santo Antônio do Içá R$ 11.200 R$ 24.000,00
AM 130410 Ta p a u á R$ 11.200 R$ 24.000,00
AM 130426 Uarini R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 290100 A m a rg o s a R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 290120 Anagé R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 290140 Angical R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 290210 Araci R$ 33.600 R$ 24.000,00
BA 290670 Cândido Sales R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 290810 Cocos R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 291077 Feira Da Mata R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 2 9 11 2 5 Gavião R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 291340 Igaporã R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 291345 Igrapiúna R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 291370 Inhambupe R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 291580 Itambé R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 291640 Itapetinga R$ 33.600 R$ 24.000,00
BA 291650 Itapicuru R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 291700 Itiúba R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 291820 Jiquiriçá R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 291905 Lajedo Do Tabocal R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 291995 Maetinga R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292050 Maracás R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292090 Mascote R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292280 Nova Itarana R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292410 Pedrão R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292500 Planalto R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292510 Poções R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 292665 Ribeirão Do Largo R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292720 Ruy Barbosa R$ 22.400 R$ 24.000,00
BA 292830 Santanópolis R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292905 São Félix Do Coribe R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 292980 Saúde R$ 11.200 R$ 24.000,00
BA 293080 Souto Soares R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230050 Alcântaras R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230070 Alto Santo R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230075 Amontada R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 230090 Apuiarés R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230125 Ararendá R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230140 Aratuba R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230185 Banabuiú R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230195 Barreira R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230200 Barro R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230230 Bela Cruz R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 230310 Cariré R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230320 Caririaçu R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 230365 Catunda R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230400 Coreaú R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230410 Crateús R$ 33.600 R$ 24.000,00
CE 230423 Croatá R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230460 General Sampaio R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230480 Granjeiro R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230510 Guaramiranga R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230565 Ipaporanga R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230620 Itaiçaba R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230650 Itapiúna R$ 11.200 R$ 24.000,00

CE 230710 Jardim R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 230740 Jucás R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230750 Lavras da Mangabeira R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 230835 Milhã R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230850 Mombaça R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 230860 Monsenhor Tabosa R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230890 Morrinhos R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230900 Mucambo R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230920 Nova Olinda R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230940 Novo Oriente R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 230950 Orós R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 230990 Pacujá R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 231070 Pentecoste R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 2 3 11 3 5 Quixelô R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 2 3 11 7 0 Reriutaba R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 2 3 11 8 0 Russas R$ 33.600 R$ 24.000,00
CE 2 3 11 9 5 Salitre R$ 11.200 R$ 24.000,00
CE 231310 Tabuleiro do Norte R$ 22.400 R$ 24.000,00
CE 231330 Ta u á R$ 33.600 R$ 24.000,00
CE 231395 Va r j o t a R$ 11.200 R$ 24.000,00
ES 320010 Afonso Cláudio R$ 22.400 R$ 24.000,00
ES 320210 Ecoporanga R$ 11.200 R$ 24.000,00
ES 320316 Laranja da Terra R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520060 Alto Paraíso de Goiás R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520080 Alvorada do Norte R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520310 Baliza R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520455 Caldazinha R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520465 Campinaçu R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520551 Cocalzinho de Goiás R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520753 Faina R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 520790 Flores de Goiás R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 521305 Mimoso de Goiás R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 521460 Niquelândia R$ 22.400 R$ 24.000,00
GO 521525 Novo Planalto R$ 11.200 R$ 24.000,00
GO 521830 Posse R$ 22.400 R$ 24.000,00
GO 522000 São João D'aliança R$ 11.200 R$ 24.000,00
MA 210060 Amarante do Maranhão R$ 22.400 R$ 24.000,00
MA 210462 Governador Luiz Rocha R$ 11.200 R$ 24.000,00
MA 210710 Morros R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 310340 Araçuaí R$ 22.400 R$ 24.000,00
MG 310825 Bonito de Minas R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 310870 Brás Pires R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 3 11 2 7 0 Capitão Enéas R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 3 11 2 9 0 Caputira R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 3 11 5 4 5 Catuji R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 312235 Divisa Alegre R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 312560 F e l i s b u rg o R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 312595 Fervedouro R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 313055 Imbé de Minas R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 313065 Indaiabira R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 313330 Itaobim R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 313550 Jequeri R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 313600 Joaíma R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 313695 Juvenília R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 313930 Manga R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 314085 Matias Cardoso R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 314100 Mato Verde R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 314140 Medina R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 314180 Minas Novas R$ 22.400 R$ 24.000,00
MG 314467 Nova Belém R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 314530 Novo Cruzeiro R$ 22.400 R$ 24.000,00
MG 314587 Orizânia R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 314795 Patis R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 314900 Pedra Dourada R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 315000 Pescador R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 315510 Rio do Prado R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 315650 Rubelita R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 316030 Santo Antônio do Jacinto R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 316045 Santo Antônio do Retiro R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 316105 São Félix de Minas R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 316225 São João da Lagoa R$ 11.200 R$ 24.000,00
MG 317160 Virgem da Lapa R$ 11.200 R$ 24.000,00
MS 500315 Coronel Sapucaia R$ 11.200 R$ 24.000,00
MS 500450 Itaporã R$ 11.200 R$ 24.000,00
MS 500480 Japorã R$ 11.200 R$ 24.000,00
MS 500515 Juti R$ 11.200 R$ 24.000,00
MS 500795 Ta c u r u R$ 11.200 R$ 24.000,00
MT 510325 Colniza R$ 22.400 R$ 24.000,00
MT 510390 General Carneiro R$ 11.200 R$ 24.000,00
MT 510718 Ribeirão Cascalheira R$ 11.200 R$ 24.000,00
PA 150060 Altamira R$ 33.600 R$ 24.000,00
PA 150085 Anapu R$ 11.200 R$ 24.000,00
PA 150145 Belterra R$ 11.200 R$ 24.000,00
PA 150445 Medicilândia R$ 22.400 R$ 24.000,00
PA 150480 Monte Alegre R$ 33.600 R$ 24.000,00
PA 150548 Pacajá R$ 22.400 R$ 24.000,00
PA 150618 Rondon do Pará R$ 22.400 R$ 24.000,00
PA 150630 Salvaterra R$ 11.200 R$ 24.000,00
PA 150655 Santa Luzia do Pará R$ 11.200 R$ 24.000,00
PA 150780 Senador José Porfírio R$ 11.200 R$ 24.000,00
PA 150835 Vitória do Xingu R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250053 Alcantil R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250073 Amparo R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250080 Araçagi R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250120 Areial R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250290 Brejo dos Santos R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250310 Cabaceiras R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250390 Camalaú R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250415 Casserengue R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250435 Caturité R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250490 Cruz do Espírito Santo R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250540 Desterro R$ 11.200 R$ 24.000,00

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 890, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3432/GM/MS, de 12 de agosto de
1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para
as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo; e

Considerando a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.433 de 17 de
abril de 2013, do Governo do Estado de Minas Gerais; que aprova a
habilitação de leitos de UTI, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNPJ Hospital No- leitos
60.975.737/0078-30

CNES: 7082886
Hospital São Camilo Coronel Fabriciano
- Sociedade Beneficente São Camilo -

Coronel Fabriciano/MG
26.01 Adulto 10

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata o Art. 1º desta
Portaria deverá onerar o teto financeiro do Estado e/ou Município de
acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 3º Fica determinado que as referidas unidades poderão
ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à
Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
na Portaria nº 3432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão sus-
pensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 39, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Habilita os Municípios a receberem recur-
sos destinados ao Programa Nacional de
Qualificação da Assistência Farmacêutica
(QUALIFAR-SUS), Eixo Estrutura no ano
de 2013.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, do Anexo I ao Decreto n.º
7.797, de 30 de agosto de 2012, e

Considerando a Portaria n.º 1.214/GM/MS, de 13 de junho
de 2012, que institui o Programa Nacional de Qualificação da As-
sistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS);

Considerando o disposto na Portaria n.º 980/GM/MS, de 27
de maio de 2013, que regulamenta a transferência de recursos des-
tinados ao Eixo Estrutura do Programa Nacional de Qualificação da
Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS) para o ano de 2013, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios constantes do Anexo
a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Eixo Estrutura do
Q U A L I FA R - S U S .

Parágrafo único. Para receber o recurso que trata esta Por-
taria, os municípios deverão encaminhar devidamente preenchido e
assinado, por via eletrônica, o termo de adesão disponível no sítio
eletrônico www.saude.gov.br/qualifarsus na área Eixo estrutura, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação desta por-
taria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência do recurso financeiro estabelecido pela
Portaria n.º 980/GM/MS, de 27 de maio de 2013, para os Fundos
Municipais de Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria
serão custeados por meio do Programa de Trabalho
10.303.2015.20AH.0001.
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PB 250620 Frei Martinho R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250700 Itaporanga R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250740 Jericó R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250790 Juripiranga R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250870 Mãe d'Água R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250900 Manaíra R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250960 Monte Horebe R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 250990 Natuba R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251030 Nova Palmeira R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251050 Olivedos R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251060 Ouro Velho R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 2 5 11 4 0 Picuí R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 2 5 11 8 0 Pirpirituba R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251207 Poço de José de Moura R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251230 Princesa Isabel R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251310 Salgado de São Félix R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251365 Santarém (Joca Claudino) R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251420 São José da Lagoa Tapada R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251445 São José dos Ramos R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251590 Serraria R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251597 Sobrado R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251675 Te n ó r i o R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251680 Tr i u n f o R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251690 Uiraúna R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251700 Umbuzeiro R$ 11.200 R$ 24.000,00
PB 251720 Vi e i r ó p o l i s R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260010 Afogados da Ingazeira R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260020 Afrânio R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260030 Agrestina R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 2 6 0 11 0 Araripina R$ 33.600 R$ 24.000,00
PE 260160 Belém de São Francisco R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260190 Bezerros R$ 33.600 R$ 24.000,00
PE 260210 Bom Conselho R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260220 Bom Jardim R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260230 Bonito R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260250 Brejinho R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260300 Cabrobó R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260310 Cachoeirinha R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260320 Caetés R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260330 Calçado R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260390 Carnaíba R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260392 Carnaubeira da Penha R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260515 Dormentes R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260570 Floresta R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260640 Gravatá R$ 33.600 R$ 24.000,00
PE 260650 Iati R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260660 Ibimirim R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 260710 Ingazeira R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260740 Itacuruba R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260770 Itapetim R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260805 Jatobá R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260825 Jucati R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 260980 Orocó R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261080 Pedra R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261090 Pesqueira R$ 33.600 R$ 24.000,00
PE 2 6 11 0 0 Petrolândia R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 2 6 11 5 3 Quixaba R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261210 Salgadinho R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261247 Santa Cruz da Baixa Verde R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261280 Santa Terezinha R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261330 São Joaquim do Monte R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261380 São Vicente Ferrer R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261390 Serra Talhada R$ 33.600 R$ 24.000,00
PE 261400 Serrita R$ 11.200 R$ 24.000,00
PE 261500 Taquaritinga do Norte R$ 22.400 R$ 24.000,00
PE 261570 Tr i u n f o R$ 11.200 R$ 24.000,00
PI 220190 Bom Jesus R$ 11.200 R$ 24.000,00
PI 220820 Pio IX R$ 11.200 R$ 24.000,00
PI 220840 Piripiri R$ 33.600 R$ 24.000,00
PI 221000 São João do Piauí R$ 11.200 R$ 24.000,00
PI 221030 São Julião R$ 11.200 R$ 24.000,00
PI 221080 Simplício Mendes R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410020 Adrianópolis R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410045 Altamira do Paraná R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410090 Amaporã R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410290 Bituruna R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410442 Candói R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410445 Cantagalo R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410680 Cruz Machado R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410754 Espigão Alto do Iguaçu R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410845 Foz do Jordão R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410855 Godoy Moreira R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 410865 Goioxim R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 4 11 0 8 0 Iretama R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 4 11 2 5 0 Jardim Alegre R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 4 11 3 4 5 Lindoeste R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 4 11 7 2 1 Nova Santa Bárbara R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 4 11 7 2 7 Nova Tebas R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 412160 Renascença R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 412250 Roncador R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 412265 Rosário do Ivaí R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 412385 Santa Maria do Oeste R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 412510 São João do Triunfo R$ 11.200 R$ 24.000,00
PR 412796 Tu r v o R$ 11.200 R$ 24.000,00
RJ 330410 Porciúncula R$ 11.200 R$ 24.000,00
RJ 330475 São Francisco de Itabapoana R$ 22.400 R$ 24.000,00
RN 240010 Acari R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240030 Afonso Bezerra R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240040 Água Nova R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240050 Alexandria R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240145 Baraúna R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240150 Barcelona R$ 11.200 R$ 24.000,00

RN 240165 Bodó R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240170 Bom Jesus R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240220 Canguaretama R$ 22.400 R$ 24.000,00
RN 240230 Caraúbas R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240270 Cerro Corá R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240290 Coronel João Pessoa R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240300 Cruzeta R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240330 Encanto R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240375 Fernando Pedroza R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240440 Grossos R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240450 Guamaré R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240485 Itajá R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240500 Jaçanã R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240510 Jandaíra R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240520 Janduís R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240570 Jardim do Seridó R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240580 João Câmara R$ 22.400 R$ 24.000,00
RN 240610 Jucurutu R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240660 Lagoa Salgada R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240680 Lajes Pintadas R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240710 Macaíba R$ 33.600 R$ 24.000,00
RN 240720 Macau R$ 22.400 R$ 24.000,00
RN 240725 Major Sales R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240760 Messias Targino R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240840 Olho-d'Água do Borges R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240850 Ouro Branco R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240860 Paraná R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240890 Parelhas R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240920 Passagem R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240940 Pau dos Ferros R$ 22.400 R$ 24.000,00
RN 240950 Pedra Grande R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240960 Pedra Preta R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240970 Pedro Avelino R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241010 Poço Branco R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241025 Porto do Mangue R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241030 Presidente Juscelino R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241040 Pureza R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241050 Rafael Fernandes R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241060 Rafael Godeiro R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 240895 Rio do Fogo R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 2 4 11 0 0 Rodolfo Fernandes R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 2 4 111 0 Ruy Barbosa R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz R$ 22.400 R$ 24.000,00
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 2 4 11 6 0 São Bento do Norte R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 2 4 11 7 0 São Bento do Trairí R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241210 São João do Sabugi R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241230 São José do Campestre R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241255 São Miguel do Gostoso R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241310 Senador Elói de Souza R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241330 Serra de São Bento R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241340 Serra Negra do Norte R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241360 Severiano Melo R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241370 Sítio Novo R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241380 Taboleiro Grande R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241390 Ta i p u R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241400 Ta n g a r á R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 2 4 11 0 5 Ti b a u R$ 11.200 R$ 24.000,00
RN 241480 Vera Cruz R$ 11.200 R$ 24.000,00
RO 11 0 0 4 5 Buritis R$ 22.400 R$ 24.000,00
RO 11 0 0 1 0 Guajará-Mirim R$ 22.400 R$ 24.000,00
RO 11 0 11 0 Itapuã do Oeste R$ 11.200 R$ 24.000,00
RO 11 0 0 3 2 São Miguel do Guaporé R$ 11.200 R$ 24.000,00
RR 140015 Bonfim R$ 11.200 R$ 24.000,00
RR 140070 Uiramutã R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 430205 Benjamin Constant do Sul R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 430400 Campo Novo R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 430450 Canguçu R$ 33.600 R$ 24.000,00
RS 430781 Estrela Velha R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 4 3 111 5 Jóia R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 4 3 11 2 5 Lagoão R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 431342 Novo Machado R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 431406 Passa Sete R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 431407 Passo do Sobrado R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 431449 Pinheirinho do Vale R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 431973 São Valério do Sul R$ 11.200 R$ 24.000,00
RS 432310 Vicente Dutra R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 420208 Bandeirante R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 420517 Entre Rios R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 420560 Galvão R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 421020 Major Gercino R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 421205 Palmeira R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 421680 São José do Cerrito R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 421885 União do Oeste R$ 11.200 R$ 24.000,00
SC 421915 Va rg e m R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280280 Indiaroba R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280460 Nossa Senhora das Dores R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280490 Pacatuba R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280530 Pirambu R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280540 Poço Redondo R$ 22.400 R$ 24.000,00
SE 280580 Riachão do Dantas R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280600 Ribeirópolis R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280640 Santana do São Francisco R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280700 São Miguel do Aleixo R$ 11.200 R$ 24.000,00
SE 280710 Simão Dias R$ 22.400 R$ 24.000,00
SE 280750 Tomar do Geru R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 350260 Aparecida d'Oeste R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 350390 Arujá R$ 33.600 R$ 24.000,00
SP 350500 Barão de Antonina R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 350540 Barra do Turvo R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 350690 Bofete R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 350800 Buri R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 350925 Cajati R$ 22.400 R$ 24.000,00
SP 350940 Cajuru R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 351360 Cunha R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 351490 Elias Fausto R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 351535 Euclides da Cunha Paulista R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 351610 Florínia R$ 11.200 R$ 24.000,00

SP 351925 Iaras R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 351950 Ibirarema R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 352030 Iguape R$ 22.400 R$ 24.000,00
SP 352120 Iporanga R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 352215 Itaóca R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 352320 Itararé R$ 22.400 R$ 24.000,00
SP 352850 Mairiporã R$ 33.600 R$ 24.000,00
SP 352890 Mariápolis R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 352990 Miracatu R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 353284 Nova Canaã Paulista R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 353720 Pedro de Toledo R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 354090 Pradópolis R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 354270 Restinga R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 354300 Ribeirão Branco R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 354410 Rio Grande da Serra R$ 22.400 R$ 24.000,00
SP 354425 Rosana R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 354550 Sandovalina R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 354680 Santa Isabel R$ 33.600 R$ 24.000,00
SP 354950 São José da Bela Vista R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 355430 Teodoro Sampaio R$ 11.200 R$ 24.000,00
SP 355540 Ubatuba R$ 33.600 R$ 24.000,00
TO 170025 Abreulândia R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 170190 Araguacema R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 170270 Aurora do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 170380 Buriti do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 170384 Campos Lindos R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 170389 Carrasco Bonito R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 170560 Conceição do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171050 Itacajá R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171090 Itapiratins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171240 Lizarda R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171280 Maurilândia do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171360 Monte do Carmo R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171500 Nova Rosalândia R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171570 Palmeirante R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171700 Pindorama do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171830 Praia Norte R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 171850 Recursolândia R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 172020 São Miguel do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 172030 São Sebastião do Tocantins R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 172090 Ta g u a t i n g a R$ 11.200 R$ 24.000,00
TO 1 7 2 11 0 To c a n t í n i a R$ 11.200 R$ 24.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 11, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre assiduidade e o absenteísmo
de participantes no âmbito do Programa de
Valorização do Profissional da Atenção Bá-
sica (PROVAB), nas atividades desenvol-
vidas na Atenção Básica.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC,
de 21 de setembro de 2011, que institui o Programa de Valorização do
Profissional da Atenção Básica (PROVAB), e alterada pela Portaria
Interministerial nº 3.031/MS/MEC, de 26 de dezembro de 2012;

Considerando o art. 3º da Portaria Interministerial nº
2.087/MS/MEC, de 21 de setembro de 2011, que atribui à Comissão
Coordenadora do PROVAB a responsabilidade pela coordenação,
orientação e edição dos atos necessários para a fiel execução do
programa;

Considerando a necessidade de normatização sobre as ques-
tões de assiduidade e do absenteísmo de participantes no âmbito
PROVAB nas atividades desenvolvidas na atenção básica; e

Considerando que a natureza do PROVAB é eminentemente
educacional e enquadrado na modalidade de educação pelo trabalho
nos termos da Lei nº 9.394/1996 e Lei 11.129/2005, resolve:

Art. 1º Fica definido que a integralização da carga horária
presencial e à distância é condição obrigatória para a certificação,
concessão de bolsas e obtenção da pontuação adicional de 10% para
o Concurso de Residência, conforme art. 8º da Resolução nº
3/CNRM, de 16 de setembro de 2011.

§1º A pontuação adicional de acesso para o ingresso em
programas de residência médica será concedida aos médicos somente
após aprovação no Programa.

§2º As consequências relativas ao não cumprimento da fre-
quência e carga horária obrigatória no PROVAB estão regulamen-
tadas nesta Portaria, sem prejuízo da eficácia das normas já es-
tabelecidas em Portarias, Editais e atos administrativos anteriores.

§3º As regras sobre frequência e desempenho no curso de
especialização são regulamentadas pelas Instituições de Ensino que o
ofertam e supervisionam, não dispondo esta Portaria sobre as mes-
mas.

Art. 2º Para os efeitos dessa Portaria são considerados:
I - impontualidade: é o atraso nos horários de entrada e/ou

antecipação nos horários de saída na Unidade Básica de Saúde, em
tempo superior a quinze minutos, ou de acordo com a legislação de
cada município sobre o assunto;
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II - falta: é o não comparecimento às atividades na Unidade
Básica de Saúde por período superior a 02 (duas) horas; e

III - afastamento: são ausências diárias sucessivas nas ati-
vidades da Unidade Básica de Saúde em razão de circunstância re-
conhecida, comprovada e autorizada pelos gestores do programa.

Art. 3º O gestor municipal deverá informar, mensalmente, as
impontualidades, as faltas e os afastamentos, via Sistema Geren-
ciamento de Programas (SGP), à Coordenação Nacional do PRO-
VA B .

Art. 4º A ocorrência de impontualidade e/ou faltas implicará
nas seguintes sanções:

I - advertência;
II - suspensão do pagamento de bolsa; e
III - desligamento do Programa.
Art. 5º A advertência é o comunicado formal quanto ao

descumprimento de condição obrigatória do Programa, podendo ser
aplicada pelo gestor municipal e Coordenações Estadual e Nacional,
nas seguintes hipóteses:

I - duas impontualidades contínuas; ou
II - deixar de comparecer à Unidade Básica de Saúde, sem

prévia comunicação ao Gestor Municipal do PROVAB, ou quem ele
designar para tal, com antecedência mínima de vinte e quatro horas;
e/ou

III - não estiver presente na data agendada de supervisão,
desde que esta não coincida com o seu afastamento autorizado para
atividades da especialização.

§1º Não será advertido o participante que atrasar-se ou faltar
em razão de caso fortuito ou força maior, desde que apresente jus-
tificativa por escrito ao gestor municipal, ou quem ele designar para
tal, até setenta e duas horas após o ocorrido.

§2º A justificativa terá validade apenas com a anuência do
gestor municipal ou quem ele designar para tal.

§3º O tempo de deslocamento interno no município, até o
local de trabalho, quando de difícil acesso, realizado por veículo
oficial da gestão municipal, será considerado como parte da carga
horária a ser cumprida diariamente pelo participante.

Art. 6º A suspensão do pagamento de bolsas é medida ad-
ministrativa que estabelece o não pagamento da bolsa ao participante
que descumprir condição obrigatória do Programa, nas seguintes hi-
póteses:

I - receber cinco advertências por impontualidade, conforme
disposto no inciso I do art. 2º; e/ou

II - receber duas advertências por falta imotivada, conforme
disposto no inciso II do art. 2º.

Parágrafo único. Somente haverá a retomada do pagamento
da bolsa no mês seguinte ao da suspensão de que trata este dis-
positivo.

Art. 7º O desligamento é medida administrativa que extingue
o vínculo do participante com o PROVAB, importando na perda
definitiva dos benefícios e bônus previstos pelo Programa, para o
bolsista que:

I - não comparecer sem motivo justificado por três dias
consecutivos no período de trinta dias; e/ou

II - tiver duas suspensões do pagamento de bolsa.
Art. 8º Para os efeitos desta Portaria são consideradas jus-

tificativas para ausência:
I - dispensa;
II - licença temporária; e
III - descanso autorizado.
Art. 9º A dispensa é a ausência previamente autorizada pelo

gestor municipal, ou quem ele designar para tal, em razão de motivo
justificável.

§1º Poderá ser dispensado da freqüência obrigatória o par-
ticipante que justificar previamente, por escrito, ou apresentar ates-
tado médico e/ou atestado de óbito, a necessidade da ausência em
razão dos seguintes motivos:

I - incapacidade física ou mental temporária por motivo de
saúde;

II - acompanhamento de filhos ou dependentes econômicos
em consulta ou tratamento de saúde;

III - morte de familiares (pai, mãe, cônjuge, filhos, madrasta,
padrasto, irmãos, enteado e menor sob tutela);

IV - profissional, desde que informe previamente o período
ao gestor municipal, ou quem ele designar para tal.

§2º A justificativa terá validade apenas com a anuência do
gestor municipal, ou quem ele designar para tal.

§3º As dispensas previstas nos itens I a III deverão ser em
dias consecutivos e não excederão a cinco dias no período do Pro-
grama.

§4º A dispensa prevista no item IV não excederá o total de
quatro dias e será descontado dos dias previstos no disposto nos itens
1.1 e 1.2 do Edital nº 12, de 28 de fevereiro de 2013.

Art. 10. A licença temporária é a autorização prévia para
afastamento de atividades obrigatórias em razão de motivo justi-
ficável no caso de participante com intercorrência de doença diag-
nosticada, que o impeça de realizar as suas atividades, após o in-
gresso no Programa ou aquele que tiver sido vítima de acidente com
comprometimento físico grave, tendo como base a Tabela CID, com
a devida apresentação de atestado médico.

§1º O prazo máximo para concessão da licença será de, no
máximo, dez dias no período do programa, sem prejuízo do pa-
gamento da bolsa. Excedendo os dez dias, o prazo de licença será
compensado do período de descanso autorizado.

§2º Caso o afastamento exceda o prazo previsto no §1º, o
participante deverá ser suspenso temporariamente do Programa, pela
Coordenação Nacional, com suspensão do pagamento da bolsa e
trancamento de matrícula no Curso de Especialização podendo re-
tornar suas atividades e recebimento de bolsa quando as situações
impeditivas tiverem cessado.

§3º O retorno de que trata o §2º acontecerá no mesmo
município, se o mesmo dispuser de vagas, ou preferencialmente em
municípios da mesma região.

§4º A reposição das horas não dedicadas às atividades do
PROVAB deve ocorrer, exclusivamente, na Atenção Básica, e as
condições para tal podem ser sugeridas pelo participante, sendo que a
decisão final compete ao gestor municipal, ou quem ele designar para
tal.

§5º A trabalhadora-estudante gestante deverá solicitar sus-
pensão temporária do Programa, podendo ser a partir do oitavo mês
de gestação e retornar no prazo máximo de 120 dias.

§6º O retorno de que trata o §5º acontecerá no mesmo
município, se o mesmo dispuser de vagas, ou preferencialmente em
municípios da mesma região.

§7º A gestante que solicitou suspensão temporária, poderá
solicitar regime especial junto à Instituição de Ensino que ministra a
especialização.

Art. 11. O descanso autorizado corresponde à autorização
para ausentar-se das atividades presenciais, conforme o disposto nos
itens 1.1 e 1.2 do Edital nº 12, de 28 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único. A falta injustificada deverá ser descontada
do período de descanso autorizado.

Art. 12. As medidas administrativas previstas nos art. 4º e 7º
desta Portaria deverão ser expedidas pelos gestores municipais em
formato padrão do SGP da SGTES disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / p r o v a b . s a u d e . g o v. b r.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 364, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Aprova a liberação de recursos do Orçamento Geral da União do Programa de Aceleração do Crescimento para execução de obras de macrodrenagem inseridos na segunda etapa do Programa
de Aceleração do Crescimento - PAC 2, e altera a Portaria MCIDADES nº 442/2012 e a Instrução Normativa MCIDADES nº 044/2012.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e o inciso III e do art. 27 da Lei nº 10.683, de
28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º. Alterar o Anexo I da Portaria MCIDADES nº 442, de 31 de agosto de 2012, para acrescentar o empreendimento relacionado no Anexo I deste ato.
Art. 2º. Cancelar a seleção da operação de crédito para "Recuperação Estrutural do túnel extravasor do Palatinato e construção de galeria extravasora entre o canal do centro e o Rio Piabanha com implantação

de parques fluviais ao longo do Rio Piabanha em Petrópolis - RJ", no valor de R$ 150 milhões, integrante do Anexo I da Instrução Normativa MCIDADES nº 44, de 31 de outubro de 2012, que alterou o Anexo II
da Instrução Normativa MCIDADES nº 25, de 31 de agosto de 2012.

Art. 3º Os procedimentos para a contratação da nova operação integrante do Anexo I desta Portaria observarão as disposições contidas nos normativos relativos às Ações/Modalidades ou Programas para os
quais foram selecionadas, em particular as disciplinadas pela Portaria MCIDADES n° 164, de 12 de abril de 2013, e as que a alterarem.

§1° A contratação e a execução da operação ora selecionada observará o cronograma de atividades apresentado na forma do Anexo II;
§2° O proponente beneficiado deverá apresentar a relação de documentos descrita no Manual de Instruções Para Contratação e Execução de Ações e Programas do Ministério das Cidades - PAC 2011 à Gerência

de Desenvolvimento Urbano da Caixa Econômica Federal da área de jurisdição correspondente à localização do empreendimento;
§3° A formalização do atendimento da iniciativa selecionada dar-se-á por meio de assinatura de Termo de Compromisso, conforme estabelecido na Lei n°11.578, de 26 de novembro de 2007, que será firmado

junto à Caixa Econômica Federal (CAIXA), que estará atuando na condição de mandatária da União.
Art. 4º É facultado ao Secretário-Executivo do Ministério das Cidades autorizar casos excepcionais que envolvam alterações dos itens e respectivos parâmetros descritos nas normas regulamentares, a partir

de solicitação do ente federado, acompanhada de manifestação técnica da CAIXA sobre a viabilidade do pleito, quando solicitada.
Art. 5º Na contratação e na execução dos Termos de Compromisso, o repasse dos valores está dispensado da apresentação de contrapartida obrigatória, salvo quando indispensável à plena funcionalidade do

objeto selecionado.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO I

OPERAÇÃO SELECIONADA

UF PROPONENTE MUNICÍPIO BENEFICIADO MODALIDADE NOME DO EMPREENDIMENTO FONTE VALOR DO REPASSE (R$)
RJ Estado Petrópolis Manejo de Águas Pluviais Melhorias do túnel do Palatinato, construção de galeria extravasora entre

o canal do centro e o Rio Piabanha e implantação de parques fluviais no
Rio Piabanha

OGU 150.000.000

ANEXO II

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

AT I V I D A D E DATA LIMITE RESPONSÁVEL
Apresentação da documentação para contratação da operação 30.09.2013 Governo Estadual

Contratação da operação 31.10.2013 CAIXA e Governo Estadual
Apresentação da documentação técnica para análise da CAIXA 3 0 . 11 . 2 0 1 3 Governo Estadual

Prazo para levantamento de cláusula suspensiva total 30.04.2014 CAIXA e Governo Estadual
Prazo para levantamento de cláusula suspensiva parcial 3 0 . 11 . 2 0 1 4 CAIXA e Governo Estadual

Cumprimento das exigências para realização do primeiro desembolso de recursos 12 meses a partir da contratação da operação, prorrogáveis no máximo por igual período Governo Estadual

Ministério das Cidades
.
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 172, DE 13 AGOSTO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais que lhe conferem os incisos I, V e XVII do art. 19 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

CONSIDERANDO o Regulamento do XIII Prêmio Denatran
de Educação no Trânsito, aprovado pela Portaria do DENATRAN n.
150 de 19 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União dia
21 de junho de 2013, na Seção 1 e página nº 77.

CONSIDERANDO o que consta no processo nº
80000.012701/2013-53, resolve:

Art. 1º. Alterar as datas do cronograma de execução XIII
PRÊMIO DENATRAN DE EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO.

Cronograma de Execução
Data da publicação 21 de junho de 2013
Inscrição 01 de julho a 10 de setembro de

2013
Encerramento das inscrições 10 de setembro de 2013
Data final para a validade do envio da
postagem

20 de setembro de 2013

Data de abertura dos envelopes 25 de setembro de 2013
Divulgação do Resultado Parcial 10 de outubro de 2013
Prazo final para apresentação de recurso 17 de outubro de 2013
Comissão Julgadora 22 e 23 de outubro de 2013
Divulgação do Resultado Final 08 de novembro de 2013
Cerimônia de Premiação 11 de dezembro de 2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

CONSELHO CURADOR
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 197, DE 29 DE MARÇO DE 2012

Aprova a liquidação do Empreendimento
Condomínio Vila Bella I, contratado ori-
ginalmente no âmbito do Programa Crédito
Solidário, firmado nas condições estabele-
cidas na Resolução do CCFDS nº 93, de 09
de janeiro de 2008, e aprova a concessão
de financiamento no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida - Entidades con-
forme condições da Resolução CCFDS nº
183 de 10 de novembro de 2011 e excep-
cionalização da contratação de 340 unida-
des habitacionais para o empreendimento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO FUN-
DO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FDS, com base nos in-
cisos I e III, do artigo 6º, da Lei nº. 8.677, de 13 de julho de 1993,
combinado com o previsto no regulamento do FDS, aprovado pelo
Decreto Nº 1.081, de 8 de março de 1994, alterado pelo Decreto Nº
3.907, de 4 de setembro de 2001, e regulamentado pela Resolução
CCFDS Nº 86, de 23 de outubro de 2002, Resolve:

Art.1º Autorizar excepcionalmente a Caixa Econômica Fe-
deral a promover a liquidação do Empreendimento Condomínio Vila
Bella I, firmado no âmbito do Programa Crédito Solidário e con-
comitante nova concessão de financiamento do empreendimento no
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades, nas con-
dições estabelecidas pela Resolução CCFDS nº 183, de 10 de no-
vembro de 2011, assim como a excepcionalização para a contratação
de empreendimento com 340 unidades habitacionais no âmbito do
programa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

RESOLUÇÃO No- 198, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Altera a RESOLUÇÃO CCFDS Nº 194, de
12 de dezembro de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO FUN-
DO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FDS, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 22 da Resolução nº 86, de 23 de
dezembro de 2002, e com base nos incisos I, II e III, do art. 6º da Lei
nº 8.677, de 13 de julho de 1993,

Ad Referendum do Conselho Curador do Fundo de De-
senvolvimento Social - FDS resolve:

Art. 1º O item 10.1 do Anexo da Resolução CCFDS nº 194,
de 12 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
em 14 de dezembro de 2012, Seção 1, páginas 114 a 117, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"10.1..................................................................................
p) DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (...)
p.5) casos excepcionais de depredação, devidamente justi-

ficados pelo Agente Financeiro e Operador em Nota Técnica, con-
dicionando a aplicação dos recursos à autorização da Secretaria Na-
cional de Habitação e à declaração de ausência de responsabilidade a
ser firmada pela Entidade Organizadora e pelos beneficiários, con-
forme o caso."

p.5.1) O Agente Financeiro deverá comprovar que foram
tomadas as providências jurídicas objetivando a responsabilização dos
autores da depredação;

p.6) O FDS não assume as despesas de recuperação de imó-
veis relativas:

p.6.1) às providências tomadas para o combate à propagação
dos Danos Físicos no Imóvel - DFI, para a sua salvaguarda, proteção
e desentulho do local;

p.6.2) às prestações mensais devidas pelo mutuário ao Agen-
te Financeiro, quando em caso de ocorrência de DFI for constatada a
necessidade de sua desocupação;

p.6.3) aos aluguéis, quando houver desocupação do imóvel;
p.6.4) à perda de conteúdo, em caso de perda do imóvel;
p.6.5) às obras externas necessárias à proteção do imóvel,

fora do perímetro do terreno em que ele esteja edificado;
p.6.6) às obras de infraestrutura;
p.6.7) à má conservação, assim entendida a falta dos cui-

dados usuais visando o funcionamento normal do imóvel, como por
exemplo, a limpeza de calhas e tubulações de esgotos;

p.6.8) aos atos do próprio mutuário ou de quem suas vezes
fizer;

p.6.9) aos atos externos que provoquem a repetição de ocor-
rências anteriormente indenizadas sem que tenha sido tomadas, por
quem de direito, as providências indicadas pelo Agente Operador;

p.6.10) à água de chuva ou neve, quando penetrando di-
retamente no interior do imóvel, pelas janelas, vitrinas, claraboias,
respiradouros ou ventiladores abertos ou defeituosos;

p.6.11) à água de torneira ou registro, ainda que deixados
abertos inadvertidamente;

p.6.12) à infiltração de água ou outra substância líquida
através de pisos, paredes e tetos, salvo quando consequente das ocor-
rências garantidas;

p.6.13) às águas provenientes de ruptura de encanamentos,
canalizações, adutoras e reservatórios, que pertençam ao próprio imó-
vel ou ao edifício conjunto ao qual seja o imóvel parte integrante;

p.6.14) à recuperação de imóvel por danos oriundos de vícios
de construção, comprovados pelo laudo de vistoria promovido pelo
Agente Operador;

p.6.15) aos danos físicos repetitivos de ocorrências ante-
riormente garantidas sem que tenham sido tomadas, por quem de
direito, as providências necessárias para impedi-las, e estas repetirem-
se no intervalo inferior a 3 (três) anos desde a última ocorrência; e

p.6.16) à recuperação de imóveis por danos decorrentes de
uso e desgaste verificados exclusivamente em razão do decurso do
tempo e da utilização normal da coisa, ainda que cumulativamente
relativos à: revestimentos, instalações elétricas, instalações hidráu-
licas, pintura, esquadrias, vidros ferragens e pisos;"

Art. 2º O item 10.2 do Anexo da Resolução CCFDS nº 194,
de 12 de dezembro de 2012, acrescido da letra "m.1", passa a vigorar
com a seguinte redação:

"10.2.......................................................................................
m) Limite de contratação para as modalidades previstas no

item 6, alínea "b.2" até 1/3 (um terço) do total de 60.000 (sessenta
mil) unidades habitacionais previstos na meta do Programa Minha
Casa, Minha Vida - Entidades - PMCMV-E, no exercício de
2 0 11 / 2 0 1 4 .

m.1) Este limite será recomposto a cada contratação relativa
à construção das unidades habitacionais (fase 2)."

Art. 3º O item 10.3 do Anexo da Resolução CCFDS nº 194,
de 12 de dezembro de 2012, acrescido das letras "j.1" e "j.2", passa
a vigorar com a seguinte redação:

"10.3......................................................................................
j) Só poderá ser enquadrada na modalidade prevista no item

6, alínea "b.2", a proposta/projeto situada no município com po-
pulação superior a 20.000 habitantes ou integrantes de região me-
tropolitana.

j.1) propostas/projetos situados nos municípios com popu-
lação inferior a 20.000 habitantes, poderão ser previamente auto-
rizados pela Secretaria Nacional de Habitação, mediante nota técnica
dos Agentes Financeiros e Operador.

j.2) propostas/projetos em análise no Agente Financeiro até a
data da publicação desta Resolução ou já selecionadas pela Secretaria
Nacional de Habitação do Ministério das Cidades, farão jus a fi-
nalização da análise e contratação junto ao Agente Operador e Fi-
nanceiro."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO

Agência, enseja a caducidade da concessão, permissão ou autori-
zação, ou a perda do direito do uso de radiofrequência, ou do Direito
de Exploração de Satélite Brasileiro ou da autorização do Direito de
Exploração do Satélite Estrangeiro, sem direito à indenização do
interessado. 3. A aplicação da caducidade da outorga, todavia, afi-
gura-se medida passível de reavaliação, à luz dos princípios da ra-
zoabilidade e proporcionalidade que regem nosso ordenamento cons-
titucional e legal, com vistas à avaliação da sanção mais adequada às
vicissitudes de cada caso concreto. 4. O adimplemento do débito
tributário até o exaurimento da via administrativa do procedimento
instaurado para sua apuração possibilita à autoridade a substituição da
sanção de caducidade por outra menos gravosa, seja advertência ou
multa, sempre com base nos parâmetros fixados na Lei Geral de
Telecomunicações e no Regulamento de Sanções. 5. Sanção de ad-
vertência em substituição à caducidade para parte das entidades que
quitou seus débitos, depois de ter sido devidamente notificada e
dentro do prazo regulamentar. Manutenção da sanção de caducidade
para as entidades que permaneceram inertes ou realizaram o pa-
gamento fora do prazo para apresentação de Pedido de Reconsi-
deração. Manutenção de sanção de advertência originária do Con-
selho Diretor para as entidades que contra tal pena apresentaram
Pedido de Reconsideração.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 364/2013-GCRZ, de 16 de julho
de 2013, integrante deste acórdão, reformar o Ato nº 7.310, de 5 de
dezembro de 2012, para afastar a sanção de caducidade de auto-
rização para executar o Serviço Limitado Privado, de interesse res-
trito, detida pelas entidades constantes do Anexo, que quitaram seus
débitos relativos à Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF, do
exercício de 2010, conforme proposta contida nos itens 5 e 6 do
Mem. nº 95/2013/COGE6/COGE/SCO, de 11 de julho de 2013, e
aplicar, em substituição, a sanção de advertência, mantendo-se os
demais termos do referido ato.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Ro-
drigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins. Ausente o Con-
selheiro Jarbas José Valente, nos termos do art. 97, III, b, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 31 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53524.005002/2012
Nº 240 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 706, de 25 de julho de 2013. Re-
corrente/Interessado: ENTIDADES AUTORIZADAS DO SERVIÇO
RÁDIO DO CIDADÃO

EMENTA: PADO. SCO. NÃO RECOLHIMENTO DA TFF.
INFRAÇÃO CONFIGURADA. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO DE
CADUCIDADE POR ADVERTÊNCIA. POSSIBILIDADE PARA
CASOS DE PAGAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO ANTES
DO EXAURIMENTO ADMINISTRATIVO, AINDA QUE EM
ATRASO. MANUTENÇÃO DE SANÇÃO DE CADUCIDADE A
PRESTADORES INERTES. MANUTENÇÃO DE ADVERTÊNCIA
PARA ENTIDADE QUE QUITA A TFF FORA DO PRAZO RE-
GULAMENTAR E ANTES DO DECURSO DO PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 1. PA-
DO instaurado em virtude do não pagamento da Taxa de Fiscalização
de Funcionamento - TFF, referente ao ano de 2010, por parte de 96
entidades prestadoras do Serviço Rádio do Cidadão. 2. O não pa-
gamento da TFF no prazo de sessenta dias, contados da notificação da
Agência, enseja a caducidade da concessão, permissão ou autori-
zação, ou a perda do direito do uso de radiofrequência, ou do Direito
de Exploração de Satélite Brasileiro ou da autorização do Direito de
Exploração do Satélite Estrangeiro, sem direito à indenização do
interessado. 3. A aplicação da caducidade da outorga, todavia, afi-
gura-se medida passível de reavaliação, à luz dos princípios da ra-
zoabilidade e proporcionalidade que regem nosso ordenamento cons-
titucional e legal, com vistas à avaliação da sanção mais adequada às
vicissitudes de cada caso concreto. 4. O adimplemento do débito
tributário até o exaurimento da via administrativa do procedimento
instaurado para sua apuração possibilita à autoridade a substituição da
sanção de caducidade por outra menos gravosa, seja advertência ou
multa, sempre com base nos parâmetros fixados na Lei Geral de
Telecomunicações e no Regulamento de Sanções. 5. Sanção de ad-
vertência em substituição à caducidade para parte das entidades que
quitou seus débitos, depois de ter sido devidamente notificada e
dentro do prazo regulamentar. Manutenção da sanção de caducidade
para as entidades que permaneceram inertes ou realizaram o pa-
gamento fora do prazo para apresentação de Pedido de Reconsi-
deração. Manutenção de sanção de advertência originária do Con-
selho Diretor para as entidades que contra tal pena apresentaram
Pedido de Reconsideração.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 369/2013-GCRZ, de 19 de julho
de 2013, integrante deste acórdão, reformar o Ato nº 7.304, de 5 de
dezembro de 2012, para afastar a sanção de caducidade de auto-
rização para executar o Serviço Rádio do Cidadão, de interesse res-
trito, detida pelas entidades constantes do Anexo, que quitaram seus
débitos relativos à Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF, do
exercício de 2010, conforme proposta contida nos itens 5 e 6 do
Mem. nº 97/2013/COGE6/COGE/SCO, de 11 de julho de 2013, e
aplicar, em substituição, a sanção de advertência, mantendo-se os
demais termos do referido ato.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 30 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53524.004949/2012
Nº 235 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 706, de 25 de julho de 2013. Re-
corrente/Interessado: ENTIDADES AUTORIZADAS DO SERVIÇO
LIMITADO PRIVADO

EMENTA: PADO. SCO. NÃO RECOLHIMENTO DA TFF.
INFRAÇÃO CONFIGURADA. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO DE
CADUCIDADE POR ADVERTÊNCIA. POSSIBILIDADE PARA
CASOS DE PAGAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO ANTES
DO EXAURIMENTO ADMINISTRATIVO, AINDA QUE EM
ATRASO. MANUTENÇÃO DE SANÇÃO DE CADUCIDADE A
PRESTADORES INERTES. MANUTENÇÃO DE ADVERTÊNCIA
PARA ENTIDADE QUE QUITA A TFF FORA DO PRAZO RE-
GULAMENTAR E ANTES DO DECURSO DO PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 1. PA-
DO instaurado em virtude do não pagamento da Taxa de Fiscalização
de Funcionamento - TFF, referente ao ano de 2010, por parte de 32
entidades prestadoras do Serviço Limitado Privado. 2. O não pa-
gamento da TFF no prazo de sessenta dias, contados da notificação da

Ministério das Comunicações
.
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Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Ro-
drigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins. Ausente o Con-
selheiro Jarbas José Valente, nos termos do art. 97, III, b, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA No- 34, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Proposta de alteração do Anexo I do Re-
gulamento de Tarifação do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado Destinado ao Uso
do Público em Geral - STFC Prestado no
Regime Público, aprovado pela Resolução
nº 424, de 6 de dezembro de 2005, e do
Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN,
anexo ao Regulamento de Numeração do
STFC, aprovado pela Resolução nº 86, de
30 de dezembro de 1998, alterado pela Re-
solução nº 263, de 8 de junho de 2001, para
mudar: a) o município de São José do Rio
Claro, no estado do Mato Grosso, da Área
de Tarifação 657A (Brasnorte) para a Área
de Tarifação 653G (Nova Mutum), e do
Código Nacional 66 para o Código Nacio-
nal 65; b) o município de Morada Nova de
Minas, no estado de Minas Gerais, da Área
de Tarifação 391 (Três Marias) para a Área
de Tarifação 371 (Abaeté), e do Código
Nacional 38 para o Código Nacional 37; e,
c) o município de Itaguara, no estado de
Minas Gerais, da Área de Tarifação 373
(Oliveira) para a Área de Tarifação 312
(Belo Horizonte), e do Código Nacional 37
para o Código Nacional 31

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou,
em sua Reunião nº 708, realizada em 8 de agosto de 2013, submeter
a comentários e sugestões do público geral, nos termos do art. 42 de
Lei nº 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da Anatel e do
constante dos autos do Processo nº 53500.012351/2010, a Proposta de
alteração do Anexo I do Regulamento de Tarifação do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -
STFC Prestado no Regime Público, aprovado pela Resolução 424, de
6 de dezembro de 2005, e do Plano Geral de Códigos Nacionais -
PGCN, anexo ao Regulamento de Numeração do STFC, aprovado
pela Resolução nº 86, de 30 de dezembro de 1998, alterado pela
Resolução nº 263, de 8 de junho de 2001, para alterar a Área de
Tarifação e Código Nacional dos municípios de São José do Rio
Claro-MT, Morada Nova de Minas-MG e Itaguara-MG.

O texto completo da proposta de alteração estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito, e na página da Anatel
na Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio
do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento
de Consulta Pública, disponível no endereço na Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 13 de setembro de 2013.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do
dia 13 de setembro de 2013, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Superintendência de Planejamento e Regulamentação - SPR
CONSULTA PÚBLICA Nº 34, DE 13 DE AGOSTO DE

2013
Proposta de alteração do Anexo I do Regulamento de Ta-

rifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do
Público em Geral - STFC Prestado no Regime Público, aprovado pela
Resolução nº 424, de 6 de dezembro de 2005, e do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN, anexo ao Regulamento de Numeração do
STFC, aprovado pela Resolução nº 86, de 30 de dezembro de 1998,
alterado pela Resolução nº 263, de 8 de junho de 2001, para alterar a
Área de Tarifação e Código Nacional dos municípios de São José do
Rio Claro-MT, Morada Nova de Minas-MG e Itaguara-MG

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF
Fax. (61) 2312-2002
Telefone: (61) 2312-1331
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 7.304, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 535240050022012. Aplica às entidades relacio-
nadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para
exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por
descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7
de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no artigo
16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A sanção
aplicada não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida. Aplica às entidades relacionadas
no anexo II a sanção de advertência tendo em vista o pagamento
intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.SÉRGIO DOS REIS OLIVEIRA 80105669008 0 0 4 . 11 2 . 2 6 6 - 6 5
002.SERGIO ERNANE LONGUINHOS CORREA 80105289787 727.635.316-87
003.SERGIO LUIZ BARROS 80106401904 043.743.686-12
004.SERGIO MURILO PEIXOTO SANTOS 80106869647 844.884.766-00
005.SERGIO RODRIGUES DA SILVA 80107221039 033.683.976-64
006.SERGIO SALES DE ANDRADE 80107412640 030.391.946-90
007.SERVULO ALVES DA SILVA 80105684732 289.355.606-00
008.SILVIO BENTO SOARES 80106868322 078.253.767-73
009.SILVIO HENRIQUE TERRA 80106498215 037.855.036-52
010.SINOMAR FERNANDES DE ANDRADE 80104015950 896.237.896-53
011.SINVAL LUIZ DE JESUS LEONCIO 80106993658 068.980.086-09
012.SONIMAR JOSE DE LOURDES 8 0 1 0 6 5 0 8 11 3 719.658.906-87
013.TARLIS PIERRE VIEIRA 80107308312 043.947.596-17
014.TEODORICO MENDES RODRIGUES 80106038648 747.008.716-87
015.THIAGO CAETANO DOS SANTOS 80106701380 015.540.556-01
016.TIAGO DONIZETTI DA CUNHA 80107344700 050.948.486-74
017.UBERSON JOSE DA SILVA 80107213443 034.227.726-00
018.UELERSON DE SOUZA MOREIRA 80106734636 033.794.746-57
019.UILLIAN LELES DO AMARAL 80106755048 040.059.036-06
020.VALDECI DA CONCEICAO DOS SANTOS
FONSECA

8 0 1 0 5 7 111 3 6 769.566.106-63

021.VALDECI DA COSTA 80106913212 036.845.266-22
022.VALDEMIR BARBOZA DE MELO 80104279931 827.093.006-72
023.VALDERLEI CORDEIRO DOS REIS 80106499378 030.792.556-07
024.VALDINEI SILVA 80105032310 901.262.546-72
025.VALDIREI DA SILVA BRANDÃO 80104546131 051.190.056-24
026.VALDISON BARBOSA DA SILVA 80106479857 389.049.506-00
027.VALDOMIRO APARECIDO DE LIMA 80107353024 204.853.908-41
028.VALERIA OLIVEIRA ANDRADE 80105777587 089.722.856-17
029.VALERIO AGUSTINHO FILHO 80103472053 055.716.136-37
030.VALMIR FERREIRA PALMA 80104687207 035.437.638-14
031.VANDERLEI CORDEIRO DOS REIS 80106499297 535.323.336-00
032.VANILDO PEDRO DIAS 80107681625 753.350.266-34
033.VICENTE DE FATIMA AMORIM 80106291700 302.525.716-49
034.VICENTE DE PAULO ALVES DE CARVALHO 80106976486 642.850.576-20
035.VICENTE MARTINS FILHO 80105815853 366.684.946-68
036.VINICIUS FELIPE DE PAULA 80105048747 027.537.346-07
037.VINICIUS SILVA LOUREIRO 80107139880 012.288.886-39
038.VITOR PEREIRA DE MATOS 80106554654 033.225.508-50
039.WAGNER GARCIA DE OLIVEIRA 80104505028 019.772.178-85
040.WAGNER HENRIQUE DA SILVA 80105883859 545.222.776-87
041.WALDECI GOMES FERNANDES 80106463420 188.563.906-63
042.WALTER LUCIO ALVES MEIRA 80106671880 11 3 . 2 2 7 . 9 9 1 - 7 2
043.WALTERNEI XAVIER LISBOA 80105536890 032.663.366-90
044.WANDER LUCIO CASTRO ALEIXO 80105127108 843.778.871-49
045.WANDERLEI REZENDE DE PAIVA JUNIOR 80107344033 045.785.516-95
046.WANDERLEY CONSTANCIO NOVAES 80106220284 065.696.986-56
047.WANDERLEY DA SILVA 80107514214 012.467.506-94
048.WANDERLEY SIMÕES 80104972580 353.652.696-91
049.WARES SANTOS DO NASCIMENTO 80106181602 640.278.566-00
050.WARLEI VELOSO DE SOUZA 8 0 1 0 6 3 2 5 11 6 077.606.146-16
051.WASHINGTON APARECIDO DA SILVA 80107183609 072.702.476-09
052.WELLINGTON CARLOS NAZARE DAMAS-
CENO

80107308401 059.069.106-62

053.WENDEL DE OLIVEIRA MENEZES 80104351985 053.880.176-05
054.WENDERSON LUIZ DE OLIVEIRA 80107277689 009.628.176-60
055.WESLEY BAIA PINHEIRO 80106723944 982.205.866-72
056.WILIAN MARTINS DA SILVA 80107667983 006.823.516-01
057.WILLIAM ANTONIO ALVES 80106557408 8 11 . 4 1 8 . 9 0 6 - 1 5
058.WILLIAM RAMOS DA SILVA 80106666452 042.442.086-40
059.WILLIAM ROMUALDO MOREIRA 80106763300 927.935.926-68
060.WILLIAN RENATO ANDRADE MORAIS 80103622390 602.687.356-20
061.WILSON BORGES LIMA 80105575526 336.915.091-34
062.WILSON VICENTE DO PRADO 80106925300 576.008.646-49

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.SILVANO DE SOUSA E SILVA 80107281015 002.522.906-07
002.SILVANO SOARES DAMASCENA 80105953814 802.793.686-15
003.SONA DE QUEIROZ COUTO 8 0 1 0 7 5 3 5 2 11 550.465.096-87
004.THIAGO DOS REIS DOMINGOS 80103664041 039.549.636-55
005.TRAJANO LOPES DE OLIVEIRA 80105396869 688.643.886-72
006.VALDALUPE ISAIAS DA SILVA 80106622161 720.937.736-00
007.VALDIR JOSÉ DOS SANTOS 80105159816 476.382.306-04
008.VALDIR LUIS DA SILVA 80107306530 038.342.666-98
009.VALMIRO FERREIRA BRITO 80105875678 492.557.546-53
010.VALTER MANUEL FERREIRA 80106822764 041.805.296-45
011.VANDER RENATO MENDES AMARAL 80107260441 863.015.006-87
012.VANERLI FALCONI REIS 80103839453 434.136.176-72
013.VICENTE GOMES DA CONCEICAO 80106848992 407.263.556-15
014.VILEMAR SANTANA SANTOS 80106730649 749.013.896-53
015.VILMAR ANTONIO FERREIRA 80106786601 637.327.936-72
016.VILMAR LIMA DA SILVA 80106976800 278.802.656-00

017.VLADIMIR PAULINO LIMA 80106555030 812.616.596-00
018.WAGNER DOS SANTOS CARDOSO 80105822981 968.533.446-34
019.WAGNER FRANCISCO DE FREITAS 80106704800 054.797.476-06
020.WAGNER SALDANHA DE FIGUEIREDO 80107304910 012.476.396-06
021.WAGNO DUARTE PEREIRA 80107182700 045.820.546-09
022.WALTER GERALDO NASCIMENTO 80105505404 485.834.566-15
023.WANDER GOMES MARINHO 80106798790 980.425.646-00
024.WANDERLEI CORDEIRO DE ASEVEDO 80106529200 004.454.586-07
025.WARLEY ARRUDA SPOSITO 80106821954 968.643.036-91
026.WARLINGTON CAMPOS OLIVEIRA 80106343521 042.312.456-06
027.WASLEY NUNES DA CUNHA 80105815268 0 11 . 9 5 9 . 1 8 6 - 3 1
028.WELBERTH ALLAN PAULINO DE OLIVEIRA 0 4 0 3 1 0 2 7 3 11 041.137.246-79
029.WELLINGTHON PEREIRA SILVA 80107248662 595.373.536-72
030.WELLINGTON PAULINO DE ANDRADE DA
S I LVA

80107640783 070.384.156-46

031.WENDEL FONSECA GONCALVES 80106701541 026.407.766-06
032.WILLIAM BATISTA PEREIRA 80105150355 001.880.926-09
033.WILMAR DE ANDRADE 80105468444 460.570.056-00
034.WILSON DA LUZ BALBINO 80106383663 010.838.606-66

ATO No- 7.310, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 535240049492012. Aplica às entidades relacio-
nadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para
exploração do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por
descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7
de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no artigo
16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A sanção
aplicada não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida. Aplica às entidades relacionadas
no anexo II a sanção de advertência tendo em vista o pagamento
intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ADENILSON CAMPOS DOS REIS 5 0 4 0 2 2 4 11 7 7 006.891.786-46
002.ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA 5 0 4 0 2 11 6 7 8 0 308.784.976-68
003.AST ASSESSORIA EM SERVICOS TERCEI-
RIZADOS LTDA

50406356564 04.825.525/0001-17

004.BENEVINO DE OLIVEIRA DA SILVA 50402263065 514.768.608-82
005.BRASCAN ENERGETICA MINAS GERAIS
S/A

50403059666 02.260.955/0002-94

006.CICERO TOCHIHIDE IAMAGUTI 50405821450 141.075.678-50
007.CONCRETA SERVICOS DE VIGILANCIA
LT D A

50001287109 00.617.236/0001-71

008.DARCY DOS SANTOS PEIXOTO 50402634225 668.120.708-15
009.FELICIO DOS SANTOS PREFEITURA 50405599170 17.754.201/0001-87
010.FIDELYS VALORES LTDA 50404638120 08.819.936/0001-50
011.G3 SEGURANÇA SOCIEDADE SIMPLES
LT D A

50402183703 07.241.374/0001-48

012.JOSE DOMINGOS PEREIRA 50405821530 037.812.676-87
013.MEDILAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 50401433897 04.810.534/0001-34
014.PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVEIA 50404923321 17.754.144/0001-36
015.SUPREMA SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 50405979754 00.512.573/0001-02
016.TAKASHI NISHIOKA 50405818742 192.250.678-87
017.TRANSBANK SEGURANÇA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA

50403464331 66.624.792/0009-30

018.TRANSMIL-TRANSPORTES COLETIVOS
DE UBERABA LTDA.

50001559125 41.896.523/0001-45

019.VARELLA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA

5 0 4 0 11 8 8 9 9 0 06.244.084/0001-95

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ASSOCIACAO DE APOIO AOS PRODUTO-
RES DO ENTRE RIBEIROS

50002332205 2 0 . 2 11 . 3 1 4 / 0 0 0 1 - 4 0

002.CLARET BUENO PEDROSO 5 0 4 0 5 0 11 8 8 1 984.066.476-04
003.FELICIANO ERNESTO ZIMMERER 50402887786 009.584.256-04
004.JOÃO BATISTA DA COSTA 50402232267 704.791.436-68
005.JORGE DE OLIVEIRA VASCONCELOS 50402349610 438.008.156-72
006.JOSE ESTEVÃO DA COSTA 50402236920 916.723.176-49
007.LUCIANO FELIX D ASCENCAO 04020487332 106.123.946-20
008.MARIA DA GLORIA SILVA ISRAEL 50402247108 007.924.277-42
009.MILTON CEZAR TEIXEIRA 50402207580 028.560.016-88
010.PEDRO CALDEIRA DE SOUZA 50403427800 542.986.446-34
011.PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA 5 0 4 0 5 6 7 111 3 17.095.043/0001-09
012.ROBERTO CANDIDO TEIXEIRA 50402209524 035.159.966-56
013.ROBERTO CELESTINO DE LIMA 50402208048 139.574.066-68

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 17 de dezembro de 2009

No- 8.880 -
Processo nº 53504.005980/2006.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC), no Setor 31 do Plano Geral de
Outorgas (PGO), aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 de abril de
1998, contra decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Pú-
blicos, por intermédio do Despacho nº 4.302/2008/PBOA/SPB, de 23
de outubro de 2008, nos autos do Processo em epígrafe, instaurado
para averiguação do descumprimento às cláusulas 4.5 e 16.1., incisos
III e X, do Contrato de Concessão PBOA/SPB nº 121-ANATEL, de
30 de dezembro de 2005, decidiu, em sua Reunião nº 543, realizada
em 4 de novembro de 2009, conhecer do Recurso Administrativo
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para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os temos da decisão
recorrida pelas razões e fundamentos apresentados em voto oral do
Presidente do Conselho, que foi acompanhado pelos outros Con-
selheiros.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Em 20 de abril de 2012

No- 3.130 -
Processo nº 53528.001248/2011.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações - PADO em epígrafe, instaurado
em desfavor de entidades inadimplentes junto ao Fistel, e depois de
cumpridos os procedimentos legais, decidiu, em sua Reunião nº 640,
realizada em 8 de março de 2012, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 99/2012-GCJV, de 24 de fevereiro de 2012: a)
manter a decisão contida no Ato nº 6.019, de 30 de agosto de 2011,
referente à aplicação da sanção de Caducidade das autorizações para
exploração do Serviço Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave),
de interesse restrito, detidas pelas entidades ALBERTO ANGELO
TAGLIARI, CPF nº 008.192.390-20, Fistel nº 03020018242, e RO-
MULO FRANK PAULI, CPF nº 004.110.530-35, Fistel nº
50405689675, que não quitaram seus débitos relativos à Taxa de
Fiscalização de Funcionamento - TFF, exercício 2010, mesmo após
regularmente notificadas, antes do trânsito em julgado do processo
em análise; b) manter a decisão contida no Ato nº 6.019, de 30 de
agosto de 2011, referente à aplicação da sanção de Caducidade da
autorização para exploração do Serviço Móvel Aeronáutico (Estações
de Aeronave), de interesse restrito, detida pela entidade AMÁLIA
GRISELDA RIOS DE STEVANOVICH E FILHOS LTDA.,
CNPJ/MF nº 90.108.523/0001-49, Fistel nº 50405606567, que quitou
seu débito relativo à Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF,
exercício 2010, após o trânsito em julgado do processo em análise; c)
determinar à Superintendência de Serviços Privados que adote pro-
vidências no sentido de efetuar a cobrança dos valores devidos pelas
entidades sancionadas com caducidade, dado que a extinção da au-
torização não as exime de suas obrigações para com terceiros, nem
prejudica a apuração de eventuais infrações cometidas ou a cobrança
de valores devidos à Anatel; e, d) determinar à SPV que adote
providências no sentido de comunicar ao Comando da Aeronáutica do
Brasil a aplicação da sanção de caducidade para prestar o Serviço
Móvel Aeronáutico e consequente extinção da licença relativa à es-
tação de apoio à navegação aeronáutica, bem como à estação de
radiocomunicação aeronáutica, tendo em vista o disposto no §3º do
artigo 162 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 17 de junho de 2013

No- 3.270 -
Processo nº 53504.005980/2006.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
cumulado com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado por TE-
LECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A, CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado no Setor 31 do Plano Geral de Outorgas, em face de decisão
do Conselho Diretor, consubstanciada no Despacho nº 8.880/2009-
CD, de 17 de dezembro de 2009, nos autos do processo em epígrafe,
que tem por objeto a averiguação de descumprimento de obrigações
estabelecidas no Contrato de Concessão aprovado pela Resolução nº
341, de 20 de junho de 2003, decidiu, em sua Reunião nº 698,
realizada em 23 de maio de 2013, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 40/2013-GCMP, de 17 de maio de 2013, co-
nhecer do Pedido de Reconsideração, complementado pela peça de
fls. 836-843, para, no mérito, negar-lhe provimento.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 2.552, DE 17 DE ABRIL DE 2013

Processo 53504.021882/2012. Aplica à empresa CO-
NECTWAVE SERVIÇOS E INTERNET LTDA., CNPJ n.º
11.743.729/0001-74, a sanção de multa no valor de R$ 1.364,22 (mil
e trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos), por
violação art. 43 do Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-
timídia c/c art. 60, §2.º, do Regulamento dos Serviços de Teleco-
municações e dos art. 47, II, e art. 51 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de outubro de 2008

No- 4302 -
Processo n.º 53504.005980/2006.

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS da
ANATEL, no exercício das atribuições conferidas pelos art. 135 e art.
190 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n. 270, de 19 de
julho de 2001, nos autos do Procedimento para Apuração de Des-
cumprimento de Obrigações - PADO n. 53504.005980/2006, instau-
rado em desfavor da Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp.,
Concessionária do STFC, nos Setores 31, 32, 34 do Plano Geral de
Outorgas - PGO; Considerando o teor do Informe n.
413/2008/PBOAC/PBOA, de 18/09/2008, que propõe a aplicação da
sanção de MULTA à Concessionária, em razão de irregularidades na
conservação e manutenção da rede externa. Considerando o limite
máximo de multa estabelecido na cláusula 26.1., inciso IX, do Con-
trato de Concessão; Considerando que, na aplicação da sanção, serão
observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,
bem como as disposições dos arts. 33, inciso VI, e 54 §1º do Re-
gimento Interno da Anatel, dos arts. 7º e 8º do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução n.
344/2003 de 18 de julho de 2003, e dos arts. 38 e 176 da Lei n.
9.472/97, de 16 de julho de 1997 - LGT; RESOLVE: Aplicar a sanção
de MULTA no valor de R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e
quinhentos reais) à Telecomunicações de São Paulo - Telesp, em razão
do descumprimento às Cláusulas 4.5 e 16.1., incisos III e X do Con-
trato de Concessão; e Práticas Telebrás; Notifique-se a interessada.

GILBERTO ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 4.900, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O Processo no. 53000.004878/2000 - Arquiva, por desis-
tência, o Processo no. 53000.004878/2000 que trata do pedido de
anuência prévia par alteração contratual da TELEVISÃO TRAN-
SAMÉRICA LTDA., nos termos do art. 44 do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução no. 612, de 29 de abril de 2013.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de agosto de 2013

No- 4.850 - O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013, resolveu aprovar a posteriori a transferência do controle
societário da empresa Netnt Sistemas e Informática, CNPJ n.º
04.269.430/0001-64 prestadora de Serviço de Comunicação Multi-
mídia, caracterizada pela transferência do controle das sócias Tamiris
Salgado Faria, CPF n.º 124.239.027-86, e Naiady Salgado Faria, CPF
n.º 119.435.747-40, para os sócios Sandro de Campos Faria, CPF n.º
894.952.507-06, e Rafael Bruno da Costa Bastos de Souza, CPF n.º
11 8 . 2 4 5 . 4 7 7 - 1 4 .

Em 12 de agosto de 2013

No- 4.918 - O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013, resolveu aprovar a posteriori a transferência do controle
societário da empresa JR NET INFORMATICA Ltda. ME, CNPJ n.º
11.106.227/0001-32 prestadora de Serviço de Comunicação Multi-
mídia, constante da primeira alteração do contrato social da empresa,
de Hélio Alves Maciel, CPF n.º 929.434.621-87, aos sócios Renato
dos Santos Frazão, CPF n.º 020.660.051-85 e Jussânia Pereira Men-
donça, CPF n.º 089.537.056-57.

No- 4.920 - O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013, resolveu aprovar a posteriori a transferência do controle da
empresa Conecta Telecom e Hardware Ltda., nova denominação so-
cial da empresa Geraldo Batista ME, CNPJ n.º 07.314.935/0001-91,
prestadora de Serviço de Comunicação Multimídia, do sócio Geraldo
Batista, CPF n.º 149.030.406-15, para os sócios ingressantes Ed-
mundo Batista Almeida Rocha, CPF n.º 044.902.476-80 e Tiara An-
drade Quadros, CPF n.º 064.928.096-29.

No- 4.928 - O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013, resolveu aprovar a posteriori as transferências do controle da
empresa Century Telecom Ltda. CNPJ n.º 01.492.641/0001-73, pres-
tadora de Serviço de Comunicação Multimídia, constantes da 13ª, 18ª
e 20ª alterações do contrato social da empresa, correspondentes, res-

pectivamente, a transferência do controle do sócio Fernando Antonio
Barbosa para a sócia Century Finanças e Participações Ltda.; trans-
ferência do controle da sócia Century Finanças e Participações Ltda.
para os sócios Geraldo Magela Machado Alves, Alonso de Oliveira
Gomes, Adriano Mourão Parreira e Fernando Antonio Barbosa; e, por
fim, a transferência do controle da sócia Century Finanças e Par-
ticipações Ltda. para o sócio Fernando Antonio Barbosa.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 4.909, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Ribeirão Pre-
to/SP, no período de 08/08/2013 a 11/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.910, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 13/08/2013 a 18/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.911, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, no período de 10/08/2013 a 11/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.912, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 13/08/2013 a 19/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.913, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Curitiba/PR,
no período de 11/08/2013 a 11/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.914, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar CAS TECNOLOGIA S/A, CNPJ nº
00.958.378/0001-00 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no pe-
ríodo de 12/08/2013 a 26/09/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.915, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar ENGESIG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ nº 55.010.185/0001-07 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ,
no período de 18/08/2013 a 20/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.932, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 12/08/2013 a 19/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO No- 4.933, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar OMNI TAXI AEREO LTDA, CNPJ nº
03.670.763/0001-38 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, Campos
dos Goytacazes/RJ e Salvador/BA, no período de 19/08/2013 a
03/10/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4934, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53103.000546/95. REDE NORDESTE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA - RTV - Garanhuns/PE - Canal 2-. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.935, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à MU-
NICÍPIO DE IBATÉ, CNPJ nº 45.355.575/0001-65 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.937, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à WALTER
DOS SANTOS MAGALHAES JUNIOR, CPF nº 832.767.698-91 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.938, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à FRAN-
CISCO CHAGAS, CPF nº 020.969.781-49 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.939, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à NATURE
INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA ME, CNPJ nº
01.128.640/0001-44 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.940, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à HIL-
DEBRANDO ARY MENEGHETTI, CPF nº 827.316.758-53 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 684, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.053321/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, estado de São Paulo, o canal 28
(vinte e oito), correspondente à faixa de frequência de 554 a 560
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 745, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055937/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PILAR DO SUL, estado de São Paulo, o canal 21 (vinte e um),
correspondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 748, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.000261/2013,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
RAU, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de MARAU, estado do Rio Grande do Sul, o canal 40
(quarenta), correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 749, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.019056/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO NORTE DO RGS LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de MARAU, estado do Rio Grande do Sul, o canal 26 (vinte e seis),
correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 750, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.029620/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO
PARANÁ LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, estado
do Paraná, o canal 34 (trinta e quatro), correspondente à faixa de
frequência de 590 a 596 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 751, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.005952/2013,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SO-
ROCABA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de SOROCABA, estado de São Paulo, o canal 32 (trinta

e dois), correspondente à faixa de frequência de 578 a 584 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 778, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.045121/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MÉDIO NORTE DE COMU-
NICAÇÕES LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de ALTO TAQUARI, estado de Mato Gros-
so, o canal 26 (vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de
542 a 548 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 779, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052699/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VITÓRIA S/A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
NOVA VENÉCIA, estado do Espírito Santo, o canal 40 (quarenta),
correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 787, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025921/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV SANTA MARIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
CACHOEIRA DO SUL, estado do Rio Grande do Sul, o canal 49
(quarenta e nove), correspondente à faixa de frequência de 680 a 686
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 791, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025922/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV SANTA MARIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
SANTIAGO, estado do Rio Grande do Sul, o canal 26 (vinte e seis),
correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA No- 792, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.019055/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO NORTE DO RGS LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de ESPUMOSO, estado do Rio Grande do Sul, o canal 49 (quarenta
e nove), correspondente à faixa de frequência de 680 a 686 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 796, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.053312/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de BARRA BONITA, estado de São Paulo, o canal 27 (vinte e sete),
correspondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 797, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.063800/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV VALE DO PARAÍBA LTDA., au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de CRUZEIRO, estado de São Paulo, o canal 28 (vinte e oito),
correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 801, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061875/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ES-
PÍRITO SANTO DO PINHAL, autorizatária do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, na localidade de ESPÍRITO SANTO DO PI-
NHAL, estado de São Paulo, o canal 45 (quarenta e cinco), cor-
respondente à faixa de frequência de 656 a 662 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 808, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055603/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de VIÇOSA, estado de Minas Gerais, o canal 15 (quinze), corres-
pondente à faixa de frequência de 476 a 482 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 812, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061009/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE VITORIOSA DE COMUNICA-
ÇÕES LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Tele-
visão, na localidade de UBERABA, estado de Minas Gerais, o canal
33 (trinta e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a 590
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 816, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.060106/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV SERRA DOURADA LTDA, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de RIO VERDE, estado de Goiás, o canal 39 (trinta e nove), cor-
respondente à faixa de frequência de 620 a 626 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 819, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061001/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE GOIÂNIA DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de CAMPOS DOS GOYTACAZES, estado do
Rio de Janeiro, o canal 32 (trinta e dois), correspondente à faixa de
frequência de 578 a 584 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 822, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055927/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE FRANCA S/A, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de ORLÂNDIA, estado de São Paulo, o canal 28 (vinte e oito),
correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 825, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055938/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de SANTA RITA DO PASSA QUATRO, estado de São Paulo, o
canal 28 (vinte e oito), correspondente à faixa de frequência de 554 a
560 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 826, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052711/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VITÓRIA S/A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
RIO NOVO DO SUL, estado do Espírito Santo, o canal 40 (qua-
renta), correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 828, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.056842/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE FRANCA S/A, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PASSOS, estado de Minas Gerais, o canal 27 (vinte e sete),
correspondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO



Nº 156, quarta-feira, 14 de agosto de 2013 41ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013081400041

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionada à penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 5 4 3 1 5 / 2 0 11 Fundação de Integração, Desenvol-
vimento e Educação do Noroeste

FME Manhumirim MG Multa 788,81 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 869,

de 13/8/2013
Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

53000.004322/2013 Empreendimento de Radiodifusão
Embalo Ltda

FM Itaocara RJ Multa 2.133,33 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 870,

de 13/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.019201/2013 Radiodifusora Siriema Ltda FM Guaíra PR Multa 3.918,19 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 871,

de 13/8/2013
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 5 1 8 7 / 2 0 11 Sistema Rádio Carajá da Amazô-
nia Ltda

FM Parauapebas PA Multa 2.089,79 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 872,

de 13/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 3 7 0 2 6 / 2 0 11 Rádio Integração do Oeste Ltda OM São José do Cedro SC Multa 3.996,73 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 873,

de 13/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.024298/2013 Fundação Aldeia SOS de Goioerê OM Goioerê PR Multa 788,81 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 874,

de 13/8/2013
Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

53000.047429/2012 Fundação Ministério Comunidade
Cristã

TVE Goiânia GO Multa 4.369,41 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 875,

de 13/8/2013
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas à penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.053001/2010 Fundação Padre Anchieta - Centro
Paulista de Rádio e TV Educativas

TVE São Paulo SP Multa 4.030,31 Alínea h do item 12 do art. 28
do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Portaria DEAA n° 876,

de 13/8/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 261, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o, do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o, da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.000734/2013-48, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Espigão, de titularidade da
empresa Centrais Eólicas Espigão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

11.197.321/0001-44, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de
junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Centrais Eólicas Espigão S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Ener-

gia, a relação das pessoas jurídicas que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na

primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento
matriz da Centrais Eólicas Espigão S.A., a ocorrência das situações
que evidenciem a não implementação da EOL Espigão, dentre as
quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em
qualquer um dos marcos de implantação constantes de seu ato de
outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Centrais Eólicas Espigão S.A. deverá encaminhar

ao Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da
sua emissão, cópia do ato autorizativo da operação comercial da EOL
Espigão, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o A Centrais Eólicas Espigão S.A. deverá observar,
ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no
Decreto no 7.603, de 2011, e na Portaria MME no 47, de 6 de
fevereiro de 2012.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL Espigão.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Compra de Energia Elétrica no 02/2011-ANEEL (A-3),

realizado em 17 de agosto de 2011.
Ato Autorizativo Portaria MME no 172, de 22 de março de 2012.
Ti t u l a r Centrais Eólicas Espigão S.A.
CNPJ/MF 11 . 1 9 7 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 4 4 .
Pessoas Jurídicas inte-
grantes da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Renova Eólica Participações S.A. 11.289.590/0001-30; e
Renovapar S.A. 17.667.090/0001-71.

Localização Município de Igaporã, Estado da Bahia.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 9.600 kW,

composta por seis Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão
de Interesse Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de
9 de novembro de 2011.

Identificação do Pro-
cesso

48000.000734/2013-48.

PORTARIA No- 262, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o, do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o, da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.000737/2013-81, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Borgo, de titularidade da
empresa Centrais Eólicas Borgo S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

12.041.341/0001-94, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de
junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Centrais Eólicas Borgo S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Ener-

gia, a relação das pessoas jurídicas que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na

primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição

ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento
matriz da Centrais Eólicas Borgo S.A., a ocorrência das situações que
evidenciem a não implementação da EOL Borgo, dentre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em
qualquer um dos marcos de implantação constantes de seu ato de
outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Centrais Eólicas Borgo S.A. deverá encaminhar ao

Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua
emissão, cópia do ato autorizativo da operação comercial da EOL
Borgo, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o A Centrais Eólicas Borgo S.A. deverá observar, ain-
da, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no
Decreto no 7.603, de 2011, e na Portaria MME no 47, de 6 de
fevereiro de 2012.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL Borgo.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Compra de Energia Elétrica no 02/2011-ANEEL (A-3),

realizado em 17 de agosto de 2011.
Ato Autorizativo Portaria MME no 222, de 13 de abril de 2012.
Ti t u l a r Centrais Eólicas Borgo S.A.
CNPJ/MF 12.041.341/0001-94.
Pessoas Jurídicas inte-
grantes da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Renova Eólica Participações S.A. 11.289.590/0001-30; e
Renovapar S.A. 17.667.090/0001-71.

Localização Município de Caetité, Estado da Bahia.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 19.200 kW,

composta por doze Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão
de Interesse Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de
9 de novembro de 2011.

Identificação do Pro-
cesso

48000.000737/2013-81.

Ministério de Minas e Energia
.
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PORTARIA No- 263, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o, do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o, da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.000735/2013-92, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Dourados, de titularidade
da empresa Centrais Eólicas Dourados S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 12.041.319/0001-44, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de
24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Por-
taria.

Art. 2o A Centrais Eólicas Dourados S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Ener-

gia, a relação das pessoas jurídicas que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na

primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento
matriz da Centrais Eólicas Dourados S.A., a ocorrência das situações
que evidenciem a não implementação da EOL Dourados, dentre as
quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em
qualquer um dos marcos de implantação constantes de seu ato de
outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Centrais Eólicas Dourados S.A. deverá encaminhar

ao Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da
sua emissão, cópia do ato autorizativo da operação comercial da EOL
Dourados, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o A Centrais Eólicas Dourados S.A. deverá observar,
ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no
Decreto no 7.603, de 2011, e na Portaria MME no 47, de 6 de
fevereiro de 2012.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL Dourados.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Compra de Energia Elétrica no 02/2011-ANEEL (A-3),

realizado em 17 de agosto de 2011.
Ato Autorizativo Portaria MME no 130, de 13 de março de 2012.
Ti t u l a r Centrais Eólicas Dourados S.A.
CNPJ/MF 12.041.319/0001-44.
Pessoas Jurídicas inte-
grantes da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Renova Eólica Participações S.A. 11.289.590/0001-30; e
Renovapar S.A. 17.667.090/0001-71.

Localização Município de Igaporã, Estado da Bahia.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 28.800 kW,

composta por dezoito Unidades Geradoras e Sistema de Trans-
missão de Interesse Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de
9 de novembro de 2011.

Identificação do Pro-
cesso

48000.000735/2013-92.

PORTARIA No- 264, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o, do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o, da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.000740/2013-11, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Serra do Espinhaço, de
titularidade da empresa Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.049.958/0001-56, para os fins do
art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito
no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Ener-

gia, a relação das pessoas jurídicas que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na

primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento

matriz da Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A., a ocorrência das
situações que evidenciem a não implementação da EOL Serra do
Espinhaço, dentre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em
qualquer um dos marcos de implantação constantes de seu ato de
outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A. deverá

encaminhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias
a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da operação co-
mercial da EOL Serra do Espinhaço, emitido pelo Órgão ou Entidade
competente.

Art. 5o A Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A. deverá
observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de
2011, no Decreto no 7.603, de 2011, e na Portaria MME no 47, de 6
de fevereiro de 2012.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL Serra do Espinhaço.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Compra de Energia Elétrica no 02/2011-ANEEL (A-3),

realizado em 17 de agosto de 2011.
Ato Autorizativo Portaria MME no 171, de 22 de março de 2012.
Ti t u l a r Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A.
CNPJ/MF 12.049.958/0001-56.
Pessoas Jurídicas inte-
grantes da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Renova Eólica Participações S.A. 11.289.590/0001-30; e
Renovapar S.A. 17.667.090/0001-71.

Localização Município de Caetité, Estado da Bahia.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 17.600 kW,

composta por onze Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão
de Interesse Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de
9 de novembro de 2011.

Identificação do Pro-
cesso

4 8 0 0 0 . 0 0 0 7 4 0 / 2 0 1 3 - 11 .

disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de
Energia Elétrica nº 20/1999, com a redação dada pelos seus Termos
Aditivos, e com base nos autos do Processo nº 48500.002657/2013-
20, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2013 da Empresa Luz e Força Santa Maria S.A. - ELFSM, a ser
aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da ELFSM, constantes
do Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.473, de 24 de janeiro
de 2013, ficam, em média, reajustadas em 9,60% (nove vírgula ses-
senta por cento), sendo 8,26% (oito vírgula vinte e seis por cento)
referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 1,34% (um vírgula
trinta e quatro por cento) relativos aos componentes financeiros per-
tinentes.

§ 1º Por proposição da concessionária, fica autorizado, em
caráter excepcional, o diferimento parcial do reajuste a que se refere
o caput, equivalente ao valor de R$ 4.031.878,49 (quatro milhões,
trinta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove
centavos), a ser considerado como componente financeiro no cálculo
do próximo reajuste tarifário da ELFSM, em 2014, atualizado pela
variação do IGP-M.

§ 2º Em decorrência do diferimento parcial previsto no § 1º,
será de 2,17% (dois vírgula dezessete por cento) o efeito médio a ser
percebido pelos consumidores em relação às tarifas vigentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reajuste tarifário anual
econômico e os componentes financeiros pertinentes, estarão em vi-
gor no período de 15 de agosto de 2013 a 14 de agosto de 2014.

§1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a
TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reajuste
tarifário anual econômico, deverão constituir a base de cálculos ta-
rifários subsequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Estabelecer as receitas anuais constantes da Tabela 4,
referentes às instalações de conexão da concessionária de transmissão
Evrecy Participações S.A. - Evrecy, relativas às Demais Instalações
de Transmissão - DIT de uso exclusivo dedicadas à ELFSM, que
estarão em vigor no período de 15 de agosto de 2013 até 14 de agosto
de 2014.

Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão
dos valores referentes às alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, ne-
cessários à cobertura dos dispêndios destes tributos, nas faturas re-
lativas à receita anual de que trata o caput.

Art. 7º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 5, 6
e 7, com vigência no período de 15 de agosto de 2013 a 14 de agosto
2014, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros de cálculo do
Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 8º Homologar o valor mensal constante da Tabela 8, a
ser repassado pela Eletrobras à ELFSM, no período de competência
de dezembro de 2013 a julho de 2014, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de
julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº
7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 9º Fixar o valor de R$ 4.332.025,20 (quatro milhões,
trezentos e trinta e dois mil, vinte e cinco reais e vinte centavos), que
deverá ser repassado à Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Es-
celsa pela EFLSM, em 12 (doze) parcelas mensais iguais, a partir de
setembro de 2013, em razão da diferença entre as datas de aniversário
contratual das concessionárias.

Parágrafo único. No processo tarifário de 2014 da EFLSM,
deverá ser considerado o repasse do valor de R$ 4.031.878,49 (quatro
milhões, trinta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta
e nove centavos), a ser atualizado pela variação do IGP-M, relativo à
parcela remanescente do passivo financeiro de que trata o caput.

Art. 10. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela ELFSM, no exercício da atividade de distribuição de
energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 11. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA No- 267, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei
no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e o que consta no Processo no

48000.001392/2013-83, resolve:
Art. 1o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,

observado o disposto no art. 15, § 2o, da Lei no 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, realizará os estudos para a definição do Valor Novo
de Reposição - VNR relativo aos ativos considerados não depreciados
existentes em 31 de maio de 2000 das concessões de transmissão de
energia elétrica alcançadas pelo art. 17, § 5o, da Lei no 9.074, de 7 de
julho de 1995.

Parágrafo único. A ANEEL deverá definir, até 31 de de-
zembro de 2013, a regra e os prazos para o envio, pelas conces-
sionárias de transmissão, das informações necessárias para o cálculo
da parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis existentes
em 31 de maio de 2000, não depreciados até 31 de dezembro de
2012.

Art. 2o O Ministério de Minas e Energia definirá diretrizes
complementares com relação a forma e prazo de pagamento dos
valores de que trata o art. 1o.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de agosto de 2013

Processo ANP no 48610.011297/2012-29. Interessado: José Levi Fe-
lisberto de Oliveira. Assunto: Recurso Administrativo dirigido ao
Ministro de Estado de Minas e Energia, em face de Decisão da
Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP, consubstanciada na Portaria no 68, de 1o de abril
de 2013, que aplicou ao Interessado a penalidade de suspensão, em
razão da inobservância dos deveres funcionais previstos no art. 116,
incisos III e IX, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Despacho: Nos termos do Parecer no 438/2013/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, co-
nheço do Recurso Administrativo para negar-lhe provimento.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.584,
DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs referentes à Empresa Luz e
Força Santa Maria S.A. - ELFSM e dá ou-
tras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
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RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.583,
DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs referentes à Empresa Força e
Luz Urussanga Ltda. - Eflul e dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de
Energia Elétrica nº 025/1999, com a redação dada pelos seus Termos
Aditivos, e com base nos autos do Processo nº 48500.002654/2013-
96, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2013 da Empresa Força e Luz Urussanga Ltda. - Eflul, a ser aplicado
de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da Eflul, constantes do
Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.470, de 24 de janeiro de
2013, ficam, em média, reajustadas em 11,16% (onze vírgula de-
zesseis por cento), sendo 10,71% (dez vírgula setenta e um por cento)
referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 0,45% (zero vírgula
quarenta e cinco por cento) relativos aos componentes financeiros
pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reajuste tarifário anual
econômico e os componentes financeiros pertinentes, estarão em vi-
gor no período de 14 de agosto de 2013 a 13 de agosto de 2014.

§1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a
TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reajuste
tarifário anual econômico, deverão constituir a base de cálculos ta-
rifários subsequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 4, 5
e 6, com vigência no período de 14 de agosto de 2013 a 13 de agosto
de 2014, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 7º Homologar o valor mensal constante da Tabela 7, a
ser repassado pela Eletrobras à Eflul, no período de competência de
dezembro de 2013 a julho de 2014, até o 10º dia útil do mês sub-
sequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis
aos usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica,
conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de julho de
2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 7.891,
de 23 de janeiro de 2013.

Art. 8º Homologar o valor mensal de R$ 59.240,63 (cin-
quenta e nove mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e três cen-
tavos), a ser repassado pela Eletrobrás à Eflul, no período de com-
petência de dezembro de 2013 a julho de 2014, até o 10º dia útil do
mês subsequente, referente ao equilíbrio da redução das tarifas das
concessionárias de distribuição, conforme previsto no art. 13, inciso
VIII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação dada pela
Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto
no art. 4º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 9º Fixar o valor de R$ 817.966,05 (oitocentos e de-
zessete mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinco centavos),
atualizado pelo IGP-M e inclusos PIS/Pasep e Cofins, que deverá ser
repassado à Celesc Distribuição S.A. - Celesc-DIS pela Eflul, em 12
parcelas mensais iguais, a partir de setembro de 2013, referente ao
passivo financeiro previsto no art. 5º da Resolução Normativa nº 243,
19 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Nos processos tarifários subsequentes da
Eflul, deverá ser analisada a viabilidade de repasse do valor de R$
817.966,05 (oitocentos e dezessete mil, novecentos e sessenta e seis
reais e cinco centavos), a ser atualizado pela variação do IGP-M,
relativo à parcela remanescente do passivo financeiro de que trata o
caput.

Art. 10. Estabelecer as tarifas de referência, constantes da
Tabela 8, para fins de apuração dos descontos tarifários aplicados às
concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica
do Sistema Interligado Nacional - SIN com mercado próprio inferior
a 500 GWh/ano.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor/usuário, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins
efetivamente incorridas pela Eflul, no exercício da atividade de dis-
tribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor/usuário, a Concessionária poderá compensar essas eventuais
diferenças no mês subsequente.

Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 569, DE 23 DE JULHO DE 2013

Modifica a abrangência na aplicação do fa-
tor de potência para faturamento do exce-
dente de reativos de unidades consumidoras
e altera a Resolução Normativa nº. 414, de
9 de setembro de 2010.

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com
deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, inciso IV e XVI,
Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997 e no que
consta do Processo nº 48500.002798/2012-61 e considerando:

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 065/2012,
realizada entre 31 de agosto e 31 de outubro de 2012, com sessão
presencial no dia 25 de outubro de 2012, que foram objeto de análise
desta Agência e permitiram o aperfeiçoamento deste ato regulamen-
tar, resolve:

Art. 1º. Alterar o caput do art. 76 e inserir o Parágrafo Único
do mesmo artigo da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro
de 2010, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 76. O fator de potência da unidade consumidora, para
fins de cobrança, deve ser verificado pela distribuidora por meio de
medição permanente, de forma obrigatória para o grupo A.

Parágrafo Único. As unidades consumidoras do grupo B não
podem ser cobradas pelo excedente de reativos devido ao baixo fator
de potência."

Art. 2º. Alterar o caput e o Parágrafo Único do art. 95 da
Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, que passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 95. O fator de potência de referência "fR", indutivo ou
capacitivo, tem como limite mínimo permitido, para as unidades
consumidoras do grupo A, o valor de 0,92.

Parágrafo único. Aos montantes de energia elétrica e de-
manda de potência reativos que excederem o limite permitido, apli-
cam-se as cobranças estabelecidas nos arts. 96 e 97, a serem adi-
cionadas ao faturamento regular de unidades consumidoras do grupo
A, incluídas aquelas que optarem por faturamento com aplicação da
tarifa do grupo B nos termos do art. 100."

Art. 3º. Revogar o art. 136 da Resolução Normativa nº 414,
de 9 de setembro de 2010.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após
a data de sua publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 572,
DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece o procedimento para comprova-
ção do atendimento aos critérios de ele-
gibilidade à concessão da Tarifa Social de
Energia Elétrica - TSEE e para validação
do cálculo da Diferença Mensal de Receita
- DMR.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no inciso IV, art. 4o, Anexo I, Decreto no 2.335, de 6 de
outubro de 1997, na Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, no
Decreto no 4.541, de 23 de dezembro de 2002, na Lei no 12.212, de
20 de janeiro de 2010, no Decreto no 7.583, de 13 de outubro de
2011, na Portaria Interministerial no 630, de 8 de novembro de 2011,
na Resolução Normativa no 414, de 9 de setembro de 2010, na
Resolução Normativa no 472, de 24 de janeiro de 2012, o que consta
no Processo no 48500.005720/2011-18, e considerando:

as contribuições recebidas na Audiência Pública no

085/2012, realizada no período de 11 de outubro a 12 de novembro
de 2012, resolve:

Art. 1o Estabelecer o procedimento para comprovação do
atendimento aos critérios de elegibilidade à concessão da Tarifa So-
cial de Energia Elétrica - TSEE e para validação do cálculo da
Diferença Mensal de Receita - DMR.

Art. 2o Alterar o inciso I do §2o art. 7o da Resolução Nor-
mativa no 414, de 2010, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"I - tratar-se de unidades consumidoras pertencentes às sub-
classes baixa renda; ou"

Art. 3o Alterar o art. 28 da Resolução Normativa no 414, de
2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. Para concessão da Tarifa Social de Energia Elétrica
- TSEE, conforme critérios de classificação nas subclasses baixa
renda dos artigos 8o e 9o, o interessado deve:

I - informar nome, CPF e Carteira de Identidade ou, na
inexistência desta, outro documento de identificação oficial com foto,
ou ainda, o RANI, no caso de indígenas;

II - informar o código da unidade consumidora a ser be-
neficiada.

III - informar o Número de Identificação Social - NIS ou, no
caso de recebimento do Benefício de Prestação Continuada - BPC, o
Número do Benefício - NB; e

IV - apresentar o relatório e atestado subscrito por pro-
fissional médico, somente nos casos do inciso III do art. 8o.

§ 1o Caso o beneficiário do BPC seja indígena ou qui-
lombola e almeje receber o desconto descrito no § 1o do art. 110,
também deve estar incluído no Cadastro Único e informar o NIS.

§ 2o O relatório e atestado subscrito por profissional médico,
de que trata o inciso IV do caput, deve:

I - ser homologado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos
casos em que o profissional médico não atue no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS ou em estabelecimento particular conveniado;
e

II - certificar a situação clínica e de saúde do morador
portador da doença ou da deficiência, bem como a previsão do pe-
ríodo de uso continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos
que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia elé-
trica e, ainda, conter as seguintes informações:

a) Classificação Estatística Internacional de Doenças e Pro-
blemas Relacionados à Saúde - CID;

b) número de inscrição do profissional médico responsável
no Conselho Regional de Medicina - CRM;

c) descrição dos aparelhos, dos equipamentos ou dos ins-
trumentos utilizados na residência que, para o seu funcionamento,
demandem consumo de energia elétrica;

d) número de horas mensais de utilização de cada aparelho,
equipamento ou instrumento;

e) endereço da unidade consumidora; e
f) Número de Identificação Social - NIS.
§ 3o A distribuidora deve classificar a unidade consumidora

em uma das subclasses residencial baixa renda, em até 3 (três) dias
úteis da data da solicitação, somente se verificar, após consulta às
informações do Cadastro Único ou do cadastro do Benefício de Pres-
tação Continuada e, se for o caso, análise do relatório e atestado
subscrito por profissional médico, que estão satisfeitas as condições
dispostas nos artigos 8o e 9o.

§ 4o O prazo do § 3o fica suspenso enquanto houver in-
disponibilidade dos sistemas de consulta.

§ 5o Nos casos de atendimento aos critérios para a concessão
da TSEE, a distribuidora deverá informar ao interessado que a con-
tinuidade da concessão do benefício está condicionada à:

I - manutenção do atendimento aos critérios estabelecidos
nos artigos 8o e 9o;

II - manutenção das informações atualizadas no Cadastro
Único;

III - atualização das informações das famílias beneficiadas
das habitações multifamiliares a cada 12 (doze) meses ou em prazo
inferior, quando solicitado pela distribuidora;

IV - apresentação de novo relatório e atestado médico nos
casos em que houver necessidade de prorrogação do período previsto
no relatório médico ou no atestado; e

V - apresentação de novo relatório e atestado médico a cada
12 (meses), nos casos em que o período de uso seja superior a 1 (um)
ano.

§ 6o Nos casos de não atendimento aos critérios para con-
cessão da TSEE, a distribuidora deverá informar ao interessado, em
até 3 (três) dias úteis da análise, as razões detalhadas do indefe-
rimento, orientando sobre as providências necessárias para a clas-
sificação nas subclasses residencial baixa renda.

§ 7o Nos casos em que o indeferimento da concessão do
benefício da TSEE for motivado pela não localização das informações
no Cadastro Único ou no cadastro do Benefício de Prestação Con-
tinuada e o solicitante informar que se trata de cadastro recente, a
distribuidora deve efetuar nova consulta, no prazo de 30 (trinta) dias,
para reavaliar a solicitação, informando ao interessado o resultado da
nova análise, observado os §§ 5o e 6o.

§ 8o Faculta-se à distribuidora, independente da solicitação, a
concessão da TSEE para as famílias que atendam aos critérios es-
tabelecidos nos artigos 8o e 9o após consulta às informações do
Cadastro Único ou do cadastro do Benefício de Prestação Conti-
nuada.

Art. 4o Alterar os incisos II, V e VI e inserir os incisos VII
e VIII no §4o do art. 145 da Resolução Normativa no 414, de 2010,
que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 145............................................................................
§ 4o ...................................................................................
II - Código Familiar e Número de Identificação Social - NIS

do Cadastro Único;
...........................................................................
V - relatório e atestado subscrito por profissional médico;
VI - Número do Benefício - NB;
VII - data da concessão da TSEE; e
VIII - data da atualização das informações da família re-

sidente em habitação multifamiliar."
Art. 5o Alterar o art. 146 da Resolução Normativa no 414, de

2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 146. A comprovação da continuidade do atendimento

aos critérios de elegibilidade para aplicação da TSEE deve ser rea-
lizada pela distribuidora no mínimo anualmente, no mês de julho,
para todas as unidades consumidoras classificadas nas subclasses bai-
xa renda, implicando a perda do benefício nas seguintes situações:
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I - família não localizada ou com data da última atualização cadastral superior a 2 (dois) anos
no Cadastro Único;

II - beneficiário não localizado no cadastro do BPC; e
III - não atendimento dos critérios dos artigos 8o e 9o.
§ 1o A obtenção das bases de dados do Cadastro Único e dos beneficiários do BPC para

validação das unidades consumidoras classificadas nas subclasses baixa renda deve ser realizada con-
forme instruções da ANEEL.

§ 2o Além do que dispõe o caput, a distribuidora deve verificar periodicamente, conforme a data em
que o benefício houver sido concedido, as seguintes situações que também implicam a perda do benefício:

I - término do período previsto no relatório e no atestado médico para uso continuado dos
aparelhos, equipamentos ou instrumentos, sem que haja a apresentação de novo relatório e atestado
médico que comprovem a necessidade da prorrogação do período de uso;

II - não apresentação do relatório e atestado médico a cada 12 (meses), nos casos em que o
período de uso seja superior a 1 (um) ano;

III - não atualização das informações das famílias beneficiadas das habitações multifamiliares a
cada 12 (doze) meses ou em prazo inferior, quando solicitado pela distribuidora.

§ 3o A retirada do benefício deve ocorrer até o segundo ciclo de faturamento subsequente ao
que se verificar o não atendimento aos critérios de elegibilidade para a aplicação da TSEE.

§ 4o O consumidor deve receber notificação sobre os motivos da perda do benefício de forma
escrita, específica e com entrega comprovada ou, alternativamente, impressa em destaque na fatura, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, exceto nos casos dos incisos I e II do § 2o.

§ 5o Nos casos do inciso II do § 2o, a distribuidora deve informar ao consumidor sobre a
necessidade de apresentação do relatório e atestado médico com até 30 (trinta) dias de antecedência do
término do prazo."

Art. 6o Revogar o art. 223 da Resolução Normativa no 414, de 2010.
Art. 7o Alterar o §1o do art. 3o da Resolução Normativa no 472, de 2012, que passa a vigorar

com a seguinte redação:
"§1o A distribuidora deve, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês de competência, enviar

os dados provenientes do sistema de faturamento de acordo com o disposto nos quadros constantes do
Anexo I, conforme orientações da Superintendência de Gestão da Informação - SGI."

Art. 8o Inserir o art. 3o -A na Resolução Normativa no 472, de 2012, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 3o -A A distribuidora deve, anualmente, até o dia 10 (dez) do mês de janeiro, enviar os
dados provenientes do sistema de faturamento da competência de dezembro do ano anterior das unidades
consumidoras classificadas nas subclasses residencial baixa renda, de acordo com as instruções da
ANEEL.

§ 1o Sem prejuízo das sanções cabíveis, a validação pela ANEEL das informações de que trata
o caput implicará a revisão da análise do artigo 3o, nos casos de não conformidades nos descontos
concedidos ou de não observância dos critérios de elegibilidade para concessão da TSEE, observado o
disposto nas Condições Gerais de Fornecimento.

§ 2o Os relatórios com as inconsistências verificadas serão disponibilizados pela ANEEL e
poderão ser acessados pelas distribuidoras conforme instruções a serem disponibilizadas.

§ 3o A retirada do benefício nas situações de não observância dos critérios de elegibilidade para
concessão da TSEE deve ocorrer até o segundo ciclo de faturamento subsequente à disponibilização dos
relatórios de que trata o § 2o, devendo o consumidor ser notificado na forma estabelecida no art. 146 da
Resolução Normativa no 414, de 9 de setembro de 2010.

§ 4o O não encaminhamento das informações de que trata o caput implicará na suspensão da
homologação dos valores de DMR até a regularização."

Art. 9o Alterar o Quadro III do Anexo I da Resolução Normativa no 472, de 2012, que passa a
vigorar de acordo com o Anexo I desta Resolução.

Art. 10. Excluir o Anexo II da Resolução Normativa no 472, de 2012.
Art. 11. Para adequação de sua estrutura técnica e comercial, a distribuidora dispõe do prazo

máximo de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

ANEXO I

QUADRO III - Outras Faturas

DISTRIBUIDORA:
PROCESSO:
MÊS/ANO:

TIPO VALOR DA DIFERENÇA MENSAL DE RECEITA (R$):
BAIXA
RENDA
TO TA L

BAIXA
RENDA

BAIXA RENDA INDIGE-
NA

BAIXA RENDA QUI-
LOMBOLA

BAIXA REN-
DA BPC

BAIXA RENDA MULTI-
FA M I L I A R

Até 50 kWh To t a l Até 50 kWh To t a l Até 50 kWh To t a l
1
2
3
4
5
6
7
8

Onde,

TIPO Descrição
1 Refaturamento decorrente de faturamento incorreto
2 Refaturamento decorrente de deficiência na medição
3 Recuperação de receita decorrente irregularidade
4 Fatura posterior decorrente de ausência de faturamento
5 Faturamento final de consumo remanescente decorrente de encerramento contratual
6 Mais de uma fatura regular emitida no mesmo mês para a mesma unidade consumidora
7 Refaturamento decorrente de impedimento de acesso
8 Outros

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 13 de agosto de 2013

No- 2.840 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo
n. 48500.003086/2011-89, resolve considerar como cumprida a atividade nº 45 da Agenda Regulatória da
ANEEL para o biênio 2012-2013, relativa ao aprimoramento da metodologia de cálculo dos descontos
na tarifa de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, uma vez que a legislação recente (Lei n. 12.839/2013, que alterou a Lei nº
10.438/2012, e Decreto nº 7.891/2013) já contemplou o rateio dos diversos subsídios tarifários.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Homologatória n. 1.550, de 25 de junho de 2013, publicado no D.O. de
28.6.2013, Seção 1, página p. 84, constante do Processo n. 48500.005871/2012-57; onde se lê: "...
Geração de Energia das Missões - Cermissões ..."; leia-se: "... Cooperativa de Distribuição e Geração de
Energia das Missões - Cermissões ...".

Na Resolução Homologatória nº 1.555, de 27 de junho de 2013, publicado no D.O. nº 123, de
28 de junho de 2013, seção 1, página 84, v. 150, retificam-se os valores de TUST-RB das Centrais de
Geração Eólicas Igapora, Casa Nova, Osorio 3 (V. Litoral), Verace VI, Verace VII, Verace VIII e Verace
IX para o período de 1º de julho de 2013 a 30 de junho de 2014 constante do Anexo I disponibilizado
no endereço eletrônico da ANEEL http://www.aneel.gov.br/cedoc/reh20131555.pdf.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de agosto de 2013

No- 2.845. Processo nº: 48500.004661/2013-22. Interessado: Raízen Caarapó S.A. Açúcar e Álcool.
Decisão: Registrar o requerimento de outorga da UTE Caarapó II, com 38.000 kW de potência instalada,
localizada no município de Caarapó, estado do Mato Grosso do Sul. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de agosto de 2013

No- 2.852. Processo nº: 48500.004525/2013-32. Interessada: Light Serviços de Eletricidade S.A. Decisão:
Anuir às minutas dos 1os Termos Aditivos aos Contratos de Comodato nos 021.065.003.003 e
021.065.003.004, a serem firmados entre a Interessada e o Sr. Roberto Diniz Castilho, para prorrogação
do prazo dos referidos contratos até 09 de maio de 2015. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

EDUARDO JÚLIO DE FREITAS DONALD
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de agosto de 2013

No- 2.839. Processo: 48500.004592/2012-76. Interessados: Celg Distribuição S.A. - CELG-D e Com-
panhia Hidroelétrica São Patrício - CHESP. Decisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de
Energia Elétrica - TFSEE para os interessados. A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de agosto de 2013

No- 925 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e, considerando as disposições da Resolução
ANP n.° 18 / 2009, e o que consta do processo administrativo n.º 48610.012011/2012-22, torna público
o cancelamento do registro n.º 302 / 2005 e da autorização nº 441 / 2005 para o exercício da atividade
de Produtor de óleo lubrificante acabado outorgados à MENZOIL Indústria de Lubrificantes Ltda,
inscrita no CNPJ sob o n.º 06.160.091/0001-09, com fulcro no art. 30, inciso II, alínea g da Resolução
ANP nº 18/2009.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV

SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO No- 645, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, baseado na Portaria ANP n° 114/2000, de 05/07/2000 e no
Processo nº 48610.007290/2013-93, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a WESTERNGECO SERVIÇOS DE SÍSMICA LTDA, com sede no Pólo Tec-
nológico do Rio - Cidade Universitária, Rua Paulo Emídio Barbosa, 485, Quadra 7B, Ilha do Fundão -

Rio de Janeiro-RJ, CEP: 21910-240, autorizada a realizar reprocessamento de dados sísmicos 2D
públicos, do programa 0275_2D_SPEC_BFZ_PH2, com tecnologia PSDM Anisotrópica, com aplicação
do Algorítimo de Kirchhoff, nas bacias Foz do Amazonas, Pará-Maranhão e Barreirinhas. O polígono da
área autorizada é definido pelas seguintes coordenadas geográficas:

Vértice Latitude Longitude
1 +02:57:15,000 -49:01:21,926
2 +04:10:36,000 -47:48:48,378
3 -01:05:31,572 -41:49:36,778
4 -02:24:45,019 -42:59:53,197



Nº 156, quarta-feira, 14 de agosto de 2013 45ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013081400045

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Datum: SAD 69
Art. 2° Em decorrência da Autorização definida no Art 1º

fica a WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. compromissada a en-
viar à ANP:

I - Notificação de Início de Reprocessamento;
II - Relatório Mensal de Reprocessamento, até o dia 10 do

mês subseqüente ao mês de referência;
III - Notificação de Final de Reprocessamento;
IV - Notificação de Venda dos Dados, no prazo máximo de

10 dias contados a partir da data de conclusão da operação de ven-
da.

V - Relatório Final de Reprocessamento e quaisquer outros
documentos referentes aos dados, no prazo máximo de 30 dias con-
tados da data de conclusão do reprocessamento.

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
I, II, III e IV estão disponibilizados na internet, no endereço
w w w. a n p . g o v. b r / ? p g = 4 2 0 8 6 & m = & t 1 = & t 2 = & t 3 = & t 4 = & a r = & p s = & c a -
chebust=1375193418698, os quais, depois de preenchidos, deverão
ser entregues impressos e assinados no protocolo da ANP.

Art. 3° De acordo com os padrões técnicos da ANP fica
determinado que o Nome do Reprocessamento e todos os documentos
entregues pela WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. deverão ser
identificados com o código " R0275" e os seguintes arquivos deverão
obrigatoriamente ser enviados ao BDEP:

I - Arquivos de Dados Sísmicos;
II - Arquivos Resumidos de Posicionamento com a bati-

metria;
III - Arquivos de velocidade em formato SEGY;
IV- Relatório de Processamento.
§ 1º O arquivos que constituem os registros de dados pro-

cessados poderão ser entregues em uma única mídia, sendo aceitas
mídias USB, DVD e também em fita cartucho compatível com "Dri-
ve" IBM 3592 de 500 GB no mínimo.

§ 2º Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

§ 3º Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4° Fica a WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. obri-
gada a observar na internet, no endereço http://www.anp.gov/petro/pe-
troleo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que
os dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Art. 5º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de reprocessamento e/ou interpretação dos dados geofísicos
2D públicos do levantamento descrito no Art. 1º acima.

Art. 6º A empresa fica obrigada a entregar à Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP uma cópia
do dado do(s) produto(s) gerado(s) pelo(s) reprocessamento(s), bem
como todas as informações geradas ao término da conclusão do tra-
balho, no prazo determinado no Art. 8, inciso III da Portaria ANP nº
114/2000, de 05 de julho de 2000.

Art. 7º A presente autorização é válida pelo prazo de 4
meses, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial da
União.

Art. 8º Esta autorização entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no âmbito do projeto contratado junto a
Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação
de contas e estando sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser contabilizadas como saldo a ser investido,
como parte da obrigação de investimentos do Concessionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demonstrativo Anual, os dados referentes aos
valores contratados e a execução efetiva do projeto até a data de referência do relatório demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no
respectivo plano de trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas nesta autorização, para efeito de
cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios
Demonstrativos Anuais e da documentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Compromisso com Investimentos em Pesquisa
e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação relacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título PROGRAMA Instituição Valor (R$) Item de Enquadramento
B G - 11 Formação do Centro de Excelência em Geo-

química do Petróleo do Instituto de Geociên-
cias da Universidade Federal da Bahia (UF-
BA) - GEOQPETROL

Programa BG de Pesquisa e De-
senvolvimento

UFBA 3.320.721,51 8.2.3

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 646, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de
05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento
Técnico ANP nº 05/2005, que dispõem sobre a admissibilidade de
despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desen-
volvimento constante dos Contratos de Concessão para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº
48610.003806/2013-21, torna público o seguinte ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário BG
E&P Brasil Ltda., CNPJ 02.681.185/0001-72, realizar investimentos
na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução de ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do
setor de petróleo e seus derivados, gás natural e biocombustíveis, no
projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base
em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coe-
rência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles cus-
tos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no
mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desen-
volvimento do projeto, as condições contidas no Plano de Trabalho,
em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados,
prazos e valor total estimado.

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE torna público que na publicação realizada dia 13 de agosto
de 2013, no Diário Oficial da União, Seção 1 , página 87, onde lê-se
CGTEE-SEDE-0564, leia-se CGTEE-SEDE-0254. Outras informa-
ções poderão ser obtidas pelos fones: (051) 3287-1565.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2013.
FLÁVIO DANÚBIO SILVEIRA VIEIRA
Chefe do Departamento de Suprimentos

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relação No- 42/2013 - RS

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

7167/2013-810.982/2010-MARCUS V. PATEL & CIA LT-
DA-

Fase de Requerimento de Pesquisa
7168/2013-810.030/2011-MARCUS V. PATEL & CIA LT-

DA-
7169/2013-810.105/2012-MARCUS V. PATEL & CIA LT-

DA-
7170/2013-811.568/2012-EDISON LEANDRO DA SILVA

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ME-
7171/2013-810.340/2013-JOSÉ HOMERO CANDIDO-
7172/2013-810.436/2013-MINERAÇÃO RS LTDA-
7173/2013-810.437/2013-MINERAÇÃO RS LTDA-
7174/2013-810.438/2013-CONCRETO ALMIX LTDA.-
7175/2013-810.451/2013-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
7176/2013-810.452/2013-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
7177/2013-810.454/2013-ARCOL ENGENHARIA LTDA-
7178/2013-810.456/2013-FABRICIO GAMALHO DA SIL-

VA -
7179/2013-810.471/2013-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
7180/2013-810.472/2013-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
7181/2013-810.473/2013-MINERAÇÃO CACHOEIRA LT-

DA.-
7182/2013-810.478/2013-MINERAÇÃO CACHOEIRA LT-

DA.-
7183/2013-810.480/2013-MINERAÇÃO CACHOEIRA LT-

DA.-
7184/2013-810.485/2013-IRMÃOS SIMÃO LTDA-
7185/2013-810.489/2013-ONARIO SCHERER-
7186/2013-810.491/2013-CARPENEDO & CIA LTDA-
7187/2013-810.494/2013-MINERADORA RBM LTDA-
7188/2013-810.496/2013-SIDINEI MARTINIACKI-
7189/2013-810.498/2013-GILBERTO COMIN-ME-
7190/2013-810.499/2013-CONSTRUTORA SOLOFIX LT-

DA-
7191/2013-810.508/2013-ASTRAGEO EXTRATORA MI-

NERAL LTDA-
7192/2013-810.512/2013-DIEGO WEBBER RAUPP-
7193/2013-810.515/2013-SBS ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES S.A.-
7194/2013-810.525/2013-AREIAL KOTTWITZ - ANITA

DA SILVA KOTTWITZ-
7195/2013-810.553/2013-P.A.P. CONSULTORIA DE IN-

VESTIMENTOS LTDA-
7196/2013-810.555/2013-INDÚSTRIA DE BRITAS CHE-

MELLO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7197/2013-810.833/2005-MARCO ANTÔNIO DE MEDEI-
ROS-

7198/2013-810.614/2007-EDSON TOMASI-
7199/2013-810.869/2012-TECNOCLAY MIN IND CO-

MERCIO LTDA-
7200/2013-811.249/2012-LUCAS BORGES LANGUER-
7201/2013-811.250/2012-LUCAS BORGES LANGUER-
7202/2013-811.314/2012-LICENCIAMENTOS AMBIEN-

TAIS LTDA-
7203/2013-811.367/2012-AUGUSTINHO GERVASIO

GOTTEMS TELOKEN-
7204/2013-811.678/2012-GILBERTO LOPES DA SILVEI-

RA-
7205/2013-810.211/2013-SANTA CLARA MIINERAÇÃO

LT D A -
7206/2013-810.212/2013-SANTA CLARA MIINERAÇÃO

LT D A -
7207/2013-810.216/2013-NELCIMAR SIMONETTI DE

BAIRRO FI-
7208/2013-810.337/2013-DEBORA PESSI KERN-
7209/2013-810.460/2013-CRISTAIS DE GRAMADO-
7210/2013-810.488/2013-MINERAÇÃO SANTA CRUZ

LT D A -
7211/2013-810.500/2013-DERLI JOSE CARAL-
7212/2013-810.502/2013-EMPRESA CONSTRUTORA

BRASIL S A-
7213/2013-810.503/2013-EMPRESA CONSTRUTORA

BRASIL S A-
7214/2013-810.505/2013-TONIOLO, BUSNELLO S.A. -

TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES-
7215/2013-810.517/2013-BRITAMIL LTDA ME-
7216/2013-810.519/2013-CONSTRUTORA GIOVANELLA

LT D A -
7217/2013-810.522/2013-BRITA PINHAL INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA-
7218/2013-810.534/2013-MILTON VILSON MELCHIOR-
7219/2013-810.541/2013-CERAMICA BURG LTDA-
7220/2013-810.546/2013-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
7221/2013-810.547/2013-EDISON DE SOUZA-
7222/2013-810.552/2013-ELIO JOSE LENHART-
7223/2013-810.579/2013-CASSIO FERNANDO HAAS-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7224/2013-810.163/2012-MARCIO PATRÍCIO FARIAS DE
AZEVEDO-

7225/2013-810.164/2012-MARCIO PATRÍCIO FARIAS DE
AZEVEDO-

7226/2013-811.308/2012-AGUIA METAIS LTDA-

Relação No- 88/2013 - SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

7227/2013-820.504/2007-JESU LUIZ AFONSO FIRMA
MERCANTIL INDIVIDUAL-

7228/2013-820.828/2012-EXTRATORA DE MINERAIS
ITAGUAÇU EIRELI

7229/2013-820.928/2012-MINERADORA SUCURI LTDA
ME

7230/2013-820.945/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7231/2013-820.946/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7232/2013-820.947/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7233/2013-820.948/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7234/2013-820.949/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7235/2013-820.950/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.
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7236/2013-820.951/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7237/2013-820.952/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7238/2013-820.953/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7239/2013-820.954/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7240/2013-820.955/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7241/2013-820.956/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7242/2013-820.957/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7243/2013-820.958/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7244/2013-820.959/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7245/2013-820.960/2012-PORTO DE AREIA SANTA IZA-
BEL LTDA.

7246/2013-820.969/2012-OSMAR PIO
7247/2013-820.970/2012-OSMAR PIO
7248/2013-821.068/2012-CHRISTIAN JONES FIORA-

MONTE-
7249/2013-821.069/2012-CHRISTIAN JONES FIORA-

MONTE-
7250/2013-821.070/2012-CARLOS LEANDRO CANELLA

ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7251/2013-820.167/2005-RAFAEL PEGOLARO SALIO-
NE-

7252/2013-820.053/2007-MARISA DE BARROS SAAD
7253/2013-820.055/2007-MARISA DE BARROS SAAD
7254/2013-820.180/2007-ANGLO AMERICAN MINÉRIO

DE FERRO BRASIL S.A
7255/2013-820.305/2007-MINERAÇÃO CORRÊA LTDA
7256/2013-820.383/2007-EMERSON ROSSI DE MATOS
7257/2013-820.795/2007-GLAUCIO FELISBERTO DE

MOURA
7258/2013-820.833/2009-SANTA RITA S. A. TERMINAIS

P O RT U Á R I O S
7259/2013-820.834/2009-SANTA RITA S. A. TERMINAIS

P O RT U Á R I O S
7260/2013-820.835/2009-SANTA RITA S. A. TERMINAIS

P O RT U Á R I O S
7261/2013-820.838/2009-SANTA RITA S. A. TERMINAIS

P O RT U Á R I O S
7262/2013-821.154/2010-MINERAÇÃO NOVA ERA LT-

DA
7263/2013-820.485/2012-RONALDO RADUAN
7264/2013-820.975/2012-TRANSBAM TRANSPORTES

LT D A
7265/2013-821.034/2012-SIDINEIA APARECIDA COLOZ-

ZO MANIEZZO-
7266/2013-821.045/2012-GABRIELA CAPRIOGLIO AB-

BUD-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7267/2013-820.080/2006-INTERCEMENT BRASIL S A
7268/2013-820.410/2006-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMEN-

TOS E PARTICIPAÇOES LTDA
7269/2013-820.066/2007-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.
7270/2013-820.098/2007-ARIOVALDO DA GAMA SAN-

TO S
7271/2013-820.125/2007-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.
7272/2013-820.134/2007-REGINA HELENA CAMPO

DALL´ORTO DO AMARAL
7273/2013-820.145/2007-LUIZ ANTONIO LONGUINI
7274/2013-820.243/2007-LUIZ ANTONIO LONGUINI
7275/2013-820.365/2007-VALE DO PAITITI LTDA ME
7276/2013-820.444/2011-ARNALDO DE SOUZA BENE-

DETTI-
7277/2013-820.014/2012-PANORAMA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES PRÉ FABRICADAS LTDA-
7278/2013-820.154/2012-MINERFIL MINERAÇÃO LTDA.
7279/2013-820.926/2012-MINERADORA VALE DAS

GARÇAS LTDA.
7280/2013-820.927/2012-MINERADORA VALE DAS

GARÇAS LTDA.
7281/2013-820.932/2012-RICARDO STELLA SAMMA-

RONE
7282/2013-820.937/2012-WALDOMIRO CAMPOS COR-

RÊA
7283/2013-820.938/2012-WALDOMIRO CAMPOS COR-

RÊA
7284/2013-820.941/2012-GEOFOCUS - GEOLOGIA PRO-

JETOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

Relação No- 97/2013 - CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7352/2013-800.142/2013-MACEL LIMA PONTES-
7353/2013-800.351/2013-MONT GRANITOS S/A-
7354/2013-800.399/2013-FERNANDO ANTONIO CASTE-

LO BRANCO SALES-
7355/2013-800.401/2013-MONT GRANITOS S/A-
7356/2013-800.402/2013-MONT GRANITOS S/A-
7357/2013-800.409/2013-PONTA DA SERRA MINERA-

ÇÃO LTDA.-
7358/2013-800.415/2013-VULCANO EXPORT MINERA-

ÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
7359/2013-800.423/2013-MONT GRANITOS S/A-
7360/2013-800.424/2013-MONT GRANITOS S/A-
7361/2013-800.425/2013-MONT GRANITOS S/A-
7362/2013-800.435/2013-GEOMINE CONSULTORIA MI-

NERAL LTDA.-
7363/2013-800.436/2013-GEOMINE CONSULTORIA MI-

NERAL LTDA.-
7364/2013-800.448/2013-CROMO CONSTRUÇÕES LT-

DA-
7365/2013-800.456/2013-VULCANO EXPORT MINERA-

ÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
7366/2013-800.457/2013-EVEREST MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
7367/2013-800.458/2013-EVEREST MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7368/2013-800.138/2012-ARISTON ARAÚJO CAJATY-
7369/2013-800.562/2012-GEOCORR GESTORA DE ATI-

VOS MINERÁRIOS LTDA-
7370/2013-800.751/2012-BUXTON MINERADORA S A-
7371/2013-800.953/2012-FRANCISCO JOSE DE OLIVEI-

RA DA SILVA ME-
7372/2013-800.187/2013-ARISTON ARAÚJO CAJATY-
7373/2013-800.246/2013-ARISTON ARAÚJO CAJATY-
7374/2013-800.397/2013-DAVID LANDIM SOARES-
7375/2013-800.400/2013-MONT GRANITOS S/A-
7376/2013-800.438/2013-ANTONIO AUGUSTO EBOU-

ÇAS DE ALMEIDA-
7377/2013-800.440/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A-
7378/2013-800.441/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A-
7379/2013-800.492/2013-SM INDUSTRIA DE MINERIOS

DO BRASIL LTDA-

Relação No- 128/2013 - SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

7380/2013-815.798/2012-TERRAPLANAGEM ARQUEZA
LT D A -

7381/2013-815.179/2013-NOVA PRÓSPERA MINERA-
ÇÃO S A-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7382/2013-815.472/2012-DINAR JOSE VOLKWEIS-
7383/2013-815.418/2013-L SCHMAEDECKE COMÉRCIO

E INDÚSTRIA LTDA.-
7384/2013-815.419/2013-L SCHMAEDECKE COMÉRCIO

E INDÚSTRIA LTDA.-
7385/2013-815.434/2013-MARCELO DE SOUZA-
7386/2013-815.436/2013-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A -
7387/2013-815.439/2013-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO

E MOAGEM LTDA.-
7388/2013-815.440/2013-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO

E MOAGEM LTDA.-
7389/2013-815.448/2013-EDEMILSO LUIZ VENSON-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7390/2013-815.261/2010-GEO CASTRO CONSULTORIA
LT D A -

7391/2013-815.273/2013-TENDENCIA ADMINISTRADO-
RA DE IMOVEIS LTDA-

7392/2013-815.408/2013-FREEDOM TERRAPLENAGEM
LT D A -

7393/2013-815.410/2013-PORCELANAS INDUSTRIAIS
GERMER S.A.-

7394/2013-815.411/2013-PORCELANAS INDUSTRIAIS
GERMER S.A.-

7395/2013-815.414/2013-BRAZIL RESOURCES HOL-
DING LIMITADA-

7396/2013-815.424/2013-ALDO VALDIR TESTONI-
7397/2013-815.425/2013-GERSON PEDRO WINTER-
7398/2013-815.426/2013-PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO

LT D A -
7399/2013-815.435/2013-MAURICIO KLETTENBERG-
7400/2013-815.437/2013-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A -
7401/2013-815.445/2013-ANTÔNIO CARLOS FERREI-

RA-
7402/2013-815.446/2013-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA-
7403/2013-815.457/2013-EDEMILSO LUIZ VENSON-
7404/2013-815.458/2013-ADRIANA BOZA-

Relação No- 216/2013 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7447/2013-896.610/2011-AVILMAR CALABREZ DA SIL-
VA -

7448/2013-896.313/2012-TEOBRAS PROJETOS COSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA-

Relação No- 225/2013 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7449/2013-896.660/2009-PEDRA FORTE GRANITOS LT-
DA.-

7450/2013-896.801/2009-PEDRA FORTE GRANITOS LT-
DA.-

7451/2013-896.765/2011-CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
VITÓRIA LTDA-

Relação No- 232/2013 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7452/2013-896.409/2012-PAVÃO ROCHAS ORNAMEN-
TAIS LTDA.-

7453/2013-896.423/2012-PAULO BARRETO SOARES
ME-

7454/2013-896.454/2012-JULIO CEZAR NARDI-
7455/2013-896.480/2012-PAULO SERGIO CESCHIM ME-
7456/2013-896.611/2012-DUNAS MINERAÇÃO E CONS-

TRUÇÃO EIRELE-

Relação No- 233/2013 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7457/2013-896.319/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

Relação No- 235/2013 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7458/2013-896.527/2012-AREIA BRANQUINHA MINE-
RACAO LTDA ME-

Relação No- 542/2013 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7285/2013-833.958/2012-RAFA EXTRAÇÃO E COMER-
CIO DE AREIA LTDA-

7286/2013-833.969/2012-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS
DA SILVA-

7287/2013-834.228/2012-MINERAÇÃO ITAGRAN LTDA-
7288/2013-834.248/2012-PRJ PARTICIPACOES, EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA.-
7289/2013-834.255/2012-MINERAÇÃO SANTA INÊS LT-

DA.-
7290/2013-834.274/2012-RIVA COSTA DUTRA-
7291/2013-834.276/2012-GLOBAL ADONAI MINERA-

ÇÃO LTDA-
7292/2013-834.277/2012-SANTA RITA GRANITOS LT-

DA-
7293/2013-834.393/2012-WANER POMPEU ARAUJO

S E RV E L AT I -
7294/2013-830.085/2013-AUTO MARCAS PONTUAL LT-

DA ME-
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7295/2013-830.158/2013-HUGO DA SILVA-
7296/2013-830.160/2013-VALTER MIRANDA GOMES

JUNIOR-
7297/2013-830.165/2013-ORCIGRAN EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA EPP-
7298/2013-830.189/2013-CERÂMICA LESTE DE MINAS

LTDA ME-
7299/2013-830.203/2013-OTACÍLIO DA CUNHA PEREI-

RA-
7300/2013-830.204/2013-OTACÍLIO DA CUNHA PEREI-

RA-
7301/2013-830.208/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.

ME-
7302/2013-830.209/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.

ME-
7303/2013-830.211/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.

ME-
7304/2013-830.212/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.

ME-
7305/2013-830.213/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.

ME-
7306/2013-830.214/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.

ME-
7307/2013-830.215/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.

ME-
7308/2013-830.227/2013-GIANACI GIANNASI-
7309/2013-830.232/2013-AMORIM AMBIENTAL CON-

SULTORIA E PROJETOS LTDA-
7310/2013-830.409/2013-ÍTHALO SANTANA MAIA-
7311/2013-830.411/2013-ÍTHALO SANTANA MAIA-
7312/2013-830.873/2013-SOLVI PRODUÇÃO IMP. E

EXP. DE INSUMOS INDUSTRIAIS LTDA.-
7313/2013-831.755/2013-GALAXY BELLAS ROCHAS

LT D A -
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7314/2013-831.495/2012-BRASROMA MINERAÇÃO, CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-

7315/2013-832.070/2012-ILZA HELENA DE SIQUEIRA
SENE ME-

7316/2013-832.122/2012-LUDOVINO MARTINS SILVEI-
RA-

7317/2013-832.693/2012-COMERCIAL RESENDE E
VIEIRA LTDA-

7318/2013-832.890/2012-EXTRATIVA METALQUÍMICA
S A-

7319/2013-833.129/2012-MARAMBÁR MINERAÇÃO LT-
DA-

7320/2013-834.067/2012-COSMOS DIAMOND MINERA-
ÇÃO LTDA-

7321/2013-834.068/2012-COSMOS DIAMOND MINERA-
ÇÃO LTDA-

7322/2013-834.069/2012-AUGUSTO FLAVIO LOPES-
7323/2013-834.129/2012-INDUSTRIAS BRASILEIRAS

DE ARTIGOS REFRATÁRIOS IBAR LTDA.-
7324/2013-834.140/2012-INDUSTRIAS BRASILEIRAS

DE ARTIGOS REFRATÁRIOS IBAR LTDA.-
7325/2013-834.219/2012-SOCIEDADE COMERCIAL SO-

GIMA LTDA-
7326/2013-834.246/2012-JSL MINERAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA-
7327/2013-834.268/2012-DAILANCE MINERAÇÃO LT-

DA-
7328/2013-834.272/2012-DAILANCE MINERAÇÃO LT-

DA-
7329/2013-830.155/2013-MARCELO AUGUSTO LUZ AL-

VA R E N G A -
7330/2013-830.157/2013-S A ALMEIDA ME-
7331/2013-830.180/2013-ASAMAR SA-
7332/2013-830.181/2013-ASAMAR SA-
7333/2013-830.182/2013-ASAMAR SA-
7334/2013-830.183/2013-ASAMAR SA-
7335/2013-830.187/2013-EDUARDO SOARES ROSA DE

LIMA-
7336/2013-830.206/2013-AREIAL TAPERA LTDA-
7337/2013-830.228/2013-AREIAS E ARGILA CENTRO

OESTE LTDA-
7338/2013-830.236/2013-S A ALMEIDA ME-
7339/2013-830.238/2013-SM MINERAÇÃO E MEIO AM-

BIENTE LTDA-
7340/2013-831.219/2013-AGRÍCOLA RIO PARDO LTDA-
7341/2013-831.220/2013-AGRÍCOLA RIO PARDO LTDA-
7342/2013-831.792/2013-PROTASIO DE MELO PENNA-
7343/2013-831.793/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

PRODUÇÃO MINERAL-
7344/2013-831.794/2013-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-

Relação No- 545/2013 - MG

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

832.905/2012-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA-ALVARÁ
N°7345/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°8.747, DOU de
21/12/2012

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 33/2013

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
844.140/2008-FLAVIO RODRIGUES TEIXEIRA-OF.

N°323/2013
844.141/2008-RONALDO DE MELO BARROS-OF.

N°333/2013
844.142/2008-CARLOS ALBERTO FONSECA RIBEIRO-

OF. N°334/2013
844.144/2008-ADEMIR DAS CHAGAS BARBOSA-OF.

N°326/2013
844.032/2010-L TORRES DA SILVA AREIA-OF.

N°339/2013
844.080/2010-AMORIM BARRETO ENGENHARIA LT-

DA-OF. N°341/2013
844.101/2010-EDVALDO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA-OF. N°344/2013
844.158/2010-CICERO CARLOS SANTOS DE AMORIM-

OF. N°345/2013
844.159/2010-RENATO ACCIOLY CHUEKE-OF.

N°360/2013
844.207/2010-SAULO QUINTELA CAVALCANTI ME-

OF. N°347/2013
844.218/2010-VALNICE BARBOSA CAVALCANTE-OF.

N°346/2013
844.221/2010-HOMBERTO CUPERTINO CARDOSO -

ME-OF. N°348/2013
844.225/2010-HOMBERTO CUPERTINO CARDOSO -

ME-OF. N°350/2013
844.228/2010-CONCRETIZO CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°353/2013
844.002/2011-SERGIO ACCIOLY CHUEKE-OF.

N°379/2013
844.004/2011-M.M MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-

OF. N°406/2013
844.006/2011-SÓ PARAFUSOS E FERRAMENTAS LT-

DA.-OF. N°358/2013
844.013/2011-JS DO NASCIMENTO CONSTRUÇÃO

ME-OF. N°354/2013
844.016/2011-LUCIALDO DA SILVA SOUZA-OF.

N°371/2013
844.017/2011-M.M MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-

OF. N°378/2013
844.019/2011-MARIA JOSÉ DÂMASO DA FONSECA-

OF. N°364/2013
844.020/2011-EDVALDO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA-OF. N°365/2013
844.033/2011-ALTAMIR BEZERRA DAS CHAGAS BAR-

BOS-OF. N°362/2013
844.036/2011-INALDO VALENTIM VALENÇA JUNIOR-

OF. N°359/2013
844.040/2011-LEONARDO FRANCISCO SARMENTO

CORDEIRO-OF. N°361/2013
844.058/2011-JOSAN FERREIRA LESSA-OF. N°377/2013
844.069/2011-NIRALDO FERREIRA DE LIMA & CIA

LTDA.-OF. N°394/2013
844.075/2011-LUCIALDO DA SILVA SOUZA-OF.

N°380/2013
844.076/2011-LUCIALDO DA SILVA SOUZA-OF.

N°381/2013
844.079/2011-HOMBERTO CUPERTINO CARDOSO -

ME-OF. N°372/2013
844.090/2011-A CAETANO DA SILVA-OF. N°396/2013
844.093/2011-ROBERTO OITICICA QUINTELA CAVAL-

CANTI-OF. N°373/2013
844.094/2011-E S TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO LT-

DA.-OF. N°387/2013
844.095/2011-E S TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO LT-

DA.-OF. N°388/2013
844.097/2011-EXTRACON INDUSTRIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA-OF. N°389/2013
844.099/2011-JOÃO LUIZ DO NASCIMENTO NETO-OF.

N°392/2013
844.106/2011-AMANDA MARIA ALMEIDA PEDROSA

DE OLIVEIRA-OF. N°376/2013
844.114/2011-TRIUNFO PEDRAS LTDA.-OF. N°375/2013
844.117/2011-MIGUEL JOAQUIM GOMES-OF.

N°390/2013
844.141/2011-JOSÉ DERALDO NOGUEIRA DE ALMEI-

DA-OF. N°401/2013
844.142/2011-ANTONIO FEITOSA DE ARAUJO-OF.

N°374/2013
844.143/2011-ROCHA E MENDES MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°402/2013
844.144/2011-ERIVALDO BATISTA DOS SANTOS-OF.

N°398/2013
844.145/2011-ERIVALDO BATISTA DOS SANTOS-OF.

N°391/2013
844.146/2011-ERIVALDO BATISTA DOS SANTOS-OF.

N°399/2013
844.158/2011-SAULO QUINTELLA CAVALCANTI FI-

LHO-OF. N°383/2013
844.174/2011-M A DA SILVA & CIA LTDA ME-OF.

N°384/2013
844.179/2011-ELLYSSON DOS SANTOS JOVENAL

TRANSPORTES-OF. N°385/2013

844.180/2011-J CARLOS DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO-OF. N°386/2013

844.181/2011-HOMBERTO CUPERTINO CARDOSO -
ME-OF. N°395/2013

844.184/2011-ANGAR ESTACIONAMENTOS E LOCA-
DORA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS LTDA ME-OF.
N°403/2013

844.187/2011-CERÂMICA NOGUEIRA LTDA-OF.
N°393/2013

844.190/2011-BRISA VERDE ALENCAR LTDA ME-OF.
N°382/2013

844.011/2012-SERGIO ANTONIO DOS SANTOS-OF.
N°409/2012

844.043/2012-CERÂMICA ECEM LTDA ME-OF.
N°410/2013

844.061/2012-SIMONE DA SILVA COSTA & CIA LTDA
ME-OF. N°414/2013

844.063/2012-SAULO QUINTELLA CAVALCANTI FI-
LHO-OF. N°411/2013

844.082/2012-SERGIO ACCIOLY CHUEKE-OF.
N°408/2013

844.113/2012-HABILITY TRANSPORTES E CONSTRU-
ÇÕES LTDA EPP-OF. N°412/2013

844.114/2012-F M C FORNECEDORA DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°413/2013

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 322/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
872.705/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS PESQUI-

SAS E MINERACAO LTDA EPP
872.706/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS PESQUI-

SAS E MINERACAO LTDA EPP
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
872.303/2009-VALE S A
870.491/2013-RICARDO JOSÉ GUIDI
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
870.139/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.746/2012-TARGETING BRASIL PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA
871.275/2012-MARBON SERRARIA DE MÁRMORES

LT D A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
871.435/2012-IGUANA SERVIÇOS LTDA-OF.

N°238/2013
872.666/2012-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°255/2013
872.690/2012-GD ENGENHARIA LTDA-OF. N°254/2013
870.032/2013-EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO MI-

NERAL DO BRASIL LTDA-OF. N°251/2013
870.037/2013-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LTDA.-OF. N°250/2013
870.042/2013-MARCIO ALVES CAIRES MINERAÇÃO

ME-OF. N°252/2013
870.048/2013-JURACI CARVALHO SILVA-OF.

N°253/2013
870.090/2013-MINASNORTE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°186/2013
870.228/2013-MIGUEL LUIZ FERREIRA DE SOUZA-OF.

N°248/2013
870.612/2013-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°249/2013
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
871.445/1995-CENTAURO MINERAÇÃO COMÉRCIO E

INDUSTRIA DE CERÂMICA LTDA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
872.636/2012-IEDA FERREIRA DE ALMEIDA
870.779/2013-MINER BRASILE MINERAIS LTDA
Indefere pedido de reconsideração(181)
871.881/2012-FERNANDES SPILLERE ENGENHARIA

LTDA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

870.154/2009-CERÂMICA TRIUNFO LTDA
870.693/2009-JOAQUIM DIAS LIBARINO
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
870.803/2011-HEMYLY MINERAÇÃO LTDA-Alvará

N ° 8 2 2 5 / 2 0 11
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
871.019/2011-GUSTAVO EDUARDO PINHEIRO LIMA -

Alvará N°9447/2011
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
871.562/2012-CERAMICA SANTA CRUZ LTDA
871.563/2012-CERAMICA SANTA CRUZ LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
870.749/2001-CRATON ROCHE RECURSOS MINERAIS

LTDA-OF. N°154/2013
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870.252/2004-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-OF. N°220/2013

870.655/2004-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°197/2013

872.254/2004-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°197/2013

871.769/2006-TRAPICHE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°218/2013

873.308/2006-CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL S.
A.-OF. N°221/2013

872.886/2009-IMEGRA INDUSTRIA DE MARMORES E
GRANITOS LTDA EPP-OF. N°191/2013

Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-
cia(363)

870.142/2001-MINERAÇÃO MINASVIT LTDA-OF.
N°183/2008

870.518/2002-MINERAÇÃO GRAJUMAR LTDA.-OF.
N°237/2012

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
870.303/1989-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-OF. N°407/2012-180 dias
872.437/1989-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°595/2012-180 dias
871.433/1997-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°193/2013-180 dias
871.434/1997-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°593/2012-180 dias
870.920/2001-GRANFÉLIX MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°575/2012-180 dias
870.886/2004-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°488/2012-180 dias
Reitera exigência(366)
871.154/2001-ÁGUA MARINHA MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°1029/2011-60 dias
873.224/2005-MINERAÇÃO SABADINI IND E COM

IMP E EXP LTDA-OF. N°162/2013-180 dias
Indefere pedido de reconsideração(393)
870.951/1992-CORCOVADO GRANITOS LTDA
871.105/2003-FERRAZ BRASIL MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
873.308/2006-CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL S.

A.-OF. N°221/2013
Fase de Lavra Garimpeira
Autoriza o aditamento de substância mineral(525)
872.517/2009-COOP MIX. DOS EXTRAT. DE MIN. DE

QUAR. FELDSP. E ROC. ORNAM. DO EST. DA BA. LTDA-
Feldspato-Permissão de Lavra Garimpeira N°2, DOU de 30/06/2011

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
872.249/2012-NILTON DA CRUZ ALVES-Registro de Li-

cença N°23/2013 de 09/07/2013-Vencimento em Indeterminado
871.138/2013-CERAMICA SANTA CRUZ LTDA-Registro

de Licença N°19/2013 de 25/06/2013-Vencimento em Tempo Inde-
terminado

871.139/2013-CERAMICA SANTA CRUZ LTDA-Registro
de Licença N°20/2013 de 25/06/2013-Vencimento em Tempo Inde-
terminado

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
873.169/2011-CERÂMICA TRIUNFO LTDA
871.885/2012-JOAQUIM DIAS LIBARINO
871.209/2013-MERCURIUS ENGENHARIA S A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
870.873/2013-JOSIEL SARDINHA NASCIMENTO-OF.

N°219/2013
871.011/2013-GIVALDO ALVES DE MIRANDA ME-OF.

N°185/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
870.005/2013-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO

LTDA ME
870.325/2013-E S TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO LT-

DA.
871.063/2013-GLOBAL CONSTRUÇÕES, TRANSPORTE

E SERVIÇOS LTDA ME
Fase de Licenciamento
Nega provimento ao pedido de reconsideração(747)
870.449/2011-USINA GRAVATÁ LTDA

Relação No- 324/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

872.169/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
873.971/2007-CAF SANTA BARBARA LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
870.584/2007-AGAÍLTON SIQUEIRA FERREIRA ME

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 241/2013

ase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.414/1987-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.-OF. N°1823/2013 - DNPM/ES
890.414/1987-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.-OF. N°1823/2013 - DNPM/ES
896.377/1999-CERÂMICA GATTI LTDA-EPP-OF.

N°2020/2013 DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
896.656/2001-GRANITOS RETIRO LTDA.-OF.

N°2032/2013 - DNPM/ES
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
896.386/2001-LUME ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.195/2005-TERCOL TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.609/1995-GRANITOS GUARANI LTDA.-OF.

N°2101/2013 - DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.156/1979-AMBOSS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2099/2013 - DNPM/ES
896.425/1998-RICAMAR MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1988/2013 - DNPM/ES
Nega provimento a defesa apresentada(476)
896.425/1998-RICAMAR MINERAÇÃO LTDA.

Relação No- 243/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
896.657/2012-EXTRAGRAN EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIA E GRANITO LTDA ME
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.004/2013-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
896.015/2011-ZENILDA SCARAMUSSA MOULIN-OF.

N°1679/2011 - DNPM/ES
Indefere pedido de reconsideração(181)
896.760/2009-GALBA DOS SANTOS TOLENTINO FER-

REIRA
896.765/2009-GALBA DOS SANTOS TOLENTINO FER-

REIRA
Nega provimento ao recurso interposto(187)
896.490/2010-RETS EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.764/1995-SANTA RITA GRANITOS LTDA-OF.

N°1854/2013 - DNPM/ES
896.563/2002-MINERAÇÃO VIÇOSA LTDA-OF.

N°2167/2013 - DNPM/ES
896.563/2002-MINERAÇÃO VIÇOSA LTDA-OF.

N°2166/2013 - DNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.021/2007-SIMBRAEX MÁRMORES E GRANITOS

LTDA-ECOPORANGA/ES - Guia n° 0033/2013-16.000t/ano-GRA-
NITO- Validade:VINCULADA A L.O.

Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(1964)
896.563/2002-MINERAÇÃO VIÇOSA LTDA- OF.

N°2167/2013 - DNPM/ES
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.604/2010-TOLEDO & FILHO LTDA ME-Registro de

Licença N°39/2013 de 12/07/2013-Vencimento em 17/12/2015
896.164/2013-SIMONE PEROBA DOS REIS BRUMATTI

ME-Registro de Licença N°40/2013 de 12/07/2013-Vencimento em
04/02/2016

896.202/2013-LEIDE MONTEIRO BASTOS ME-Registro
de Licença N°41/2013 de 12/07/2013-Vencimento em 03/05/2016

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
896.558/2011-FABIO ASSIS DE OLIVEIRA- Registro de

Licença N°:15/2012 - Vencimento em 08/02/2017

Relação No- 246/2013

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito declaração de prioridade a disponibilidade

ART 26(537)
896.553/1995-FRANCA & CARDOSO LTDA - ME-DOU

de 17/10/2011

Relação No- 253/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.758/2011-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRE-

LI EPP-OF. N°2225/2013 - DNPM/ES
896.758/2011-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRE-

LI EPP-OF. N°2229/2013 - DNPM/ES
896.506/2012-FERNANDO FELIS GUEDES-OF.

N°2241/2013 - DNPM/ES
896.649/2012-PEIXOTO E GIUBERTI LTDA-OF.

N°2240/2013 - DNPM/ES
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.846/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1075/2013 - DNPM/ES
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.396/2011-OCEAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2324/2013 - DNPM/ES
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.507/2012-APAL AGROPECUÁRIA ALIANÇA S A-

OF. N°2275/2013 - DNPM/ES
896.267/2013-ALEX VENTURINI DE OLIVEIRA ME-OF.

N°2316/2013 - DNPM/ES

Relação No- 254/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
896.313/2006-PAULO VIEIRA MARQUES FILHO- NOT.

N°122/2013

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 260/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
860.320/2010-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA- Cessioná-

rio:Kanopus Mineradora Ltda-Me- CPF ou CNPJ 05.063.914/0001-
15- Alvará n°4.807/2010

860.187/2011-THIAGO MARTINS BORGES DE MOU-
RA- Cessionário:Mineração Pirineus Ltda- CPF ou CNPJ
37.588.415/0001-38- Alvará n°5.619/2011

860.678/2013-LEONARDO HENRIQUE DE SOUZA- Ces-
sionário:Ary Henrique de Souza Junior- CPF ou CNPJ
131.388.391-34- Alvará n°5.327/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
861.835/2010-MINERAÇÃO JD LTDA- Cessionário:Dantas

Minérios Ltda- CPF ou CNPJ 17.833.812/0001-10- Alvará
n ° 3 . 2 3 0 / 2 0 11

861.690/2012-CONSTRUTORA JAD LTDA- Cessioná-
rio:Dantas Minérios Ltda- CPF ou CNPJ 17.833.812/0001-10- Al-
vará n°400/2013

861.691/2012-ANA PAULA RODRIGUES DE MORAES
DANTAS- Cessionário:Dantas Minérios Ltda- CPF ou CNPJ
17.833.812/0001-10- Alvará n°401/2013

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

861.302/2003-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E
COM. LTDA- Alvará n° 1.570/2004 - Cessionário: Areia Anicuns
Mineração Ind. e Com. Ltda- CNPJ 17.262.233/0001-65

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
861.527/2010-NIVALDO LUIZ LEITE- Cessionário:Areial

Santa Luzia Ltda-Me- CNPJ 12.623.142/0001-94- Registro de Li-
cença n°039/2012- Vencimento da Licença: 02/07/2014

Relação No- 261/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
861.096/2004-FABIO ZANCHETT-AI N°793/2013
860.603/2008-RS MIDAS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°794/2013
860.486/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N°795/2013
860.487/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N°796/2013
860.771/2009-BALTAZAR GEOVANE CAIXETA-AI

N°797/2013
860.772/2009-BALTAZAR GEOVANE CAIXETA-AI

N°798/2013
860.913/2009-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-AI

N°799/2013
861.111/2009-VENERANDO JOSE ALVES-AI N°800/2013
861.243/2009-RONILDA APARECIDA NUNES-AI

N°801/2013
861.278/2009-VRM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

AI N°802/2013
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861.279/2009-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-AI N°803/2013

861.280/2009-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-AI N°804/2013

861.297/2009-MANOEL VALERIANO TOMAS-AI
N°805/2013

861.310/2009-CLEBER FELIX GOUVEA-AI N°806/2013
861.324/2009-LAERTE DE ALMEIDA LOPES-AI

N°807/2013
861.401/2009-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°808/2013
861.404/2009-LUIS SERGIO MONTEIRO TERRA-AI

N°809/2013
861.445/2009-SARA FERREIRA MORAES-AI

N°810/2013
861.491/2009-FREDERICO GONÇALVES VIDIGAL-AI

N ° 8 11 / 2 0 1 3
861.503/2009-QUARTZITI MINERADORA LTDA-AI

N°812/2013
861.742/2009-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°813/2013
860.009/2010-DOILMAN OLIVEIRA BARROSO JU-

NIOR-AI N°814/2013
860.105/2010-ODAIR ROSA MIRANDA-AI N°815/2013
860.109/2010-VALDECI JOSÉ DOS REIS-AI N°816/2013
860.111/2010-SETA MINERAÇÃO LTDA-AI N°817/2013
860.117/2010-JOSÉ HENRIQUE SANDOVAL GONÇAL-

VES-AI N°818/2013
860.137/2010-MARIA APARECIDA MORALES BATIS-

TA-AI N°819/2013
860.198/2010-JOSÉ DE FREITAS PEREIRA-AI

N°820/2013
860.394/2010-NUNES E ROSA LTDA-AI N°821/2013
861.354/2010-RUBENS MARTINS MOURÃO-AI

N°822/2013
861.631/2010-CLEOMAR DE SOUZA REIS-AI

N°823/2013
861.638/2010-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-AI N°824/2013
860.946/2012-ANDRADE MINERAÇÃO E TRANSPOR-

TES LTDA EPP-AI N°825/2013

Relação No- 263/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
861.322/2004-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.-OF. N°833/2013
861.390/2007-RONALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA-

OF. N°843/2013
862.456/2008-AREIA SÃO TOMÁZ LTDA-OF.

N°887/2013
862.714/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF.

N°838/2013
861.474/2009-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA-OF.

N°847/2013
860.957/2010-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°839/2013
860.021/2011-ANTÔNIO SEBASTIÃO MENDES-OF.

N°840/2013
860.560/2011-HELIO SILVESTRE DE OLIVEIRA-OF.

N°845/2013
860.611/2011-IBRAHIM RASSI-OF. N°842/2013
861.188/2011-JUSCELINO DE PAULA PEREIRA-OF.

N°835/2013
861.287/2011-HELIO SILVESTRE DE OLIVEIRA-OF.

N°846/2013
861.460/2011-CALBRAX CALCARIO AGRICOLA LTDA

ME-OF. N°836/2013
861.973/2012-FREDERICO GONÇALVES VIDIGAL-OF.

N°844/2013
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
861.256/2006-FLAVIO CESAR POSTAL- Área de 222,00

para 17,56-MINÉRIO DE MANGANÊS
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
861.172/2011-DALVA AMELIA DE AVELAR-AREIA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
821.412/1971-TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS TER-

RAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÕES-OF. N°888/2013
860.428/2000-JOSÉ BERNARDINO DE MOURA-OF.

N°882/2013
860.308/2004-AREIA BARRA AZUL EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°832/2013
860.309/2004-AREIA BARRA AZUL EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°831/2013
861.788/2005-KIOKI EMPREENDIMENTOS E LAZER

LTDA-OF. N°889/2013
862.585/2008-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LT-

DA-OF. N°886/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.228/1998-CARMO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°837/2013

Relação No- 265/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.742/2006-PENERY MINERAÇÃO LTDA
860.743/2006-PENERY MINERAÇÃO LTDA
860.744/2006-PENERY MINERAÇÃO LTDA
860.745/2006-PENERY MINERAÇÃO LTDA
860.746/2006-PENERY MINERAÇÃO LTDA
860.747/2006-PENERY MINERAÇÃO LTDA
860.748/2006-PENERY MINERAÇÃO LTDA
860.468/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
860.873/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.874/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.875/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
861.269/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
861.270/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
861.271/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
861.272/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
861.277/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
861.282/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
862.355/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.091/2008-LOS ANDES MINERAÇÃO LTDA
860.589/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.596/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.597/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.598/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.602/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
862.097/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
862.098/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.417/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.484/2010-MARQUES ANTONIO CARNEIRO
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
860.560/2010-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVA-

RÁ N°11243/2010
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
860.979/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N°9945/2010
860.991/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N°9951/2010
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
860.360/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-ALVA-

RÁ N°5548/2010
860.614/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-ALVA-

RÁ N°7721/2010
860.676/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-ALVA-

RÁ N°7084/2010
860.677/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-ALVA-

RÁ N°8014/2010
860.678/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-ALVA-

RÁ N°7085/2010
860.679/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-ALVA-

RÁ N°7086/2010
860.680/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-ALVA-

RÁ N°7087/2010

Relação No- 266/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.240/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1487/DTM/DNPM/2013
860.242/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1487/DTM/DNPM/2013
860.243/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1487/DTM/DNPM/2013
860.244/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1487/DTM/DNPM/2013
860.247/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1487/DTM/DNPM/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
861.177/1979-MINERAÇÃO RIO DE PEDRAS LTDA-OF.

N°1471/DTM/DNPM/2013-180 dias
860.763/1988-MINERADORA VALE DO RIO QUENTE

LTDA-OF. N°1488/DTM/GO-180 dias
860.178/1999-ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA-OF. N°1470/DTM/DNPM/2013-180 dias
860.441/1999-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1480/DTM/DNPM/2013-180
dias

860.460/2003-BRITAGRAN BRITAS E GRANITOS MI-
NERADORA LTDA.-OF. N°1484/DTM/DNPM/2013-180 dias

861.086/2004-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1475/DTM/DNPM/2013-
180 dias

860.189/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1467/DTM/DNPM/2013-
180 dias

860.846/2005-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-
DA-OF. N°1485/DTM/DNPM/2013-180 dias

860.847/2005-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-
DA-OF. N°1485/DTM/DNPM/2013-180 dias

860.883/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1473/DTM/DNPM/2013-
180 dias

860.884/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1474/DTM/DNPM/2013-
180 dias

860.885/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1468/DTM/DNPM/2013-
180 dias

861.569/2007-FERLIG FERRO LIGA LTDA-OF.
N°1483/DTM/DNPM/2013-180 dias

862.328/2007-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-
OF. N°1477/DTM/DNPM/2013-180 dias

860.146/2008-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1479/DTM/DNPM/2013-180
dias

861.349/2008-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-
OF. N°1476/DTM/DNPM/2013-180 dias

862.799/2008-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-
OF. N°1478/DTM/DNPM/2013-180 dias

860.088/2009-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1481/DTM/DNPM/2013-180
dias

860.571/2009-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1472/DTM/DNPM/2013-180
dias

860.029/2012-HS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-OF. N°1469/DTM/DNPM/2013-180 dias

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

860.347/2003-ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA-OF. N°1482/DTM/DNPM/2013

860.240/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1486/DTM/DNPM/2013

860.242/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1486/DTM/DNPM/2013

860.243/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1486/DTM/DNPM/2013

860.244/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1486/DTM/DNPM/2013

860.247/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1486/DTM/GO

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
861.367/2013-USINA BOA VISTA S)A
861.368/2013-USINA BOA VISTA S)A

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 107/2013

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.174/2007-CERAMICA ITAPECURU LTDA-OF.

N°0849,0850,0851,984/2013
806.131/2009-CERÂMICA TANGUÁ LTDA-OF.

N°0802,0803,0805,0806,1004/2013
806.187/2009-PEDRO MATA DE OLIVEIRA ROMA JU-

VENIL-OF. N°991/2013
806.002/2010-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

CARDOSO LTDA-OF. N°988/2013
806.026/2010-ANTONIO CUNHA-OF. N°989/2013
806.121/2010-CERÂMICA TANGUÁ LTDA-OF.

N°1006/2013
806.671/2011-CERAMICA PONTA GROSSA LTDA.-OF.

N°990/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
806.176/2009-RISONALDO MARTINS DE OLIVEIRA-

OF. N°770/2013/SUP/DNPM/MA
Da provimento ao recurso interposto(754)
806.176/2009-RISONALDO MARTINS DE OLIVEIRA
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa

30 dias(1179)
806.131/2009-CERÂMICA TANGUÁ LTDA- AI N°

70,71,72,73/2013
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806.187/2009-PEDRO MATA DE OLIVEIRA ROMA JU-
VENIL- AI N° 41,42,43,44/2013

806.002/2010-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
CARDOSO LTDA- AI N° 63,64,65,66,67/2013

806.026/2010-ANTONIO CUNHA- AI N°
59,60,61,62/2013

806.121/2010-CERÂMICA TANGUÁ LTDA- AI N°
74,75,76/2013

806.671/2011-CERAMICA PONTA GROSSA LTDA.- AI
N° 49,50,51,52/2013

Relação No- 109/2013

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.137/2006-CERAMICA CANÃA LTDA-OF.

N°0257,0288,,0289,0744, 0745, 1013/2013
806.233/2007-CERAMICA PARAISO LTDA-OF.

N°1015/2013
806.233/2007-CERAMICA PARAISO LTDA-OF.

N°0317,0318,0324,0325,0746,0747/2013
806.106/2011-E.F. DE ALENCAR ME-OF. N°1011/2013
806.200/2011-INDÚSTRIA E CERÂMICA NOSSA SE-

NHORA DO ROSÁRIO LTDA-OF. N°999/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
806.079/2010-ELVANIO LIMA CABRAL- Cessionário:EX-

PEDITO GOMES CABRAL- CNPJ 017.522.783-72- Registro de
Licença n°022/2010- Vencimento da Licença: 15/03/2030

Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa
30 dias(1179)

806.137/2006-CERAMICA CANÃA LTDA- AI N°
80,81,82,83, 84/2013

806.233/2007-CERAMICA PARAISO LTDA- AI N°
85,86,87,88/2013

806.106/2011-E.F. DE ALENCAR ME- AI N°
77,78,79/2013

806.200/2011-INDÚSTRIA E CERÂMICA NOSSA SE-
NHORA DO ROSÁRIO LTDA- AI N° 68,69/2013

FERNANDO DE OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 11 5 / 2 0 1 3

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
868.107/2012-EMTERPEL EMPRESA DE TERRAPLE-

NAGEM PEDROSA LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.049/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.-OF. N°1070/13
868.122/2012-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF.

N°1071/13
868.123/2012-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF.

N°1071/13
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
868.214/2007-JONAS BARBOSA GARCIA & CIA LTDA-

OF. N°1049/13
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
868.084/2004-COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA ILHA

GRANDE LTDA.-OF. N°221.44.004/13
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
866.669/1993-LUZ DO PANTANAL COMÉRCIO DE

AREIA LTDA-OF. N°221.44.039/13
868.262/1995-VANER ROBERTO DOS SANTOS ME-OF.

N°221.44.036/13
868.251/1996-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°221.44.037/13
868.033/2001-VANER ROBERTO DOS SANTOS-ME-OF.

N°221.44.036/13
868.034/2001-VANER ROBERTO DOS SANTOS-ME-OF.

N°221.44.036/13
868.084/2004-COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA ILHA

GRANDE LTDA.-OF. N°221.44.041/13
Fase de Licenciamento
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
868.003/2005-MARQUES MINERADORA LTDA EPP -AI

N°160/13
868.009/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP -AI

N°158/13
868.010/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP -AI

N°159/13
Nega provimento a defesa apresentada(1193)
868.003/2005-MARQUES MINERADORA LTDA EPP
868.009/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP
868.010/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
868.003/2005-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°221.44.033/13
868.009/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°221.44.033/13

868.010/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.
N°221.44.033/13

868.378/2007-HILDEBRANDO MARIANO DE ALMEI-
DA-OF. N°221.44.032/13

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.075/2013-CERÂMICA MURTINHENSE LTDA

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 571/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
830.357/2012-EXTRATIVA METALQUÍMICA S A- DOU

de 12/12/2012
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
833.287/2007-AREAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

LTDA ME- Publicado DOU de 02/04/2013
830.357/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-

Publicado DOU de 02/04/2013
830.358/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-

Publicado DOU de 02/04/2013
830.359/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-

Publicado DOU de 02/04/2013
830.360/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-

Publicado DOU de 02/04/2013
Retificação de despacho(1387)
831.822/2004-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA. - Publicado DOU de 22/05/2013, Relação n° 354, Seção , pág.
- Onde se lê: "... para 562,36 ha..." Leia-se: "...para 354,88 ha..."

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
830.000/1993-FREDERICO GOMES PESSOA DE MEN-

DONÇA FI-OF. N°248/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG-DOU de
27/02/2013

830.002/1993-FREDERICO GOMES PESSOA DE MEN-
DONÇA FI-OF. N°248/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG-DOU de
29/02/2013

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
830.062/2013-AGROPECUÁRIA SÃO SEBASTIÃO DO

PERI PERI LTDA- Registro de Licença N°4.028/2013-Onde se lê:
"... Fazenda Brejinho, Município de Bom Despacho..." Leia-se:
"...Fazenda Tigre, Município de Gouveia..."

Relação No- 587/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
831.332/2002-MINERAÇÃO PEDRA DURA LTDA-PRA-

TA/MG, MONTE ALEGRE DE MINAS/MG - Guia n° 169/2013-
19.200TONELADAS/ANO-CASALHO DIAMANTÍFERO- Valida-
de:30/04/2017

832.556/2009-BRASILANDIA STONE LTDA-BRASILÂN-
DIA DE MINAS/MG - Guia n° 162/2013-30.000TONELADAS-
GRANITO (BRITA)- Validade:19/03/2017

833.667/2011-PEDRAS ALTAS MINERAÇÃO LTDA-
OLARIA/MG - Guia n° 161/2013-30.000TONELADAS-BRITA
(GNAISSE)- Validade:29/03/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
833.514/2007-MINERAÇÃO MASSARI & NETO LTDA

ME-CONCEIÇÃO DOS OUROS/MG - Guia n° 194/2013-9600TO-
NELADAS/ANO-AREIA- Validade:02/04/2017

Relação No- 590/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
832.311/1989-RICARDO WALDOMIRO ZARZUR
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.904/2012-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA-OF.

N°1752/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG
833.506/2012-RONALDO NOGUEIRA DRUMMOND-OF.

N°1750/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG
834.032/2012-MINERAÇÃO ALPHA CENTAURI LTDA-

OF. N°1751/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG
830.210/2013-MINERACAO FISCHER LTDA. ME-OF.

N°1755/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.005/2009-JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS-OF.

N°2414/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.834/2012-PAULEANDRO BICÁRIO COELHO- Ces-

sionário:M M AREIAS LTDA ME- CPF ou CNPJ
17.464.887/0001-71- Alvará n°1.544/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.204/1977-ANTARES MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1796/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

807.608/1977-ANTARES MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1796/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

830.454/1982-TRATEX MINERAÇAO LTDA-OF.
N°1583/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

830.455/1982-TRATEX MINERAÇAO LTDA-OF.
N°1582/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

835.542/1993-ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA E CIA
LTDA-OF. N°2705/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG

832.979/2002-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A-OF. N°1604/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

830.086/2003-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-OF.
N°1761/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

833.040/2003-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-
DA.-OF. N°2606/2013/FISCALIZAÇÃO/DNPM/MG

830.286/2004-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A-OF. N°1603/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
832.146/2006-AREIAL JUSCELINO LTDA ME-OF.

N°1601/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG-60 dias
Reitera exigência(366)
830.939/2003-ÁGUA MINERAL VIDA LTDA-ME-OF.

N°1777/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
800.204/1977-ANTARES MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1797/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG
807.608/1977-ANTARES MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1797/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
830.752/1982-MINERAÇAO GAROCA LTDA-OF.

N°1772/2013/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
830.335/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO GERALDO

LTDA-Registro de Licença N°4.502/2013 de 19/07/2013-Vencimen-
to em 13/02/2017

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 141/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
852.161/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.162/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.163/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.164/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.165/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.166/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.167/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.168/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.169/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.170/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.171/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.172/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.173/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.174/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.175/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.176/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.177/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.178/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.179/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.180/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.181/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.182/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.183/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.184/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.185/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.186/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.187/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.188/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.189/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.190/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.191/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.192/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.193/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.194/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.195/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.196/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.197/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.198/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.199/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.200/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.201/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
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852.202/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.203/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.204/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.205/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.206/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.207/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.208/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.211/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.212/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.214/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.215/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.216/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.217/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.218/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.219/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.220/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.221/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.222/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.223/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA

Relação No- 142/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
852.224/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.225/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.226/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.227/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.228/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.229/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.230/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.231/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.232/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.233/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.234/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.235/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.237/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.238/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.239/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.240/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.241/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA
852.242/1995-ITAMAR CAMPELO DA SILVA

Relação No- 192/2013

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
850.612/1986-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
850.416/1999-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
850.207/2003-RONALDO FRIZZERA MATOS
850.428/2004-HM DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
850.537/2006-BHP BILLITON METAIS S.A.
850.197/2007-ALAIN DANIEL LESTRA
850.323/2007-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
850.868/2007-RV FOSFATOS DO BRASIL MINERAÇÃO

LT D A
850.044/2008-METAL DATA S.A
850.730/2008-TRIUNFO MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA
851.105/2008-VIVIANE JESSY SANTOS DE OLIVEIRA
851.149/2008-ÂNGELA MARIA GASPARINI RODRI-

GUES
850.018/2011-PMA GEOQUÍMICA PESQUISA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA
850.019/2011-PMA GEOQUÍMICA PESQUISA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA

Relação No- 194/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito exigência(569)
850.167/2011-COOPA COOPERATIVA MISTA DE EXPL.

MIN. AGROP. E COLONIZADORA DE PATROCINIO LTDA-OF.
N°1891/2012-DOU de 19/06/2012

850.168/2011-COOPA COOPERATIVA MISTA DE EXPL.
MIN. AGROP. E COLONIZADORA DE PATROCINIO LTDA-OF.
N°1891/2012-DOU de 19/06/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
850.795/2010-JOSÉ ROBERTO FERREIRA- Publicado

DOU de 18/06/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
850.181/2010-G. A. ALVES- DOU de 25/11/2010
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
850.563/2007-ELOY LUIZ VACCARO- AI N°890/2012

Relação No- 204/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
850.563/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-

CELOS-OF. N°1760/2013
850.564/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-

CELOS-OF. N°1760/2013

850.565/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.567/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.568/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.569/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.570/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.571/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.572/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.573/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.574/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.575/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.576/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.577/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.578/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.579/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.580/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.581/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.582/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.584/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.585/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.586/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.587/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.588/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.589/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.590/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.591/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.592/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.593/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.594/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.595/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.596/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.597/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.598/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.605/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.606/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.607/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.608/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.609/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.610/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.611/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.612/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.613/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.614/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.615/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.616/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.617/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.618/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.619/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.620/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.621/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.622/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.623/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.624/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.625/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.626/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.627/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.628/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.629/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.630/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

Relação No- 205/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
859.451/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.452/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.453/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.454/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.455/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.456/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.457/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.458/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.459/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.460/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.461/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.462/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.463/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.464/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.465/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.466/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.467/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.468/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.469/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.470/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.471/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.472/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.473/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.474/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.475/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.476/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.477/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.478/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.479/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.480/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.481/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.482/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.483/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.484/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.485/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.486/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.487/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.488/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.489/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.490/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
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859.491/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.492/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.493/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.495/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.496/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.497/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.498/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.499/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.500/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.551/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.552/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.553/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.554/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.555/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.556/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.557/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.558/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

850.631/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

850.632/2013-KYARA MORAES GARCIA DE VASCON-
CELOS-OF. N°1760/2013

Relação No- 206/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.070/2013-CIDE CAMPOS SALES
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
850.242/2008-FILADELFO DOS REIS DIAS
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.241/2008-CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI
850.534/2009-RBS-REDSTONE MINERAÇÃO DO BRA-

SIL LTDA
850.535/2009-RBS-REDSTONE MINERAÇÃO DO BRA-

SIL LTDA
850.536/2009-RBS-REDSTONE MINERAÇÃO DO BRA-

SIL LTDA
850.800/2011-MINERAÇÃO RIO DEZOITO LTDA EPP
850.895/2011-DOURAVE MINERAÇÃO E EXPLORA-

ÇÃO MINERAL LTDA.
850.233/2012-COUTO CABRAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
851.073/2012-WALDOMIRO CAMPOS CORRÊA- Cessio-

nário:FREDERICO ALVAREZ- CPF ou CNPJ 043.141.638-95- Al-
vará n°6058/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
850.506/2005-VALE S A
850.643/2006-GOLDEN TAPAJÓS MINERAÇÃO LTDA.
850.441/2008-ANDRÉ GONTIJO RIBEIRO
851.266/2008-SERG SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LT-

DA ME
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
850.075/2011-BOAVENTURA PEREIRA DE MIRANDA-

AI N°709/2013
850.305/2012-J D VIANA EPP- AI N°623/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.516/2004-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-

DA.-OF. N°843/2013
Defere pedido de reconsideração(262)
850.795/2010-JOSÉ ROBERTO FERREIRA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
850.397/2009-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA. -Alvará N°9.642/2011
850.579/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2.028/2011
850.565/2010-PMA GEOQUÍMICA PESQUISA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA -Alvará N°6.266/2011
850.232/2012-COUTO CABRAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A. -Alvará N°2.634/2012
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.101/2006-TPI MOLPLASTIC LTDA
850.338/2006-VALE S A
851.151/2008-VALE S A
850.378/2009-VALE S A
850.380/2009-VALE S A

850.381/2009-VALE S A
850.578/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
850.644/2009-MINERAÇÃO REGENT BRASIL LTDA.
850.068/2011-MINERAÇÃO IRAJA S A.
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
850.507/2001-MINERAÇÃO IRAJA S A.-ALVARÁ

N°8.000/2003
850.615/2003-MINERAÇÃO IRAJA S A.-ALVARÁ

N°1.180/2005
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
850.015/2008-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-ALVARÁ N°2.748/2009
850.121/2009-AVANCO RESOURCES MINERAÇÃO LT-

DA.-ALVARÁ N°10.729/2009
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
850.627/2003-BRAZILIAN RESOURCES MINERAÇÃO

LTDA.-AI N°713/2013
850.290/2009-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO S.A.-AI N°698/2013
850.541/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.-AI N°699/2013
850.542/2009-RBS-REDSTONE MINERAÇÃO DO BRA-

SIL LTDA-AI N°737/2013
850.543/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.-AI N°700/2013
850.547/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.-AI N°703/2013
850.550/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.-AI N°706/2013
850.551/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.-AI N°707/2013
850.552/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.-AI N°708/2013
850.146/2010-LUIZ PEDRO SERAFIM-AI N°696/2013
850.838/2010-PPW PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA-AI

N°712/2013
850.075/2011-BOAVENTURA PEREIRA DE MIRANDA-

AI N°710/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.142/2008-CARLOS AUGUSTO XAVIER DO NASCI-

MENTO - AI N°975/2012
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
810.930/1975-BELAGUA BELEM AGUAS LTDA- Fonte

Nova Vida; Marca Belágua; Embalagem descartável de 300ml co-
memorativa do Círio 2013- SANTA ISABEL DO PARÁ/PA

Fase de Lavra Garimpeira
Auto de infração lavrado- Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(576)
850.527/2003-EDELAR MACHADO DOS SANTOS- AI

N°688/2013
Não aceita a defesa apresentada(1238)
851.091/2011-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ
Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
850.832/2011-OLIVAL SILVA DA CRUZ CUNHA- NOT

Nº761/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.662/2013-ANDRÉ HISAO YAMAGUCHI-Registro de

Licença N°40/2013 de 22/07/2013-Vencimento em 03/04/2014
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
850.357/2007-CONSTRUTORA LEAL JÚNIOR LTDA
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
850.568/2006-RIO VERDE MINERAÇÃO E PESQUISA

DA AMAZONIA S A -AI N°1.025/2012
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
851.073/2007-PABLO RODRIGUES REIS-AI N°672/2010

Relação No- 207/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
859.559/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.560/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.561/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.562/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.563/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.564/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.565/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.566/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.567/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.568/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013

859.569/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.570/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.571/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.572/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.573/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.574/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.575/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.576/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.577/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.578/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.579/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.580/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.581/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.582/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.583/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.584/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.585/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.586/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.587/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.588/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.589/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.590/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.591/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.592/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.593/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.594/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.595/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.596/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.597/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.598/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.599/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.600/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.601/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.602/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.603/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.604/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.605/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.606/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.607/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.608/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.609/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.610/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.611/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.612/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.613/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.614/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.615/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.616/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.617/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013

859.618/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.
N°1762/2013



Nº 156, quarta-feira, 14 de agosto de 2013 53ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013081400053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Relação No- 208/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
859.619/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.620/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.621/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.622/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.623/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.624/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.625/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.626/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.627/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.628/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.629/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.630/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.631/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.632/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.633/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.634/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.635/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.636/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.637/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.638/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.639/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.640/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.641/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.642/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.643/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.644/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.645/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.646/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.647/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.649/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013
859.650/1996-AIRTON MESQUITA CARDOSO-OF.

N°1762/2013

Relação No- 209/2013

Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
850.885/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.886/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.887/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.888/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.889/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.890/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.891/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.892/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.893/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.894/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.895/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.896/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013
850.897/1992-DEOVANDSKI SKIBINSKI-OF.

N°1729/2013

Relação No- 210/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
752.869/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.870/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.871/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.872/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.873/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.874/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.875/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.882/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.883/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.884/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.885/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.887/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.888/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.889/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.890/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.891/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.892/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.893/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.894/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.895/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.896/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.897/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.898/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.899/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.928/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.929/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.930/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.931/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.933/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.934/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.936/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.937/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.938/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.939/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.940/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.941/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.942/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.943/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
752.944/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.136/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.137/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.138/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.139/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.140/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.141/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.142/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.143/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.144/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.145/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.146/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.147/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.148/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.149/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.152/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.153/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.154/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.155/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.158/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.159/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.160/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

Relação No- 2 11 / 2 0 1 3

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
753.161/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.162/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.163/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.164/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.165/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.166/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.167/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.168/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.170/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.171/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.172/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.174/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.175/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.176/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.177/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.197/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.198/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.199/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.200/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.201/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.202/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.203/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.204/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.205/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.206/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.207/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.208/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.209/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.210/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.211/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.212/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

753.213/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.214/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.216/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.218/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.219/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.220/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.221/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.222/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.223/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.224/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.225/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.227/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.228/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.229/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.230/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.231/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.232/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.233/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.234/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.235/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.236/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.238/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.240/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.241/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.242/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.243/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.244/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.971/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.972/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

Relação No- 215/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
753.500/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.501/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.502/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.508/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.516/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.517/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.518/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.526/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.527/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.528/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.541/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.542/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.543/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.547/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.548/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.549/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.550/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.551/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.553/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.554/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.555/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.556/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.557/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.558/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.559/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.560/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.562/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.563/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.564/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.565/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.566/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.567/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.568/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.569/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.571/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.572/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.573/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.574/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.575/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.576/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.577/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.579/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.580/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.581/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.583/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.584/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.585/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.587/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.588/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.590/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.973/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.974/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.975/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.976/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.977/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.987/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.988/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.999/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.055/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.078/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
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Relação No- 216/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
753.305/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.406/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.491/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.593/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.594/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.596/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.597/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.598/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.599/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.600/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.601/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.602/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.604/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.605/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.606/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.608/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.609/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.610/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.614/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.615/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.617/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.618/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.619/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.620/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.622/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.623/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.624/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.625/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.626/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.627/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.628/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.629/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.639/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.640/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.641/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.642/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.648/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.649/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.650/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.651/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.652/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.653/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.654/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.656/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.659/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.660/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.661/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.662/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.663/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.664/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.665/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.666/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.669/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.670/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.671/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.672/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.673/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.674/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.675/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.677/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

Relação No- 217/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
753.603/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.680/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.681/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.682/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.683/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.684/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.685/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.686/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.687/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.688/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.691/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.692/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.693/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.694/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.887/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.888/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.892/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.893/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.901/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.906/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.912/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.913/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.916/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.919/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.920/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.921/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.922/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.923/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.924/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.926/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.927/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

753.928/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.933/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.934/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.935/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.937/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.938/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.939/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.940/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.941/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.942/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.039/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.040/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.041/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.042/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.043/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.305/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.319/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.322/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.325/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.327/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.339/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.341/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.361/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.367/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.368/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.374/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.375/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.380/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

Relação No- 218/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
753.056/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.057/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.058/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.059/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.060/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.063/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.064/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.065/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.066/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.067/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.068/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.069/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.070/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.072/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.073/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.074/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.075/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.076/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.077/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.078/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.079/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.080/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.081/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.082/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.083/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.084/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.085/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.300/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.414/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.415/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.416/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.424/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.425/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.426/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.435/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.436/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.437/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.455/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.457/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.480/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.481/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.482/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.490/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.495/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.496/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.497/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.946/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.948/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.951/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.952/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.953/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.954/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.955/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.956/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.961/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.962/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.963/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.964/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.965/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.966/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

Relação No- 219/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
750.448/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.451/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.454/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.455/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.456/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.457/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ
750.993/1996-PAULO MEIRELES DA SILVA
750.995/1996-PAULO MEIRELES DA SILVA
750.996/1996-PAULO MEIRELES DA SILVA
750.997/1996-PAULO MEIRELES DA SILVA
750.998/1996-PAULO MEIRELES DA SILVA
751.000/1996-PAULO MEIRELES DA SILVA
751.005/1996-PAULO MEIRELES DA SILVA
753.086/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.087/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.088/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.089/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.090/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.091/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.093/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.094/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.095/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.096/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.097/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.098/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.855/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.856/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.857/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.858/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.860/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.861/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.862/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.863/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.864/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.865/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.866/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.867/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.868/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.870/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.871/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.874/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.879/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.880/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
851.201/1996-GERALDO DIOGO DE V. PEREIRA
851.204/1996-GERALDO DIOGO DE V. PEREIRA
851.205/1996-GERALDO DIOGO DE V. PEREIRA

Relação No- 220/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
850.168/1994-ELI ANTUNES PINTO-OF. N°1897/2013
850.188/1994-ELI ANTUNES PINTO-OF. N°1897/2013
850.231/1994-ELI ANTUNES PINTO-OF. N°1897/2013
855.181/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.182/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.183/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.184/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.185/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
856.330/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.331/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.334/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.335/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.338/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.339/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.342/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.343/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.345/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.346/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.347/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.348/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.350/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.351/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.352/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
856.353/1995-JOSÉ VIEIRA DE ARAUJO-OF.

N°1891/2013
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857.340/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.
N°1898/2013

857.343/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.
N°1898/2013

857.373/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.
N°1898/2013

857.375/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.
N°1898/2013

857.456/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.457/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.472/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.473/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.474/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.475/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.476/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.477/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.478/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.479/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.480/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.481/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.482/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.483/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.484/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.485/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.486/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.487/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.488/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.489/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.490/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.491/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.492/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.493/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

857.494/1995-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

850.891/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

850.892/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

850.893/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

850.894/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

850.895/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

850.896/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

850.897/1996-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-OF.
N°1899/2013

Relação No- 221/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
855.186/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.187/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.188/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.189/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.190/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.191/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.192/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.193/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.194/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.195/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.196/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013
855.197/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.

N°1896/2013

855.198/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.199/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.200/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.201/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.202/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.203/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.204/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.205/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.206/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.213/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

855.214/1994-JOÃO EVANGELISTA FERREIRA-OF.
N°1896/2013

851.584/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.585/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.587/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.588/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.589/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.590/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.591/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.592/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.593/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.594/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.595/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.596/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.600/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.603/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.604/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.607/1995-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEI-
RO-OF. N°1895/2013

851.784/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.785/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.786/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.787/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.788/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.789/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.790/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.791/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.792/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.793/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.794/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.795/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.796/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
851.797/1995-PAULO ROBERTO BAU-OF. N°1893/2013
857.344/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.

N°1894/2013
857.345/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.

N°1894/2013
857.347/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.

N°1894/2013
857.348/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.

N°1894/2013
857.352/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.

N°1894/2013
857.353/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.

N°1894/2013
857.359/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO-OF.

N°1894/2013

JOSÉ LUIZ BASTOS RODRIGUES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 79/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
846.105/2008-JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO IRMÃO-TA-

PEROÁ/PB - Guia n° 019/2013-12000T-Argila- Valida-
de:16/04/2014

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

Relação Nº 85/2013

Fica o abaixo relacionado ciente de que o Departamento
Nacional de Produção mineral (DNPM), através de seu agente pú-
blico competente, ao fim assinado, no uso das atribuições definidas
na Portaria do MME nº 247, de 8 de abril de 2011, D.O.U. de
11/04/2011, decide acatar integralmente os argumentos da defesa,
consoante análise e emissão do Parecer técnico nº
0 4 2 / 2 0 1 3 / S PA / D N P M / P B - L RV O .

Processo de Cobrança nº 946.648/2010
Notificado: Gama Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 07.157.751/0001-65
Decisão nº: 020/DNPM/PB

EDUARDO SÉRGIO COLAÇO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 89/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
826.115/2007-MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA- AI

N°141/2013
826.301/2009-MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA- AI

N°43/2013
826.518/2009-DANIEL BERNARDO ROVEDA- AI

N°75/2013
826.576/2010-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL

CAMPESTRE LTDA-EPP- AI N°134/2013
826.623/2010-JOSÉ CARLOS ORTEGA ENSINA- AI

N°138/2013

RAFAEL QUEVEDO DO AMARAL
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 83/2013

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito multa aplicada(535)
840.094/2000-PARISI AGROINDUSTRIAL LTDA- Publi-

cado DOU de 09/05/2013
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
840.039/1997-Alves Comércio de àgua Mineral Ltda EPP-

AI N°271/12 e 094/13
Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a baixa na transcrição do Registro de Li-

cença(767)
840.181/2010-PEDREIRA MACEDO LTDA.- Registro de

Licença N°654/2011
840.563/2010-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- Registro de Licença N°719/2011
Torna sem efeito Auto de Infração - RAL(1699)
840.585/2007-MODELAJE PREMOLDADOS LTDA- AI

N°249 e 250/12
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito auto de infração - Início da pesqui-

sa(1409)
840.102/2008-JOSENILDO CORREIA DA SILVA-AI

N ° 1 6 0 / 11

Relação No- 88/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
006.328/1945-AGUAS MINERAIS SANTA CLARA S A-

AI N° 177/13
006.197/1947-AGRO MINERAÇÃO MOURA LTDA- AI

N° 207/13
840.227/1992-ENVASADORA PEDROSA LTDA ME- AI

N° 180 e 183/13
840.039/1997-SAFIRA MINERAL INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA- AI N° 206/13
840.043/1998-AGUA MINERAL SANTA TERESINHA

LTDA ME- AI N° 207/13
840.141/1999-GENESIS MINERACAO INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA- AI N° 180/13
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840.075/2000-M.A. COMERCIO DE FERRAGENS LT-
DA.- AI N° 181/13

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
840.060/1999-INDUSTRIAL ÁGUA BONITO LTDA ME-

AI Nº 083/12
840.000/2002-VITÓRIA ÁGUA VIVA LTDA- AI Nº

073/13
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
840.039/1997-Alves Comércio de Água Mineral Ltda EPP-

AI N° 106/11
840.043/1998-Água Mineral Santa Teresinha Ltda.- AI N°

301/12
840.094/2000-Parisi Agro Industrial Ltda- AI N° 212/12 e

095/13
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.972/1960-S A MINERAÇÃO JERONIMO ROSADO-

OF. N°1159/13
840.318/1988-TIPER TITÃNIO PERNAMBUCO LTDA-

OF. N°1127/13
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
840.318/1988-TIPER TITÃNIO PERNAMBUCO LTDA-

AI N°184, 185,186 e 187/13
840.039/1997-SAFIRA MINERAL INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA- AI N°201, 203 e 205/13
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
840.102/1993-MINERADORA SOMBRA DA SERRA LT-

DA-OF. N°221.44.013/2013/PE/Fiscalização
840.054/1994-ROCHA NOBRE MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°221.44.016/2013/PE/Fiscalização
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
840.102/1993-MINERADORA SOMBRA DA SERRA LT-

DA-OF. N°221.44.018/2013/PE/Fiscalização

Relação No- 89/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.200/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°1189/13
840.918/2011-TEREZA APARECIDA DE LIRA GALLIN-

DO-OF. N°1175/13
840.206/2012-MINERADORA SÃO JORGE S A-OF.

N ° 11 7 2 / 1 3
840.389/2012-FERGUBEL MINERAÇÃO E TRANSPOR-

TES SÃO JOSÉ DO BELMONTE LTDA.-OF. N°1184/13
840.400/2012-FERGUBEL MINERAÇÃO E TRANSPOR-

TES SÃO JOSÉ DO BELMONTE LTDA.-OF. N°1184/13
840.636/2012-NAPAS MINERACAO LTDA-OF.

N ° 11 8 3 / 1 2
840.637/2012-NAPAS MINERACAO LTDA-OF.

N ° 11 8 3 / 1 3
840.869/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°7096/13
840.018/2013-ADEMIR BRAZ DA SILVA ME-OF.

N ° 11 7 7 / 1 3
840.155/2013-ÁGUA MINERAL DIAMANTE LTDA-OF.

N°1224/13
840.183/2013-ANTONIO VIEIRA DE BARROS FILHO-

OF. N°1176/13
840.184/2013-ANTONIO VIEIRA DE BARROS FILHO-

OF. N°1193/13
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.487/2010-MMENDS GEOLOGIA LTDA-OF.

N ° 11 6 9 / 1 3
840.541/2010-MMENDS GEOLOGIA LTDA-OF.

N ° 11 9 1 / 1 3
840.050/2011-CÉLIO JOSÉ DE SOUSA FIGUERÊDO-OF.

N ° 11 7 4 / 1 3
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.022/2003-PAN CAL LTDA-OF. N°1162/13
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
840.359/2011-BARAÚNA PARTICIPAÇÕES S.A.-OF.

N°221.44.017/2013/PE/Fiscalização
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
840.359/2011-BARAÚNA PARTICIPAÇÕES S.A.-OF.

N°221.44.020/2013/PE/Fiscalização

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 169/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.690/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.

N°947/2013

848.691/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.693/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.701/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.702/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.703/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.704/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.705/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.706/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

848.707/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.-OF.
N°947/2013

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

848.566/2011-MILTON CARLOS BONATO- Cessioná-
rio:Cimento Açu Ltda- CPF ou CNPJ 17.852.181/0001-87- Alvará
n°1.527/2012

848.567/2011-MILTON CARLOS BONATO- Cessioná-
rio:Cimento Açu Ltda- CPF ou CNPJ 17.852.181/0001-87- Alvará
n°1.528/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.092/2001-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°1004/2013
848.044/2006-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA-OF.

N°1003/2013
848.240/2006-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-

OF. N°1002/2013
848.662/2007-PRIME MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1005/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.608/2007-MINERAÇÃO APODI LTDA.-OF.

N°1007/2013-60 dias
Fase de Lavra Garimpeira
ANULA o despacho que autorizou averbação dos atos de

cessão de direitos(1798)
848.053/2010-PRIME MINERAÇÃO LTDA.- PLG

n°01/2011 - Cessionario:Prime Mineração Ltda- CNPJ
08.222.789/0001-37- Publicado no DOU de 30/10/2012

Relação No- 171/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
848.303/2012-YEDDA CHRISTINA RIBEIRO COUTI-

NHO BARBALHO SILVA- DOU de 02/05/2013

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 44/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
811.496/2012-MARIO CASTELLI- DOU de 14.06.2013
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
810.252/1992-CLAUDIO SERGIO FERRETTO- Registro

de Licença N°1141/1995-Onde a "RESPECTIVA POLIGONAL
PASSA A TER O MEMORIAL CONFORME NOVO ESTUDO"

810.454/1993-EXTRAÇÃO DE BASALTO CARREIRO
LTDA ME- Registro de Licença N°1852/2000-Onde a "RESPEC-
TIVA POLIGONAL PASSA A TER O MEMORIAL CONFORME
NOVO ESTUDO"

810.380/2000-EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL S A-
Registro de Licença N°2161/2003-Onde a "RESPECTIVA POLI-
GONAL PASSA A TER O MEMORIAL CONFORME NOVO ES-
TUDO"

810.008/2003-ENIO DALL BELLO- Registro de Licença
N°2503/2003-Onde a "RESPECTIVA POLIGONAL PASSA A TER
O MEMORIAL CONFORME NOVO ESTUDO"

810.372/2003-IMASUL PINHEIRO DA ROSA, PEDREI-
RA E SERVIÇOS LTDA ME- Registro de Licença N°2608/2003-
Onde a "RESPECTIVA POLIGONAL PASSA A TER O MEMO-
RIAL CONFORME NOVO ESTUDO"

810.619/2005-ENIO DALL BELLO- Registro de Licença
N°025/2006-Onde a "RESPECTIVA POLIGONAL PASSA A TER
O MEMORIAL CONFORME NOVO ESTUDO"

Torno sem efeito a baixa na transcrição do Registro de Li-
cença(767)

810.891/2008-ANDRETTA & CIA LTDA- Registro de Li-
cença N°236/2008

810.535/2010-DELMAR VIEIRA FLORES- Registro de
Licença N°113/2010

Fase de Registro de Extração

Torna sem efeito o cancelamento do Registro de Extra-
ção(944)

810.186/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE
REAL- DOU de 14.06.2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
811.263/2011-ANTONIO ALDEMIR MAGRINI COMÉR-

CIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA- DOU de
16.07.2012

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 103/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
890.295/2012-PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.512/2012-GLOBO LOGÍSTICA CONSTRUÇÕES E

LOCAÇÕES LTDA-OF. N°1.739/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.562/2012-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-OF.

N°1.725/2013 DNPM/RJ-DGTM
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
890.325/2012-MINERADORA SOSSEGO DO PATRÃO

LT D A
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.635/2010-MARIO JOÃO ALVES ASSUNÇÃO- Alvará

n°17.363/2010 - Cessionario:890279/2012 e 890202/2013-RJ CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ 10.456.355/0001-43

Nega provimento a defesa apresentada(242)
890.296/2011-ROBERTO ALVES BARROSO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.378/1999-SAKAE KINJO-OF. N°1.755/2013

DNPM/RJ-DGTM
890.179/2010-AREAL VALE DO RIO PRETO LTDA-OF.

N°1.782/2013 DNPM/RJ-DGTM
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.038/2008-PEDREIRA IMBOASSICA LTDA- Cessio-

nário:LATINA MANUTENÇÃO DE RODOVIAS LTDA- CPF ou
CNPJ 07.207.197/0001-83- Alvará n°5.441/2009

890.158/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 1 . 6 5 6 / 2 0 11

890.159/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 5 . 1 9 0 / 2 0 11

890.228/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 3 . 3 9 2 / 2 0 11

890.230/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 5 . 1 9 1 / 2 0 11

890.366/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n°17.357/2010

890.367/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 5 . 1 9 2 / 2 0 11

890.368/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n°15.006/2010

890.652/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n°17.334/2010

890.653/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 1 . 6 8 6 / 2 0 11

890.654/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 1 . 6 8 7 / 2 0 11

890.233/2011-NOVELIS DO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:HINDALCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMINA LTDA- CPF ou CNPJ 17.720.994/0001-13- Alvará
n ° 5 . 2 11 / 2 0 11
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890.794/2011-RODRIGO KLEE DE VASCONCELLOS-
Cessionário:RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA- CPF ou
CNPJ 00.074.569/0001-00- Alvará n°19.111/2011

890.583/2012-RODRIGO KLEE DE VASCONCELLOS-
Cessionário:RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA- CPF ou
CNPJ 00.074.569/0001-00- Alvará n°5.361/2013

890.584/2012-RODRIGO KLEE DE VASCONCELLOS-
Cessionário:RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA- CPF ou
CNPJ 00.074.569/0001-00- Alvará n°5.362/2013

890.585/2012-RODRIGO KLEE DE VASCONCELLOS-
Cessionário:RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA- CPF ou
CNPJ 00.074.569/0001-00- Alvará n°5.363/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.113/2004-FAZENDA DONA BRANCA INDUSTRIAL

E COMERCIAL LTDA-OF. N°1595/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.389/2013-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA EPP-OF. N°1.737/2013 DNPM/RJ-DGTM
890.452/2013-AGUA MINERAL PEDRA LISA LTDA.-

OF. N°1.736/2013 DNPM/RJ-DGTM
Reitera exigência(366)
890.072/1998-IND. E COM. DE PEDRAS JUNDIÁ LT-

DA.-OF. N°1.731/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias
890.381/1998-BARRA MINAS AREAL LTDA-OF.

N°1.781/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias
890.602/1998-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA.-OF.

N°1.714/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias
890.505/2003-PLANAGRO EXTRAÇÃO DE GRANITO

LTDA ME-OF. N°1.742/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias
890.113/2004-FAZENDA DONA BRANCA INDUSTRIAL

E COMERCIAL LTDA-OF. N°1516/2013 DNPM/RJ-DGTM-60
dias

890.368/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°1.759/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias

890.370/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°1.761/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.215/1998-MINERAÇÃO SERGIPE S A-OF.
N°1.746/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.051/2000-CONVEM MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°1.767/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.296/2005-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA-OF.
N°1.766/2013 DNPM/RJ-DGTM

Fase de Licenciamento
Aprova Plano de Aproveitamento Econômico da jazi-

da(707)
890.187/2008-MINERAÇÃO ATLÂNTICO SUL LTDA

EPP
890.376/2010-JOSÉ ARAÚJO PEDREIRA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.187/2011-PEDREIRA SAPUCAIA INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°1.756/2013 DNPM/RJ-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
890.048/1980-AREAL PIRANEMA LTDA ME-OF.

N°1.764/2013 DNPM/RJ-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.920/1994-CERÂMICA SANTA ISABEL LTDA EPP-

Registro de Licença N°:826/1994 - Vencimento em 26/12/2014
890.129/2000-MINERADORA MORRO AZUL DE SÃO

FIDÉLIS LTDA EPP- Registro de Licença N°:1.628/2000 - Ven-
cimento em 08/08/2019

890.107/2002-AREAL RETA DOS 500 LTDA ME- Regis-
tro de Licença N°:1.755/2003 - Vencimento em 28/02/2014

890.156/2006-LBF DE ITAGUAÍ MINERAÇÃO LTDA
EPP- Registro de Licença N°:2.188/2006 - Vencimento em
28/02/2014

890.336/2007-L. F. FURTADO DA GRAÇA ME- Registro
de Licença N°:2.464/2007 - Vencimento em 29/11/2017

890.682/2007-PEDREIRA OURO BRANCO LTDA EPP-
Registro de Licença N°:2.483/2008 - Vencimento em 27/06/2016

890.146/2008-AREAL VALE DAS ANDORINHAS LTDA-
Registro de Licença N°:2.488/2008 - Vencimento em 28/02/2014

890.145/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:2.602/2010 -
Vencimento em 28/02/2014

890.183/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:2.597/2010 -
Vencimento em 28/02/2014

890.216/2010-AREAL SÃO BENEDITO DE SEROPÉDI-
CA LTDA ME- Registro de Licença N°:2.647/2011 - Vencimento
em 30/11/2013

890.317/2010-MINERAÇÕES MONTES CLAROS LTDA-
Registro de Licença N°:2.710/2012 - Vencimento em 28/02/2014

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.119/2010-A C CERÃMICA INDUSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

Reconsidera o despacho de indeferimento(745)
890.546/2007-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)

890.545/2012-HOGV LTDA.-Registro de Licença
N°2.755/2013 de 17/07/2013-Vencimento em 30/09/2014

890.600/2012-THOQUINO CONSULTORIA, PROJETOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA.-Registro de Licença N°2.756/2013 de
18/07/2013-Vencimento em 28/06/2018

890.604/2012-THOQUINO CONSULTORIA, PROJETOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA.-Registro de Licença N°2.753/2013 de
15/07/2013-Vencimento em 28/06/2018

890.694/2012-OASIS MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA ME-Registro de Licença N°2.754/2013 de
15/07/2013-Vencimento em 24/01/2016

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.978/2011-F J ALMEIDA PESSOA-OF. N°1.716/2013

DNPM/RJ-DGTM
890.440/2012-PEDREIRA BELA VISTA INDUSTRIA E

COMERCIO DE PEDRAS LTDA-OF. N°1.727/2013 DNPM/RJ-
DGTM

Relação No- 11 3 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
890.345/2007-MARIA ELISA CARDOSO CARNEIRO

DA SILVA-OF. N°1745/2013/FISC/SUPER/DNPM/RJ
890.278/2008-CERAMICA COLONIAL LTDA-OF.

N°1748/2013/FISC/SUPER/DNPM/RJ
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.323/1997-IBRATA MINERAÇÃO LTDA- Área de

50,00 ha para 26,53 ha-granito
890.240/2005-MARCUS COLA CALLEGARI- Área de

982,77 ha para 535,17 ha-granito
890.241/2005-MARCUS COLA CALLEGARI- Área de

1.000,00 ha para 383,43 ha-granito
890.242/2005-MARCUS COLA CALLEGARI- Área de

987,61 ha para 659,45 ha-granito
890.243/2005-MARCUS COLA CALLEGARI- Área de

976,73 ha para 817,29-granito
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.042/1992-ROBSON CARIAS-granito
890.066/2009-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-gnaisse
890.837/2011-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.-gnaisse
890.838/2011-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.-gnaisse
890.839/2011-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.-gnaisse
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.159/1986-SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE

GRANITOS-OF. N°1694/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.299/1996-SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE

GRANITOS-OF. N°1694/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.406/1998-SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE

GRANITOS-OF. N°1694/2013/DNPM/RJ-DFAM

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 80/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
886.513/2011-MINERAÇÃO FARROUPILHA LTDA ME
886.302/2013-M.D.S CIDIN MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.294/2013-F. BEZERRA SOBRINHO COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°711/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.323/2011-VIEIRA & LUCA LTDA ME-NOVA

UNIÃO/RO - Guia n° 059/2013-48.000toneladas-Areia- Valida-
de:23/06/2014

886.312/2012-MONOEL CUSTODIO DE LIMA-OURO
PRETO DO OESTE/RO - Guia n° 060/2013-48.000toneladas-Areia-
Va l i d a d e : 2 3 / 0 7 / 2 0 1 4

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
886.013/2001-BRITA NORTE MINERAÇÃO ENGENHA-

RIA E TERRAPLANAGEM LTDA- Área de 63,08 ha para 48 ha-
Granito

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
886.018/2008-M. S. M. INDÚSTRIAL LTDA.-Granito
886.275/2009-CANDIDO DA SILVA FILHO MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO-Areia
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)

886.186/2013-OLIVEIRA & NERY LTDA-OF.
N°674/2013-60 dias dias

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
886.044/2004-R.LIMA DO NASCIMENTO IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO- Fonte : Firme; Marca Lindauva; Emba-
lagem : Garrafão retornável de 20L- BRASILÉIA/AC

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
886.070/2006-CELSO LAGES DIANA

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 21/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
884.097/2012-CERZINANDO DE SOUZA PESSANHA-

OF. N°093/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Arquiva o relatório final de pesquisa -inexistência de ja-

zida(319)
884.057/2009-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A
884.061/2009-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
884.003/2008-PEDRA NORTE EXTRAÇÃO DE PEDRA

LTDA- Registro de Licença N°:071/2008 - Vencimento em
16/05/2014

EUGENIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 133/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
815.307/2013-CLOVIS LEMOS
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.583/2011-RODRIGO KIESLARCK MORETTI- Alvará

n°14818/2011 - Cessionario:815.057/2013-MINÉRIOS BRASIL RE-
PRESENTAÇÕES LTDA ME- CPF ou CNPJ 00889943/0001-17

815.724/2011-RAQUEL DA SILVA TORMENA- Alvará
n°895/2012 - Cessionario:815.341/2013-PANDINI EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- CPF ou CNPJ CNPJ Nº
82850553/0001-06

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.255/1999-OSCAR FOCK-OF. N°2852/2013
815.727/2006-RIBEIRÃO DO COBRE-EXTRA-

ÇÃO,COM.TRANSP.EREPR.DE MINERIOS LTDA.-ME-OF.
N°2850/2013

815.779/2006-RIBEIRÃO DO COBRE-EXTRA-
ÇÃO,COM.TRANSP.EREPR.DE MINERIOS LTDA.-ME-OF.
N°2851/2013

815.800/2012-ILDA CRISTOFOLINI EPP-OF.
N°2886/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.493/2007-CERÂMICA CONSTRULAR LTDA-RIO

DO SUL/SC - Guia n° 58/2013-12.000t-Folhelho- Valida-
de:24/07/2014

815.289/2009-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-
RAL DE SOMBRIO-ERMO/SC - Guia n° 49/2013-12.000t-Argila
(Estrutural)- Validade:12/07/2014

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.145/2008-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA- Área

de 237,82 ha para 49,89 ha-Areia
815.002/2009-NIVALDO SANTOS- Área de 847,97 ha pa-

ra 49,76 ha-Areia, Argila, Saibro
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.550/2009-OXFORD PORCELANAS S A-Argila
815.331/2010-CUBATÃO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA ME-Areia
815.332/2010-CUBATÃO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA ME-Areia
815.333/2010-CUBATÃO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA ME-Areia
815.411/2010-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.-Areia
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815.721/2010-COMFLORESTA COMPANHIA CATARI-
NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS-Saibro

815.120/2011-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA EPP-Areia

815.403/2011-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-
Areia, Argila, Saibro

815.662/2012-GIOMAQ SERVIÇOS DE RETRO ESCA-
VADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE LTDA ME-Argila/Sai-
bro

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

815.001/2006-FERNANDO AUGUSTO WENCHENCK
BOTELHO - AI N°838/2012

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
815.279/2008-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS LTDA, CNPJ Nº 86532538/0001-62- Substância Aprova-
da:Argila e Caulim

300.036/2009-SAN MARCOS REVESTIMENTOS CERÂ-
MICOS LTDA, CNPJ Nº 03952525/0001-15- Substância Aprova-
d a : A rg i l a

No julgamento das habilitações para área em disponibili-
dade, DECLARO:(1803)

301.259/2009- HABILITADOS os proponentes: OLIVEIRA
& NEVES LTDA, CNPJ Nº 79300745/0001-26 - CAMBIRELA
EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE SÍLEX LTDA, CNPJ Nº
06215119/0001-68 - GEO CASTRO CONSULTORIA LTDA, CNPJ
Nº 04489216/0001-13 e INABILITADOS os proponentes:

Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-
nibilidade(1808)

300.036/2009-MINÉRIOS BRASIL REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA, CNPJ Nº 00889943/0001-17, FERNANDO
GILBERTO ARNS, CNPJ Nº 466176049-20 - EDITAL N° 9/2011
- Publicado DOU de 28/11/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.510/1984-COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERA-

ÇÃO S A-OF. N°2928/2013
815.617/1993-LIBRELATO INDUSTRIA E COMERCIO

DE BRITAS LTDA.-OF. N°2907/2013
816.052/1996-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA

SILVA ME-OF. N°2929/2013
815.454/2007-PEDREIRA VALE DO SELKE LTDA-OF.

N°2872/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.449/2003-EXTRAÇÃO DE AREIA ARGILA E

TRANSPORTE SANTA HELENA LTDA-TIJUCAS/SC - Guia n°
52/2013-50.000t-Areia- Validade:18/07/2014

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
802.290/1978-UNIMIN DO BRASIL LTDA.- AI N°

259/2013
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
802.290/1978-UNIMIN DO BRASIL LTDA.- AI Nº

4/2012
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.014/1982-BOM JESUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA.-OF. N°2847/2013
815.403/1983-BOM JESUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA.-OF. N°2847/2013
815.488/2002-INDUSTRIA VILA NOVA LTDA-OF.

N°2924/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(1095)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA-

ORLEANS/SC, URUSSANGA/SC, LAURO MULLER/SC - Guia
n° 57/2013-8.500t-Cascalho (Seixo Rolado)- Validade:23/07/2014

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.646/2007-BRITAGEM BILHAR LTDA.-OF.

N°2909/2013
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.284/2013-BIGUAÇU PREFEITURA-OF. N°2901/2013

Relação No- 135/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.251/2010-BRITAPLAN BRITAGEM PLANALTO LT-

DA- Alvará n°9338/2010 - Cessionario:815.516/2013-RICARDO
BET- CPF ou CNPJ 060619309-09

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.441/2009-RAUL ANTONIO DADAM FILHO- Área

de 990,54 ha para 25,97 ha-Areia
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.169/2012-EXTRAÇÃO DE AREIA CAROLINE LTDA

ME-Areia, Argila

815.170/2012-EXTRAÇÃO DE AREIA CAROLINE LTDA
ME-Areia, Argila, Saibro

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(181)
815.315/2010-MINERBRASIL MINERAÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.301/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME-OF.

N°2941/2013
815.547/2008-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°2930/2013
815.548/2008-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°2930/2013
815.549/2008-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°2930/2013
815.551/2008-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°2930/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.457/2004-TRANSPORTES WILDNER LTDA.-PA-

LHOÇA/SC, SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC - Guia n°
59/2013-15.800t-Areia- Validade:29/07/2014

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(811)
815.457/2004-TRANSPORTES WILDNER LTDA. -AI

N°231/2013 e 232/2013
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
000.631/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI

N° 265/2013, 266/2013, 267/2013, 268/2013 e 269/2013
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI

Nº 851/2012, 852/2012, 853/2012 - ARRENDATÁRIA: CARBO-
NÍFERA BELLUNO LTDA, Auto de Infração nºs 7/2013,
936/2012

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.004/2005-EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E

ATERROS RUA NOVA LTDA-OF. N°2965/2013
815.539/2007-BRITASUL COMÉRCIO DE PEDRAS LT-

DA ME-OF. N°2967/2013 e 2968/2013
815.590/2012-CDV MINERAÇÃO E TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA.-OF. N°2932/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.962/1996-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA- Registro de Licença N°:535/1996 - Vencimento em
02/07/2015

Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
815.421/2008-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

BATISTA-Registro de Extração N°09/2008 de 29/07/2013

Relação No- 142/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
815.569/2009-ALMEIDA E FILHO TERRAPLENAGENS

LTDA-AI N°253/2013
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
815.280/2009-ARCENIO MACHADO- AI N°148/2013

Relação No- 146/2013

FASE DE LICENCIAMENTO
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a apre-

sentação de defesa administrativa foi protocolizada fora do prazo
legal (intempestivamente); restando-lhe(s) pagar, parcelar, ou apre-
sentar recurso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º,
IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da
Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CA-
DIN e ajuizamento da ação de execução. (Código 7.72)

Processo de Cobrança nº 916.628/2010 - Notificado TA-
KATA PETRI S.A - CNPJ: nº 59.106.245/0001-40 - NFLDP
nº755/2010 - Valor: R$ 1.721,81

Processo de Cobrança nº 916.706/2010 - Notificado TER-
RANOVA BRASIL LTDA - CNPJ nº 01.603.889/0001-64 - NFLDP
nº 859/2010 - Valor: R$ 3.560,78

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que houve
a apresentação do(s) recursos(s) administrativa(s) fora do prazo
legal (intempestivamente); restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s)
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração
de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c
as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez)

Processo de Cobrança nº 915.770/2009 - Notificado BOGO
BOGO E CIA LTDA - CNPJ nº 95.807.269/0001-90 - NFLDP nº
858/2009 - Valor: R$ 6.655,88

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a apre-
sentação de defesa administrativa foi protocolizada fora do prazo
legal (intempestivamente); restando-lhe(s) pagar, parcelar, ou apre-
sentar recurso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º,
IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61
da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02),
no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
CADIN e ajuizamento da ação de execução. (Código 1.79)

Processo de Cobrança nº 916.337/2010 - Notificado: VI-
NELE SERVIÇOS E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ nº
02.943.419/0001-02 - NFLDP nº 422/2010 - Valor: R$ 17.860,35

RETIFICAÇÃO No- 145/2013 - SC

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (179)
Na relação nº 137/2013, publicado no DOU de 06/08/2013,

Seção 1, página 63, onde se lê: Processo de Cobrança nº
916.187/2009 - Notificado: RUDNICK MINÉRIOS LTDA - CNPJ:
83.179.093/0001-90 - NFLDP nº 855/2010 - Valor: R$ 355,50, leia-
se: Processo de Cobrança nº 916.719/2010 - Notificado: RUDNICK
MINÉRIOS LTDA - CNPJ: 83.179.093/0001-90- NFLDP nº
855/2010 - Valor: R$ 355,50

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação No- 77/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
878.146/2012-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
878.024/2013-PEDREIRA E TRANSPORTE BELA SER-

RA LTDA

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 67, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 129, de 19 de março de 2009, e tendo em vista o
disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, nas Portarias MME no 258, de 28 de julho de 2008, no

484, de 24 de agosto de 2012, e no 137, de 30 de abril de 2013, e o
que consta no Processo no 48000.001383/2013-92, resolve:

Art. 1o Definir os montantes de garantia física de energia dos
empreendimentos de geração de energia elétrica com vistas à par-
ticipação no Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de
Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão "A-5", de
2013, de que trata a Portaria MME no 137, de 30 de abril de 2013, na
forma dos Anexos I, II e III à presente Portaria.

§ 1o Os montantes de garantia física e de disponibilidade
mensal de energia constantes nos Anexos I e II são determinados nos
Pontos de Conexão das Usinas. Para efeitos de comercialização de
energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro
de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos
montantes de garantia física de energia definidos nos Anexos I e II
desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica vigentes.

§ 2o Os montantes de garantia física constantes no Anexo III
são determinados nas Barras de Saídas dos Geradores. Para efeitos de
comercialização de energia elétrica, o consumo interno das Usinas e
as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos dos montantes de
garantia física de energia definidos no Anexo III desta nesta Portaria,
observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vi-
gentes.

Art. 2o As garantias físicas e disponibilidades mensais de
energia dos empreendimentos constantes nos Anexos I, II e III per-
derão a validade e a eficácia após o Leilão a que se refere o art. 1o

desta Portaria, caso não sejam objetos dos Contratos de Comer-
cialização de Energia no Ambiente Regulados - CCEARs.

Art. 3o Para os empreendimentos que comercializarem ener-
gia no Leilão a que se refere o art. 1o desta Portaria, os montantes de
garantia física e de disponibilidade mensal de energia constantes nos
Anexos I, II e III terão validade a partir das suas respectivas datas de
entrada em operação comercial.
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Parágrafo único. As garantias físicas e disponibilidades mensais de energia definidas nos Anexos I e II não são válidas para o caso de data de entrada em operação comercial dos empreendimentos anterior
à data de início de suprimento definida nos CCEARs. Neste caso, o empreendedor deverá solicitar o cálculo da garantia física ao Ministério de Minas e Energ i a .

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético
ANEXO I
GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS TERMELÉTRICAS - UTES A BIOMASSA COM CUSTO VARIÁVEL - CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE,

CADASTRADAS PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO A-5 DE 2013

Usina UF Combustível Garantia Física (MWmed) Potência Total
(MW)

FCmax
(%)

TEIF (%) IP (%)

UTE Amandina MS Bagaço de Cana 13,3 40,0 93,6 3,00 0,00
UTE Caarapó MS Bagaço de Cana 31,2 11 4 , 0 100 1,00 0,00
UTE Delta MG Bagaço de Cana 34,5 71,9 100 5,00 5,00
UTE Eldorado MS Bagaço de Cana 60,5 141,0 85,0 6,00 4,00
UTE Frutal MG Bagaço de Cana 20,1 46,1 100 1,00 0,00
UTE Guarani SP Bagaço de Cana 17,0 50,0 100 4,00 0,00
UTE Guarani Andrade SP Bagaço de Cana 8,7 39,0 100 4,00 0,00
UTE Guarani Cruz Alta 2 SP Bagaço de Cana 10,7 25,0 100 4,00 0,00
UTE Guarani Tanabi SP Bagaço de Cana 15,0 38,0 100 4,00 0,00
UTE Guarani Tanabi 2 SP Bagaço de Cana 16,0 34,0 100 4,00 0,00
UTE Guariroba SP Bagaço de Cana 27,7 52,0 100 1,00 0,00
UTE Maracaju I MS Bagaço de Cana 29,1 90,0 73,3 3,00 0,00
UTE NG Bioenergia I GO Bagaço de Cana 14,0 47,0 100 1,00 0,00
UTE Ouroeste SP Bagaço de Cana 27,7 52,0 100 1,00 0,00
UTE Rio Pardo SP Bagaço de Cana 34,0 73,5 100 4,50 0,00
UTE Santa Cândida II SP Bagaço de Cana 22,8 55,0 100 3,00 9,58
UTE Santa Helena MS Bagaço de Cana 19,1 55,0 100 1,92 0,00
UTE Santo Ângelo MG Bagaço de Cana 19,4 40,0 100 7,00 0,00
UTE Univalem SP Bagaço de Cana 26,1 80,0 100 1,00 0,00
UTE Vertente SP Bagaço de Cana 20,1 53,0 100 4,00 0,00
UTE Vista Alegre SP Bagaço de Cana 13,9 60,0 83,3 15,00 0,00
UTE Vista Alegre I MS Bagaço de Cana 34,6 60,0 100 3,00 9,58
UTE Vista Alegre II MS Bagaço de Cana 22,2 30,0 100 3,00 6,27
UTE Volta Grande MG Bagaço de Cana 28,0 94,9 100 5,00 5,00
UTE Zanin SP Bagaço de Cana 22,2 71,0 100 1,00 0,00

ANEXO II
DISPONIBILIDADES MENSAIS DE ENERGIA DAS UTES A BIOMASSA COM CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE, CADASTRADAS PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO A-5 DE
2013

DISPONIBILIDADES MENSAIS DE ENERGIA (MWh)
Usina Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

UTE Amandina 0 0 0 14400 14800 14400 14800 14800 14400 14800 14400 0
UTE Caarapó 0 0 0 11 9 0 2 37154 37953 40767 40251 37953 36122 31312 0
UTE Delta 0 0 0 33120 39804 38520 39804 39804 38520 39804 33120 0
UTE Eldorado 24772 21961 0 51716 60207 57051 57599 57747 56770 61610 55832 24735
UTE Frutal 0 0 0 21600 22320 21600 22320 22320 21600 22290 21600 0
UTE Guarani 0 0 0 7200 111 6 0 17280 22246 22246 21528 22246 18000 7440
UTE Guarani Andrade 0 0 0 3600 5208 7200 13392 13392 12960 13392 7200 0
UTE Guarani Cruz Alta 2 0 0 0 1800 7440 12240 15996 15996 15480 15996 6840 2232
UTE Guarani Tanabi 0 0 0 5760 14136 16560 17930 17930 17352 17930 17280 6696
UTE Guarani Tanabi 2 0 0 0 3600 11 5 3 2 16560 21576 21576 20880 21576 16560 6696
UTE Guariroba 0 0 0 29793,6 30786,7 29793,6 30786,7 30786,7 29793,6 30754,3 29793,6 0
UTE Maracaju I 0 0 8181 21555 27765 31331 32533 36000 3 111 7 28779 26762 111 4 9
UTE NG Bioenergia I 0 0 0 0 15642 19536 19536 19536 19536 19536 6534 2904
UTE Ouroeste 0 0 0 29793,6 30786,7 29793,6 30786,7 30786,7 29793,6 30745,3 29793,6 0
UTE Rio Pardo 7493 0 0 31924 36693 32049 36496 37243 34846 31850 34032 15515
UTE Santa Cândida II 0 0 18414 19974,2 20928,7 20253,6 20928,7 20928,7 20253,6 20207 19555,2 18414
UTE Santa Helena 10422,7 4600,6 8854,3 16601,8 17155,2 16601,8 17155,2 17155,2 16601,8 17132 14189 10422,7
UTE Santo Ângelo 0 0 0 17136 22915,2 22176 22915,2 22915,2 22176 22915,2 17136 0
UTE Univalem 0 0 0 1 0 11 6 3 11 7 1 31637 33832 33452 31637 3 0 4 11 26744 0
UTE Vertente 0 0 0 13320 21576 20880 21576 21576 20880 21576 20880 13764
UTE Vista Alegre 0 0 8481,6 12088,3 13435,2 1 3 11 0 13538,4 13600,3 13099,7 13476,5 12810,7 8481,6
UTE Vista Alegre I 0 27971,2 28512,8 26792,2 27685,3 26797 27702,2 27702,2 26797 27702,2 26797 28537,1
UTE Vista Alegre II 0 7862,4 17940,4 18720,5 19305,5 18720,5 19305,5 19305,5 18720,5 19305,5 18158,4 17342,6
UTE Volta Grande 0 0 0 24480 32661,6 31608 32661,6 32661,6 31608 32617,7 26640 0
UTE Zanin 0 0 0 8572 26414 26808 28668 28346 26808 25769 22663 0

ANEXO III
GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS UTES DESPACHADAS POR MÉRITO ECONÔMICO, CADASTRADAS PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO A-5 DE 2013

Usina Combustível UF Potência Instalada
(MW)

FCMAX
(%)

TEIF
(%)

IP
(%)

Inflex.
(MWmed)

Garantia Física
(MWmed)

UTE Campo Grande Cavaco/Resíduo de Madeira BA 150,0 100 1,50 3,50 23,76 122,1
UTE Canto do Buriti Cavaco/Resíduo de Madeira PI 150,0 100 1,50 3,50 23,76 11 9 , 1
UTE Carnaúba Gás Natural CE 369,1 100 1,00 3,00 184,55 312,6
UTE CTSUL Carvão Mineral Nacional RS 650,0 94 2,50 3,60 227,5 502,4
UTE Pindaré Cavaco/Resíduo de Madeira MA 10,0 100 1,50 3,50 0,00 6,8
UTE Porto do Açu Carvão Mineral Importado RJ 590,0 100 2,00 3,00 0,00 417,8
UTE Rio Grande Gás Natural RS 1238,0 100 2,00 2,00 0,00 891,4
UTE Rondon II Cavaco/Resíduo de Madeira RO 24,0 91 1,20 10,20 7,75 16,2
UTE Seival Carvão Mineral Nacional RS 600,0 100 2,00 3,00 11 4 , 0 7 504,1
UTE Usitesc Carvão Mineral Nacional SC 300,1 100 3,00 4,90 150 254,3

PORTARIA No- 68, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da Portaria MME
no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME no 463, de 3 de dezembro de 2009, e
no 137, de 30 de abril de 2013, e o que consta no Processo no 48000.001314/2013-89, resolve:

Art. 1o Definir os montantes de garantia física de energia dos empreendimentos de geração de energia elétrica com vistas à participação no Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos
Empreendimentos de Geração, denominado Leilão "A-5", de 2013, de que trata a Portaria MME no 137, de 30 de abril de 2013, na forma do Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo são determinados nos Pontos de Conexão da Usina. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do
Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica vigentes.
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Art. 2o Para todos os efeitos, a garantia física dos empreendimentos constantes do Anexo permanecerá válida e eficaz, desde que:
I - sejam mantidos os parâmetros físicos e energéticos que fundamentaram o seu cálculo, e que resultaram nos valores constantes do Anexo; e
II - o empreendimento tiver obtido Habilitação Técnica da Empresa de Pesquisa Energética - EPE para o Leilão de que trata a Portaria MME no 137, de 2013.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DAS PEQUENAS CENTRAIS HIDRELÉTRICAS PARTICIPANTES DO LEILÃO A-5 DE 2013

Usina Empreendedor (Razão Social) Rio UF Potência
(MW)

Garantia Física
(MWmed)

Documento de Aprovação do Projeto Básico

PCH Coxilha Rica Eletrosul Centrais Elétricas S.A. Pelotinhas SC 18,0 9,2 Despacho ANEEL no 376, de 24 de fevereiro de 2006.
PCH Palma Brasil Central Engenharia Ltda. Maranhão GO 27,0 12,3 Despacho ANEEL no 384, de 6 de maio de 2004.
PCH Santa Rosa Geradora PCH Santa Rosa S.A. Braço do Norte SC 6,5 3,5 Despacho ANEEL no 2.385, de 18 de julho de 2013.
PCH Ypê Santa Helena Energia Ltda. Verde ou Verdão GO 29,3 16,7 Despacho ANEEL no 1.982, de 25 de junho de 2013.

PORTARIA No- 69, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o
disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009,
e o que consta no Processo no 48000.000528/2012-57, resolve:

Art. 1o Definir em 1,27 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
São Valentim, com potência instalada de 2,45 MW, de propriedade da
empresa Cotesa Geradora de Energia - PCH São Valentim Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.428.250/0001-00, localizada no Rio
Alto Braço, Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH São Valentim é determinado na Barra de Saída do Gerador. Para
efeitos de comercialização de energia elétrica, o consumo interno da
Usina e as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos do montante
de garantia física de energia definido nesta Portaria, observando as
Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH São Valentim poderá ser revisado com base na
legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 390, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro no- 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de

2008, seção 01, páginas 78 a 80;
Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro

de 2010, ou sua sucessora, que aprova o procedimento para con-
cessão, manutenção e renovação do Registro de Objeto, publicado no
Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página
161;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, ou sua sucessora, que aprova os Requisitos Gerais de Cer-
tificação de Produto - RGCP, publicada no Diário Oficial da União de
09 de setembro de 2011, seção 01, página 76;

Considerando a necessidade de esclarecer e adequar os cri-
térios da Portaria Inmetro n.º 182, de 13 de abril de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2012, seção 01, página
73, que dispõe do aperfeiçoamento dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Aquecedores de Água a Gás dos Tipos Instan-
tâneo ou de Acumulação, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Determinar que no item 1 dos Requisitos de Ava-
liação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, onde contiver a redação "Acumulação até 500 litros " leia-
se "Acumulação até 250 litros".

Art. 2º Determinar a inclusão, no item 2 dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, do parágrafo abaixo, da seguinte redação:

"2 SIGLAS
Para fins deste RAC, são adotadas como siglas aquelas es-

pecificadas a seguir, complementadas pelas siglas contidas no
R G C P.

(...)" (N.R.)
Art. 3º Determinar a inclusão, no item 3 dos Requisitos de

Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, do parágrafo abaixo, da seguinte redação:

"3 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
Para fins deste RAC, são adotados como documentos com-

plementares aqueles especificados a seguir, complementados pelos
contidos no RGCP.

(...)" (N.R.)
Art. 4º Excluir dos subitens 4.2.1 e 4.2.2 dos Requisitos de

Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, a redação "tipo de defletor (D)", não sendo necessária a sua
inclusão na identificação da família.

Art. 5º Determinar que o subitem 4.4 dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, passe a vigorar com a seguinte redação:

"4.4 Planilha de Especificações Técnicas - PET
Planilha modelo contendo as principais características do ob-

jeto, que deve ser preenchida pelo fornecedor, para a(s) família(s) em
questão." (N.R.)

Art. 6º Incluir no item 4 dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º 182/2012, os se-
guintes subitens:

"4.6 Queimador piloto
Queimador que se destina a acender um queimador prin-

cipal.
4.7 Queimador piloto permanente
Queimador piloto que fica em funcionamento contínuo du-

rante os períodos em que o aquecedor está pronto para funcionar ou
em que o aparelho está em funcionamento.

4.8 Queimador piloto permanente intermitente
Queimador piloto que fica com funcionamento contínuo du-

rante os períodos em que o aparelho está pronto para funcionar e
apaga assim que acende o queimador principal, e acende o queimador
piloto novamente assim que o queimador principal se apaga.

4.9 Queimador piloto automático
Queimador piloto que fica apagado durante a espera da pas-

sagem de água, acende automaticamente ao passar água pelo aque-
cedor e apaga assim que o queimador principal se acende."

Art. 7º Esclarecer que o número total de unidades de amos-
tras a serem ensaiadas conforme critérios estabelecidos nas tabelas 1
e 3 do subitem 6.2.4.1 é igual a 09 (nove), sendo 03 (três) unidades
para a amostra de prova, 03 (três) unidades para a amostra de contra-
prova e 03 (três) unidades para a amostra testemunha. Tanto para a
amostra de prova, quanto para as amostras de contra-prova e tes-
temunha, 01 (uma) unidade deve ser submetida a todos os ensaios e
02 (duas) unidades submetidas apenas aos ensaios de potência no-
minal e rendimento.

Art. 8º Determinar que a tabela 2 do subitem 6.2.4.1.1 dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria
Inmetro n.º 182/2012, passe a vigorar com a seguinte redação:

" Tabela 2. Desvios nominais máximos admissíveis nos en-
saios iniciais.

Ensaios Limites admissíveis
Rendimento (η) ± 5%
Potência nominal ± 5%

Art. 9º Determinar que o subitem 6.2.4.1.2 dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, passe a vigorar com a seguinte redação:

"6.2.4.1.2 Ensaios iniciais para as famílias de Aquecedores
de Água a Gás Tipo Acumulação

Os ensaios devem verificar a conformidade dos aparelhos
aos requisitos especificados na Tabela 1 deste RAC.

Os desvios entre o valor declarado na PET da eficiência e do
consumo energético do aparelho e o resultado dos ensaios devem
estar de acordo com os limites especificados na Tabela 2.

Os compartimentos-padrão de ensaio devem conter um dis-
positivo de aspiração dos produtos de combustão conforme o item
D.1.4.4, alínea "e", do Anexo D deste RAC."(N.R.)

Art. 10 Determinar que o subitem 6.2.4.2.1 dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, passe a vigorar com a seguinte redação:

"6.2.4.2.1 Os itens da amostragem devem ser selecionados
pelo OCP na expedição das instalações do fornecedor de forma alea-
tória."(N.R.)

Art. 11 Determinar que a tabela 6 do subitem 6.3.2.1.1 dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria
Inmetro n.º 182/2012, passe a vigorar com a seguinte redação:

" Tabela 6. Desvios nominais máximos admissíveis no ensaio
de manutenção.

Ensaios Limites admissíveis
Rendimento (η) ± 5%
Potência nominal ± 5%

"(N.R)
Art. 12 Determinar que o item 10 dos Requisitos de Ava-

liação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, passe a vigorar com a seguinte redação:

"10 SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE
Os critérios gerais para o Selo de Identificação da Con-

formidade estão contemplados no RGCP e no Anexo C deste RAC.
10.1 O fornecedor deve manter de forma obrigatória no pro-

duto, no mínimo, as seguintes informações:
a) Selo de Identificação da Conformidade, neste caso, a EN-

CE;
b) nome do fornecedor ou sua marca, razão social, nome

fantasia (quando constar no CNPJ) e CNPJ do fornecedor detentor do
Registro de Objeto;

c) a designação do tipo, conforme potência nominal esti-
pulada nas tabelas (número a ser dado após a revisão);

d) Potência nominal nas condições-padrão em quilowatts
(kW) e em quilocalorias por minuto (kcal/min);

e) Rendimento (%), calculado sobre o Poder Calorífico Su-
perior;

f) o tipo de gás utilizado;
g) a seguinte inscrição: "Este aparelho só pode ser instalado

em locais onde haja ventilação permanente, sendo o uso de chaminé
obrigatório".

Nota 1: No caso de aquecedores projetados para operar sem
a chaminé, devem ser obedecidos os requisitos descritos na seção
relativa à sua utilização na norma ABNT NBR 13103.

Nota 2: As informações indicadas acima devem ser duráveis
e estar em local visível, salvo a etiqueta ENCE, que pode ser re-
movida pelo usuário após a aquisição do aparelho.

10.2 O fornecedor deve manter de forma obrigatória na em-
balagem, no mínimo, as seguintes informações:

a) em local adequado e visível, devem estar indicadas a
designação do aquecedor e o tipo do gás a ser utilizado;

b) nome do fornecedor ou sua marca, razão social, nome
fantasia (quando constar no CNPJ) e CNPJ do fornecedor detentor do
Registro de Objeto;

c) modelo do produto;
d) rastreabilidade (número do lote de fabricação e/ou o nú-

mero de série);
e) país de origem ou sua referência;
f) código comercial do produto.
10.3 Quaisquer alterações nas informações da ENCE devem

ser formalmente autorizadas pelo Inmetro.
10.4 A ENCE deve estar aposta ao produto e a sua em-

balagem nos postos de venda. No caso de ponto de venda virtual, a
ENCE deve ser apresentada junto às informações técnicas do pro-
duto."(N.R.)

Art. 13 Determinar que no campo "Rendimento" das figuras
C.1 e C.2, do Anexo C dos Requisitos de Avaliação da Confor-
midade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º 182/2012, onde contiver
a redação "XX,X%" leia-se "XX%".

Art. 14 Determinar que no subitem D.1.4.4, do Anexo D dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria
Inmetro n.º 182/2012, na tabela D.2 onde contiver a redação "Tabela
D.2. Volume do compartimento-padrão de ensaio" leia-se "Tabela
D.2. Volume do compartimento-padrão de ensaio para aquecedores de
acumulação.".

Art. 15 Determinar que a alínea "e" do subitem D.1.4.4, do
Anexo D dos Requisitos de Avaliação da Conformidade, aprovados
pela Portaria Inmetro n.º 182/2012, passe a vigorar com a seguinte
redação:

"e. Deve conter um dispositivo de aspiração dos produtos de
combustão conforme Figura D em Anexo." (N.R.)

Art. 16 Incluir no subitem D.1.5.4, do anexo D dos Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria In-
metro n.º 182/2012, a seguinte redação:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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"Para aparelhos com piloto permanente ou piloto intermi-
tente, o valor V0 representa o gás consumido pelo queimador prin-
cipal nas condições padrões, mais o consumo de gás do queimador
piloto mensurado separadamente multiplicado por 24 horas.

Este valor V0 deve ser utilizado no cálculo do rendimento,
sendo o valor do consumo de gás nas condições padrão.

Para o cálculo de potência deve-se utilizar apenas o valor do
consumo do gás do queimador principal.

Não aplicar esta regra para aparelhos com queimador piloto
automático."(N.R.)

Art. 17 Incluir no subitem D.2.1, do anexo D dos Requisitos
de Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria Inmetro n.º
182/2012, a seguinte redação:

"Quando o medidor de volume de gás for utilizado para dois
tipos de gases, ou quando a quantidade de pontos se enquadrar dentro
de seu fundo de escala , a calibração do medidor deve ter no mínimo
13 pontos.

Pontos de calibração (dm³/h - m³/h): 250 - 0.25, 500 - 0.5,
1000 - 1.0, 1500 - 1.5, 2000 - 2.0, 2500 - 2.5, 3000 - 3.0, 3500 - 3.5,
4000 - 4.0, 4500 - 4.5, 5000 - 5.0, 5500 - 5.5, 6000 - 6.0, 6500 -
6.5."(N.R.)

Art. 18 Incluir no subitem D.2.2.11, do anexo D dos Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade, aprovados pela Portaria In-
metro n.º 182/2012, a seguinte redação:

"Para aparelhos com piloto permanente ou piloto intermi-
tente, o valor V0 do cálculo de rendimento representa o gás con-
sumido pelo queimador principal nas condições padrões, mais o con-
sumo de gás do queimador piloto mensurado separadamente mul-
tiplicado por 24 horas.

Para o cálculo de potência deve-se utilizar apenas o valor do
consumo do gás do queimador principal.

Não aplicar esta regra para aquecedores com queimador pi-
loto automático."(N.R.)

Art. 19 Determinar que aparelhos de condensação de alto-
rendimento não podem ter seu rendimento declarado superior a 98%
(noventa e oito por cento).

Art. 20 Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Art. 21 Determinar que as infrações aos dispositivos desta
Portaria e dos Requisitos que aprova, sujeitam o infrator às pe-
nalidades previstas no artigo 8º, da Lei 9.933, de 20 de dezembro de
1999.

Art. 22 Cientificar que as demais disposições mencionadas
nas Portarias Inmetro no- 182/2012 permanecem inalteradas.

Art. 23 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 398, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro no- 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar os registros de números 000153/2012,
000154/2012 e 000155/2012, publicados na Portaria Inmetro no-

102/2012, 000213/2012, publicado na Portaria Inmetro no- 144/2012,
001014/2013, publicado na Portaria Inmetro no- 109/2013, conforme o
anexo desta portaria.

Art. 2° Corrigir a marca e os modelos do registro de número
001821/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 461/2012.

Art. 3º Alterar os escopos dos registros de números
000992/2012, publicado na Portaria Inmetro no- 395/2012,
001439/2012, publicado na Portaria Inmetro no- 442/2012,
001790/2012, 001793/2012, 001797/2012, 001800/2012,
001821/2012, 001823/2012 e 001826/2012, publicados na Portaria
Inmetro no- 461/2012, 001836/2012, 001837/2012, 001930/2012 e
001987/2012, publicados na Portaria Inmetro no- 491/2012,
002302/2012, publicado na Portaria Inmetro no- 493/2012,
002389/2012, 002416/2012, 002417/2012 e 002422/2012, publicados
na Portaria Inmetro no- 504/2012, 002629/2012, publicado na Portaria
Inmetro no- 528/2012, 002710/2012, publicado na Portaria Inmetro no-

530/2012, 003426/2012, publicado na Portaria Inmetro no- 644/2012,
003552/2012, 003554/2012 e 003555/2012, publicados na Portaria
Inmetro no- 666/2012, 000275/2013, 000276/2013 e 000277/2013 pu-
blicados na Portaria Inmetro no- 64/2013, 004299/2013, publicado na
Portaria Inmetro no- 279/2013, 004616/2013, 004630/2013,

004631/2013, 004632/2013 e 004633/2013, publicados na Portaria
Inmetro no- 309/2013, 004860/2013, publicado na Portaria Inmetro no-

327/2013.
Art. 4º Conceder os registros de números 005601/2013 a

005800/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 5º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 399, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro no- 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder os registros de números 005801/2013 a
006000/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 400, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, alterada pela Lei n.º 12.545, de 14 de dezembro de 2011, no
inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada
pelo Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007 e alterações
introduzidas pelo Decreto n.º 7938, de 19 de fevereiro de 2013, e pela
alínea "a" do subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada
pela Resolução n.° 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Con-
metro:

Considerando que a Resolução Conmetro n.o 13, de 20 de
dezembro de 2006, e a Resolução Conmetro n.º 4, de 06 de setembro
de 2007, autorizam a utilização da supervisão metrológica como for-
ma de execução do controle metrológico legal para determinadas
classes de instrumentos de medição;

Considerando a necessidade de revisar o atual modelo de
concessão e de manutenção da autorização estabelecido na Portaria
Inmetro n.o 066 de 13 de abril de 2005 com vistas a alinhar as
práticas com a legislação vigente;

Considerando ainda ser indispensável o atendimento à cres-
cente demanda por operações do controle legal de instrumentos de
medição, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico anexo a
esta Portaria, relativo às condições a que devem ser atendidas pelas
organizações que requeiram a concessão e manutenção de autorização
para executar, sob supervisão metrológica do Inmetro, os ensaios
inerentes à verificação dos instrumentos de medição, sujeitos a con-
trole metrológico obrigatório, nos termos da regulamentação técnica
metrológica aplicável, disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br.

Art. 2º Permitir que o Inmetro, por meio da Diretoria de
Metrologia Legal, conceda e mantenha a autorização de empresas
para declararem a conformidade de instrumentos de medição, sob a
supervisão metrológica do Inmetro, prevista no inciso V do artigo 3º
da Lei n.º 9.933/1999 alterado pela Lei 12.545, de 14 de dezembro de
2011, e conforme requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico
Metrológico - RTM anexo a presente Portaria.

Art. 3º Cientificar que a autorização somente será outorgada
à empresa que atender aos critérios estabelecidos no regulamento
técnico metrológico anexo a esta portaria.

Art. 4º Cientificar que os instrumentos de medição passíveis
de autorização conforme Regulamento Técnico Metrológico - RTM
anexo serão aqueles definidos por meio de Resolução do Conmetro.

Art. 5º Estabelecer que as empresas autorizadas e em fase de
autorização, segundo os requisitos da Portaria Inmetro n.o 066, de 13
de abril de 2005, deverão atender à seguinte política de transição,
quando da publicação da presente portaria:

§ 1° A empresa autorizada, segundo a Portaria Inmetro n.o
066, de 2005, terá um prazo de 24 meses para atender aos requisitos
estabelecidos no RTM, anexo.

I - A empresa autorizada será submetida à visita de su-
pervisão metrológica no prazo estabelecido com vistas a confirmar os
atos convalidados segundo os requisitos da Portaria Inmetro n.o 066,
de 2005 e o atendimento ao RTM, anexo a esta portaria.

II - O não atendimento a algum requisito da Portaria Inmetro
n.º 066, de 2005, será relatado como não conformidade e um novo
não atendimento será relatado como observação, a qual deverá ser
atendida até que se esgote o prazo de 24 meses.

III - Após este prazo, todas as portarias de autorização,
segundo a Portaria Inmetro n.o 066, de 2005 serão revogadas pelo
Inmetro/Dimel.

§ 2° A empresa que estiver em fase de autorização segundo
a Portaria Inmetro n.o 066, de 2005, terá que atender aos requisitos
estabelecidos no regulamento técnico metrológico em anexo.

Art. 6º Os itens 2, 3.4.2 e 3.4.3, bem como, seus respectivos
subitens, do RTM aprovado pela Portaria n.º 66, de 2005, continuarão
a vigorar.

Art. 7º Revogar a Portaria Inmetro n.o 066, de 2005, a Por-
taria Inmetro n.º 239, de 15 de dezembro de 2005, a Portaria Inmetro
n.º 161, de 30 de junho de 2006 e a Portaria Inmetro n.o 284, de 11
de agosto de 2008.

Art. 8º Ficam convalidados todos os atos e disposições de-
correntes da autorização, segundo a Portaria Inmetro n.o 066, de 2005,
até o fim do prazo de 24 meses concedido aos autorizados para
atender aos requisitos estabelecidos no RTM anexo.

Art. 9º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 167, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro no- 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de me-
didores de volume de água, aprovado pelas Portarias Inmetro n.º 246,
de 17 de outubro de 2000, e n.º 436, de 16 de novembro de 2011,

Considerando o constante do processo Inmetro no

52600.022767/2012, resolve:
Aprovar o modelo iPERL DN 20 de medidor de volume de

água, eletrônico, marca SENSUS e condições de aprovação espe-
cificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 320, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 32, da Resolução no- 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico no- 82/2013 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de impor-
tação de insumos no valor de US$ 800.000,00 (oitocentos mil dólares
norte-americanos) do produto FAROL PARA CICLOMOTORES,
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICI-
CLOS - Código Suframa no- 1596, aprovado mediante Portaria no- 18,
de 3/6/20091, para o produto LANTERNA INDICADORA DE DI-
REÇÃO (PISCA-PISCA) PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS,
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - Código Su-
frama no- 1803, aprovado por meio da Resolução no- 330, de 2/8/2012,
em nome da empresa FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AU-
TOPEÇAS LTDA., com inscrição SUFRAMA no- 20.124.701-1 e
CNPJ no- 09.241.710/0001-88.

Art. 2º ESTABELECER que a FEDERAL MOGUL INDÚS-
TRIA DE AUTOPEÇAS LTDA., apresente no prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da concessão do remanejamento, projeto técnico-eco-
nômico de ampliação e/ou atualização, em cumprimento ao que pre-
ceitua o Art. 32, da Resolução no- 203/2012 para o produto LAN-
TERNA INDICADORA DE DIREÇÃO (PISCA-PISCA) PARA CI-
CLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS - Código Suframa no- 1803.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA
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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 498, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
02/07/2013e 06/08/2013 e nas reuniões ex-
traordinárias realizadas em 20/03/2013 e
17/07/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 02/07/2013e 06/08/2013 e nas reuniões
extraordinárias realizadas em 20/03/2013 e 17/07/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002607/2011-78
Proponente: Associação Blumenauense de Ginástica Artística
Título: Viabilização operacional das Atividades Esportivas
Registro: 02SC026822008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.026.691/0001-16
Cidade: Blumenau- UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 2.608.632,23
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5451 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 05729-0
Período de Captação: até 19/03/2014.
2 - Processo: 58701.005388/2012-60
Proponente: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Título: Voleibol Curitiba
Registro: 01PR091012011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 76.417.005/0019-05
Cidade: Curitiba- UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 275.774,87
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3793 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 10354-3
Período de Captação: até: 17/07/2014.
3 - Processo: 58701.001838/2013-26
Proponente: Clube de Regatas do Flamengo
Título: Flamengo Olímpico - Esportes Terrestres judô e Ginástica
Registro: 02RJ028772008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 33.649.575/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro- UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 8.024.416,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0598 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 38050-4
Período de Captação: até 06/08/2014.
4 - Processo: 58701.000418/2013-22
Proponente: Blumenau Voleibol Clube
Título: Bluvolei: Revelando Campeões na Vida e no Esporte
Registro: 02SC002042007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 82.102.161/0001-50
Cidade: Blumenau- UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 606.755,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2307 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 211641-3
Período de Captação: até 06/08/2014.
5 - Processo: 58701.001874/2013-90
Proponente: Liga Brasiliense de Remo
Título: Rema Brasília
Registro: 02DF124572013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.330.909/0001-12
Cidade: Brasília- UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 26.150,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1419 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23679-9

Período de Captação: até 06/08/2014.
6 - Processo: 58701.001156/2012-32
Proponente: Associação Real Maré Futebol Clube
Título: Real Maré
Registro: 02RJ107312012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.287.819/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro- UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 396.197,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0597 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32085-4
Período de Captação: até 02/07/2014.
ANEXO II
1 - Processo: 58701.001768/2012-25
Proponente: Instituto Brasil Igualdade Social
Título: Esporte + Educação= Cidadania (Módulo III)
Valor aprovado para captação: R$ 252.290,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2864 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45133-9
Período de Captação: até 30/07/2014.
2 - Processo: 58701.004766/2010-26
Proponente: Clube Monte Líbano
Título: Ampliação do Basquete e Tênis do Clube Monte Líbano
Valor aprovado para captação: R$ 605.606,92
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2502 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19424-7
Período de Captação: até 31/07/2014.
3 - Processo: 58701.001902/2012-98
Proponente: Instituto Unimed Santa Catarina
Título: Esporte Comunitário de Tênis
Valor aprovado para captação: R$ 355.185,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3160 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28160-3
Período de Captação: até 02/07/2014.
4 - Processo: 58701.002794/2011-90
Proponente: Associação Balneário Camboriú de Artes Marciais
Título: Hapkido - Educar SC 2012
Valor aprovado para captação: R$ 727.874,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1489 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 42907-4
Período de Captação: até 31/09/2014.
5 - Processo: 58701.003072/2011-52
Proponente: Federação de Triathlon do Estado do Rio de Janeiro
Título: Passeio Ciclístico 2012
Valor aprovado para captação: R$ 816.535,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2865 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26513-6
Período de Captação: até 30/06/2014.
6 - Processo: 58701.001037/2012-80
Proponente: Circuito Militar de Fortaleza
Título: Cobertura e Reforma da Quadra de Basquete
Valor aprovado para captação: R$ 259.634,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3515 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13002-8
Período de Captação: até 31/12/2013.
7 - Processo: 58701.001967/2012-33
Proponente: JOGADA NOTA 10 - organização da Sociedade Civil de
Interesse Público/OSCIP
Título: Torneio JN10 Pegadores de Bolinha
Valor aprovado para captação: R$ 153.242,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3569 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17960-4
Período de Captação: até 31/01/2014.
8 - Processo: 58701.001884/2012-44
Proponente: Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
Título: Inclusão Pelo Esporte - Tênis Para Pessoas com Deficiência
Intelectual
Valor aprovado para captação: R$ 1.187.163,78
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3569 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 215093-X
Período de Captação: até 31/12/2014.
9 - Processo: 58701.001935/2012-38
Proponente: Uberlândia Esporte Clube
Título: Craques do Futuro IV
Valor aprovado para captação: R$ 2.025.376,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4165 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15562-4
Período de Captação: até 03/08/2014.
10 - Processo: 58701.001830/2011-06
Proponente: Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
Título: Taekwondo - Ferramentas Para Aprendizagem
Valor aprovado para captação: R$ 1.354.935,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3569 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 214336-4
Período de Captação: até 31/12/2014.
11 - Processo: 58701.002596/2011-26
Proponente: Secretaria Estadual para Assuntos da Copa do Mundo da
Fifa Brasil 2014
Título: Copa na Escola
Valor aprovado para captação: R$ 425.362,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3454 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30822-6
Período de Captação: até 02/10/2013.
12 - Processo: 58701.000875/2012-36
Proponente: Confederação Brasileira de Tênis de Mesa
Título: Grand Prix Brasil de Clubes - Olímpico e Paraolímpico
Valor aprovado para captação: R$ 406.513,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1569 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24147-4
Período de Captação: até 30/08/2014.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÕES DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se refere o
art. 63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 567, de 17/08/2009, torna público que o DIRETOR JOÃO GIL-
BERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º/02/2010, publicada no
DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

No- 1.029 - Roger Gonçalves Gomes, Reservatório UHE Sobradinho
(rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.
No- 1030 - Andrea da Silva Pelicer e Luiz Carlos Pelicer, Reservatório
da UHE Armando Avellanal Laydner/Jurumirim, Município de Ava-
ré/São Paulo, irrigação.
No- 1031 - MRS Logística S.A, rio Paraíba do Sul, Município de
Valença/Rio de Janeiro, indústria.

No- 1.035 - Votorantim Metais Zinco S.A, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Três Marias/Minas Gerais, indústria.
No- 1036 - Andrea da Silva Pelicer e Luiz Carlos Pelicer, Reservatório
da UHE Armando Avellanal Laydner/Jurumirim, Município de Ava-
ré/São Paulo, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÕES DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se refere o
art. 63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 567, de 17/08/2009, torna público que o DIRETOR JOÃO GIL-
BERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º/02/2010, publicada no
DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as outorgas preventivas à:

No- 1.032 - Global Participações em Energia S.A, rio Amazonas,
Município de Manaus/Amazonas, indústria.

No- 1.033 - Global Participações em Energia S.A, rio Amazonas,
Município de Manaus/Amazonas, indústria.

No- 1.034 - Global Participações em Energia S.A, rio Amazonas,
Município de Manaus/Amazonas, indústria.

O inteiro teor das Resoluções de outorgas preventivas, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 31,
DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Estabelecer diretrizes, normas e procedi-
mentos para atuação do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade
como Autoridade Científica da Convenção
sobre o Comércio Internacional de Espécies
da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo
de Extinção - CITES. Esta norma regula-
menta o inciso XXIV do artigo 2º do Ane-
xo I do Decreto Federal nº 7.515, de 08 de
julho de 2011. (Processo nº
0 2 0 7 0 . 0 0 3 4 7 5 / 2 0 11 - 11 ) .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
do anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515,
de 08 de julho de 2011, publicado do Diário Oficial da União do dia
subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012,

Considerando o Decreto Legislativo nº 54, de 24 de junho de
1975, que aprovou o texto da Convenção sobre o Comércio In-
ternacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de
Extinção, firmada em Washington, a 3 de março de 1973;

Considerando o Decreto nº 76.623, de 17 de novembro de
1975, que promulga a Convenção sobre Comércio Internacional das
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CI-
TES;

Considerando o Decreto n° 3.607, de 21 de setembro de
2000, que dispõe sobre a implementação da Convenção sobre Co-
mércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em
Perigo de Extinção - CITES, e dá outras providências, alterado pelo
Decreto n° 7.515, de 8 de julho de 2011;

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.



Nº 156, quarta-feira, 14 de agosto de 2013 63ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013081400063

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando o disposto no Decreto nº 3.607, de 21 de
setembro de 2000, que dispõe sobre a implementação da Convenção
sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Sel-
vagens em Perigo de Extinção - CITES; e

Considerando o Inciso XXIV, do Art. 2°, do Anexo I, do
Decreto n° 7.515, de 8 de julho de 2011;

R E S O LV E :
Art. 1º É competência do Instituto Chico Mendes como Au-

toridade Científica:
I - Avaliar as informações relevantes do status populacional

das espécies incluídas nos Anexos I, II e III da CITES visando
subsidiar a adoção de medidas para a conservação da espécie;

II - Colaborar com os programas de conservação e manejo
das espécies autóctones incluídas nos Anexos I, II e III da CITES;

III - Avaliar a pertinência e a oportunidade de propostas de
alteração de Anexo ou outras propostas elaboradas pelo Secretariado
Geral da Convenção ou por alguma das Partes no âmbito da Con-
venção para subsidiar posicionamento do país no âmbito da Con-
ferência das Partes da CITES;

IV - Auxiliar a Autoridade Administrativa na elaboração de
propostas de alteração dos Anexos da CITES e outras no âmbito da
Convenção;

V - Emitir parecer, quando solicitado pela Autoridade Ad-
ministrativa, informando que a exportação de espécimes de espécies
dos anexos da Convenção não é prejudicial à sobrevivência das es-
pécies;

VI - Assessorar a Autoridade Administrativa a respeito do
destino provisório ou definitivo dos espécimes interditados, apre-
endidos ou confiscados pelas autoridades competentes; e

VII - Coordenar a realização de estudos ou medidas de
manejo recomendadas pela Convenção no âmbito das atribuições do
ICMBio.

Art. 2º O Instituto Chico Mendes executará as ações relativas
ao art. 1º desta Instrução Normativa, quando formalmente demandado
pela Autoridade Administrativa CITES do Brasil.

§1º Para espécies objeto de Programa de Cativeiro de Es-
pécies Ameaçadas, instituídos conforme disposto na Instrução Nor-
mativa nº 22 de 27 de março de 2012, as manifestação das au-
toridades científicas deverão atender aos protocolos para o manejo
estabelecidos pelo Programa;

§2° Para espécimes objeto de Planos de Manejo de Unidades
de Conservação de Uso Sustentável, a Autoridade Científica deverá
emitir parecer observando o Plano de Manejo informando que a
extração dos espécimes não comprometerá a sobrevivência da es-
pécie, salvaguardando o Princípio de Extrações não Prejudiciais da
CITES.

§3º Para os demais casos a manifestação da autoridade cien-
tífica deverá considerar os aspectos relativos à conservação da espécie
na natureza.

Art. 3º Caberá à Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Mo-
nitoramento da Biodiversidade - DIBIO, à Coordenação Geral de
Manejo para Conservação - CGESP e aos Centros Nacionais de
Pesquisa e Conservação do Instituto Chico Mendes, guardadas suas
especificidades, desempenhar a função de Autoridade Científica no
âmbito do Instituto Chico Mendes.

§1º Caberá à CGESP supervisionar e coordenar a atuação
das Autoridades Científicas da CITES, aprovando as manifestações
emitidas pelos Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação.

§2º Caberá à DIBIO supervisionar e coordenar a atuação das
Autoridades Científicas da CITES, validando as manifestações emi-
tidas pela CGESP em aprovação às manifestações emitidas pelos
Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de
Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade - DIBIO.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Altera a Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 4 de maio de 2001.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 50, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, combinado com os arts. 6o e 7o do Decreto no 6.976, de 7 de outubro de 2009, e no art.
17, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e

Considerando a necessidade de viabilizar a transferência de recursos públicos legalmente destinados a órgãos e entidades públicos ou a instituições privadas e, em especial, de dar cumprimento ao item 9.2.
do Acórdão no 3.389/2012 - TCU - Plenário, que determina aos Ministérios de Minas e Energia e do Planejamento, Orçamento e Gestão e à Secretaria de Orçamento Federal - SOF que adotem as medidas necessárias,
no sentido de incluir no Orçamento Geral da União os valores correspondentes às multas aplicadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel e ao Uso de Bem Público, a que se refere o art. 13 da Lei no

10.438, de 26 de abril de 2002, resolvem:
Art. 1o O conceito e a especificação do elemento de despesa 81 - Distribuição Constitucional ou Legal de Receitas, constante da alínea "D" do inciso II do Anexo II da Portaria Interministerial STN/SOF no

163, de 4 de maio de 2001, passa a ter a seguinte redação:
Despesas orçamentárias decorrentes da transferência a órgãos e entidades públicos, inclusive de outras esferas de governo, ou a instituições privadas, de receitas tributárias, de contribuições e de outras receitas

vinculadas, prevista na Constituição ou em leis específicas, cuja competência de arrecadação é do órgão transferidor. (NR)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se os seus efeitos a partir do exercício de 2014, inclusive no que se refere à elaboração do respectivo Projeto de Lei

Orçamentária.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretário do Tesouro Nacional

do Ministério da Fazenda

CÉLIA CORRÊA
Secretária de Orçamento Federal

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA No- 98, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento do Anexo VII da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos
I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS COM BENEFÍCIOS A SERVIDORES, MILITARES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VII DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 17.990.493

TO TA L 17.990.493

(*) Inclui recursos de todas as fontes e abrange auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a
servidores, militares, empregados, e seus dependentes.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS COM BENEFÍCIOS A SERVIDORES, MILITARES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES
*

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VII DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

20000 Presidência da República 23.671
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 3.942.444
26000 Ministério da Educação 4.152.187
30000 Ministério da Justiça 16.218
32000 Ministério de Minas e Energia 176.225
33000 Ministério da Previdência Social 224.551
35000 Ministério das Relações Exteriores 6.449.183
36000 Ministério da Saúde 1.457.840
39000 Ministério dos Transportes 483.634
41000 Ministério das Comunicações 506.927
42000 Ministério da Cultura 43.240

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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44000 Ministério do Meio Ambiente 27.651
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 349.862
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 129.737
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 893
62000 Secretaria de Aviação Civil 777
63000 Advocacia-Geral da União 5.090
68000 Secretaria de Portos 363

TO TA L 17.990.493

(*) Inclui recursos de todas as fontes e abrange auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a
servidores, militares, empregados, e seus dependentes.

PORTARIA No- 99, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de ajustar os identificadores de uso de dotações relativas ao Auxílio Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares, objeto de crédito suplementar aberto por intermédio

de Decreto de 8 de agosto de 2013, de forma a classificá-las como recursos destinados à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os identificadores de uso constantes de programações orçamentárias da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne ao Ministério da

Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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M
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VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 418.873
AT I V I D A D E S

10 306 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 418.873
10 306 2115 2012 5027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Mu-

nicípio de Porto Alegre - RS
418.873

S 3 1 90 6 100 418.873
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 418.873
TOTAL - GERAL 418.873

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 1.038.967
AT I V I D A D E S

10 306 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 1.038.967
10 306 2115 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-

nal
1.038.967

S 3 1 90 6 100 1.038.967
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.038.967
TOTAL - GERAL 1.038.967

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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P
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O
D

I
U

F
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VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 418.873
AT I V I D A D E S

10 306 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 418.873
10 306 2115 2012 5027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Mu-

nicípio de Porto Alegre - RS
418.873

S 3 1 90 0 100 418.873
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 418.873
TOTAL - GERAL 418.873

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 1.038.967
AT I V I D A D E S

10 306 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 1.038.967
10 306 2115 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-

nal
1.038.967

S 3 1 90 0 100 1.038.967
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.038.967
TOTAL - GERAL 1.038.967

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 19, de 23 de abril de 2013, publicada no
Diário Oficial da União n° 83 de 02 de maio de 2013, Seção 1, pág.
97, referente à Cessão Gratuita ao Município de Petrolina/PE, onde se
lê: "Artigo 2º, inciso I, da Portaria n.º 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial em 30 de junho de 2010; leia-se: "art. 2°,
inciso III, da Portaria n° 200, de 29 de junho de 2010, publicada no
Diário Oficial em 30 de junho de 2010"; onde se lê: "art. 31, inciso

I da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998"; leia-se: "art. 18, inciso I
da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998".

Na Portaria nº 20, de 23 de abril de 2013, publicada no
Diário Oficial da União n° 83, de 02 de maio de 2013, Seção 1, pág.
97, referente à Cessão Gratuita ao Município de Petrolina/PE, onde se
lê: "Artigo 2º, inciso I, da Portaria n.º 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial em 30 de junho de 2010; leia-se: "art. 2°,
inciso III, da Portaria n° 200, de 29 de junho de 2010, publicada no
Diário Oficial em 30 de junho de 2010"; onde se lê: "art. 31, inciso
I da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998"; leia-se: "art. 18, inciso I
da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998".

Na Portaria nº 21, de 23 de abril de 2013, publicada no
Diário Oficial da União n° 83, de 02 de maio de 2013, Seção 1, pág.
97, referente à Cessão Gratuita ao Governo do Estado de Pernam-
buco, onde se lê: "Artigo 2º, inciso I, da Portaria n.º 200, de 29 de
junho de 2010, publicada no Diário Oficial em 30 de junho de 2010;
leia-se: "art. 2°, inciso III, da Portaria n° 200, de 29 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial em 30 de junho de 2010"; onde se
lê: "art. 31, inciso I da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998"; leia-
se: "art. 18, inciso I da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998".
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 7 de agosto de 2013

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013

Processo 46000.002080/00-01
Entidade Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário de Veículos do

Estado da Bahia - SINTRAVEBA
CNPJ 03.592.239/0001-96
Abrangência Estadual
Base Territorial Bahia
Categoria Econômi-
ca

dos Transportadores Rodoviários Autônomos e das Empresas Trans-
portadoras de veículos (automóveis, caminhões, ônibus, tratores e
chassis)

Em 8 de agosto de 2013

Pedido de alteração estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de alteração estatutária, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013

Processo 4 6 2 1 5 . 0 4 0 2 8 9 / 2 0 11 - 4 6
Razão Social Sindicato dos Empregados em Clubes Estabelecimentos de Cultura

Física , Desportos e Similares do Estado do Rio de Janeiro-RJ
CNPJ 33.966.441/0001-00
Abrangência Estadual
Base Territorial Rio de Janeiro
Categoria Profissio-
nal

dos Empregados em Academias, Associações Esportivas e Sociais,
Clubes Empresas, Clubes Esportivas e Sociais, Atletas Profissionais,
Clubes Empresas, Clubes Esportivos, Clubes Sociais, Federações e
Confederações Esportivas, Ligas Esportivas e Grêmios.

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013

Processo 4 6 2 1 7 . 0 0 6 5 4 0 . / 2 0 11 - 2 3
Entidade SITRAPEC/RN - Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores na In-

dústria do Ramo da Construção Pesada de Caico no Estado do Rio
Grande do Norte

CNPJ 13.675.682/0001-84
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: *Rio Grande do Norte*: Alexandria, Almino Afonso,
Apodi, Areia Branca, Augusto Severo, Baraúna, Caicó, Caraúbas,
Carnaúba dos Dantas, Cruzeta, Currais Novos, Equador, Felipe Guer-
ra, Florânia, Frutuoso Gomes, Governador Dix-Sept Rosado, Itaú,
Janduís, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Jucurutu, Jundiá, La-
goa Nova, Luís Gomes, Marcelino Vieira, Martins, Mossoró, Ouro
Branco, Parazinho, Parelhas, Patu, Pau dos Ferros, Rodolfo Fernan-
des, São Fernando, São Francisco do Oeste, São João do Sabugi, São
José do Campestre, São José do Seridó, São Miguel, São Miguel do
Gostoso, São Vicente, Negra do Norte, Umarizal e Upanema.
Categoria Profissional: Os Trabalhadores nas Indústrias do Ramo da
Construção Pesada compreendendo Obra da Infra-Estrutura em Cons-
trução e Manutenção de Rodovias, Vias Urbanas, Pontes, Túneis,
Aeroportos Barragem, Construção e Reformas de Ferrovias, Metrôs,
Construção e Reforma de Portos, Aeroportos, Barragens, Capacitação
de Solos, Construção de Redes de Abastecimento de Água, Sistema
de Irrigação, Construção e Manutenção de Redes de Esgotos e Sa-
neamento em Geral, Construção e Manutenção de Redes de Ga-
soduto, Construção e Manutenção de Estados Esportivos Hidroelé-
trica, Canais, Eclusas, Montagem e Manutenção e Pintura de Es-
trutura, Montagem Industrial, Hidráulica, Instalação, Usina de Con-
cretos, Produtos e Artefatos de Cimento, Cal e Gesso, Britagem
Fundações, Gamagrafia, Gasoduto, Terraplanagem, Estrada e Roda-
gem, Operadores de Maquinas Pesadas, Pedreiras, Concretagem, Bar-
ragens, Pontes e Viadutos Aquedutos, Pintores Industriais, Betona-
gem, Soldagem Industrial, Marmorarias, Pedreiros na Área Industrial,
Carpinteiros na Área Industrial.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Em 12 de agosto de 2013

Anulação de Ato Administrativo e Anotação de Exclusão de base
Territorial por Decisão Judicial

Com Fundamento na determinação judicial prolatada nos au-
tos do processo nº 0144100-51.2009.5.01.0302, tramitado na 2ª vara
do trabalho de Petrópolis-RJ, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, a Secretária de Relações do Trabalho e Emprego-Substituta,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Portaria nº 326 de 1º
de março de 2013, e na Nota Técnica Nº. 241/2013/AIP/SRT/MTE,
resolve ANULAR o ato de exclusão da categoria dos empregados em
transporte de valores da representação do Sindicato dos Vigilantes e
Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância, Transporte de
Valores e Similares do Município de Petrópolis, Teresópolis, Três
Rios, Paraíba do Sul, Sapucaia e São José do Vale do Rio Preto -
SEESVTVMPR - RJ CNPJ: 32.002.115/0001-01, processo nº
46000.000311/95-12, publicado no DOU de 17 de agosto de 2009,
Seção I, página 88, nº 156, bem como ANOTAR A EXCLUSÃO dos
municípios de Petrópolis, Três Rios, Paraíba do Sul, Teresópolis,
Sapucaia , São José do Vale do Rio Preto, Areal e Com. Levy
Gaspariam da base territorial do Sindicato Intermunicipal dos Em-
pregados em Empresas Transportadoras de Valores, Carro forte de
Belford Roxo e outros Municípios, CNPJ: 10.647.173/0001-50, pro-
cesso administrativo nº 46000.016071/2004-67, representante da ca-
tegoria profissional dos empregados em empresas transportadoras de
valores, carro forte, escolta armada, trabalhadores transportadores de
valores em carro leve, ATM.

IONE ROCHA TORRES MENDES
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 111, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, e nos termos da Portaria n.º 02 de 25/05/2006, da
Secretaria de Relações do Trabalho - MTE, de conformidade com a
documentação juntada no processo n.º 46269.003124/2012-49, cons-
tante das fls. 01 às fls. 03; fls. 42; fls. 168 e 169, fls. 173; fls. 181,
fls. 188 e fls. 189, das fls. 197 às fls. 200, fls. 213 e fls. 214, fls. 218
às fls.266, fls. 274 e fls. 275 e ante os termos da proposta de fls. 277,
através da Seção de Relações do Trabalho.

HOMOLOGA O QUADRO DE CARREIRA DE TÉCNICO
DE APOIO, TÉCNICO OPERACIONAL, TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO E PROFISSIONAL SUPERIOR da EMPRESA DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA-UR-
BES, empresa pública municipal de direito privado, CNPJ Nº
50.333.699/0001-80, com sede na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 -
CEP: 18030-275 - Jardim Panorama - Sorocaba - SP.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 205, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Acresce §§ 1º, 2º e 3º ao art. 1º e altera o
art. 3º da Portaria nº 28, de 7 de fevereiro
de 2013, que delega competência para a
concessão de diárias e passagens no âmbito
do Ministério do Turismo e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.062, de 29 de
julho de 2013, que trata da programação orçamentária e financeira do
Poder Executivo, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 28, de 7 de fevereiro de 2013,
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art. 1º ......................................................................................................
§ 1º As solicitações de diárias e passagens relacionadas a

eventos e atividades que se prolonguem no final de semana ou nele
tenham início, após aprovadas pelos respectivos Secretários, deverão
ser encaminhadas ao Gabinete do Ministro, antes do início da viagem,
para ratificação e aprovação no Sistema de Concessão de Diárias e
Passagens - SCDP.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica às viagens cujo objeto
seja a fiscalização.

§ 3º Nos períodos de afastamento do Ministro, dos Secre-
tários, Diretores e Coordenadores-Gerais, eventual deslocamento dos
respectivos substitutos somente poderá ocorrer em razão de impe-
rativa necessidade de serviço, devidamente fundamentada, antecedida
de ratificação e aprovação, pelo Chefe de Gabinete do Ministro, no
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP." (NR)

Art. 2º O art. 3o da Portaria no 28, de 7 de fevereiro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 3º No uso da competência de que trata o art. 1º, com-
pete ao Secretário-Executivo autorizar a concessão de diárias e pas-
sagens do Ministro de Estado do Turismo, do Secretário Nacional de
Políticas de Turismo, do Secretário Nacional de Programas de De-
senvolvimento do Turismo e do Chefe de Gabinete do Ministro e, a
este, a do Secretário-Executivo." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

Ministério do Turismo
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 124, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece o procedimento de aprovação
dos projetos de infraestrutura no setor de
transportes, para fins de habilitação ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, e no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
resolve:

Art. 1º A pessoa jurídica de direito privado titular do projeto
para implantação de infraestrutura no setor de transportes, alcançando
rodovias, ferrovias, inclusive locomotivas e vagões, hidrovias, in-
teressada na adesão ao Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura - REIDI, deverá requerer o enqua-
dramento do projeto à Secretaria de Fomento para Ações de Trans-
portes do Ministério dos Transportes - SFAT/MT.

§ 1º Considera-se projeto, para efeito desta Portaria, a obra
ou o conjunto de obras relacionadas a um mesmo contrato.

§ 2° Considera-se titular do projeto:
I - a pessoa jurídica que executar o projeto e incorporar a

obra de infraestrutura ao seu ativo imobilizado; ou
II - nos casos de projetos executados em consórcio, a pessoa

jurídica líder do consórcio, caso em que apenas esta deverá apresentar
a documentação requerida.

§ 3° O requerimento de que trata o caput deste artigo deverá
ser acompanhado das seguintes informações:

I - da pessoa jurídica titular do projeto:
a) razão social;
b) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ;
c) nome e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

dos responsáveis legais pela empresa.
II - do projeto de infraestrutura de transportes:
a) nome do empreendimento;
b) número do contrato de concessão, permissão ou ato de

autorização;
c) localização do projeto: Municípios e Unidades da Fe-

deração;
d) descrição do projeto, inclusive com a data de finalização

estimada; e
e) justificativa do pleito, com a indicação dos benefícios

esperados do investimento de infraestrutura para o desenvolvimento
econômico e social da região onde está situado e do país.

III - estimativas dos investimentos e do valor de impostos e
contribuições suspensos a título do REIDI, contendo as seguintes
informações na forma do Anexo I:

a) investimentos em bens, serviços de terceiros e outros a
serem adquiridos com a suspensão de impostos e contribuições do
REIDI durante o período de fruição do Regime Especial, tendo como
base o mês anterior à data de apresentação do requerimento referido
no art. 1º; e

b) valores correspondentes aos impostos e contribuições sus-
pensos a título do REIDI sobre os bens, serviços de terceiros e outros,
inclusive decorrente de co-habilitados.

IV - declaração formal do dirigente máximo da agência re-
guladora federal competente ou do órgão responsável do respectivo
ente federado no caso do empreendimento encontrar-se sob a gestão
estadual ou municipal, atestando que o benefício do REIDI foi con-
siderado no cálculo de preços, tarifas, taxas ou receitas permitidas,
consoante o disposto no § 1° do art. 6° do Decreto 6.144, de 3 de
julho de 2007.

Art. 2º A SFAT deverá proceder à análise técnica e da ade-
quação dos documentos apresentados e deverá elaborar minuta de
Portaria de aprovação ou rejeição, submetendo à Secretaria Executiva
para posterior encaminhamento à Consultoria Jurídica junto ao Mi-
nistério dos Transportes - CONJUR/MT.

§1º Na hipótese de ser constatada insuficiência na instrução
da solicitação, a requerente deverá ser notificada a regularizar as
pendências.

§2º Encerrada a análise a que se refere o caput deste artigo,
a SFAT deverá instruir o processo com os documentos apresentados e
com a declaração formal prevista no inciso IV do art. 1º desta Por-
taria.

Art. 3º A Consultoria Jurídica analisará os aspectos jurídicos
do processo e da Portaria e, após, encaminhará à consideração do
Ministro de Estado dos Transportes.

Parágrafo único. Na eventual constatação de pendência ou
irregularidade, se for o caso, o processo deverá retornar à SFAT para
atendimento das recomendações da CONJUR/MT.

Art. 4° O projeto será considerado aprovado mediante pu-
blicação no Diário Oficial da União de Portaria específica do Mi-
nistério dos Transportes, que deverá conter:

I - o nome empresarial e o número de inscrição no CNPJ da
pessoa jurídica titular do projeto aprovado, que poderá requerer ha-
bilitação ao REIDI junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - descrição do projeto, com a especificação de que se
enquadra no setor de transportes; e

III - estimativas de investimentos e da suspensão dos im-
postos e contribuições decorrente do REIDI.

Ministério dos Transportes
.
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Art. 5º O Ministério dos Transportes apresentará, em formato eletrônico, as estimativas de-
claradas pelo titular do projeto por meio do Anexo I, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o
último dia útil do mês de março de cada ano, a partir de 2014, para cada projeto aprovado no REIDI no
ano anterior e que tenha sido aprovado pelo Ministério a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art. 6º Compete à pessoa jurídica titular do projeto enquadrado no REIDI, após sua conclusão
ou após o término do prazo de fruição do REIDI, apresentar ao Ministério dos Transportes documento
que ateste a execução total ou parcial ou a entrada em operação do empreendimento.

§ 1º O prazo de cumprimento do disposto no caput deste artigo é de 15 (quinze) dias, contados
da entrada em operação do empreendimento ou do fim do prazo de fruição do REIDI no caso de projeto
ainda em execução.

§ 2º O documento mencionado no caput deste artigo deverá ser emitido pela agência reguladora
federal competente ou pelo órgão responsável do respectivo ente federado no caso do empreendimento
encontrar-se sob a gestão estadual ou municipal.

Art. 7º Os autos do processo de análise do projeto ficarão arquivados no Ministério dos
Transportes para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 89, de 4 de abril de 2008.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CÉSAR BORGES

ANEXO

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE
INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ

03 Logradouro 04 Número

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

11
DADOS DO PROJETO

Nome do projeto

Descrição do projeto

Período de execução

Localidade do projeto (município/UF)

12
REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA TITULAR

Nome CPF

Correio eletrônico Te l e f o n e

13
ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS (R$)

Bens

Serviços

Outros

14
ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM SUSPENSÃO DO PIS E COFINS (R$)

Bens

Serviços

Outros

15
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome CPF

Correio eletrônico Te l e f o n e

Local Data

S E C R E TA R I A - G E R A L
PAUTA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2013

Dia: 20/08/2013
Hora: 14 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul Quadra 2, Lote 3 - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Eleição do Corregedor Nacional do Ministério Público, nos termos do artigo 17 do RICNMP.

2) Eleição do Presidente da Comissão de Controle Administrativo e Financeiro, nos termos dos artigos 31 e 32 do RICNMP.

3) Eleição do Presidente da Comissão da Infância e Juventude, nos termos dos artigos 31 e 32 do RICNMP.

4) Eleição do Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público, nos termos dos artigos 31 e 32 do
R I C N M P.

5) Eleição do Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, nos termos dos
artigos 31 e 32 do RICNMP.

6) Eleição do Presidente da Comissão de Planejamento Estratégico, nos termos dos artigos 31 e 32 do RICNMP.

7) Eleição do Presidente da Comissão de Acompanhamento Legislativo e Jurisprudência, nos termos dos artigos 31 e 32 do RICNMP.

8) Eleição do Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais, nos termos dos artigos 31 e 32 do RICNMP.

9) Escolha do representante do CNMP na Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública - ENASP.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 30 DE JULHO DE 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 917/2013-37
(APENSO: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 265/2011-79)
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
EMENTA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INDÍCIOS DE
DESCUMPRIMENTO DE DEVERES FUNCIONAIS PREVISTOS NO ARTIGO 129, VII, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 212, V E XII, C/C 114, XII, E 115, III, DA LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO
CORREGEDOR NACIONAL, REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO CNMP.

1. Instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do Promotor de Justiça Francisco
Ismael Capibaribe de Sousa, com o fim de apurar a prática de falta funcional consistente em omissão na
realização do controle externo da atividade policial.

2. Indícios de violação aos deveres funcionais previstos no artigo 129, VII, da Constituição
Federal e artigos 212, V e XII, c/c 114, XII, e 115, III, da Lei Complementar Estadual nº 72/2008.

3. Decisão monocrática proferida pelo Corregedor Nacional e referendada pelo Plenário do
CNMP, nos termos do artigo 77, IV, e § 1º, do Regimento Interno.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, os Conselheiros do Plenário do Conselho Nacional do

Ministério Público, por unanimidade, referendaram a decisão de instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do membro do Ministério Público do Estado do Ceará, nos termos do artigo 77,
IV, e § 1º, do RICNMP. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 894/2013-61
(APENSO: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 1436/2011-87)
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ALAGOAS
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
EMENTA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INDÍCIOS DE
DESCUMPRIMENTO DE DEVERES FUNCIONAIS PREVISTOS NOS ARTS. 72, II e VI, e 74, VI,
DA LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA EXARADA PELO CORREGEDOR NACIONAL, REFERENDADA PELO PLENÁRIO
DO CNMP.

1. Instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do Promotor de Justiça Sidrack
José do Nascimento, com o fim de apurar suposta violação aos deveres funcionais previstos nos artigos
72, II e VI, e 74, VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/96.

2. Celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, em matéria de improbidade administrativa,
com pedido de arquivamento da ação civil pública já proposta, e previsão de cláusula de desistência de
todas as ações judiciais que questionassem a legalidade do Contrato de Concessão nº SC-058/2006.

3. Decisão monocrática proferida pelo Corregedor Nacional e referendada pelo Plenário do
CNMP, nos termos do artigo 77, IV, e § 1º, do Regimento Interno.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, os Conselheiros do Plenário do Conselho Nacional do

Ministério Público, por unanimidade, referendaram a decisão de instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do membro do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo
77, IV, e § 1º, do RICNMP. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 874/2013-90
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAPÁ
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
EMENTA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. INDÍCIOS DE DESCUMPRIMENTO DE DEVER
FUNCIONAL PREVISTO NO ARTIGO 93, V, DA LEI ORGÂNICA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ. DECISÃO
MONOCRÁTICA EXARADA PELO CORREGEDOR NACIONAL,
REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO CNMP.

1. Instauração de Processo Administrativo Disciplinar em
face do Promotor de Justiça Marco Valério Vale dos Santos, com o
fim de apurar o suposto descumprimento de dever funcional de de-
sempenhar com zelo as suas funções (artigos 93, V, e 127, I, da Lei
Complementar Estadual nº 09/94), por ter requerido, a título de me-
dida protetiva, a internação provisória de adolescente, a quem não era
imputada a prática de ato infracional.

2. Decisão monocrática proferida pelo Corregedor Nacional
e referendada pelo Plenário do CNMP, nos termos do artigo 77, IV, e
§ 1º, do Regimento Interno.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, os Conselheiros do

Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, por unani-
midade, referendaram a decisão de instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar em desfavor do membro do Ministério Público
do Estado do Amapá, nos termos do artigo 77, IV, e § 1º, do
RICNMP. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Mario Luiz Bon-
saglia.

CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA
COELHO

Relator

ACÓRDÃO DE 31 DE JULHO DE 2013

PROCESSO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000326/2013-60
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE GOIÁS
ADVOGADO: NEILTON CRUVINEL FILHO OAB-GO 10.046
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS. PROCURADOR
DE JUSTIÇA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
DO PAD. NECESSIDADE. PROCEDÊNCIA.

1. A complexidade da investigação, os elementos probatórios
contidos no Inquérito que tramita no Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás e na Representação que levou o requerido a perder o mandato
de Senador da República (autos em apenso) são motivos suficientes
para respaldar a necessidade de prorrogação do Processo Adminis-
trativo Disciplinar, por mais 90 (noventa) dias.

2. Procedência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, a unanimidade, em
julgar procedente a prorrogação do Processo Administrativo Disci-
plinar, por mais 90 (noventa) dias, nos termos do voto da Relatora.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

AVOCAÇÃO - AVOC Nº 0.00.000.000766/2013-17
RELATORA: CONSELHEIRA TAÍS SCHILLING FERRAZ
REQUERENTE: FÂNIA HELENA DE OLIVEIRA AMORIM
ADVOGADOS: JOSÉ FÁBIO MARQUES DIAS JÚNIOR -
OAB/MT Nº 6.398
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO

DECISÃO LIMINAR

(...)Ante o exposto, sem prejuízo do exame posterior dos
demais argumentos trazidos, defiro o pedido para estender os efeitos
da decisão liminar de fls. 2176/2184 para suspender a tramitação das
sindicâncias Gedoc nº 000050-024/2013 e Gedoc nº 000053-
024/2013. Comunique-se com urgência.

Publique-se.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

ACÓRDÃOS DE 6 DE AGOSTO DE 2013

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.00881/2012-19
RELATOR: CONSELHEIRO TITO AMARAL
REQUERENTE: SIGILOSO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO
PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. CRIAÇÃO DE
CARGOS EM COMISSÃO. PRETERIÇÃO DE CANDIDATOS
APROVADOS. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTI-
TUCIONAL DO CONCURSO PÚBLICO. ATENDIMENTO DE
CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIA A JUSTI-

FICAR A CRIAÇÃO DE CARGOS NÃO PERMANENTES. RE-
COMENDAÇÃO AO MP/RJ PARA QUE CUMPRA O DISPOSTO
NA RESOLUÇÃO CNMP Nº 6/2006. IMPROCEDÊNCIA DO
PCA.

1. Procedimento de Controle Administrativo em que se ques-
tiona a criação de cargos em comissão no Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro, com suposta preterição de candidatos
aprovados em concurso público, para cargo de atribuições asseme-
lhadas aos cargos criados.

2. Nomeados os candidatos aprovados dentro do número de
vagas do edital, nada obsta a criação de cargos comissionados que
preencham os pressupostos do vínculo de confiança.

3. Presente circunstância temporária e excepcional, justifi-
cadora da criação de cargos em comissão, não há falar-se em burla ao
instituto do concurso público.

4. Recomendação ao MP/RJ para que cumpra o disposto no
art. 37, incisos II, V e IX da Constituição Federal, e na Resolução
CNMP nº 6/2006, e envie proposta de lei ao Poder Legislativo.

5. Total improcedência.
ACÓRDÃO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-

dam os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente
o pedido consubstanciado no procedimento de controle administra-
tivo.

TITO AMARAL
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.001093/2012-31
RELATORA: TAÍS SCHILLING FERRAZ
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. RESOLUÇÃO
CNMP 89/2012. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA LEI
DE ACESSO À INFORMAÇÃO. CUMPRIMENTO DA MAIOR
PARTE DAS EXIGÊNCIAS. IDENTIFICAÇÃO DE ALGUMAS
PENDÊNCIAS.

1. Em fiscalização do cumprimento da Lei de Acesso à
Informação, que incumbe a este Conselho nos termos do que restou
determinado pela Resolução CNMP nº 89/2012, constata-se que o
Ministério Público do Trabalho já atendeu à maior parte das im-
posições contidas nesta norma.

2. Não tendo sido disponibilizado, no sítio eletrônico, ainda,
as informações estabelecidas nos incisos X e XI do art. 7º da Re-
solução CNMP nº 89/2012, impõe-se determinar prazo para que o
órgão promova a regularização relativa ao cumprimento das diretrizes
respectivas.

3. Quanto aos incisos IX, XII, XIII, XIV e XV do men-
cionado dispositivo, determinou-se o cumprimento no prazo de 30
dias, no que concerne às informações já obteníveis no banco de dados
no órgão, e de até seis meses, relativamente aos dados que ainda
dependam de sistema informatizado, sem prejuízo da manutenção do
atual procedimento de publicidade.

4. Parcial procedência do pedido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, pela parcial procedência do presente Procedimento
de Controle Administrativo, nos termos do voto da Relatora.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

ACÓRDÃOS DE 7 DE AGOSTO DE 2013

PROCESSO: PAVOC nº 0.00.000.000732/2013-22
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO:Ministério Público do Trabalho
EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR AVOCADO. MEMBRO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. IMPUTAÇÃO DA IN-
FRAÇÃO DISCIPLINAR CAPITULADA NO ART. 237, INCISO
III, DA LC 75/93. PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRE-
SARIAL. EXERCÍCIO, DE FATO, DE ATRIBUIÇÕES DE GES-
TÃO E DE ADMINISTRAÇÃO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS
SUFICIENTES À CONDENAÇÃO. PROCEDÊNCIA DA PRETEN-
SÃO ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR.

1. Imputação de ofensa à vedação de participar de sociedade
comercial, capitulada no art. 237, inciso III, da Lei Complementar nº
75/93, em desfavor de procurador regional do Trabalho.

2. Rejeitadas as preliminares de nulidade por delação anô-
nima, de ilegitimidade da comissão processante e de cerceamento de
defesa.

3. Prescrição não configurada, por se tratar de infração per-
manente e ante a ausência de notícia de sua cessação.

4. A produção probatória resultou na coleta de elementos
suficientes à condenação do requerido, por demonstrar, de forma
induvidosa, a autoria e a materialidade dos fatos, bem como a pre-
sença dos elementos subjetivos pertinentes.

5. Impossibilidade de aplicação da pena de aposentadoria
com proventos proporcionais, ainda que com fulcro no art. 241 da LC
75/93, por carência de previsão na respectiva lei orgânica de conduta
à qual seja cominada a penalidade prevista no art. 130-A, § 2º, inciso
III, CF/88.

6. Configurada a prática de ato de improbidade adminis-
trativa, cuja pena prevista é a demissão (art. 240, V, "b", c/c art. 241
da LC 75/93) e, falecendo a este Conselho competência para a sua
aplicação, deve a decisão, com os presentes autos, ser encaminhada
ao PGR para a propositura da ação de que trata o art. 259, inciso IV,
alínea "a", LC 75/93.

7. Procedência da pretensão administrativa disciplinar.
ACÓRDÃO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-

dam os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar procedente a
pretensão administrativa disciplinar, e, por maioria, reconhecendo
aplicável a penalidade de demissão, determinando-se ao Procurador-
Geral da República a propositura da ação de que trata o art. 259, IV,
"a", da LC 75/93. Declararam-se impedidos os Conselheiros Jefferson
Coelho e Mario Bonsaglia, e suspeito o Conselheiro Lázaro Gui-
marães.

TITO AMARAL
Relator

CONSULTA Nº 0.00.000.000843/2013-39
RELATORA: TAÍS SCHILLING FERRAZ
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS - AMPCON
EMENTA MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AOS TRIBUNAIS DE
CONTAS. CONSULTA. CONTROLE EXTERNO PELO CONSE-
LHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NATUREZA JU-
RÍDICA. FUNÇÕES INSTITUCIONAIS. GARANTIAS E VEDA-
ÇÕES DOS MEMBROS. AUTONOMIA FUNCIONAL JÁ RECO-
NHECIDA. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
EM PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO. CONSULTA RESPONDI-
DA POSITIVAMENTE.

1. Considerando que as funções institucionais reservadas ao
Ministério Público de Contas -MPC identificam-se plenamente às
previstas no art. 127 da Constituição Federal, e que seus membros
foram contemplados com as mesmas garantias e vedações relativas
aos membros das demais unidades e ramos do Ministério Público
(CF, art. 130), impõe-se reconhecer ao MPC a natureza jurídica de
órgão do Ministério Público brasileiro.

2. A característica extrajudicial da atuação do MPC não o
desnatura, apenas o identifica como órgão extremamente especia-
lizado. Outros ramos do MP brasileiro são especializados e todos
exercem atribuição extrajudicial ao lado das funções perante o Poder
Judiciário.

3. A já reconhecida autonomia funcional dos membros do
MPC, em sucessivos precedentes do Supremo Tribunal Federal deve
ser acompanhada da gradual aquisição da autonomia administrativa e
financeira das unidades, de forma a ter garantido o pleno e in-
dependente exercício de sua missão constitucional.

4. A carência da plena autonomia administrativa e financeira
não é óbice ao reconhecimento da natureza jurídica ministerial do
MPC, antes é fator determinante da necessidade do exercício, por este
Conselho Nacional, de uma de suas funções institucionais (CF, art.
130-A, §2º, I), zelando "pela autonomia funcional e administrativa do
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares no âmbito
de sua competência ou recomendar providências". Esta atual carência
é conseqüência de um histórico de vinculação, a ser superado, e não
pode ser trazida como a causa para negar-se ao MPC a condição de
órgão do MP brasileiro. Conclusão diferente levaria ao questiona-
mento da natureza jurídica do MP Eleitoral, que, como amplamente
sabido, além de não figurar no art. 128 da Constituição Federal, não
dispõe de estrutura, sequer de um quadro permanente de membros.

5. Situação de gradual aquisição de autonomia já vivenciada
pelos demais órgãos do Ministério Público que, historicamente, de-
penderam, em maior ou menor medida, das estruturas dos tribunais e
nunca tiveram, por essa razão, sua condição de Ministério Público
questionada.

Consulta respondida positivamente para reconhecer ao Mi-
nistério Público de Contas a natureza jurídica de órgão do Ministério
Público brasileiro e, em consequência, a competência do CNMP para
zelar pelo cumprimento dos deveres funcionais dos respectivos mem-
bros e pela garantia da autonomia administrativa e financeira das
unidades, controlando os atos já praticados de forma independente em
seu âmbito, e adotando medidas tendentes a consolidar a parcela de
autonomia de que ainda carecem tais órgãos.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em conhecer e dar provimento à consulta, nos
termos do voto da relatora.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

DECISÕES DE 9 DE AGOSTO DE 2013

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001523/2012-15
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE:Sindicato dos Técnicos em Tributação, Fiscalização
e Arrecadação do Estado de Minas Gerais - SINFFAZ
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
DECISÃO
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(...)Ante o exposto, determino o arquivamento deste pro-
cedimento de controle administrativo nº 0.00.000.0001523/2012-15,
com fulcro no artigo 43, inciso IX, alíneas "b", "c" e "d", do Re-
gimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Intimem-se.

TITO AMARAL
Relator

PROCESSO: RIEP nº 0.00.000.00649/2013-53
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Éder Nilton de Souza Pinto
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
DECISÃO

(...)Ante o exposto, determino, o arquivamento da presente
representação por inércia ou por excesso de prazo nº
0.00.000.000649/2013-53, com fulcro no artigo 43, inciso IX, alíneas
"b", "c" e "d", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público. Intimem-se.

TITO AMARAL
Relator

PCA Nº 0.00.000.000999/2012-39
REQUERENTE: LAURIANO VASCO DA SILVEIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS
DECISÃO

(...)Percebe-se, dessarte, que os pedidos constantes da exor-
dial são manifestamente improcedentes.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes do
inicial, tendo em vista que manifestamente improcedentes, determi-
nando o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 43, IX,
"b", do RICNMP. Publique-se.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

RIEP Nº 0.00.000.000626/2013-49
REQUERENTE: HERBERT TELES BORGE E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO
RELATORA: CONSELHEIRA CLAUDIA CHAGAS
DECISÃO

(...)A falta de uma estrutura conforme os anseios institu-
cionais do membro do Ministério Público também constituiu fator que
agravou o bom préstimo na condução processual. Ainda assim, o
membro do Parquet não se manteve inerte e buscou, por vias pró-
prias, amenizar as consequências da precariedade estrutural do órgão,
como relatado acima. Desta forma, verifica-se dos documentos con-
tidos nos autos que não há a alegada inércia do Ministério Público do
Estado do Maranhão. Pelos mesmas razões, determino o arquiva-
mento da presente representação, nos termos do art. 43, IX, "b", do
R I C N M P.

Cumpra-se.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

PROCESSO: RIEP nº 0.00.000.000763/2013-83
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Sigiloso
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará
DECISÃO

(...)Ante o exposto, determino, o arquivamento da presente
representação por inércia ou por excesso de prazo nº
0.00.000.000763/2013-83, com fulcro no artigo 43, inciso IX, alíneas
"c" e "d", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.

TITO AMARAL
Relator

PROCESSO: PCA nº 0.00.000.000923/2013-94
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Viviane Silva Santos
REQUERIDO:Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
DECISÃO

(...)Ante o exposto, determino o arquivamento do presente
Procedimento de Controle Administrativo nº 0.00.000.000923/2013-
94, com fulcro no artigo 43, inciso IX, alínea "c", do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Determino, ainda, remessa dos autos à Secretaria Processual
para a retificação do nome do relator.

TITO AMARAL
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001066/2012-69
REQUERENTE: WILLIAN BOSICH DE SOUZA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
RELATORA: MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
DECISÃO

(...)Dessa forma, considerando que foi sanada a alegada dis-
cordância de dados e que o Administração do MPMG tem adotado as
providências necessárias ao preenchimento das vagas surgidas após a
publicação do Edital nº 01/2012, determino o arquivamento mono-

crático dos autos, com esteio no art. 43, IX, b, do Regimento Interno
do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Relatora

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001097/2012-10
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
RELATORA: MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
DECISÃO

(...)Diante do exposto, tendo sido observadas as disposições
constantes da Resolução CNMP nº 89/2012 quanto ao cumprimento
da legislação relativa ao acesso à informação, determino o arqui-
vamento monocrático do feito, com esteio no art. 43, inciso IX, alínea
b do RICNMP.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Relatora

Pedido de Providências nº 0.00.000.000708/2013-93
REQUERENTE: SIGILOSO
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO
RELATORA: MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
DECISÃO

(...)Diante do exposto, considerando que não há providência
a ser adotada, determino o arquivamento monocrático dos autos, com
fulcro no art. 43, IX, b, do Regimento Interno do Conselho Nacional
do Ministério Público.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Relatora

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000247/2013-59
REQUERENTE: JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA - JUIZ
DE DIREITO/PI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
RELATORA: MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
DECISÃO

(...)Diante do exposto, considerando que Administração Su-
perior do Ministério Público do Estado do Piauí tem adotadas as
providências cabíveis para a solução do problema, inclusive com
realização de concurso público (resultado final publicado), determino
o arquivamento monocrático do feito, com esteio no art. 43, inciso
IX, alínea b do RICNMP.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Relatora

CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 24 DE JULHO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000559/2012-81
RECLAMANTE: OSWALDO SONSINI JUNIOR E OUTROS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Nestas condições, com base no conjunto de provas, evi-
denciando-se como satisfatória a atuação da Corregedoria origina-
riamente competente, opino pelo arquivamento desta Reclamação
Disciplinar, corroborando, inclusive a expedição de RECOMENDA-
ÇÃO para maior cautela nos pronunciamentos públicos, notadamente
em proximidade de pleito eleitoral e na condição de promotor elei-
toral, de forma a que se evite conclusões equivocadas, tudo com base
no Art. 74, § 6º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público.

S.M.J.

Brasília, 28 de fevereiro de 2013
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 99/106 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, § 2º,
da CF e 74, § 6º, do RICNMP.

Recomendo ao reclamado que seja mais cauteloso em seus
pronunciamentos públicos, notadamente em proximidade de pleito
eleitoral e na sua condição de promotor eleitoral, avidando-se, pois,
conclusões equivocadas.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
aos reclamantes e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se, e
Cumpra-se.

Brasília/DF, 24 de julho de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

DECISÕES DE 9 DE AGOSTO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001538/2012-83
RECLAMANTE: FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ

Pelas razões ora declinadas, julgo suficiente a atuação cor-
recional empreendida pela Corregedoria de origem, sugerindo o AR-
QUIVAMENTO da presente Reclamação Disciplinar, com fulcro no
art. 80, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Nacional
do Ministério Público.

Pontua-se, por fim, que, nas notificações ministeriais de fls.
77-v e 78, endereçadas às clientes do reclamante, não constou ne-
nhum registro acerca da faculdade das notificadas de se fazerem
acompanhar por advogado, consoante prevê o §4º do art. 6º da Re-
solução nº 13/06 do Conselho Nacional do Ministério Público - que
disciplina a tramitação do procedimento investigatório criminal no
âmbito do Ministério Público-, disposição que deve ser observada na
tramitação dos PIC's, e que não consta, é bom destacar, da Resolução
PGJ nº 1451/09, que regulamenta a instauração e a tramitação do
procedimento investigatório criminal no âmbito do Ministério Público
do Estado Paraná. Quanto a esse ponto, sugiro a expedição de re-
comendação.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2013
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 156/165, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, § 2º,
da CF e 80, parágrafo único, do RICNMP.

Recomendo, por sua vez, ao reclamado que, nos procedi-
mentos investigatórios criminais, observe a norma inserta no art. 6º,
§4º, segunda parte, da Resolução nº 13/2006 do Conselho Nacional
do Ministério Público.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e registre-se.

Brasília, 9 de agosto de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001590/2011-59
RECLAMANTE: PAULO FERNANDO SILVEIRA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Trata-se de recurso interno interposto pelo requerente
(fl.1514/1616) em face da decisão de fl. 1505, que determinou o
arquivamento da reclamação disciplinar, nos termos do parecer de fls.
1492/1504.

Considerando que a petição foi protocolizada neste Conselho
Nacional do Ministério Público em 1º/08/13 (fl. 1513), antes mesmo
da juntada do aviso de recebimento aos autos (fl. 1506, verso), co-
nheço do recurso interposto, eis que tempestivo.

Mantenho a decisão impugnada por suas próprias razões.
Na forma dos artigos 153 e 154 do Regimento Interno do

CNMP, determino o envio dos autos à Secretaria Geral para dis-
tribuição a um Conselheiro Relator.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 9 de agosto de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000434/2013-32
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
Decisão: (…)

Ante todo o exposto, determino o arquivamento do presente
feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º, da CF e artigo 77, I, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e registre-se.

Brasília, 9 de agosto de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1a- REGIÃO

PORTARIA No- 129, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000456.2013.01.006/8-601, instaurada com a finalidade de apurar no-
tícia de possível ofensa a ordem jurídica quanto à falta de pagamento
de direitos trabalhistas e a ausência de condições de trabalho seguras
e saudáveis.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000456.2013.01.006/8-601 em
face da CONDAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n.º
31.682.974/0001-26, com sede na Rua Floriano Peixoto, 2370 - Ne-
ves - São Gonçalo /RJ, CEP 24.430-380. Presidirá o inquérito o
Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela
servidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Admi-
nistrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 130, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000461.2013.01.006/3-601, instaurada com a finalidade de apurar no-
tícia de possível ofensa a ordem jurídica quanto à falta de pagamento
de direitos trabalhistas e a ausência de condições de trabalho seguras
e saudáveis.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000461.2013.01.006/3-601 em
face da PUROGAS - GNV AUTO POSTO LTDA, CNPJ n.º
05.064.497/0003-97, com sede na Av. São Miguel, 1454 - Mutuá -
São Gonçalo /RJ, CEP 24.415-230. Presidirá o inquérito o Procurador
do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora
Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Administrativo

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 131, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000470.2013.01.006/4-601, instaurada com a finalidade de apurar no-
tícia de possível ofensa a ordem jurídica quanto à falta de pagamento
de direitos trabalhistas e a ausência de condições de trabalho seguras
e saudáveis.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000470.2013.01.006/4-601 em
face da POSTO DE GASOLINA STOP SHOP LTDA, CNPJ n.º
07.611.541/0001-03, com sede na Rua Manoel João Gonçalves, 674 -
Alcantara - São Gonçalo /RJ, CEP 24.711-080. Presidirá o inquérito

o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado
pela servidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Ad-
ministrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 184, DE 31 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000275.2013.01.003/7 - 303, instaurado a partir de denúncia en-
caminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
por FISIOFIT FISIOTERAPIA & FITNESS, relativas à prestação de
serviço dos fisioterapeutas sem vinculação empregatícia e sem res-
peito ao piso salarial;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000275.2013.01.003/7 - 303,
em face de FISIOFIT FISIOTERAPIA & FITNESS. Presidirá o in-
quérito a Procuradora do Trabalho MARCELA CONRADO DE FA-
RIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariada pelos servidores Carlos
Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Pro-
cessuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 185, DE 31 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000277.2013.01.003/7 - 303, instaurado a partir de denúncia en-
caminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
por CLÍNICA HARMONY - SAÚDE, ESTÉTICA E BEM ESTAR,
relativas à prestação de serviço dos fisioterapeutas sem vinculação
empregatícia e sem respeito ao piso salarial;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000277.2013.01.003/0 - 303,
em face de CLÍNICA HARMONY - SAÚDE, ESTÉTICA E BEM
ESTAR. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho MARCELA
CONRADO DE FARIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariada pe-
los servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de
Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 186, DE 31 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000287.2013.01.003/7 - 303, instaurado a partir de denúncia en-
caminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
por UNIMED DE CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO, relativas à prestação de serviço dos fisioterapeutas sem vin-
culação empregatícia e sem respeito ao piso salarial;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000287.2013.01.003/7 - 303,
em face de UNIMED DE CAMPOS COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho
MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO, que poderá ser se-
cretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo
Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20a- REGIÃO

PORTARIA No- 27, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO PROCURA-
DORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, pelo
Procurador do Trabalho que ao final assina, no uso de suas atri-
buições institucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III,
da Constituição Federal; art. 6, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II,
ambos da Lei Complementar n.75/93 e art. 8, § 1º, da Lei n.º
7.347/85:

Considerando o teor da Notícia de Fato
000085.2013.20.001/7, bem como do despacho proferido no mesmo
fls.06.

Considerando que o procedimento versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sobre os temas:

08.01.08. Irregularidades na Assistência Sindical Judicial ou
Extrajudicial, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face do SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE AREIA BRANCA/SE, para apu-
ração dos fatos noticiados, em vista da propositura das medidas ju-
diciais que se fizerem necessárias, ou solução consensual e extra-
judicial, se assim for possível e útil à coletividade;

Designar o servidor Idell Alan da Cruz Santos, matrícula
6005841-2, para exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

GUSTAVO LUIS TEIXEIRA DAS CHAGAS

PORTARIA No- 28, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO PROCURA-
DORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, pelo
Procurador do Trabalho que ao final assina, no uso de suas atri-
buições institucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III,
da Constituição Federal; art. 6, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II,
ambos da Lei Complementar n.75/93 e art. 8, § 1º, da Lei n.º
7.347/85:

Considerando o teor da Notícia de Fato
000082.2013.20.001/5, bem como do despacho proferido no mesmo
fls.07.

Considerando que o procedimento versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sobre os temas:

06.01.02.04. Exercício Regular de um Direito, inclusive de
Ação ou de Denúncia

09.06.03.04. Férias
09.12. PCS - Plano de Cargos e Salários
09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento, resolve:
Instaurar Inquérito Civil em face do MUNICÍPIO DE TO-

BIAS BARRETO, para apuração dos fatos noticiados, em vista da
propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, ou so-
lução consensual e extrajudicial, se assim for possível e útil à co-
letividade;

Designar o servidor Idell Alan da Cruz Santos, matrícula
6005841-2, para exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

GUSTAVO LUIS TEIXEIRA DAS CHAGAS

PORTARIA No- 30, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA,
pelo Procurador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atri-
buições institucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III,
da Constituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II,
ambos da Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85,

Considerando o teor dos autos da Notícia de Fato
000083.2013.20.001/2, bem como da apreciação prévia proferida nos
mesmos às fls. 13/14;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas:

..03. FRAUDES TRABALHISTAS
….03.01. FRAUDES PARA DESCARACTERIZAR A RELA-

ÇÃO DE EMPREGO
…...03.01.04. Desvirtuamento da Intermediação de mão-de-

obra ou da Terceirização de serviços, resolve:
Instaurar Inquérito Civil em face de:
COL - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

situada na Rua Itabaianinha, 456, Centro, Tobias Barreto/SE, CEP:
49300-000;

CONSTRUTORA CAUEIRA LTDA, situada no Povoado
Nó Cego, Zona Rural, Itaporanga/SE, CEP: 49120-000;

SAMUEL SÉRVULO FILHO, domiciliado à Rua José Oliva,
175, Centro, Tobias Barreto/SE, CEP: 49300-000.

para apuração dos fatos noticiados, em vista da propositura
das medidas judiciais que se fizerem necessárias ou solução ex-
trajudicial, se assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Marcel Oliveira Alves, Técnico Ad-
ministrativo para exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

PORTARIA No- 350, DE 19 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000082.2013.20.000/4. IN-
VESTIGADO: Confiança Tecnologia e Serviços
LTDA -EPP (CONFIANÇA SERVIÇOS) TE-
MA(s): 01.01.09. EPI e EPC -Equipamentos de
Proteção Individual ou Coletiva, 04. trabalho na
administração pública, 09.01. abusos decorrentes
do poder hierárquico do empregador (campo de
especificação obrigatória), 09.14.01. Alimenta-
ção do Trabalhador, 09.14.02. Atraso ou não
ocorrência do Pagamento.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.09. EPI e
EPC -Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, 04. TRA-
BALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 09.01. ABUSOS DE-
CORRENTES DO PODER HIERÁRQUICO DO EMPREGADOR
(campo de especificação obrigatória), 09.14.01. Alimentação do Tra-
balhador, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

Ministério Público da União
.
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PORTARIA No- 368, DE 26 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000098.2013.20.000/6.
INVESTIGADO: Locavel Locação de Veí-
culos e Serviços LTDA. TEMA(s):
09.09.01. Atraso ou não Pagamento das
Verbas Rescisórias.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.09.01. Atraso
ou não Pagamento das Verbas Rescisórias, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA No- 370, DE 26 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001017.2012.20.000/0.
INVESTIGADO: SUpermercado Ki Barato
LTDA. TEMA(s): 06.01.01. Assédio Mo-
ral, 09.02.01. Desvio de Função,
09.06.02.01. Jornada Extraordinária em De-
sacordo com a Lei, 09.06.03.03. Descanso
Semanal, 09.06.03.05. Feriados.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 06.01.01. Assédio
Moral, 09.02.01. Desvio de Função, 09.06.02.01. Jornada Extraor-
dinária em Desacordo com a Lei, 09.06.03.03. Descanso Semanal,
09.06.03.05. Feriados, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA No- 371, DE 26 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001170.2012.20.000/8.
INVESTIGADO: Restaurante Pepy LTDA.
TEMA(s): 06.01.01. Assédio Moral, 09.01.
ABUSOS DECORRENTES DO PODER
HIERÁRQUICO DO EMPREGADOR
(campo de especificação obrigatória).

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 06.01.01. Assédio
Moral, 09.01. ABUSOS DECORRENTES DO PODER HIERÁR-
QUICO DO EMPREGADOR (campo de especificação obrigatória),
resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA No- 372, DE 26 DE JULHO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001210.2012.20.000/7.
INVESTIGADO: Mirian, Novinho (apeli-
do), Valdicleia de Souza Silva. TEMA(s):
07.04.04. Trabalho em Ruas e Logradouros
Públicos.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 164, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

Altera a Resolução nº. 90, de 14 de setembro de 2009, que dispõe sobre as atribuições e distribuição de processos nas
Promotorias de Justiça e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e tendo em vista o Processo nº
08190.026017/13-42 e de acordo com o deliberado na 208ª Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Brasília, quando da
instalação da Circunscrição Judiciária do Guará, passará a oficiar nos feitos da Vara Judicial com tal atribuição na nova circunscrição, podendo
haver a cumulação com outras atribuições de natureza criminal, ou mesmo até ser transformada em Promotoria de Justiça de natureza cível, a
depender da competência da Vara perante a qual passará a atuar e da necessidade verificada pela Administração.

Art. 2º A distribuição dos feitos será feita de forma equitativa e mediante distribuição aleatória.
Art. 3º Com o deslocamento da referida Promotoria de Justiça para a Circunscrição Judiciária do Guará, as demais Promotorias de

Justiça de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Brasília deverão ser renumeradas.
Art. 4º Fica alterado, na forma do anexo desta resolução, o Anexo II, do Capítulo VII, da Resolução nº 90, de 14 de setembro de

2009.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
Conselheiro-Relator

ANA LUISA RIVERA
Procuradora de Justiça
Conselheira-Secretária

ANEXO

ANEXO II - CIRCUNSCRIÇÃO: BRASÍLIA
CAPÍTULO VII
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA e FAMILIAR

PR O M O TO R I A DE JUSTIÇA ATRIBUIÇÕES/
DISTRIBUIÇÃO DE FE I TO S

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO/ FISCALIZAÇÃO/ INSPEÇÃO

1ª, 3ª, 4ª e 5ª PJ DE D EFESA DA MULHER
EM SITUAÇÃO DE V IOLÊNCIA DOMÉSTI-

CA E FAMILIAR

- Feitos da 1ª, 2ª e 3ª Varas dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição judiciária
de Brasília, distribuídos de forma equitativa.

- Distribuídas de forma
equitativa.

- Delegacia Especial de Atendimento à Mulher -
DEAM;

- Inspecionar as entidades governamentais, ou
não, de atendimento à mulher em Situação de
Violência Doméstica ou Familiar.

2ª PJ DE DEFESA DA MULHER EM SITUA-
ÇÃO D E VIOLÊNCIA D OMÉSTICA E FA-

MILIAR

- Feitos da 1ª, 2ª e 3ª Varas dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária
de Brasília, distribuídos de forma equitativa, até a instalação da
Circunscrição Judiciária

- Distribuídas de forma
equitativa.

- Delegacia Especial de Atendimento à Mulher -
DEAM;

do Guará, quando passará a oficiar nos feitos da Vara Judicial
com tal atribuição na nova Circunscrição, podendo haver a cu-
mulação com outras atribuições de natureza criminal, ou mesmo
até ser

- Após a instalação da Circunscrição Judiciária
do Guará: 4ª Delegacia de Polícia Civil (Gua-
rá);

transformada em Promotoria de Justiça de natureza cível, a
depender da competência da Vara perante a qual passará a atuar
e da necessidade verificada pela Administração.

- Inspecionar as entidades governamentais, ou
não, de atendimento à Mulher em Situação de
violência Doméstica ou Familiar.

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.04.04. Trabalho
em Ruas e Logradouros Públicos, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ALAN ALMEIDA DE LIMA para
atuar como secretário.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA No- 396, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000982.2013.20.000/1
REPRESENTADO: Graça Buffet e Doceria
LTDA. - ME, TEMA(s): 09.01. abusos de-
correntes do poder hierárquico do empre-
gador (campo de especificação obrigatória),
09.04. CTPS e registro de empregados,
09.10. FGTS e contribuições previdenciá-
rias, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do
Pagamento.

O Ministério Público do Trabalho, pelo PROCURADOR DO
TRABALHO que ao final subscreve, com fundamento nos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III,
alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei
Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.01. ABUSOS
DECORRENTES DO PODER HIERÁRQUICO DO EMPREGA-
DOR (campo de especificação obrigatória), 09.04. CTPS E REGIS-
TRO DE EMPREGADOS, 09.10. FGTS E CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento,
reesolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário.

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 397, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000834.2013.20.000/0.
INVESTIGADO: Cosil Construcoes e In-
corporacoes S.A. (COSIL). TEMA(s):
03.02.02. Coação sobre Trabalhadores.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 03.02.02. Coação
sobre Trabalhadores, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO
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SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 234, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETO-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDERAL,
no exercício da competência estabelecida no artigo 13 do Ato da
Comissão Diretora nº 10, de 2010, em razão da decisão da Senhora
Diretora-Geral do Senado Federal, proferida às fls. 350/351 dos autos
do Processo nº 000.447/13-7, por meio da qual deu provimento ao
recurso da empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT-
DA., CNPJ 54.177.886/0001-72, com endereço na Rua Botucatu, nº
200-A, Jardim Nossa Senhora D'Ajuda, Itaquaquecetuba - SP, CEP:
08576-660, reformou as decisões consubstanciadas nas Portarias nºs
187/2013 e 188/2013 da Diretoria-Geral Adjunta e afastou a aplicação
das respectivas penalidades à mencionada empresa, resolve:

TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 187, de 10 de
junho de 2013.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

PORTARIA No- 235, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no exercício da competência estabelecida no artigo 13 do Ato
da Comissão Diretora nº 10, de 2010, em razão da decisão da Senhora
Diretora-Geral do Senado Federal, proferida às fls. 343/344 dos autos
do Processo nº 035.261/13-9, por meio da qual deu provimento ao
recurso da empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT-
DA., CNPJ 54.177.886/0001-72, com endereço na Rua Botucatu, nº
200-A, Jardim Nossa Senhora D'Ajuda, Itaquaquecetuba - SP, CEP:
08576-660, reformou as decisões consubstanciadas nas Portarias nºs
187/2013 e 188/2013 da Diretoria-Geral Adjunta e afastou a aplicação
das respectivas penalidades à mencionada empresa, resolve:

TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 188, de 10 de
junho de 2013.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3a- REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 331, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a redistribuição de cargo do
quadro de pessoal deste Tribunal para o
quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da Re-
pública, combinado com o artigo 21, inciso XVII, "g", do Regimento
Interno deste Tribunal, e o contido no Processo Administrativo nº
0001803-98.2013.4.03.8000, resolve:

REDISTRIBUIR 01 (um) cargo vago de Analista Judiciário,
Área Judiciária, do quadro de pessoal deste Tribunal, para o quadro
de pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, a
teor do artigo 37 da Lei nº 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela
Lei nº 9.527, de 10/12/97 e da Resolução nº 146, de 06/03/2012, do
Conselho Nacional de Justiça.

Des. NEWTON DE LUCCA

RESOLUÇÃO No- 333, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a redistribuição de cargo do
quadro de pessoal deste Tribunal para o
quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da Re-
pública, combinado com o artigo 21, inciso XVII, "g", do Regimento
Interno deste Tribunal, e o contido no Processo Administrativo nº
0005225-81.2013.4.03.8000, resolve:

REDISTRIBUIR 01 (um) cargo vago de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do quadro de pessoal deste Tribunal para o
quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-
ritórios, a teor do artigo 37 da Lei nº 8.112, de 11/12/90, com redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97 e da Resolução nº 146, de
06/03/2012, do Conselho Nacional de Justiça.

Des. NEWTON DE LUCCA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESPÍRITO SANTO

COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

ATO No- 1, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação - CGTI do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Espírito Santo, tendo em
vista a competência que lhe foi atribuída pelo Ato nº 308/2012,
publicado no dia 20 de junho de 2012, no DJE/ES, bem como reunião
ocorrida em 08 de agosto de 2013, aprova o Plano Diretor de Tec-
nologia da Informação - PDTI, para o período de 2013-2014, pu-
blicado no sítio eletrônico deste Tribunal, link http://intranet.tre-
e s . g o v. b r / i n t r a n e t / i n t r a n e t f i l e s / p a g i n a s / 3 0 6 / f i l e s / P D T I _ 2 0 1 3 % 2 0 -
%2008_08_2013.pdf.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
Presidente do Comitê

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10a- REGIÃO

RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS DE 6 DE AGOSTO DE 2013

No- 43 - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,
na 6ª Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 6 de agosto de 2013,
às 14h, sob a Presidência da Desembargadora ELAINE MACHADO
VASCONCELOS, presentes os Desembargadores ANDRÉ RODRI-
GUES PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO - Vice-Presidente,
mesmo em período de férias, JOÃO AMÍLCAR SILVA E SOUZA
PAVAN, FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, RICARDO ALENCAR MA-
CHADO, PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN, mesmo em período
de férias, MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES, DOUGLAS
ALENCAR RODRIGUES, BRASILINO SANTOS RAMOS, ALE-
XANDRE NERY DE OLIVEIRA, JOSÉ LEONE CORDEIRO LEI-
TE, DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO, ELKE DORIS JUST e
da representante da d. Procuradoria Regional do Trabalho, Procu-
radora ANA CLÁUDIA RODRIGUES BANDEIRA MONTEIRO,
ausentes os Desembargadores MÁRIO MACEDO FERNANDES CA-
RON, em licença médica, MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO,
em licença médica, RIBAMAR LIMA JÚNIOR, justificadamente,
DECIDIU o egr. Tribunal Pleno, à unanimidade, apreciando o contido
no PA-3311/2013- MA-90/2013, aprovar a matéria apresentada na
forma proposta pela Administração às fls.4 baixando a Resolução
Administrativa de n.º 43/2013-(1508):

Art.1º Alterar a Especialidade de 1(um) cargo vago da Car-
reira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Espe-
cialidade Apoio de Serviços Diversos para 1(um) cargo da Carreira
Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º A alteração ocorrida não implica aumento de des-
pesas.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

No- 47 - DECIDIU o egr. Tribunal Pleno, por maioria (art. 10, § 2º do RI/TRT),
acolher a proposta reformulada da Presidência para autorizar apenas a instalação,
por ora, das MM. 4ª e 5ª Varas do Trabalho de Taguatinga, no Distrito Federal,
nos termos previstos na Lei nº 12.764, de 25 de junho de 2012 e da Resolução nº
94/2012 do CSJT, vencidos, parcialmente, os Desembargadores João Amílcar
Pavan e Brasilino Santos Ramos por entenderem que não deveria ser aplicada a
regra do artigo 48 da Resolução nº 94 do CSJT. Vencidos, parcialmente, os De-
sembargadores Ricardo Alencar Machado, Pedro Luís Vicentin Foltran, Maria
Regina Machado Guimarães, Alexandre Nery de Oliveira e Ribamar Lima Jú-
nior que propunham o adiamento da definição para dezembro de 2013.
Decidiu ainda o egr. Pleno, alterar a jurisdição das Varas na forma
como proposta, baixando a Resolução Administrativa de n.º 47/2013-
(1512).

"Art. 1.º Autorizar a instalação das MM. 4ª e 5ª Varas do
Trabalho de Taguatinga, no Distrito Federal, nos termos previstos na
Lei nº 12.764, de 25 de junho de 2012 e na Resolução CSTJ nº 94,
de 23 de março de 2012, alterada pela Resolução nº 120, de 21 de
fevereiro de 2013.

Art. 2.º Alterar o disposto na RA n.º 23/2005 - (945), de 27
de setembro de 2005, cujo inciso I, do art. 3º, passará à seguinte
redação:

'I - DISTRITO FEDERAL:
a) 1ª à 21ª Vara do Trabalho de Brasília: com sede na Região

Administrativa de Brasília e jurisdição na respectiva Região e nas
Regiões Administrativas de Sobradinho, Planaltina, Paranoá, Núcleo
Bandeirante, Guará, Cruzeiro, Samambaia, São Sebastião, Lago Sul,
Riacho Fundo, Lago Norte, Candangolândia, Águas Claras, Riacho
Fundo II, Sudoeste/Octogonal, Varjão, Park Way, SCIA-Setor Com-
plementar de Indústria e Abastecimento, Sobradinho II, Jardim Bo-
tânico, Itapoã, SIA-Setor de Indústria e Abastecimento e Fercal;

b) 1ª à 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga: com sede na
Região Administrativa de Taguatinga e jurisdição na respectiva Re-
gião e nas Regiões Administrativas de Brazlândia, Ceilândia e Vi-
cente Pires;

c) Vara do Trabalho do Gama: com sede na Região Ad-
ministrativa do Gama e jurisdição na respectiva Região e nas Regiões
Administrativas de Santa Maria e Recanto das Emas;'

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na presente data, com
efeitos a contar da instalação das MM. 4ª e 5ª Varas do Trabalho de
Taguatinga, no Distrito Federal."

ELAINE MACHADO VASCONCELOS

Poder Legislativo
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÃO

Torna sem efeito a publicação relativa aos autos abaixo,
publicada no DOU, SEÇÃO 1, página 156, do dia 09.08.2013. Com
efeito a publicação do dia 06.08.2013, DOU SEÇÃO 1, página 97.

PROCESSO: 5000371-11.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: MARSON GRUTZMACHER
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE
OAB: SC 10.623
PROC./ADV.: BRUNA CAROLINE VENTURI PEREIRA

DALAZEM
OAB: SC-31 186
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Brasília-DF, 13 de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

QUESTÃO DE ORDEM 34

A Secretaria da TNU, antes da distribuição do incidente de
uniformização, deverá encaminhar os autos ao Ministério Público, se
houver interesse de menores ou incapazes.

Publique-se.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

SÚMULA No- 76

A averbação de tempo de serviço rural não contributivo não
permite majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de
aposentadoria por idade previsto no art. 50 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes:
PEDILEF 5007085-45.2011.4.04.7201, julgamento:

17.4.2013. DOU 23.4.2013
PEDILEF 5003839-38.2011.4.04.7202, julgamento:

17.5.2013. DOU 31.5.2013
PEDILEF 5004548-54.2012.4.04.7003, julgamento:

12.6.2013. DOU 28.6.2013
Publique-se.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

Poder Judiciário
.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃO No- 3, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Processo Administrativo nº 5375/2013
Natureza: Recurso em Processo Eleitoral
Recorrente: Méd. Vet. José Pereira Veloso Júnior (Candidato a Pre-
sidente pela Chapa Renovar)
Recorrido: CER/CRMV-TO
Relator: Méd. Vet. José Saraiva Neves (CRMV-PB nº 0237)
EMENTA: ELEIÇÕES CRMV-TO (2013-2016). RECURSO ADMI-
NISTRATIVO CONTRA DECISÃO DA COMISSÃO ELEITORAL
DO CRMV-TO QUE INDEFERIU O REGISTRO DA "CHAPA RE-
NOVAR". AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO OB-
JETIVO DE ELEGIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS
E NORMAS QUE ORIENTAM O PROCESSO ELEITORAL NO
SISTEMA CFMV/CRMVS.

1. A "Chapa Renovar" não se desincumbiu de comprovar os requisitos
objetivos de elegibilidade indispensáveis ao pleno exercício dos direitos políticos
previstos na Constituição Federal de 1988, estatuídos tanto na Resolução CFMV
nº 958/2010 como na Legislação Eleitoral Federal, especialmente a apresentação
do documento previsto no artigo 11, § 1º incisos VI e VII da Lei nº 9.504/1997.

2. O Plenário do CFMV decidiu pelo não provimento do
recurso interposto pelo Recorrente, mantendo a Decisão da CER do
C R M V - TO .

3. Recurso conhecido e não provido.
4. Fundamento: Artigo 1º da Resolução CFMV nº 958/2010

c/c artigo 11, § 1º incisos VI e VII da Lei n º 9.504/1997.
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Admi-

nistrativo CFMV nº 5375/2013, em que são partes os acima in-
dicados, na CCLIX Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Fe-
deral de Medicina Veterinária, realizada no dia 12 de agosto de 2013,
acordam os Conselheiros deste CFMV, por unanimidade, em aprovar
o Relatório e Voto do Conselheiro Relator para conhecer o recurso e
negar-lhe provimento, a fim de manter a Decisão da CER/CRMV-TO,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOSÉ SARAIVA NEVES
Relator

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO No- 2.227, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar os registros das empresas aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.228, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro das em-
presas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz
parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.229, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar os registros dos Médicos Veterinários e
Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja re-
lação faz parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Con-
selho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.230, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro dos Médicos
Veterinários e Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima
referida, cuja relação faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.231, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar a suspensão de registro do Profissional,
em razão de aposentadoria, aprovado na Reunião Plenária acima
referida, cujo nome faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.232, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro dos Médicos
Veterinários e Zootecnistas, em razão de falecimento, aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.233, DE 18 DE JUNHO DE 2013.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar as transferências dos Médicos Veteri-
nários e Zootecnistas recebidas em outros CRMV's, aprovadas na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.234, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar as comunicações de ausência do país dos
Médicos Veterinários e Zootecnistas, aprovadas na Reunião Plenária
acima referida, cuja relação faz parte integrante desta, encontrando-se
arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.235, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 431ª Reunião Plenária, de 18.06.2013,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos dos autos de infração
(anexo I), aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja relação
faz parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2012.008182-7/PCA. Recte:
F.W.F.M. (Adv: Jocélio Corrêia Pereira OAB/RJ 13744). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal
José Guilherme Carvalho Zagallo (MA). EMENTA N.
043/2013/PCA. Incidente de Inidoneidade. Ausência do quórum de-
liberativo previsto no Art. 8º, §3º da Lei 8.906/94. Nulidade da sessão
deliberativa. Retorno dos autos à Seccional para proferir novo jul-
gamento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer do recurso, acolhendo a preliminar no
sentido de determinar a devolução dos autos a Seccional da OAB/Rio
de Janeiro, para novo julgamento, nos termos do voto do Relator.
Impedido de votar o representante da OAB/Rio de Janeiro. Brasília,
10 de dezembro de 2012. Marcus Vinícius Furtado Coêlho, Pre-
sidente. José Guilherme Carvalho Zagallo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.001982-2/PCA. Recte: J.S.M. (Adv: Carmen Lucia
Mandelli Moreira OAB/SC 9112). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Manoel Caetano
Ferreira Filho (PR). EMENTA N. 044/2013/PCA. INIDONEIDADE.
DECLARAÇÃO PELO CONSELHO SECCIONAL SEM OBE-
DIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 8º, § 3º, DO EAOAB ("DOIS
TERÇOS DOS VOTOS DE TODOS OS MEMBROS DO CON-
SELHO COMPETENTE"). RECURSO PROVIDO, PARA AFAS-
TAR A INIDONEIDADE. Se a inidoneidade não foi acolhida por
dois terços dos membros do conselho competente, o caso é de nu-
lidade da decisão, mas sim de provimento do recurso, para afastá-la.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam Se-
nhores Conselheiros integrantes da 1ª Câmara CFOAB, por una-
nimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, na conformidade
do relatório e voto que integram o presente julgado. Impedido de
votar o representante da OAB/Santa Catarina. Cumprido o quorum
qualificado exigido no art. 8º, §3º, do Estatuto da Advocacia e da
OAB. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Pereira de Souza Neto,
Presidente. Manoel Caetano Ferreira Filho, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.009677-2/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccio-
nal da OAB/Santa Catarina. Recdo: Conselho Seccional da OAB/San-
ta Catarina. Interessada: Priscila Marcelino Palhano Guglielmin
OAB/SC 28652. Relator: Conselheiro Guilherme Octávio Batochio
(SP). Pedido de vista: Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho
Zagallo (MA). EMENTA N. 045/2013/PCA. Incompatibilidade para o
exercício da advocacia do Fiscal de Serviços Públicos da Secretaria
de Meio Ambiente do Município de Lages. Incompatibilidade do art.
28, incisos V, da Lei 8.906/94. Indeferimento da Inscrição. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria
(14x02), em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do
voto divergente apresentado pelo Conselheiro Federal José Guilherme
Carvalho Zagallo (MA). Impedido de votar o representante da
OAB/Santa Catarina. Brasília, 02 de julho de 2013. Cláudio Pereira
de Souza Neto, Presidente. José Guilherme Carvalho Zagallo, Relator.
REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2013.000029-0/PCA. Repte: Conse-
lho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Repdo: Conselho Seccional da
OAB/Acre. Interessada: Maria Olímpia de Souza Peres OAB/AC
2229. Relator: Conselheiro Federal José Mario Porto Junior (PB).
EMENTA N. 046/2013/PCA. Pedido de transferência de inscrição
principal. Verificação de vício na inscrição originária. Exame de Or-
dem em Conselho Seccional diversa daquela onde concluíra o curso.
Não comprovação de domicílio onde efetivou sua inscrição. Inob-
servância das normas do Estatuto da Advocacia. Representação aco-
lhida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por
maioria (10x02), pela procedência da Representação, nos termos do
voto do Relator. Impedidos de votar os representantes da OAB/Acre
e OAB/Rio de Janeiro. Brasília, 02 de julho de 2013. José Rossini
Campos do Couto Correa, Presidente em exercício. José Mario Porto
Junior, Relator. RECURSO N. 49.0000.2011.002132-6/PCA. Recte:
R.C.A.S. (Advs: Rosimeri Amorim Alvarenga OAB/RJ 116524, Luiz
Carlos da Silva Neto OAB/RJ 71111 e Enos da Costa Palma OAB/RJ
140073). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho Zagallo (MA). EMEN-
TA N. 047/2013/PCA. A apuração de inidoneidade moral independe
de trânsito em julgado de decisão judicial ou de condenação ad-
ministrativa - condutas profissionais e pessoais incompatíveis com o
exercício da advocacia são suficientes para declarar a inidoneidade
moral de bacharel que pretenda inscrever-se aos Quadros da Ordem.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Impedido de votar o representante da OAB/Rio de
Janeiro. Cumprido o quorum qualificado exigido no art. 8º, § 3º, do
Estatuto da Advocacia e da OAB. Brasília, 06 de agosto de 2013.
José Geraldo Ramos Virmond, Presidente em exercício. José Gui-
lherme Carvalho Zagallo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.006498-0/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccio-
nal da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. Interessado: V.L.S. (Adv: William de Medeiros Pena
OAB/RJ 55313). Relator: Conselheiro Federal José Guilherme Car-
valho Zagallo (MA). EMENTA N. 048/2013/PCA. Inscrição esta-
giário. Inidoneidade. Condenação criminal por homicídio ainda sem
reabilitação judicial. Exegese do Art. 8º, inciso VI e § 4º c/c Art. 9º,
I da Lei 8.906/94. Indeferimento da inscrição. Remessa de ofício à
seccional onde o advogado possui inscrição atualmente para adoção
das providências que entender necessárias. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
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membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido
de votar o representante da OAB/Rio de Janeiro. Cumprido o quorum
qualificado exigido no art. 8º, § 3º, do Estatuto da Advocacia e da
OAB. Brasília, 06 de agosto de 2013. José Geraldo Ramos Virmond,
Presidente em exercício. José Guilherme Carvalho Zagallo, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2012.007660-2/PCA. Embgte: Adevanir Tura.
(Adv: Nilton Vilarinho de Freitas OAB/SP 128949). Embgdo: Acór-
dão de fls. 299. Recte: Adevanir Tura (Adv: Nilton Vilarinho de
Freitas OAB/SP 128949). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro José Luis Wagner (AP). Relator "ad hoc":
Conselheiro Federal José Danilo Correia Mota (CE). EMENTA N.
049/2013/PCA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
NECESSIDADE DE OMISSÕES OU CONTRADIÇÕES NA DE-
CISÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA POR MERA INCON-
FORMIDADE COM O JULGADO. 1- Por sua natureza os Embargos
de Declaração servem para sanear contradições ou omissões da de-
cisão. Tais fatos precisam ser demonstrados pela parte. 2 - A mera
inconformidade com a decisão não é fator que justifique o pro-
vimento recursal. 3 - No caso em concreto os fatos que ensejaram os
Embargos por omissão já haviam sido, de forma expressa, analisados
no julgamento. Situação que retira do recurso a capacidade de mo-
dificar a decisão. 4 - Embargos de Declaração conhecidos para, no
mérito, negar-lhe provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, conhecer e negar provi-
mento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator
"ad hoc". Impedido de votar o representante da OAB/São Paulo.
Brasília, 06 de agosto de 2013. José Geraldo Ramos Virmond, Pre-
sidente em exercício. José Danilo Correia Mota, Relator "ad hoc".
REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2012.008994-6/PCA. Repte: Conse-
lho Seccional da OAB/São Paulo. Repdo: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Interessada: Márcia Helena Quacchio OAB/PE
18719. Relator: Conselheiro Federal Celso Ceccatto (RO). Redis-
tribuído: Conselheira Federal Margarete de Castro Coelho (PI).
EMENTA N. 050/2013/PCA. Representação. Pedido de transferência
de inscrição. Não comprovação de domicílio à época do Exame de
Ordem. Omissão de inscrição principal em outro Conselho Seccional.
Fraude. Procedência. Cancelamento das inscrições. ACÓRDÃO: VIS-
TOS, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade,
pela procedência da Representação, nos termos do voto da Relatora.
Impedidos de votar os representantes da OAB/São Paulo, Pernam-
buco e Paraíba. Brasília, 06 de agosto de 2013. José Geraldo Ramos
Virmond, Presidente em exercício. Margarete de Castro Coelho, Re-
latora. REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2012.011292-4/PCA. Repte:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Repdo: Conselho Seccional
da OAB/Acre. Interessado: Reinaldo Albertino Junior OAB/AC 941.
Relator: Conselheiro Federal Fernando Carlos Araujo de Paiva (AL).
EMENTA N. 051/2013/PCA. REPRESENTAÇÃO - SECCIONAL
SÃO PAULO - CANCELAMENTO DE TRANSFERÊNCIA - INS-
CRIÇÃO IRREGULAR NO ESTADO EM QUE FOI APROVADO
BACHAREL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO
PROFISSIONAL - PROVIMENTO DA REPRESENTAÇÃO.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, pela procedência da Representação, nos termos do voto do
Relator. Impedidos de votar os representantes da OAB/Acre e
OAB/São Paulo. Brasília, 06 de agosto de 2013. José Geraldo Ramos
Virmond, Presidente em exercício. Fernando Carlos Araujo de Paiva,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.011774-4/PCA. Recte: Laércio
dos Santos Luz OAB/PR 27736. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Bernardino Dias de Souza
Cruz Neto (RR). EMENTA N. 052/2013/PCA. RECURSO - CAN-
CELAMENTO DA INSCRIÇÃO PROFISSIONAL - ADVOGADO
OCUPANTE DE CARGO DE EDUCADOR SOCIAL - EXISTÊN-
CIA DE ATRIBUIÇÕES QUE SE INSEREM NO CONTEXTO DE
ATIVIDADES LIGADAS À SEGURANÇA PÚBLICA. EM RAZÃO
DA AMPLA ABRANGÊNCIA DA PREVISÃO ESCULPIDA NO
INCISO V, DO ARTIGO 28, DA LEI 8.906/94, QUE IMPOSSI-
BILITA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA POR OCUPANTE DE
CARGO OU FUNÇÃO QUE TENHA LIGAÇÃO, DIRETA OU IN-
DIRETA, COM A ATIVIDADE POLICIAL DE QUALQUER NA-
TUREZA, RECURSO IMPROVIDO. ACÓRDÃO: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (19x01), conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido de
votar o representante da OAB/Paraná. Brasília, 06 de agosto de 2013.
José Geraldo Ramos Virmond, Presidente em exercício. Bernardino
Dias de Souza Cruz Neto, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.013068/PCA. Recte: Fabio de Souza Camargo OAB/PR
27895. (Adv: Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Eid Badr (AM). EMENTA N. 053/2013/PCA. ESVAZIAMENTO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE
INSCRIÇÃO EM RAZÃO DE EXERCÍCIO DE CARGO VITA-
LÍCIO INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA. PERDA DO OB-
JETO DO RECURSAL QUE SE RECONHECE. ACÓRDÃO: VIS-
TOS, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade,
pela perda do objeto, nos termos do voto do Relator. Impedido de
votar o representante da OAB/Paraná. Brasília, 06 de agosto de 2013.
José Geraldo Ramos Virmond, Presidente em exercício. Eid Badr,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.013149-8/PCA. Recte: Presi-
dente do Conselho Seccional da OAB/Bahia. Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Bahia. Interessado: Helson Santos de Lima. Relator:
Conselheiro Federal José Luis Wagner (AP). Relator "ad hoc": Con-
selheiro Federal José Danilo Correia Mota (CE). EMENTA N.
054/2013/PCA. RECURSO. RECURSO DE OFÍCIO. TEMPESTI-
VIDADE. NECESSIDADE DE PROTOCOLO DA PETIÇÃO. VE-

RIFICAÇÃO DO PRAZO. 1. Os recursos da OAB, conforme o artigo
69 da Lei 8.906/94, possuem prazo de 15 dias. A tempestividade dos
mesmos é verificada por meio do necessário protocolo. 2. A completa
ausência de protocolo de recebimento da peça é questão suficiente
para o entendimento de intempestividade da mesma, quando mais o
ato processual subsequente ocorreu em prazo maior do que aquele
previsto como tempestivo. 3. Recurso não conhecido por falta de
comprovação de sua tempestividade. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator "ad hoc". Impedido de votar o re-
presentante da OAB/Bahia. Brasília, 06 de agosto de 2013. José
Geraldo Ramos Virmond, Presidente em exercício. José Danilo Cor-
reia Mota, Relator "ad hoc". RECURSO N. 49.0000.2013.000173-
2/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Recorrido: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Interessado: Dou-
glas Machado Antunes. (Adv: Alessandra Mayumi Noel Viola
OAB/SP 144917). Relator: Conselheiro Federal Ruy Hermann Araujo
Medeiros (BA). EMENTA N. 055/2013/PCA. Processo n.
49.0000.2013.000173-2/PCA. Bacharel em direito membro de Guarda
Municipal exerce o cargo ou função pública incompatível com o
exercício da advocacia, por isso deve ser negada sua inscrição como
advogado. A atividade de Guarda Municipal, embora não relacionada
no art. 144 da Constituição da República, tem sua previsão no mesmo
capítulo em que se encontra aquele artigo - Capítulo III do Título V
- Da Segurança Pública. Embora se trate de guarda para proteção de
bens municipais, isso não exclui a incidência do art. 28, V, da Lei n.
8.906/94. Por incluir-se na expressão "atividade policial de qualquer
natureza". Precedentes do Conselho Federal - Recursos
49.0000.2011.001043-0 e 0459/2005/PCA. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros integrantes da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (14x02),
conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Impedido de votar o representante da OAB/São Paulo. Brasília, 06 de
agosto de 2013. José Geraldo Ramos Virmond, Presidente em exer-
cício. Ruy Hermann Araujo Medeiros, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.001670-1/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccio-
nal da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Andre Luiz dos Santos de Castro
OAB/RJ 112744. (Rep. Legal: Rosimar dos Santos de Castro - Cu-
radora). (Adv: Rita de Cassia Soares Serra Freire Medeiros de Franca
OAB/RJ 156890). Relator: Conselheiro Federal Jose Rossini Campos
do Couto Correa (DF). EMENTA N. 056/2013/PCA. Recurso ao
Conselho Federal - Pedido de Reforma Parcial - Recurso do Pre-
sidente do Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro - Reclamação
de cassação de Decisão unânime do Conselho Pleno de isenção de
anuidades, com restabelecimento de inscrição principal e amparo à
saúde pela Caixa de Assistência dos Advogados do Estado do Rio de
Janeiro - Improcedência do pedido - Pleito legalista contrário aos
princípios jurídicos, ao direito natural, aos direitos humanos, ao di-
reito humanitário, ao direito internacional de proteção à pessoa hu-
mana e ao artigo 1º, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil - Recurso conhecido e improvido, com a integral manutenção
da Decisão unânime do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao recurso nos termos do voto do Relator. Impedido
de votar o representante da OAB/Rio de Janeiro. Brasília, 06 de
agosto de 2013. José Geraldo Ramos Virmond, Presidente em exer-
cício. Jose Rossini Campos do Couto Correa, Relator. REPRESEN-
TAÇÃO N. 49.0000.2013.002829-5/PCA. Repte: Rafael da Silva Fa-
ria OAB/RJ 170872. Repdo: Conselheiro Federal Wadih Nemer Da-
mous Filho OAB/RJ 768-B. Relator: Conselheiro Federal Leonardo
Accioly da Silva (PE). EMENTA N. 057/2013/PCA. INCOMPA-
TIBILIDADE. EXERCÍCIO POR PARTE DO ADVOGADO DE
CARGO NA COMISSÃO ESTADUAL DA VERDADE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO. IMPROCEDÊNCIA DA REPRE-
SENTAÇÃO. PARA A CARACTERIZAÇÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE PREVISTA NO ART. 28, III DO EAOAB É NECES-
SÁRIA A EXISTÊNCIA DE EFETIVO PODER DECISÓRIO SO-
BRE INTERESSE DE TERCEIRO, NOS TERMOS DO §2º DO
MESMO ARTIGO, O QUE NÃO OCORRE NO CASO EM ANÁ-
LISE, JÁ QUE A COMISSÃO APENAS TEM A FUNÇÃO DE
REPOR A VERDADE HISTÓRICA DOS FATOS OCORRIOS DU-
RANTE O REGIME MILITAR. REPRESENTAÇÃO IMPROCE-
DENTE. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB,
por unanimidade, pela improcedência da Representação, nos termos
do voto do Relator. Impedido de votar o representante da OAB/Rio de
Janeiro. Abstenção do Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho
Zagallo (MA). Brasília, 06 de agosto de 2013. José Geraldo Ramos
Virmond, Presidente em exercício. Leonardo Accioly da Silva, Re-
l a t o r.

Brasília, 13 de agosto de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da Câmara

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
ao (à)(s) Interessado (a)(s) para, querendo, apresentar (em) mani-
festação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os recursos
interpostos: RECURSO N. 49.0000.2011.003580-0/PCA. Recte: Aris-
tides Claro Gomes OAB/RJ 77998 (Adv: Fernando Leite Masca-
renhas Timbó OAB/RJ 161809). Interessado: Conselho Secional da
OAB/Rio de Janeiro. RECURSO N. 49.0000.2012.010891-3/PCA.
Recte: Luiz Gustavo Barduco Cugler Camargo (Advs: Walter José
Faiad de Moura OAB/DF 17390 e outros). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Distrito Federal. RECURSO N.
49.0000.2012.011170-7/PCA. Recte: Claudia Virginia Rodrigues Pe-
reira (Adv: Rosângela Maria Oliveira Loiola OAB/DF 26550). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. RECURSO
N. 49.0000.2012.011857-9/PCA. Recte: Lucas de Mattos Gaspar. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.

Brasília, 13 de agosto de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da Câmara
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